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CONGI~ESSO NACIONAL 
PRESIDÊNÇIA 

SESSOES CONJUNTAS 

DESTII'ADAS A Al'l<ECIA\:AQ DE VETOS PRESIIDE!'j.ÇIAIS 

Dia 11! dl! ob-ril: 

""""" veto {parcail) oo Projeto d~ Lei n9 1:.29~~J?~~2. na Câm?rn e n" 23~~4 
nO se11ado, que dispô<! sôbre a org<..mz<:~ção do Mtmstcno das Mma.s e Energia 
j dil. outr~;~s pwvidt>ncla:i; 

_,...veto (parcial) ao P1ojdo cie Ld n9 3.2i3~D~65 na Câmara e n9 285~65 
.no Se;n~do. que ai':ipCc ~óbrc o uso de ,o!res ~e carga nos transportes d~ mer~ 
ft:OÜon\:1s; . 

...._veto (pardal} ao Projetu de Lei n9 3.346~65 na Câmara e n° 318·65 no 
ScnJ&, q11e modthc.,. dispositivo da Lei n9 3.119, de 31 de março de 1957. que 
i!utor,4::ou a União a coLl.~tltuit <Iilld sudcdade por ações, deJlorninada q.Socie~ 
rl<1de Termoe-létrica de Capivari - SOTELCA:. e que pass.a a denominar~sc 
•Soci~dade Termoelétrica de (aplv~ri S.A, - SOTELC~».; 

Dt;_o.;; ~6 c: 27 de uilril: 

....;.. wto (pclrctal) ao P:·ojcto de Lei n.9 3.083-E-65 na Cemam e n9 281-65 
no S()lado, que modtftcd o ~oP1ano Nacional de Viação» cs.tnt-elecldo na Ld n" 
i.592, de 29.12.64; 

D1a :!$ de ab.lil: 

......... veto {tot ... d) a\l Proj<:to de Lei n9 2.071-B-61: na Càrnara e n9 277-65 
:no S-:t;;tdo, que d:Spõe sõbrc a incr{iração do SUl'do em cargo.i :lo Serv;ço Pü-
l:Lh.:a .. .::der"al; • 

.......;. veto {p<:~rcinl) ao Projeto d~ Lei n9 1.176~B-63 na Câmara e n!} 29-4-6.$ 
DO ~chado, que autoriz~ o Podc1 E.!ecntivo a, abrir ao Ministério das ~l:n;;ts e 
Energia o crédito esp~cial de Cr$ 1.500~000.000t para complementação dos 
Il.!..:ursbs d.Mtinados d nmstruç5o da <;Usina Coaraci ·Nunes.;,; 

-i- veto (pnn:ial) i .. P:oJetc de Lei n" 3.272~B#63 na Câmara e u9.284.-65 
00 Seuado, qJc "steurJ..: aos ServiÇC.!I de Navegação da Amazônia e de At.lmi~ 
JJJ::t.-a~do do Pôrto do Pará o regime de isenção fiscal de que gozam ·o Lóide 
Bra.~ilQ-iro e a Compc:n<lia Nacional de Nayegação Costci_ra; · 

Dia lP de maio: 

__! wto {par ... Ja!J an Projeto dt:- Lc1 n9 10~65 (C.N.} qm• aprova 0 p·ano 
D1rt!l0~' do Desenvo:v1mcÓto do :-.lcrUcste para os· <mos de 1966. 1967 e 196S e 
dá oo~ras providênci~s; 

Dws. H c tt .d.~ m.:.1o~ 

_, ve~o (p<.~rci<.:l)' no Projeto de Lej n9 3.209~A~65 na Cà.nara e n9 257-65 
:ll.o S~;~ado. que d'spõe sêtbrP o Estdtuto do Magistério Superior; 

Dt<.~ 1.1 de nwio: 

' - veto (tot.::lJ ac' PL'Ojeto de Lei u9 2.511~B-65 na Câmara e u6 27~65 no 
Scn .... dç,., que regul<vnent. o pa~amcúto rcf~~nte .:1 c:.:ota di: que ;rata o nrt. 26 da 
Con,;ttlnição Fedcnd c dá outrns providências; 

-1 veto (total} ao Projett de Ld n9 2.595~8~65 na Câmara e n" 222-~05 
vo ~h.'r;t<'do. que ·sentá d-! qunisque. tributos as embarcações de até uma tone-
l.ad.l: . 

_. veto {parcial} no Projeto cle Lei n, 3. 111-B .. 65 aa Câmara e n9 221#65 
llo Se~ado, que dispõe sôbre novas atribuições da Comissão c.e Marinha Mer .. 
«:ante t: dú outrns pr<.J\- iJêod<::s; 

D;a 17 de rn .. 11o: 

-, veto ,(parcial~ ao Pr~jck óe Lei nt 13~65 (C.N.J. que reajusta~ 
vencm:jentoo aos ~crv:dorc~ CIVis e multares. altera as alíquo1as dos impostos 

de renda, importaçJ:o, consumo c a~lc e a quota de previd~ncia soc!n1, unifica 
as contribuições baseadas nas folhas de :oal<irio e dá outriil& pro'-o'tdCncia::.; 
Dia 24 de maio: 

- veto (parcial) ao Projete, de Lei nl? 11-65 (C.N.). que dispõe sôbre 
a produção açucareira. a rcccica do Instituto do- AçUcar e do Alcool e sua <ipll· 
caçao e dá muras providências; 

Dia 25 df ·maio: 

·-veto (total) ao Projet.. de Lei o.9 2.'Õ19~B-65 aa Câmara e a" H0~65 no 
Senado, que prorroga por 2 (dois) unos o prazo fixado no art. 19 da Lei n!.' 
3.610, de 10 de outubro de 195$.1, qt:e dispõe sôbre o~ exames de ha,bdJtaçao'para 
os Auxiliares de En!ermagem e Parteiras Práticas; 

- veto {total) ao Projeto de L~i n" 504-C~63 ua Câmara e n9 3-66 no 
Senado, que dlspõe '!iôbr~ a aplicaçãC' das verbas orçamentárias destinadas ao 
desenvolvimento econômico e social. ou a investimento.s e das vinculadas a 
<:justes bilaterais, e dã outn.s providências; 

-veto (tot<ll) ao Projeto de Lei. n9 2.257-B~Gi na Câmara e n? 112~65 
no Senado, que autoriza o 1\-Iinhtéric da Agricultura a fazer doaçdo· de terreno 
~ A3sociação Rmal de Pe~-r· .. L~o}XI1do, para construção de seu P.uque de Ex~ 
posição Agropecuâria e Industrial; 

-veto (total} ao Projeto de Lei n9 2.467-B-64, na Câmara e n~ 75·63.oo 
Senaúo, que altera a redação do art. 35 dp Decreto-lei n9 3.199, de li de 
abril de 19-41. que estabelece as bases de orguni::aça.o dos desportos em todo 0 
País e dá outras prcvidêm:ias, · 

O Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 70, § 39, da Constf .. 
tuiça:o c do art. 1 ~, n9 IV do Regrrr.cnto Comum. designa a ~e.ss~o conjunta 
a realiz~u::~se no dia 25 de mai.c do ano em curso, às 21 horas e 30 minutos, no 
Plenário da Câmara dos Deputados, _para a apreciação. sem prejuízo da matéria 
para ela já programada, dos se9ulntes vetos presidenciais; 

-.ao Projeto cle Lei n"~ 2.257~B-64 na Câm.,ara e n9 112~65 ao Senado 
que autoriza o Ministério da Agricultura a fazer doação de' terreno à Associa: 
çdo Rural de Ped. Leopoldo, par<: construção de seu Parque de Exposiç5o 
Agropecuâria e I11dustrla1 {veto total): 

- :te Projeto de Lei n9 2.467~B~64 na Câmara e n, 75~63 uo Senado que 
altera a red,ação do ar~. 35 do DêCreto~le:. n° 3.199. de H de abril de Í911 
que estabelece as bases de 'l.lrQilllização dos desporte! em todo o P;ais e dâ ou~­
trc.s providência~ (veto total) . 

S'i.'nado Federal, 19 de d:ril de 1966. - Aura Moura Andrade 

SESSAO CONJU~TA 

Em U de abril de 1966,,às 21 horas e ao minutos 

ORDEM DO DIA 
Vet..~s presidenciais: 

1 - ao Projeto de Lei n9 4.295-B~62 na Câmara e n9 23-64 no Senndo~ 
que dispõe sôbre a organização do Ministério das Minas e Energia. 
e dâ outras providências <veto parcial); 

2 - ao Projeto de Lei n9 3.273-B-65 na Câmara e nQ 285-65 no Sen.cdo 
que dispõe sõbre o uso de cofres de carga nos transportes de mer! 
cadorias <veto parcial); 

3 - ao Projeto de Lei D9 3.346-B-65 na. Câmara e n9 318-65 no Senado 
que modifica <lispos!tivoe da Lei n• 3.119, de 31·3·19ó7, que auw; 

·til 
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stzou e União a cot:.stituir uma sociedade por ações, denominada I 
0 Sociedade Ttm:noelétrica de Capivari CSOTELGA) e que pas .. ~l a 
!:lenominar~se '·Sociedade Termoelétrica de Capivari S. A. {SOTEL­
GA) (veto pa!cial) • 

\"e to 

I• 
1• 
1" 
2' 
2'. 
j)Q 

3• 

ORIIlNTAÇAO PARA A VOTAÇÃO 

Matéria a que se refere 

Art. 4Q illClSO I; 
Art. 22; 
Art. 24 <caput) ; 
Art. 99; 
Art. 11 e seu parágrafo; 
Pa.rágmfo UnJco do art. 3Q; 
Parúgrafo Unico do art. 4". 

StSI1AO CONJUNTA 

Em lt.l do ebril de 1966, DH 10 1\or;:lJ 

.ORDEM DO DIA 

ro: DisCUf'i::Hto em turno úni·:o do Projeto de Lei n° 2-6-6 (C,N,). de iniein­
ti'la. do Prl•,imntí' dn RC.P '1blicd, (lu~ altera a redaçfu.l do an. 8<'.1 e seu pa-

1 .rãg-ra.fo úinco da Lei n~? 4. 737, de 15 de julho de 1965 <Código Eleitoral). 
I . 

pelo jui;!; oleltornl e cobrada na forrnn 
prevista no lUi. 367''. 

PARECER 

E!XPEDU!ENTE 
C3:PAR7AM2NTO DI! IMPRENSA NACIONAL 

~ 

CIRG:TCA GQRAS.. 

ALBI!RTO O~ BRITO P!!:REIRA 

cHaPa CtO OClAVIÇO DD. P.VOLICAÇÔCC OHilFLI DA OEÇACio 00 RllDAQJl,~ 

MURILO FERRE lHA AL VE!S FLORIANO OUIMARAE~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
O(.!ÇÃO t1 

~~;vv::o ra-3 otlcl...aa do Oop;;:r1c: .. letlt":.l c~ Jmprcneo Naolonst 

GUA01LJA 

ABIIIIIATUI\113 

R!li?LinTl~l!ll B I?AIITICULLI!lES 

Capllal • ln18rior 

aomontso • .., ... .-... .... • • Cr$ 

FU?lCWI!AIIIOil 

Capital a lniOriW 

Semostro •••••.•••• •-• Cr6 
ano ·-••·•o••·•"-·•-• 

SxtcriO? 
de 1966 (C.N.) 

!sobre o Projeto-de-Lei nl? 2, de 1966 
(C. N.) que introduz alterações no 

' Código Eleitoral • . 

Flnalmentt>, no que diz respetto ao Ano Cr8 t25. 
exame do Projeto de Lei nº 2, pare- .~ .. ca..~··· • ~ • · · • 

(no ......... ~~:;;o:· 
l.â.D.O •r.•o-•••••••••• 

Parecer do Rclator 

- 13sootuadas ao vru-a o exterior, quo o:orfio oempro nnu.a:ts, a:J 
assinat.urao porler~ ... fio tomar, om quaJquor êpooa, por oets meBCJ 

ce-rne também, que a isençâo do pa­
g:amerlto de multa para os que se aEs~ 
tarem até o dia 31 de março de 1967 
não deve ser incorporada ao art. Sº 
do Código :E>Ieitoml, wna vez que é ou um ano· 

Desobrigo-me, com êste Parecer, da 
~honrosa. atribuição que me foi confe­
Í'ida de relatar o Pwjeto de Lei n9 2, 
l4e 1966, que aventa e:;ta:; ruedi(1a;;: 

medida de cari\ter transitório. E se na. _ fJ. flm do poaslbilitn.r é romessa do valo.roo aeomponhadou do 
oportunidade estão sendo isentos de 1 i • 1 á u i d• f multa os que não se ali.staram na éPo- osc aroo montos quanto u sua ap too.ç o, so c tnmoo aem pre eranol!l 
ca oportuna, da mesma fonna devem O remessa por meio do cheque ou vale postal,. omitidos o- favor Ü,f) 

1 a) fiua de três a dez por !'.ento, sô· ser exonerc.dos os que não· votaram Toaouroiro do DopBJ1.0manto do lmpronan ~!l.al. 
lbre o salárto·tnínimo regional, a mul~ mís eleições antérlores. - .. Os suplomontoa t9 e4tç6eS doa 6rg0.0Q. Qlftctnln o.otU.o fornocfdos 
1ta pelo não "alistamento do brasileiro Para tanto, e também como em~n-
lnato, até os 19 anos, ou do naturali- das, o relator sugere que, como dis· aon o !Slnanton oõmolltg medto11to aollctt.aoão. 
:ZMo, ató um ano c!cpois de edqnlrida posições trãnsttôrias da presente lei, 
:e, nacionalidade brao;ileira; ' í\SSim se di~p_onha: ~ 
· b) exonera de multa o reconheci· 
1~amen~ pobre; . "Art. - Não se aplicará a.multn 
' c) .isenta do pagamento da multa a que se retere o art. 8lJ do Código 
!Previr;ta no ert. 8Q o!l que se cllata .. Eleitoral (Lei n9 4.737, de 15 de ju· 
:;rem atá 31 de março de 1967 • lho de 1965 J a quem se alistar até o 

dia 31 de março de 1967. 
1 O projeto commbstancia. meritória "Art. - Ficam isentos do pa-

rnlização, celeridade e efetiva existên­
cia de sanções nas apurações. 

Seguramente -o Congresso só Wrê. 
motivo . ., para ratificar as proposições 
que já aprovara antes, com isso muito 
lucrando o Código Eleitoral do País. 

§ 29 Os JUIZes afastados por moU<a 
Vo de licença, fél'ia.s e licença especial, 
de suas funções na justiça. comum~ 
ficarã.o e.utomàticamente atastadós da. 
Justiça Eleitoral pelo tempo corres .. 
pondente, exceto quando, com período 
de férias coletivas, coincidir. a reaJ1'2 
z&..ção de eleição, apuração ou encer .. 
ramento de alístament.o. 

iJnovacão quando torna tmune à multe gamento de multa os eleitores que ctei. O Relator, ao enuncrar as emendas, 
:o uaustando que provar devidamente xarem de votar até a. datn da pubH4 agradec~ a. lúcida e incansável cola~ 
;seu estado de pobreza"- A supressão cação da presente lei". boração do Dr. Geraldo da Costa 
:ptua todos,' de::.s3 sanção econõmiC'Il São as ser.uintes, em resumo, as al~ Manso, cujo nome já está incorporado § 3!J Da homologação da respectiva 
:asarret.arin n supcrveniõncia fa.tal·da~ terações a1v1tta~as pelas emendas: à história da legislttcão eleitoral do -convenção partidária, até a apuração 
4-demais •·estrições previstas no § 1° do Brasi1, pelo patriótica· fervor. com que como juizes nos Tribunais EleitoraL; 
1 .. ·' I') "xonerar do pa~amento de mui- t ct 1 b • r· 1 d 1 · - ã derã rvt• ;art. 7r;o, exacerbadas nG rigor c nas -.- • em assessora o sua e a oraç~o. ma a e e1çao-, n o po o- se i 

:conseqUências. Náo fôra isso, 0 me- ta nã()- só o alistandO. mas o alista- ou como juiz eleitoral Q cônjuge! pa• 
'lhor sena banir a multa de catálogo do comprovádamente pobre; As emendas são apresentadas sob a. rente consanguineo, lrgítlmo ou Jeg:i .. 
:dos castlv

0
os pelo inadimplemento do 2~) conformar a. multa pelo nlto forma de artlgos, parágrafos ou inci- tlmo. ou afim, até o segundo grat1. de 

· ,_ t er e sos do Códi"o, pata facilitar- as re- c• d"d to cargo elet•"vo e•ls'"edo 'dever cívico. Há auto1·es Q\Jrc censP.- co."'lparecu.1~-en o aos mesmos p, c n"' e. ,..n 1 a _ a r .. ..-
!a_.am, como vtoJêncla, & oônbCitncia do tuats da imposta pélo não alistaménto; missões, poi<J são muitas, alêm de srg- na circunscrição. 

a') 1 t· r lt até d ta d nificar o ingente esfôrço que o Relator - . 1el•-lito1' n compulsóricdada Uo sufr!lrdo. · nn 6 1ar os a osoo a a a t 40 No· caso de r•conducão p•ra • - • - bl" - d t 1 · • Ih "do expendeu e q\le se corpQrlfica no Subs- ~ ~ - ~ ... '1 o cl'itério adota·do com respeito a-0 pu tcnçao er: a CI, a scme ança !t 1 ê .e.~ -segundo biênio. observa.r-se-ã0 ft.? 

!'al!··tando, qt!e CO!l=l·o·~r ncu e•tnclo perdâo concedido e.os que não se nlís.. titutlvo, quo nal za SbC Parecer, no d . 
'"' ·~>~ ._.. "' t 1 !"á é 1 d" - d sentido de que a.s atuais modific-açõeB mesmas íormai!da es indispertsá\'ClS ü 

ae pobreza, deve ser estendido n todos aram, consoan e, a 1 s, ra 1CR0 a prim"ira Investidura''. 
I · 1 • 1 ·t 1 d p 1 à Lei n9 4. 'i37, de 15 de julho de Hl65 ~ !1c5 demais casos d_e_ multas de caráter egJs açao e e1 ora o a s. 

'
·adhlinislrativo, bcncff&lan® ~ alistai'- Ente:ad~ : R::tator que as alteráçõ~s (Código Eleitoral) sejam incorpora.- Jusliticativtl 

d d "da c ·ct! - das ao seu contexto, obviando, assimL 
'
(lo c 0 alistado. · quu evem ser pro UZl 5 no 0 go O obJ"et.J"vo cta e111enda é o de evit"., 

El ·t 1 - · m e o gravíssimo inconveniente das difl- ..,._ ' Assim, e pula lif'r coe.rcnt.t\ o rc~a-- e1 ora na.o se c1rcunsereva • x~ d tu lt 1 os abusos que têm ocorrido em :rr-la ... 
't.ar, como emenda, sugere que a nor- clusivamente, às contidas no Projet.o cul~adeJe teex~6. do,t consu ~e e at~~ ção à contagem dos biêniôs. preVist-a.; 
rua seja deslocada. do art. 8?, passan- de Let U9 2. Valemo·nos do ensejo caçao. s e~ ravag~~ ~· c no artigo 114, da Constituição. 
(lo a figurar como § 3!J, do art. 367 e da. tramitação conjunta e com pr!l,- j su?edia com a anuga legts.açao elei- Os juizes dos Tribunais Eleitorais, 
.(que regula a irnposrc;ão e a cobrança zos fatais dessa proposição. para apri- 1 tOia1. · 1 salvo motivo justificado, "serVirão 
Q_e qualquer multa. sa-lvo a~ deconen- morar nos.~ legislação eleitoral. · E:\1F.NDAS DO REI.~ATOR l obrigatoriamente por dois anos e ;nun~ 
tes de condenacão criminal) com a -·~s ementtas que o Relator apresen~ I Emenda nt;) 1 ! ca por mais de dG'is biênios consSCt'ti~ 

, Eeguinte redação·. tará a seguir, sumàrlamente justifica~ i 1 \'OS" (Constituição. a.rt. 114). ..;' tra· 
j; "Art. 367 _ ................. , • . .. • das, no geral foram extraidas do Suhs· 1 Altera a redação da Lei número I vés de interpretação, porém, cont o~ 

titutivo que o Congresso elaborou ao I 4. 737. de 15 de julho de 1965 (Có-. descontos de licenças. férias etc ... aJ .. 
'-· ! 3Q- O alistando. ou o ~leitor, qne Código Eleitoral vigente <Projeto nú· 1 dito Eleitoral!. g'Ulls juizes pe1·mane-cem nos Tl'ibu· 
1 comprovar devidamente o seu estado mero 2. 745·65), que não foi snncio-l . nais Eleitora-is pm· prazo bem supc-
de pobreza, ficará isento d() pagamen- nado por de-sentendimento entre o le-, O Con:;;resso Nacmnai decreta: rior ao fixado na Constituição. 
to de multa''. gülattvo e o execUtivo ·na aprec1a1;ao Art. 1Q A Lei nQ 4.731. de 15 dp 

O P j t de Le. n• 2 t o d d t . - r· d o parárrrafo terceiro propostó na. ro e o l , por ou r os praz_os . e ramnaçao 1xa os no 
1 

julho de 1965, passa n. vf1!orar com as ~ 
lado, reduz a multa. prevista no art.i- Ato Instltucwna1 nQ 1. nltc·ra~;ões con.stnnte& dot a.rt)o·os se- emenda a.fas{ará da justiça eleit.oral 

, go B~", do Código Eleitoral, :?em alte.. Tendo sido o privllégio de haver g:ulritcs. "' ol jui; parente de candidato a carg-o 
. tar, contudo, a prevista no art. 79, para sido, na Câmara, o relator e a.ut.ot· do Emenda n° 2 . j e.e-tho, 

o eleít.ar que deixar de votur .. Por coe- Substitutivo aprovado, po ... so depor sõ- _ _ Emenda n., 3 
· rência, o relatm·, como emenda, sugere hre o farto e precioso material comJ··I Art. O Rrt: 14, ~Rn.tH~a a redaçno, , 
esta redação ao caplrt do a."t. 79: tant.e dlU. 564 emf.i::.dcr de Plenário, do. capuf. p~sa a \lgOJal com os se-: .A1L O § 1Q do art. 16 passa o. 

"'Art.. 79 _ o eleitor qu~ derxar de que, passando pe-lo severo crivo r.la'5 gumtcs paragrato"'.~ / v1gor1l,r com a seguinte reda~o~ 
~ votar e não se justi!lcar perante o ComissõPS e do amplo debate na d!sH ~ 1'> Os biênios &~t.o contados "~ 19 A nomeação. pelo' Presidente 
jU~ Bleitoral, até tl'iut.a dias· após a oussão e votação. e deV:ldamente se- inmterrupt.amente, sem o desconto de I da República, de juízes da categ-orta. 

: realiza,e:ão da elricã.o, incorrerá na leotonadae. muito enrJqueceram a qtmlquer afastanH·nto nem mesmlo o de juristas, deverá ser feita dentro 
· inulta de três a dt"r. por ce-nto sôbre, ájm;t:ada di~cíplina da tm_portente nn- decol'rente de lJcença.'!érias ou llcen- dos trinta dias do recebimento da Ue-

o sa.lário~mínimo da região, imposta :1éria. notadamente no sem.:clo cta !l1'1·11'a esJ)ecial, sah·o no -cnso do ~ :lí' 1 ta trínlíce envi~da peJ.. ~ •twemtJ Tri .. 
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bunai Federal. dela nêo pOO.endo par­
ticipar nome de magistrado aposen· 
tado ·ou de membro do Ministério Pú­
l:llico~ 

p3nsánl e morcUzadora, pois consig- !Estcd!JS, passam a cons~ituir traba.lhJS prejudiccr partidas. (). livro e>:;>e:.:.i::ll'. 
na a ilegitimidade '!.a suspeição, quan-~ a superf.iuiàade naquele.s em que o; reg1sr--ara. a preced.~?Cia, assegu:~ren- 1 
do s5.:> inconfe~â'lle!s seus objetivos. nllm~ro de representantes é__m~n!ll'. A 1do a ordem crono!óglCa. :Job. pena. a~. 
Im;Jôe-se, tambffn, wr ccerênc'a. f!ae emend.!l. cercou a dispensa dos m-:tpas 1 cominação resultante da remissão a()' 
am~os. os artigos te:nh:un redação- u:li- de C"u!:ia:l.os, ensejando recursos a ms- art. 29::1. A aporliUilC' emen::ic erra::n-

Justifi.cativa furme. l tãoc~:l. eleitoral .sup;.·ema pa-a. corri- cará connenaveis aiJ'J.SCs d.e tavorltls-1 
o ·objetivo da. emenda é 0 ut: ae- _ Emenda n? 8 . 

1 
1ir abusos. \mo de serVentUár,I!IS e.cruuiados.. ~em 

te.rm!nar o preênchimento da vaga p~r Art. A letra g, do inciso I, do ar- t Emsnt:a n? :1 cmdle!atos ou partidos. • 
ad7Ggado. o que tem -sucedido é aue tigo 29, ps.ssa a v:gorar cJ;n a seg-u.~1-1 A t 
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mft~rados aposentados ou membros- te re.jação: ~ r . s ~ ~ e o ~~ .• ;,}- _~..:;-~ - . 
do Ministério Público têm sido no-mea- "g) os ped:dos de desaforanle?-~::. ~aüt a 'ilgolar com. a sc..,.tL1.e ~ec :1- t , Art. Sao re.vo~os os q~ l·.; .:r,.: 
dcs para essas funções, alijando a re- do3 feitos não deodldos pelos JU!zes 1 çao. 31 do art. á-ll pa::nacdo o "ap-zc; a n 
preõtntação dos advogados, quando é eleitc.rais em trillt~L dias da sua co11 _1 "§ 49 Defendo o pedido, no ptrzo 1 r,o;ar co~ a. segU!Il'~"e redM:ot\t". 
notóti0 que o espírito do dispositivo clusão para julgamento formulados de Clnco. mas, o tltulo e o d..oeumtn ... '. 'Art. ol, Nos estabeleetmencJs dP.' 
constitucional é o de incluir dois a-d- por partido caruilcato oU parte mte- zo que lll.Strum o ped.J.cto .S<::lao ~::ntte- !nternaçao _coletrva ae hans<:ntar.a:,, o.<:>; 
vo;;aP,os na ·ccmpos!ção- dos Tribunais ressada, sem prejulzo Gas sanções d~- . gue.s pel~ JUlZ., escnvao, t:uncwnarto d~ent~s neles ~tern~,a.os podem ser 
Ele!l'prais. correntes do excesso de pra.zo". ,ou prepara.d.or. A entrega íar-se~a ao ali alJ.Stad.o3 el~ttores . 

Aitida recentemente~ aliás, ao re~- . . !Próprio ·eleitor, mediante :<'ctbo, ou a 
ponder consulta que lhe fôra formu- Justf'f.C!!Jtl"'oa 1 quem o eleitor autorizaF por escrito ' 
la.da1 o Tnbunal Superior Eleitoral Trata-se de alteracão idêntfca. à d"l. o recebimento, cancelandO·se o tltu- · A emenda ObJetiVa corrig1.r lU"upv~-· 

Justztre(Lttnz 

lame:.1t9u que diSpositivo. .dessa na~u~ Emenda no 4. Naquela a alteracão vi-~lo cuja. assinatura não tar idêntica à tável re.it.riçao aus direl.t.c~ pohllCOE 
reza nao ccnsta.ss~ do Codigo! I s:wa os Tríbu::tais Heg.ionais. Aqui o.-: do _requerrmento ne lll3Crlçà.o e a da- do.s hn.nselilanC's. Nada justifica., serb 

Em mda r.? 4 Juizes Eleitoral3. A cc.e:ência ~nsp1ra recíbo. O reci.bo será obr!g::1t6 ·mm!trt- ate t.."'Ua. cruelda.üe, que t:lrastlei ·cs qu~:~ 
• • ~ a Em<>nda , ae anexado ao processo el~'toral m- se encontram nesses esta.oeiecunenl.m 
A~t. No in eis? I, do art. 22. a.• y • Emencta n? 9 i correndO o juiz que nao o tizei- na. de tntern~çao cole"'~J.va, t~nham se>.~, 

Jetr" ·h passa a v1~orar com a reda.-1 . , multa ne um a Clnco salá.r~<"l1-mmnuos J cti:reito.s e!c!torais restritoo. 
ção .a segu~r indicada, sendo acres- Art .. O 1nC"LSO Xll, do _art. 30, p~s- regionais, na qual mcorr~r~o ainda o Ncs mu>lic·-ptos onde e1us'".e:m ~5 .,-.5 
centkda, ainda, a letra i: 1 sa a VI.gOrar com a segumr,e t•cda.çao: 'escrivao, tunclon:\rio ou p'":~p~raaor I ~ ,,.. • '.- d ' • l'd -d ,' 

"Tú d"d d d f ntol · I no~oc.m_~·S saa a gran e rea ... n f . 
.... os p_e 1 os_ . e esa or~me . "Xll - reqwstta.r í"õ~·r;a. para o se responsa.veis, nem co'll" q•1alquer 1 econômica, sccJal e fin3:J.ceirJ. a ,9 

dos f:h~ nao _decididos p.os Tr~buna!s .'cumprimento da. n~i e. de s·1as deci-~ dêles, se entregarem ao ~~eJtor o u-~ mesmos. 
Reg~o~1~s den~.oro de trmta dtas na! sôes, bem como solicitar ao Tribunal tulo cuja. assinatur:a. não fG: ~jê..'ltica . . _ 
conclusao ao _relator, formula~os por I Superior fôrça í"eel~ral in~l!rsive pz.ra à do requerimento cte i'1SC'"ic,"á'l e do Assim~ na eleJ.çao de p!·etetto êles 
parndo, candidato ou parte _mteres- gax:anttr a votação e a apuraç~~· • l recibo ou o fizerem a pess"Ja não au- t devem mterfenr, porque o seu voto,. 
sa~a; ~ . . .,.. torizada por escri.to. · 1 pod~râ ter si?:nincação para que rei-

ti _as re~lamaçoes c.ontra os seus J · Jusüt:c_a~tva. I ............. , ................... , . . vmdicaçues d$.SeS esta.be:ecimEnto.J· 
pro~~1os jmzes ~ue, no p:az~ ~e tr1;;~1 A redação aa emenda obJetiva uni~ I . , • fsejam atendidas_ Impectlr que votem 
ta ~p~s a. conbr da f?Onclus!lo, n.",:"J formizar a redação Cio dí.::>pvsitivo cflm . §_ ~1 O titulo" e!e1tor~l e a fõ.ha nos pre;ctt~s e vt.readores será con­
h~uve. en;, Julz~do os fe1tcs a eles di.,- 0 do inciso XIV. do art. 23, que 101 I rnd!vtdual de votaçao,. &om~nt~ ~er~C" de-na-1-Js a orfandade poltttea, olvt-
trtbijidos . CbJeto da Emenaa nQ 5. r_:qnvmdo fi.lassmad~s pelo juiz ei_:~to.-~1 Õ.m<)I"l ::.:e dactos nas even:.nais rehlncticaçã:s de 

Justijicatit'-a car bem claro,· e é 0 ;JC"'".i'Pôsito ~!l p~eenchídos. pelo ca.rOOrto e d<' OP.B~ áll'Ua, luz, ·teieton~. estrad~. ca!çr..-
~a. letra h a emenda reduz o praz:>- Emenda, de que a fôrça recte1al gJ.~ 1 nct?, 0 pedido, sob a.s- penas do. a. L. menta, c."colas, etc . .Ponde:e~se qu2. ..t. 

Parl\ 0 julgamento de sessent!l pa:a rantira não sómente~ a 1/Jtação, ma:;; 293 • _ • tradiçE.'l IJr<!.silelra sempre foi de nã J 
trinta dias, df!pois de conclusos os tamb.ém a apuraçao. 1 Justi/lCQ.ttva 1 permitir que doenças ou defeitos t(-
autoo ao j•.iz. E.::~la:-::ce ainda qu~m ! A emenda vlsa resta.be!:::c~r sugo::s- · nh~"r1 • .s~'u.s n:ales agrnva:4.o.: c-; m a 
pod.a:rá formular o pedido de des:tfo~' Emenda, n9 10 tão do Deputado Clo~otnir Millet, prmb!çao de Interferir na vida pJil~ 
ramf;!nto. Art. Ao art. 3(. é acre;:centado .. 

1

aprovada pelo Congress,, qn1::1do da tica de sua terra. 
A letra i prevê o caso de reclama~ segumte mciSo; elaboração· do Substitutivo ao en+ão Emenda nt? 15 

ção jcontra cs próprios juizes do Tn~ "XIX - suprimir os m~pas p~r~ projeto do Código Elejt.or:;tl. Seu cJ-
bun~l..Superior Eleitoral, que no mes~ ciais de apuraçao-, mandando utilí- jetivo e cercar do:! cuidactos a m.sc.ri· Art. O § 29, do art. 55, pas~a a vl• 
n1o :Prazo não hom erem julgado os zar apenas os bOletins e o0s ma11"lS ~ão eleitoral, estabelecendv multas se- . gorar com a segumte redação: , 
feito-s a.êtes distribuídos. totalizadores, desde· que o m:mor ilú- v?res para evitar a práti:.-a c~d--nada "§ ~9 O dici~Os:G nn.s incisos 1! e III, 

A. eme!lda conc!"etiza esfôrço p.l.I'a mero de candidatos às ':!leiçõ~s' pro- do derramamento de Uhtl~s: faJ"os. Qo pa.!"2grafo anterior, n_ão s.=· ap:tn. 
reg~laridade nas decisões da Jus'.;iGa· porc10na.1s justi:lique. a "lipresrlo Quanto à redação oferecida ao § 11 c,:.mnao ;.;e tratar de tran~ferê!lcia d~' 
Eleitoral, para 0 que 0 desaforame~lto observadas as seguintes normas_: 1e impõe no sentido ac()n.;;elhado pelP j ti_tulo ~~:itoral de servidor p1blieo c:!­
c:crurubstancia providência de result'l~ · aJ qualquer candidato ou partido I hoa to'•cnlca legislativa. vil, mu~ar, aut~.rqUico, ou de mtm­
dos ~ecisivos. por ism mesmo podendo podera requerer ao 'fribun:l.i Regia~ I De fato, o art. 293 con:rtgna a pena 1b!"o ~e s··a fR'l'í•tl. o:-r mDt:i:vo de re- · 
ser provocada peles .setores prejudica- na!. que suprima a ex1genc_ia dos J 1a- mais ajusta_da à espécie. 

1 

moçao ou trans!erêncm·~. 
dos.. I pas parciais de apuração, - E o Ju~titlc r 

Emenda n? 5 I tn da necisâo elo 'l'ribuna1 Re-~'l menda n. 12 " • a wa 

0 
, ... ·~ nal qualquer candíctato ou part-~d.o P1· Art. E .acrescentado ao art. 45 0 A emenda coeri~e erro 1.e lmp!t',)São 

Art. 
prs,$ a 
çã.o:, 

<J .n~l.::~ XIV,<> d~ art. 23 I dera, no prazo de três di'ls, ré"co:-rcr seguinte parágrafo: , dn au.Cigtd!o que Of'U oru•em ao co-
vi"" orar c~m a s .... gumte reda- para o Tribuna· '3uTJeiror QU" d,..ct digo EleitoraL A exePçan· n<'>Ttt IJS 

.. :tiV - requ:sttar fõrea federal ne· 
ees:.ária ao cumprimento da lei. de 
suas: próprias decisões ou das dec:Jõfs 
C-::s 'Tribun:lis Re~:onais q-ue o sol!C1-
tareln e para gnantir 1\ votação e a 

. . . •. ' ~ • . ~ ~ ~~~ 12 E obrig9t0Jia a rf'mno:a aa ,..... 
dtra em cmco .ata·;: . .

1
Trrbunal Regional da fiCh'\ ':la rlel· meucwnac.o~ uo § 29 e g, c:.os mcisus 

C) a supressao 11os m~:JlS pn~·r.:als .tor, após a e::pedição do 5~,_, htulo". li e III. O peClrdo ae l!.·ans.:erenc!a 
de apuraçao so sera ad.nuttdn c!;e sms como é evidente, ná.J pod; "e!" f~to 
meses antes da ctata dl e1~::çáo, j Justificativa fora do prazo menciOnado no mciso 

_à) • os_ boietin-"? e mapas de apura- E di lt" . , . ~ '1 pois este co!nci'le- com o encerra-
cao serao 1mptessos pelru Tribu.1nts ~pos no ,do su,osyt ttwo ~o m"nt~ do al!sta.m~nto. ~ o ence.-;·a-
Regwnals, depois de apr.JVadcs pele Congr~-sso ao entao proJc::~o d~ ·COO_t- ment~ ct~ve ser ne,:cept.,Iávet poiS· d.,. .. 

Jus!ij:cc.tiva 1 Tribunaf Superior· go Eleitoral, resultante de cm.:ndJ. c:o tPna tCd'l um c::tstema d _ 1 , _ 
' · Depu'·do Clodo · "·'•'ll·t .,... · ~ · e P S.ZO" n .. e~~ O objetivo da emenda é explicita-r eJ o Tribunal .R.egtonal ouYir3. os . .'-"=' . m.r l~ •• .. : ;,e~ ::wr r.:lactouados e interdepenruntcs. 

apuração". 

ctue ·a fôrça federal poderá ser requi~ partm.os na elanoraçáo jos mooelos fm_allda~e evtt~r Q~Ie os, fl~h .... '"I?~ .. dos . 
Eitada também para garantir a vota .. dos boletins e mapas de apur~ção, 3 TnbunaiS Regmnms se..::nn in!.~. Emenda, n9 16 
ção •e a apuração. O Código Eleitoral, fim-de qua êstes atendam as peculla~ Emencta n~-' 13 Art. O ca-nut e o § t~ do a!"t. f:7, 
na tedação vlgPnte. é omisso. Por ou- ndades Iocats, encaminhan:iv c•s mo~ t - passam a VIgorar com a. .. c.,.uin•"' rc 
tro lado, é conveniente que fique ex- dêlos que aprovar, acompanhadcn; da:; Ar · ~ao acrf>~CP?taa?s ao art. 47 c.ação; "' o -~ - . 

preS~o que·~ f~rQa federal poderá p:aw ,SU1:estõcs ou impup;n'lcÕ'2.S formuladts os segumtes paragtafos. •· r: 

r~n(1r a VOLaçao e também a apura-,pelos partidos, à t .. ecisao do ~i':'Ibunr-.11 "§ 19 Em carta cartóri.J d:: .ttcgls-\ ~rt . .;7. O requerimento_ de trnns:-
~ao. Supe:-icr". . · tro Civil havera um ll\'l".J e-pera! fE'rc.t~cia de do:micilto eleitoral sera. 

- En:-:nda n(l 6 Justtt:catwa ;aoerto e rubricado pelo Jwz .Elw:!ii.o~ ~1~a~~:lt!'.~~nte l?Ub_licedo :J.~ lmprensa. 
Al't o § .,o d rt 2~ ral onde c d ct- ,..~1,,.,., of CJ..l, r.a. .. Capltlies e em ca,.Lorlo 
.. · ..... o a. · <>. pa_ssa a Trata-se de dlSnosilítW> que hav·\ · <? 1 a ao ou 0 ...,_ -_ba...I.O ce1n~~ c"""-.J1.;~ Icc"\'Idad · d d • ' 

"W1far cem ~ segu1nte reda9ão: . sictv aprovado no sUbstitutivo C:::~ t.:or;. part_íd? clelxará. _e:~~re<::s? ~ p-: .. l!~to- a~ uiteres~~dÔ~ !DlPU""llá-1s, po en o ~:; 
"~ 2'> A ~Is~ nao podera conter ~resso ao então projet.o elo C&iir,J C~'"tl.rfao par~ uns eleitorr.,·,s, datan·jdez dias. . "" 

0 
n) prazo. •, 

nonte de m ,g-Istr_a9o. D;POSe?ta.do, ou Eleitoral. A medida. propJsta p:etendr uc ·o. § 11' Certifi~"ado o eum •·im<>nt-1 da 
de membro d'"l M'msteriO Publico'. fa~Ilnar o trabalho de ap11'"2çao per ~ 2;~ O escriváo. dentr" ll~ qutnze di.spo~t~ ne3t~~ artigo, 0 rie.:iidn aeve .. · 

, Ju<;tificativa mltlrd~ que ~m cad:1 Esra::lo os r:1a dras. ~a data do _pedido concederá a rá ~er desde 1ogo decidido devencto 0 
E' d d 

0 3 1 
pas seJam feitos de ac-5rdo com as cer~ldao; ou justlficara, oer;.>nte o Jt::1 de~pacho d0 juiz· ser publicado pelít 

-.,. .. a mesma . a .. ;emen a n. · m-~ co.ndiçõe.s locais, A impressão d•)s ma- El.;:tt?ral, J?Orque deixa. 11 .. ff""ê-lo. ' mesma forma, ' 
po ... se por coertn .... a.. · pas pelos proprim: 'Trihuna!.:; He.glo § 39 A Infração ao dispo·st(J nesta I 

. Emenda n9 7 nais facilitará :.ambem :\ ap"Jraçã.J artigo sujeitará o e.::crhãú tW p;::nas Justmcatwa 
P..f~. Ao .art. 28 é acrescentado 0 uma vez que ~ nom~s~·d0-3 cancb· do art. 2g3". A red~rão aa Cé:ii.:;o l':leit.n·al:.:i.o 

segqmte pnagrafo: I datas. poderao st.l' unple.::;oos. Justificativa. obedeep à IJN!. tó.::n•c~ .!egirh~iV.l. No 
"~ 39 _No crs,o ptevisto no p3:rág!·a- AtuFl~ente os map~s .mo torm.ct~O.l . . . . caput do art. 67 e.stâ ,?r~v1s~J ::.:: 0 

fo a.nu:_nor se-:::'. _nb:mrvado o disposto ~elo T.nbunal St~penor. em modelo 1!: dispositiVo aprovado no Sl'bstitr:- requerimento .será !J!IbU~arlo •'ité 0 
no paragr~fo un•co do art. 20". un~co para todos os Estados. Em cadP. tlvo do Congresso ao entô.t• Projeto 1prazo mâ.ximo de 10 d'rts de .,1 

Just:ficativa TnbunaJ Regional. .ou ju~z? eleitoral de Código . Eleitoral, resultante de trada em cartório". ô -1ue ~e l ~-~: 
os t;omes do3 can<11datos sao clac;un- emenda do deputado Ruy -.;-ur: .. os. f'eru t.-ncteu di7.er porém é ~ ~~ 

Oi C?bjetivo da emeil.da é ccn~ormar grat::.dqs. .. P_?r. finalidade disciplinar a expedi~ W.ra. lmp~~~r.Gão -s~rta. d::.c lcÓ ~-~zo 
o a{tigo 28 com o artigo 20. pOis am- Note-se, ainda. que como 0'3' map~s çao de certidões para fins eetJtoralS E 0 ue s · ve it· • ,.. L.S. 
bos:trata~. d~ mesma ~spécie .• !t- ~e~·de ~p~raçfio !ornec~ldo~ o~lo TSE sâ:J Evitará, ainda, que os f:S'1-riváes d~ düvidl de e simr !~0·1 ~e:U .som!" n. ~? 
gra;do pa.ag!afn do art.wo ?.O P mri's-ln-r~>l;Js,os oara u~lltzaPao em waor:: os rec:istro civil possam 0, 1,et'ci·ar 0 .. «"D.wl ·d pl etlrn do § l · · · ~ • •. ... .u"'nscorn o o prazo a.cLnn. m.enl!lil-
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~ado, será publicadO pela m~sma tvr- jeto de Código Eleitoral. A !ôlha co~~l A supressão do invólucro já_ havia I Emenda 27 
ina anterior. dtu'ante cinco ai.::s, o I rida ê aPtesentada para que se ven- sido aprovada pelo cong1·esso no su1l~- Art São revogados os §~ 19 e 
~espacho do juiz eleitoral negando ou_ fique se o candidato está no gôzo dos/ titutivo ao entáo projeto de. Código 12g do. art 151. 
deferindo o pedido.·· i direito políticos, 9ue ~st~rão suspen- Eleitoral. :r;ez:tro_ da sobr~carta ':ai _o 

1

. · 
J 'Também a reaa.çB.o do § 19 deve ~er •So.s. por ~onden_açao cnmz~wl, enquan- titulo e re.~.er~ncm resumi~Ut do me•- Justificativa 
~-rrig!da. 0 ctespJ:l:Cho do_ juiz não jt~ durarem 

0
U;> seus efeitos (Const.,, ~ente que motivou a votaçao em sepa-~ Sua finalidade será evitar 0 lncons-

podena ser publicado ''durante !j,ait. 135· § 1·, li). ~lado. t.ituciona.l e injusto cerceamento de 
dias'·. O que.quer dizer publica:· "du- Emenda nt;J 19 ' E:menda n 9 23 direitos políticos dos hansenianos. 
r~nte 5 dias"? Seria ~ publicaçao se- . ~ · Art. o § 59 do art. 135 passa a Como já foi dito em emenda anterior, 
ftU1da, repetida, um dia apús o cutro? Ar_t. t ~ a.c ... ,escej.ltado ao art. 100 0 : vigorar com a redação 3eguinte acres- nenhuma razão justifica que os in-
I:Se fô~se isSo, ~a_s ~apitaí:5 do3 Es- segum e pa.ragr2 0 : ' centa.dos ao referjdo artigo 0~ H 79 terna dos, .Pela nMureza da molés~1a, 
~dos .e;:..:ea. proyzdenc!a, alem. ele des· ''§ 5? Após 0 sor~eio efetuado noo e 81l; durante muito te.t~po nos nos_?Cômios, 

!lf:!Ces.sm:Ia,. ·seria. a_te maJe!·mlment_e I têrmos dêste artigo, os partidos con- "§ 59 Não poderíio ser 1oca1i2adas não possam pa.rhclp~r da escolha dos 
sc:n.t1·a mct1cn.da, pcls_ os .o:a~!os O!~-~ serva.rão, sempre qne possível, as mes· seções eleitorais. em fa2encia sitio ou vereadores e pr~fe1tos dos lug-a.res 
ctms _dos Es~act_os nao poacrao estar -mas séries e os candidatos à reelei· tlalquer propriedade rural' privada, ~mde moram. E?o a Co~sqtui_ção é 
r~petmdo, du\rw.mente, cent:nas _ou! I ção o rpesrno número, salvo, em rela- %esmo existindo no local prédio pú- 1~s~rumen~o. hábil p~ra mterdltar ou 

_mtlh_ares ~e nomes, ~uma ve_:dadel:a çã_o a ~~tes, os que optarem por _nôvo blico, inCOrrendo 0 juiz nas penes do ~1m~tar ~ dheltos po11t1cos. De rl:!sto, rt 
C:'\dela, pà1s a cad~ .d~a um novo edi_- 1numero ·• art. 312, em caso de ihfringência. mdwa~ao decorre, por coer~ncul, da 
t!\1_ poderia. est~r IniCiando a ma prt- : J~stijicativa . . . . . . . . . . . . . . . . ·. . . . . .......... ·/ produz1d~ por emenda anteriOr. 
me1ra PUbllcaç~o. . "'" . I , . _ § r;Y Da designação do.s lugares. de Emenda 28 . . p que se_ p1eten_cteu di?:~·. é óbvio, E dispositivo do su~stliutivo do votação pode:rã qualquer partido re- . 
e .que o e<hta.~ ~ena PUbJJca.do ~om o .

1 

Congresso ao então proJeto de Códl- clama.r ao juiz eleitoral, dentro_ d_ e Ar_t. . .. O § 29 do art. 159 pa.ssl. 
p~azo de 5 dtas. Como o §. 2., poM go Eleitoral. Permitirá que os Parti- três dias 8 contar da publicação, de- a v1gor~aor com a red~çao seguinte. 
réín, estabelece o .PEa.zo de 3 d1as pa.ra 1 do8 conservem sempre as mesmas ;O~ vendo a decisão ser proferidâ. dentro acrescent~dos ao re!endq aTtigo_ os 
re;c~·so das decnsoes s~bre tran.ste- ,ries de números e os ca.ndidato.s o, de quarenta e oito horas. Ht,39, 49 e 59; . . . , 
rênCI~s de . eleitores, nao !leve ~er 1mesmo número. A popularização do §SI? Da· dec'são d5 jtiíz eleit rnl ca..: 29 Em. ca.so de impossJl)~hdade de 
lllenciOnado qua!quer ]>t·azo no § 19. 1nfunero significa esfôrçí' que <leve b , ~ur 1

" Tr'bu alo Regi o obserYânc•a do prazo prev~to nest. 
Dai a reCacáo proposta. J ser preservado o ideal ~eria que 0 erl~:~< .rct 80

1PRdi"a 0
1 a' nt _ d!.ns- artigo, o fato deverá ser imediata~ 

~ · na , m el'pos o en ro e res . ; te · t'f' ad t T ib a1 
Emenda n

9 
17 · : ~~~~~sed~n~f~.~l,~~:·N~~1~~~ib~Ii: dev;Hdo, no mesmo prazo, ser resol~ ~~~i~nir,s -~~ncf~Hfa~~~-ie 0 as~ ~~aa 

Art. E acref'.centado um§ 5q ao nrt. Idade, a regra. assegurarâ a contlnui~ V'J.d · ,ou d1as necessá.r1~s para o ad1amen-
GZ1 ~?assando o_§ .fljl a vigorar ('om &. j dade, sempre que posslvel. A 1eg1s1a~ JustiJicatwa 1 ru. que não pode!'ao exceder de cinco 
&egumte redaçao: t r;ão i.pternacional protege os nomes e . E" dispositivo do substitutivo do ; dJns. · 

I§ 4'~ o nome indicado pelo juiP. 
1
: as marcas. O nome é inalterável pela congresso ao então projeto d~ Cõdi~o I § 3\" Esgotado .0 prazo e a prorro~ 

eleitora! para preparador devr~rá .ser I exclusivll ·vo~tad~ d~ seu ·ctetentor: Eleltora.I .. ~norma c_onstante ao para: gação estiJill3lada nl':ste artiso .. ou não 
prCl·iamente divulgadú através de ordena a leg1slaç.Lao c1vil,. co~10 ele~ g:a.to QUlllcO, .que j~ constava da Jr t:ndo haVlao em_ tempo habll 0 pe­
edltal afixado 110 Ca-rtório E!.eltoral mentq fundamen~al da Identidade. O g~slaçâo ant.etwr, _figura no Cód1so d~do de prorrogaçao, "'" tespectiva Jun· 
podendo qualquer candidato ou pa:r~ Inúmero eleitoral, como fat.or de iden- sem qua.Iqu~r sançao. _A emenda, pre~ '.·11. Eleitoral perde a C{!mpetêneia· pa,ra. 
tido no prazo de três tlias ill1pug- tifkaçõo, como z·egra deve ser insuhs· vendo sa.nçao, evitara que seja des~ prosseguír na apuraçãv. devendo o sell 
nar' a indJcação. ' tituível. I re::~peitnda. · I prm;ldentc remeter, imecliatamente, R() 

,§ 59 Se o juiz mantiver o nome I[ Emenda n9 20 Os P_?.!'ágraft?S. 79 e 89 prevêem re· I Trib?-nal Reg-iOI_?.al, todo o mat-erial 
Indicado, a impugnação deverâ f'itl' l clamaçao ~'o JUIZ .e recurso ao Tr1- 1 ·tletrm à votaçao. 
remetida ao Tribunal Regiona-l, que a. Art. O caput do art. 120, pas3a a. buna.I ReglOnal. 1 § 49 Ocorrendo a h~pótese previStiL 
apreciará antes de decidir sôbre a no~ vigorar com a .redação seguinte: i Emen.da 24 1 no parágrafo anterior, competirá f\() 

nteaçã"o". "Art. 120• Con.stitnem .a mesa. re·' Art . ... 0 parágrafo único do Rr· 
1
T:ribuna1 f~.fgional fazer a apuracão. 

Justificativa ceptora um presidente, um prirntn·o t.igo 143 ps.s.<::a a. § 1Y, sendo acres- \ ~ 5'? Os mt-:mbros da ~Tunta El~ito-
1 e um segundo mesários, dois secretá- .centado, como ~ 29, o seguinte: I ral responsáveis pela inobservància. 
'A redação objetiva anuar _a nom~a· rios e um suplente ,nomeados pelo juiz "§ 2'f Observada a prioridade as-, injustificada dos prazos fixados nest..:­

pilo de _preparadore~ de cmdados u~.. eleitoral sessenta. dias anres d~ elei- segurada aos candidatos, têm ·prefe- artigo estarão sujeitos à m•Jlta de- dóh 
di$pensavel8. A pub1Ica91io no Ctl.rtó1'lO ção, em audiéncia. pública, anunciada. rência para Yotur o juiz eleitoral da. n de?. s::!:-Iál'los-hlín:m::-c::. nn1ic~.da p(~!(} 
l!rreltoral, antes da indicação do nome. pelo menos com cinco dias de antece- 1 Zúr:a. seus a~JXilft3res. de serviço, os 'T!·ibunal RegiClJ?:". 

e. lo juiZ, é medida impre~cindh·el 'dência.". ; ele1tores de .da de. ~'l;t..nc;ada., cs en~ · .,,~111i··,·ü··o. a que haja conhecimento geral só.. Juatijicat:z;a \ fermos, e as mulhm.·t:r. g-:-ávlda.s''. '· ·· ' ~- ' 
cidadão escolhido. E havendo im- A emenda de.:;eja di.:,.cir,linar o ·~~-

J)lignação - de partidO ou candidato A redacão da Le: nl! 4.337 está trun- Jusliticati1/a 5unt.o de forma. evitar uma. das maJ .. 
,.... 0 Tribunal :n.egional deve aprechí-la. ??-~a. NãÕ houve po~sibilidade de re- ! O que se p~·e.tende é fixar ~un:a re- ; costumeirr.s irregularidades. J<~r-aude 
e,nt-.es di! decidir sôbre a nomeaçno. i.lflcação porqu eo erro constava do J gra que justifique a preferenc1a da 1 comum decorre de não iniciar no dia. 

autógra.!o. ! votação . .A redação é óbvia, dispen· ; in1ediat.o a apuracão, brm como o 
Emenda nQ 18 ! Emenda nt;J 21 .l ssndo m:\iores. e.-õclarecimentos. . 3cu térm·.no não se' dar dentro de 10 

;A-rt. li:: ac:escen~ado ao art. 71 e'. Art. .E' acrescentado ao art. 127 o~ Emenda 21: ! dias d.a. ~~t!içãc .. A e~~nda possíbÍl!t;'" 
aegumte paragra!o. seguinte inciso: • A t 8 - . o-q,d u 1• a con~,;ts.:. ... o o_e um nra .. o supl~:;t1enta_. 

" ? • _ 1 r· · · · ao re\o.,, os os n e • Mas o que é 1mportant•. nela e."' sa:n-
i<§ 4Q Quando houver denúncia fun- IX -.anota.I 0 nao compar~im:-~-~3~ do ar~ .. 14.5. renumr-r~:~do para P~-j cão, de ::lllf' 0 Códürc. V"Íl!ente não C()~ 

~amentad. a de fraude . no. alistam:-nto I to do eleltor n,o ~eno da folha md1v1- ragrafo um~~ o ~tua I § 29,,.,. P.ass~nn~ 1 i~ f h:. 110 que segui11 0 Õ1-r;u exe-. m";.. (I 

de uma zona ou mumcfp1o, 0 Tnbu- dual de votaçu.o . , ~ cc_:put a \J,Oral com a se.,umte re da legislação- ant{:-i P. A n~·Hl'" !ir, 
Ual Reliional pod~rá d.etel"minar a j Justi}icativa 1 1!.a2a~: .·. . . , compt:'tGncia ;-m.nt n. ap:Jt"?~iio evu.?.N 
realize.çao de corre1ção e, provada a . . . ! Ait: .. 1: 5 

·!;: •
0 "pr:swente, me~anos. quç esta S!? prolongue inrlC'finidat""~lt-e 

fraude em prOpol·ção comprometedora, . A emenda te~ J?O! flm detelnHn?-.r I secreta~lO.::, ... upl~J.?-t .... s .f .. o.s_ del ... gad?s I na se<,-ão eleitoral res"OPC'tiva. Os an~;s 
9rp.enará a. revisão do eleitorado, obe- que na fõ_lha mdivld~al de votaça:o e ilscais de palt.1do. ~?t.a.a? peran~e do Congresso. estão rE'l,lrf.()" de dcmín­
clecidas as InStruções do Tribunal ::;u- conste o nao comparecunento do_eleJ- as mesas 

1
em Ql.~e s~IVlrem, sendo Que cln .. ,c: à N.a.r.ãc licts~· fi",;.-.,., c 1·!minc.$a. 

perior e as recomendações que .sub~ tor. A fôlha individual deve ::ons1gnar ~s d~lr;ga{ os e f;s~~:J~ desde Que a cr~~ ·~o<:t el·p~fw '""L' ., .. ~ • . 
:Jd1àriamente baixar com 0 cai1ceta~ tudo que ocorre com relação a.o res·l ~encml Ut~·jn VJSaoa na !or~3 do nr- 1 · . . 
~ento de ofi~lo das Ínscrlçõ~s corre&· pecti'lo eleitor. Seria falha mjustlfica~ tlgo 131 ~ ao; qqando eleito:es dr li t:-l'.'1," ~~ r;· 
{'Ondentes aos tltulos que não forem ve' se o fato da Jmportância do .1ão out.r·J.s srçces, seus votos serao to- Art .. E' n0:·. r lL ~·J ::~.r> nrU~o 
apresentados A l'evlsão". comparecimento nào fôsse devidamen~ I rnados t'lfl semu3dO 165. capttt, o seg:umte :nc~so: 

· te registrado. Jt:stlf>catit'a 1 '·XI - se consta nns fúlhas mdi~ 
Justificativa · 1 1 d t - 1 

E' consequencm da emenda Jl.9 5, do 1 E' cW.fJOSitiVo do t:ubstitutivo do !'-~ lt.nls e vo a~ao { 0s r-1eLto'·e.s tal-
);,• dispositivo do substitutivo apro~ 

l"ádo pelo· Congresso ao então projeto 
dS Código Eleitoral, resultante de 
emenda do Deputado Clodomir :\1illet. 
A justificativa está contida no :=:eu 
próprio texto. A correição é medida 
moralizadora, provada na prática, pe­
loS resultados logrados onde tem sido 
realizada. 

Emmula "' JB •• ~ 
Art. o .inciso v, do § 19 do artigo 

94, passa. a vigorar com a seguinte 
réQa.çao: 

~"V - com fõlha corrida fornecida 
pl!los cartól"ios competentes, para < ae 
de: verifique se o candidato está r.o 
89-zo dos direitos políticos {art. 132, 
m e 135 da Constituição Federal) ; 

JUstificativa 

li: a redação · aprovada 
a:r.tsso no substitutiro ao 

pelo Con· 
ent.ão Pro-

Deputado Geraldo Guedes. Congresso ao r,ntão projeto rte Có- '~0:.05 0 de"t',do rrz_ -t fJ de sua f~.l· 
digo Eleit.oral. A alter~ção .no cap11t a · 
ljermíf,irtt que os suplentes de me- . 

]Emendfl. W' 22 

Art.' E' revogado o inciso VI, do 
art. 133, ficando renumerados de VI 
a XVI os atuais incisos VI! a XVII. 

Justificativa 

O que se :pretende é acabar com a 
práti\:a da colocaçf~o dos votos em se­
parado em invólucro especial. O que 
se quer evitar é que, além da urna, 
existam os invólucros especiais para os 
votm. dos· eleitores ele outras seções. A 
característica de voto em separado se­
rá assegurada pela votnr;ão com sr­
brec~:orta próp~ia ~ara êssé fim. Serã 
até mais seguro confiar-se sua guarda 
à própria urna, dentro da qual Já 
.são depositados os votos em sepa.ra.do 
dos eleitores da própria seção (vide 
arts. 145, § 30 e 148, § 49 e 51J). 

sárbs votem nas seções para ns quai~ ~ E' dispositi\'(J do s:J..;.sLtut:vo <h"t 
forem numendos. _Não é razoável qut> 1~ Congrens oac- cntáo ,wojeto de C.ó­
o suplent'<!, mUita~ véz~s nomeado d~so Eleitor?.l. Cm1Jr!e""T·rntn a eml'll­
pam .seçãu localizada distante àe sua./ di1 n'.l 5, do D('p•J"tio C'craldo Gue­
residênci~1. se não fôr r.onvocado, fi. · drs. 
que impedido de votru nesse locrtl. i _Emenc.u n~ 30 

Art. o ar~ l!YA e o seu.~ :!7 
e-. ~evoga~·{íc• do parfi.~rr..fo primeiro é 
conseqi.iénc.iv da alt~raçP.o feita no 
caput. Por sua vez a revogação do pas.:;t~m a vigo~·at cem a sosguinte re· 
parágr<'!Jc tc~·ceiro é conseqüência 1~ 1cw:'lo: 
rcvoga.ção propostn para o inciso VI '·Art. lô6. Aberta n uma, a Junta 
do art. 133 Cvj(le Emenda n9 221. vt><Wcará .se o 11úme~·o de cédul;1.s 

Emenaa 26 

Art.. ... Si: o revogados os H 
5\1 do a1't. 14B. 

l1Htijwa1na 

A revogação é conseqüência da al­
teração proposta na Emenda n() '2';'. 

ofiriais co::r~;spondr ro de mt~nl·es. 

~ 1'' :\ incolncidência ent ·p o nú;­
m~ro de votantes e o .je céd~JL:1s ofi,. 

i ciê!ls Cl"!.contradas na nrna n'lo cons.,. 
· t.iluirá mo:.JV·> de nulidRde da ''ota­
çiio. dc>sde que não re~ulte de fraude 
.romp·o·.~.d~-·· 
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Justificativa 

;Jt. dispositivo do substitutivo do 
COngresso ao então projeto do Có­
dfgo Eleitoral, sendo mera conseqüên­
cia da emenda n9 22, que- suprimiu o 
}nvólum·o especial destinado a rece· 
ber os votos dos eleitores não perten· 
centes à seção. 
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Emenda n9 35 I cia, o Tribunal Superior poderá con- 'de restabelecer o que havia sido apto.. 
Art ••• 0 in::is~ rr, do art. 177, c~derz prorrogaçã_o dés~e prazo, uma vado pelo congresso: 

pas. sa a vtgorar com a redação s2- 50 ve
2 

•. • e .por q~nze dias. . .~ p 1 i t d ó 
gumte, acrescentado ao referido ar- ~ . Sw o Tnb~na-I RegiOnal nao e o s s ema. o C digo em viitCJr, 
tigo 

0 
inC;iso V: teuninar a. o,.puraçao no prazo legal, ~os oo.sos previstos JIO "caput" ;lo ar~ 

.
·'JI - se o •·.Je'tor escrever o no- S€11.11· membros estarão ·sujeitos A mui- tigo 222, a prova será feita em pru-~ cesso apartadQ, com denúncia afere ... 

me de wn candJdato e o número cor- ta correspo'1dente à metade do salá- cida ''ao Trib\.1nal ou juízo comp2lén­
respc.ndente a uutro da. nlesma le~~n- rt 1 -mínimo regional por dia de re· te para a diplomação" "inciso u ·cto 
da ou não, cont-ar-se-á o YOto p!P"a tar lamento·- § 19) .. Feita a cita cão 1'do partido 

Emenda n9 31 o candida.to cujo nome foi escr~v, Ju~tijicatlva a~usedo" terá êste, nós têrmos ·to in-

t 
bem como para a legenda a que per- c1so III, .,quarenta e oito horas para 

.-'\r .... São revogados os incisos ten<:a· A emend'l tem por objetivo esta-.. contesta:: a argüição". 

~~o: f~ ~~ :r~ig~~~~ ~~~a~d~e~i~~; ·- : · • · · · · · ·: · · · · · ·: · ·" · · · · · ;. · · ·.· I ~;~~Í~:~e ss;)~~~:n~i~~a ~;itd~~o~d~~eg~~ Yê-se, assim, que- num8J eleição de 
redação: V - se o eleJtor assmalar uma sr- apu:-ação. â.mbito est.a~ual, por exemplo,' 0 p<v~ 

· . gla partidária '!' escrever o nome ou tido que se JUlgar prejudicado poderá. 
"I - e~amma~r as .sobrecartas bran-l e nümero de candidato de outro par.- .o\ fixação cte :nulta por dia de re- colh~r prova em todo 0 Estado, apJ.:e~ 

cas contidas n.,_ mna .. anulando ,9s 'tido, 0 voto será contado para o l"iln- ta~·~amento sua. s~m dúvida, castigo senta-la na Capital ao Tribunal Re·· 
vot~s refer~entes aos eleitores que nao I d1tl~to cuj'> nome ou número foi es- eflc1ente para obtenção da pontuali· gional (órgão competente para a di.: 
podiam vo~ar; ctitú e pat'.<J. a t:ua legenda". d'lde nas apurações. ploma.ção) e o partido denunciado-
li - misturar as céâulas oficiais JueWicativa A prorro~~açào torna maleâvel o tera quarenta e oito horas para con .. 

dós que podiam votar com as demais preceito. nabilitando o T. S. E. a de~ t~star essa .Prova. E' óbvio que par• 
existentes r a urna". A emen,ia e conseqüência da· an- rerir ~diamentos justos. mas cc.rn t1dp dem.tnCiado poderá ficar indefeso, 

terioi, n9 S4. seu objetivo é fixar a orazo certo e :nex!t>nsível . po1s enquanto o denunciante durante 
Justificativa regra de que na incoincidência entre Emenda NP 38 vãrios dias, pode ficar coleta:ndo p1:o .. 

Conseqüência, também, da altera- a legenda assinalada e o nome ou o vas em i.ocalidades situadas em pon• 
çã'o _.constante da emenda nP 22. Os llÚ!ílero dJ candidato escrito, pre-va- Art. - O. pariigrafo único do tos opostos e dístant~s. o denun~ia. .. 
votos em sepa.ra-dr, não serão recolhi- lf'Çt.J. êste. E' claro que a opção do art .. 200 é renumerado para 19, acrt>s~ d? deverá oferecer contestação na ca­
·dos -ew invólucros, mas em sobrecar- eleitoc se fixou :rro nome do candi.da- centado ao referido artigo o seguinte Pltal do Estado e no prazo de qua .. 
tas brancas. com.J decidido na refe- to ou no s~u número, sendo a refe- parágrafo: renta e oito horos. 
rida emenda. A modificação, portanto, rência à legenda incoincidente mero "§ 29 -O Tribunal Regional, antes Com a revogação dos parágrafos lf 
é m(':ra conseqüênr,lr~.. equívoco. de aprovar o relatório da comissão e 2ç. a matéria voltara a ser disc1p1t-· 

I 
Apur.ado~a, e ... em três dias improrro~ na-da na forma da legisla~ão anterior, 

emenda nc 32 Emenda n9 36 gavelS, JUlgara as impugnações e as 
re_clamações não providas pela Comis- Emenda n9 42 

lu.t. ... o § 49 do art .. 169 passa 
1 

/ .. rt. ··e O- a:·t. 1'~~4 ~assa a vigorar sao_ Apuradora, e se as deferir, vol- Art. O § 3? do art. 223 passa a. 
a vigorar com a aegmnte redaçãg.: I c ~~r~. ~õ~u~e:mina~;a~: apuraçãü. a ta~·a o r~latório à Comissão para ~ue \·!gorar com a seguinte redação: 

''§ 4'~ Os rec'..U'S·J-J serão mstruídos JurliG remEterá ao Tribunal Regional, seJam fertas as alterações. resultant'!.s "§ 39 A nulidade de qualquer a-to 
de. oficio, com certidão da decísão re- no prazo de cinco dias, todos os pa- da decisão''· baseada em motivo de ordem (;l•tlS~ 
corrida $f' interposto~ verba 1mente, pêis eleitorais teferentes às eleições titucional, não poderá ser conhecJ·da 

t · • b · ct t'd' t Justi/icaUva cons ar~ ,.am em a c.er 1 ao o re- estaduais ou tederais, acompanba:ills em ~ecurso interposto fora de prazo. 
chp ~orrespondente do boletim'', dos documento~ referentes à apura- A emenda resulta de texto incor- Perdido o prazo numa fase própria, sõ 

Justificativa <;-ão, juntamente com a ata geral cios parado ao substitutivo a' Código Elei- em outra que se J..presentar poderá SEJ' 
se•.1-"! trab~.Jhcs, "··" qual serão consig- t · 1 argüida". · ., '?ra a.provado pelo Congresso Na-

f; dispositi~o do substitutivo ::o nad?.s as ~vmaçi"f·S apuradas para ca~ cwnal. Justificativa 
C011g;resso. Nao have~do ata. par~1al da legE'nda e candidato ~ os voto.::~ 
fylde ~rt .. 179 do Código) a referen- não apur~rtos com a declaração dos 
c,~. _a e2.<:-e documento deve ser .. ~ub~- mct1vos por que o não foram. 
tLm~a. A emenda em consequencra i 19 Essa remessa será feita em 
manaa transcreve~ o trecho corres- invóh,cro fechado, lacrado e rubrica~ 
ponclente do boletim. de pelos inembros da Junta, delo;-;;a­

-A redação qu'Õ! se pl'etendia ··Jar ao 
dispo~itivo, no Código, é a indica.:IJ.. 
Em virtude de êi'l'O no autócirafo pr)­
rém, o dispositivo está trunca.db na 
lei. 

Emenda n~ 33 

Consubstancie. providência necessá­
ria, com a fixação de prazos, a fim 
de que assunto tão importante não 
sofra ret-ardamentos sumamente pre· 
judiciais 

Emenda N9 39 

Emenda nç 43 

Art. O art. 172 1JG..~sa a. VLgo-

dos e fiscais d~ Partido. por via pc;;­
tal ou ::;ob prc..t.ocolo, conforme .fôr 1 

.tlats rápirl.l!', e segura a chegada ao 1 Art. - E' acrescentado ao ar-
dastino. tigo 220, caput, o seguinte inciso: 

Art. São acrescentados ao a!'t. ·2~3 
os seg·uintes parágrafos: 

"§ 19 O ofendido por calUnia di­
!amação ·ou injúria, sem prej1dzo ·e 
mdependEntemente da ação penal 
competente, poderá demandar no Juí~ 
zo Cirel, a reparação do dano moral 
r.ésp~ndendo por êst.e o ofensor e, so~ 
hda.namente, o. aprtido politico d~st,, 
q~ando responsavel por a~ão ou 11mis .. 
S3?, e qu~m quer que, favorecido pell> 
cnme, haja de qualquer modo .~on)l'í­
buído para êle. 

rar com a redação seguinte: 

"'Art. 172. Sempre que houver re­
cutso- fundado em contagem errônea 
de· votOs, vi.ci.os de cédulas ou de so­
bri-carta.s paJ a votos em separado, de­
vetão ~ts cédulas ser conservadas .. em 
inVólUcro lacrado, que acompanhara 
o recurso e deverá ser rubricado pelo 
juiz eleitoral, neio rer.orrente ·e pelos 
df'-~f"Rdos de Dnrtido ·que o deseja-
rem''. 

Justificativa 

§ 29 se a rem1e:ssa dos papéis elei­
torais de que !rata éste artigo não­
se Hrificar f'.i.l pram nêle estabeleci­
tl'J. os rnentbrf!s da Junta estarão 5U­
!eitr .. yr:. mul.ta o)rresponctente à me­
raCé do tia,ário-minimo regional por 
dia de re+,a:·damento. 

• 39 Decorridos quinze ctlas sem n.ue 
n rribuna. Regional tenha recebiti.o 
os papéis referidos neste ·artigo ~u 
co:nunicaÇ~o de ~.ua expedição, de-+er .. 
m.r.ará ao Cfl1.Tegedor Regioml, ou ao 
.rui~. Eleit .... •val mais próximo, que ?S 
raC'n apr"!e:H'IF'r e enviar i~ed•at3.~ 
'!:'ente, tra.ne,fer'ndo-se para '' TribU· 
na• Reeion~t ~ competência p:1:·a de­
·ueJr sõbre os mP~mos". 

A redação registra providência 
acauteladora · constante da rubrica 
pelo juiz eleitoral, pelo recorrente e 
pelos delegados de partido. Isso evi­
tará fraude que já ocorreu com a 
eubstituição posterior de cédula-e: ou 

1 

Ju.<:tificativa 
material de votação. 

'Q objeti.Vi) rta emenda é acautelar 
Em:;nda .tt9 34 um~ das fo-rmas mais "freqüentes de 

Ait. 
art. 176. 

E' revogado o inciso V do irrtgnlartctOOcs n:" apuração. A fim 
de evitar '9. dfmora indefinida da 

Justificativa apuração, a emenda estabelece a 
ninlta para cad12. dia de retardamen­
ro, bem corr:o a determinação ao cor .. 
:-egedor Re(Çion~; ou 3.-0 Juiz Eleitoral 
vtzlnhc para que apreenda o mate­
·rtal dP vo""aQâu E! apuração, e o re­
meta. imerliatam~>nte para o Tribunal 
Re~iona1. 

Outra pr,··vld.Snc:la fundamental é a 
cr'\:r.sferên."ia p~..r11 o Tribunal Regia­
na! da. comlJ~t-é·H~1a para a dec!s§.o. O 
cHsr.(.stt1vo ':star.r;.arã fonte freqüente 
~ Únpune f!P :;JTegu~aridade na o.pu..: 
raçrio. 

A supr~.ssâo désse inciso já havia 
~:>ido aprovada pelo . Congresso no 
f!Ubstitutivo e.-o então Projeto de Có .. 
digt> Eler·.ornl. o voto será contado 
ayenas pa~·a a legenda nas hipóteses 
previstas nos ;ncisos I a IV ~do art. 
176 O casv pu•visto no inciso V, que 
a present,c emenda revoga, passa a 
ser· ~egulado nn artigo 1 '17, como se 
"velificará la Emenda n9 35. Na in­
coin~idé~w'a. dPve prevalecer o voto 
ar t·andht~:~.t.o. pois o nome ou nú­
merú dêstf' foi escrito, residindo o 
equivoco na menção à legenda. A 
elPkão visa t'<eger os candidatos. Se f.,n':!nlf,a n° 37 
o e]t':itor registra êstes, sua vontade .~!·t; .. O parngrafo único do ar· 
manifesta, há de ser resguardada. r-1~o 19-8 ~ substituído pelos segum­
Contar na!'a a legenda, ·significará te~ pa.rág!a.fcr-· 
cc.operar 't-3.ra eleição de outros no-

1 

"~ 19 Ocm:Tr•:da :nativos !·elevante!, 
:nes. ~xpostos com r necessária antecedên-

"V - Quando a seção eleitoral tiver 
sido localizada com infração do dis­
posto nos ~§ 49 e 59 do art. 135". 

Justificativa 

E dispositívo do substitUtivo do 
Congresso. Pela emenda, o inciso I. 
do !'rt. 221, do Côdigo em vigor, passa 
a f~gurar como inciso v, do art. 220. 
Assim, a localização de seção eleitoral 
em propriedade do candidato ou em 
propr~edade rural privada, tornarà a 
votaçao nula e não anulável. De outra 
forma não se conseguirá ......-abolrr tais 
localizações, como a experiência já 
demo~trou na vigência da legislação 
~~er10r. ~A nulidade de tais seções, 
ahas, foi estabelecida pelo Congresso 
Nacional. em dua.s oportunidades: no 
s~bst1tut1vo ao Código em vigor (que 
nao chegou a ser aprovettado pelo 
Poder Executivo sob a alegação .:te 
haver sido ultrapassado o prazo para 
a sua votação l e na Lei n9 2 ,550, de 
1955, quando pela primeira vez foi 
alterado o Código Eleitoral de 1950. 

Emenda n9 40 
Art. Revogado o inciso I do ar~ 

tigo 221, os atuais incisos li, III e lV 
são renumerados p~ra I, n e UI. 

Justi/icativ_a 

A renumeração dos incisos é conse­
qüência da emenda. anterior. 

Emenda, n9 41 

§ 29 Nu que couber, aplicar-:>e~ão 
na reparação do dano moral, referi1o 
no parágrafo anterior os artig~ 81 
e 88 da Lf!i n9 4.117, de 27 de agôsto 
de 1962. 

§ :J9 E' esseg;.·d'ado o direito rle res­
posta a .quem fôr injuriado difamado 
o"!l caluníad_o através da imPrensa-, rá .. 
dio, tele-visao, , ou alto-falante, apli­
cando-se, n.o que couber, os artigos 90 
a 96 da Lei nl? 4.11'1 de 27 de agôsto 
de 1962". ' 

Ju"tificativa 

A én?enda per!ílha a boa doutrina. 
e a legislação de outros países. A re"' 
paração material, a indenização, r~ 
pôsto cõbro ou refreado a calúnia e a 
injúria, muito mais do que a prisão 
eventual, em geral inaplicada. "Foi 
ess~ a. disciplin~ adotada pelo substJ• 
tuti":'o _ aprove..d .. o pelo Congresso. A 
rem1ssao à Let nQ 4 .. 117 aproveita a 
tecnicamente multo bem elaborada 
disciplina- a· ~ses delitos perpetra~.s 
nn rãdio e na. televisão. 

Emenda n9 44 

Art. São· revogados os pal':i._grafos Art. O art. 250 passa a vigorar 
19 e 29 do a-rt. 222. com a seguinte redação: 

Justificativa uArt. 250. Nas eleições gerais de 
âmbito estadual ou na.t:ional,· as esta­
çbes de radiodifusão c televisão de 
qualquer potência, io.clusjve as 4,e 
prop.iectade de Unlilo, Estodoo, T•· 

A revogação haVia siOO rea.li'3ada 
no substitutivo_ do Congr~sso. A 
emenda a êste, e ao art. 270, preten-
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titórios ou. Municípi_os, reservarão~ noo eleitoral fr.rá, ~entro de quarenta el corrido seja tomado de surprês-a pei~ J rio e gastos sofridos para e!e:..uL.r 
sessenta ~Jas antenores à _a.n_teves~P· oJto horas, su1>1r os autos ao 1'!'11)!1- pMvas s.presentad"J:S pelo 1·ecorrente. esse pagamento. A crjação do ".-,eu: ;a do pehto, dt.~ horas d1ár_1as para na1 RegiOnal com a sua resposta '! os A 1ustiftca<;:ão à Emende 41 o.prove1ta eleitoral''. em conseqUencr:t é medwa 
·~ propaganda ele1to:a1 gratmta! se:n- documentos em que se fundar, sujc1w à presente. I que se impõe. Quando nãO fós$e po1 
ao uma delas A nOJte, entre Vlllte ,. à multa de dez por cento do sa.Hr,o- t ro - f' 
Vinte e três horas. conforme instt•J- minimo rt'gional por dia de retatfla·l Emen:!a. n° bt ou rn :r:to, g,o m 

1105 
JX>r eSpírw 

ções, providências e !iscalit:ação <la menta, salvo se entender de re.for:tUJ' de C~'ldidnd.e Cl'lttà. · · 
Jt:stJça Eleitoral, para o efetivo cum- g. sua decisão'', .. Art. - o_ árt. 3{5 _Ps.,ssa a Vigol'at Emenda no 53 
J>runento do preceituado neste 1t..rt1gc. . . .om e. ;Gegurnte _ redj_çao. . ! 

I 
Justlficaflra . •· Art. 345. Nao cumpnr a ".lutort~ Art. - Ê revc~:uto o p.riJ.:rrr :-o 

n lQ Nas eleições de âr. bito !Jnmi- . • _ dade judiciaria, ott qualquer tunc10· único do art. 374 e o caput d'o men-
cíp::u as emissoras rese~·varão~ r.os . A novw_ac-e está na .sa_nça,o , P<'l:i n.:rio dos órgãos da Justiça Eleitoral. cwnado nrt1go passa a vigorar cum 
trinta _dias anter1ores. à o.ntevésperallll1P0I_l~ua1I_dade. S"'c1p ela, suo mocuas nos prar:os legais, o<s de\Cres tmçostos a seguinte redação: 
do pinto, uma hora diária, .:.emJ"~ as _ex1gêncH!.s, no~a.a!llente no ·ampoll por êste Códi"'o, .se a infr~çã,o nau "Art. 3'74. Os membros dos t.-:-ibu~ 
trínta tninu:.os à noite, entre vint.e e eleitoraL Por Cl?~rencia deve_ s_et an!,o- .. :::st~ver sU]cita. ~a outra penolidade: 1nais eleitorais. os juizes eleltat-Jis e 
vinte e três llo:aas, para a propagan-1 vadu, pms, ~e. fllll\ à SIStem..thca Jc..o- · Pen:l - pagc.men~o õ:e trinta a no· os servldore.s pliblicos requ~tacos 
O..'\ f';ratuita ~ac'la P-:!lo Cod1go · : ;'f'nta dias-mu1ts: . Ir para. os órgãos da. Justiça Eleltorr • 

S :>.o D~sde que haja conco.::dán-::ia emenda nll 48 . , . que, Pl1l virtude de suas funçiJ4s nos 
1 d~ todos os :purtidos e em'.ssor'l-S de 1 Ju!ift_f.catwa. mencionados órgãos não tiverem as 

ré.dio e tf>levisão, poCerá s~·:· adot.ario Art. O .art. 268 :passa a vi~oau É dispositivo do substitutivo do con- férias que lh~s coubei-em, pQdcrto 
q~a1~ue.r outr? critérlo na,distribui- co.;.n a s~umte ;ed~qao:. . ,.., , ... resho. ~prevê pena não apenas. para gcza.~~a..~. no ano seguinte, acum~lüdrs 
çao aos horu.r1os, que devera ser pte- , Art. ....68. ~o .1ri~unal RegtO~.ai l-S funcionártos oos órgãos da Ju.:-t;ça ou nao · 
vtam~_1te comunicado à Ju.3tica Eaei·l n ... nhuma alegaç-a? ercnta ou nenhum lleitoral que náo cumprirem nos I J· t'/' li 
to·:~l. - . - . . d~c~n!~:,tto "'podera ser ~tereci~o :?r r:·azos lcP,"ais, Os deveres imposto~ pelo . . . u.s 1 tCC.' va 

~ 39 O horar10 na o uttll·.acto 110r qua.qu ....... d ... ~. partes, saho o diSpo ... ~o I Código mas, kl.mbém p:tra a autol'i- O dlSPOSltJVO supnme a parte fi· 
ot.;ll-lc.uer partido será redi:;triiJiiido·no art. 270 · . C'lde judiciária. Não' se compreende nal do artigo, que permite ao jQ.iz ou 
~os u~r ... lal.S, vedada cessão ou trap::;- jl JustiJicativa r q le a pena sej'l. prevista apenas pa~a ao f~mc!onárío gozar as férias~ no ano 
tenpc,u. . · ()~ funcionários. Seria discriminação sez-mnte, acumuladas ou nao, •·nu 

:~ 4Q As estações de rádio e t.elevt-
1 

E mera decorrência das emcnfb.s ll~!urid:ca e inlqua. requerer que sej~m contadas· pe·o 
srw tJCam obrigadas a divulgar g,ra-l ns. 41 e 50. dõbro para efeito de qposentadorta" • 
.. nitamente comunica-:ios da J'lstíça .tmenda. 11,~1 49 Emenda n? 52 A contagem de férias pelo dôbro é 
EleHor~l. até o má_:i~o de quinze,mi-/ • . L • Art. _o art. 3G7 passe. a vigorl\t ved~da pela. legisla~ã<? fenera1 J?Or 
nutos, entre as dv~Ol o ': as vln,e ei Art. ;- lí:: e_crescenLauo o seguind~ com os seguintes pa:·ãgrafos: mo~Ivos de ordem medtca. _O fUncw­
~uas hora-:;, no~ t;~mt?- d .. as que pre- pa;,ágr~~o T ao art. 26_9: l "_§ 19 As multas aplicadas pelo& nàno. ~eve gozar ~érias, ~ao só em 
cederem ao pleito . I . § 3 ! ... a vendi? mot1v~ relevant~, o fribunai"' Eleitorais serão conside_ra· b~nehcu~ do próprio serv1ç? ~ qufl 

Justificat:va Tnbunal Supenor Elei_toral poae1'a d23 líquidas e certa!;, para efeito de nao _se1·a. bem feito se reah~di:> por 
. , . reti~r dol Tnbun~l. Regwntll da 1·es- .;oJrança mediante executivo f~srol 1runcl0r.árto .em estado de estafa: -

A eme~da .fixa o bora~t? _notnr~o~ pectiVa. c.~cunscn9a,o a c~m?etênc~a dEsde que inscritas e~ livro próprto, J :amo, pr'lnc1palmente, de sua .saudc. 
e.n ,r.ue a p1opa~a.n~ ~_..aw~t.a ~lâ para proce;;sar e JU~gar re .... '!V>o el:t~ nfl, secretHia do 'Inbunal compe· 1 Por tais lllOtivas, e porque é vedada 
I.aal,zada - das 2tJ as 23 ho1as - e tor:al, d~signan~o p~ua é:'!se f~m outu?s 1 te1;1te. pelo Estatuto dos Funcionà.rfoS Fú· 
trata separ~d_!lmente _da I?ropag1.u~a ~nbuna~s Reg_wna~~ das c1rcunscn· 1 ~ 29 A multa. pode ser aumentada blicôs. Civis da União, não dete. sez 

1 
para e.s ele1çoes f!I~niCJ.pa~s, fixal1ao 1 çoes mats próXlUlM . , M:'! dez vezes se o juiz ou TribunflJ permitida a contaRem em d'óbro dQ 
nesse caso o hQrano obngatório ael Justificativa 1 tO'lsiderar Que em virtude da Situa· férias não gozadas. 
duas para uma hora e o prazo ou- 1 ção econômica do infrator é ineficaZ. 
ra?te o _qual Gev~r~ ser realizada tm ~ dispositivo aprovado no substi·; embora ap:iceda no mál:imo. '·. O par~grafo ún1co, com a alt~ração 
tunta dms. A pratica, através de er,- tut1vo do Congre~o e que, ern ·casos lS 3!? o alistando OJt 0 eleitor , que mtroduZida no § 2<?, do art. u, pe:a 
i':)ndimentos com as ern.i•..:O!·as ele rá-,graves, podem ter aplicação a.a>utal'. co~ .. 1provar devída~ent~ 0 seu e~tado Emenda n.9 2 do ·Relator, não tem 
dio e 'I'V, aconselha a disciplina. su- Mesmo que nunca venha a ser apli· de pobrez~ ficará isento ào );}a'"'a .. mais razão de ser. Se as férias1 cole· 
gerida ao delica-do asst1nto, eliPs c·Jmo cacto, contudo, a. simples presença do menta de ~ulta. ~ lt1vas ocorrerem em período em que 
~tu~ o Código Eleitoral, no a~·tlgo 250,\ texto no Cód~go será u:na adnrttn~Ia ~ 49 Fica autorizado 0 T~souro Ne·ja pre.?ença do j~iz n~ ~ indispensa· 
~ 3V. I para determmo.dos TnhuneJs RegiO- cicnal a emitir selos sob a designa- vel. ele estará. automat1camente em 

Emenda n9 45 nais. Poderão ocorrer casos em que de ~ãu _ "Sêlo Eleitoral" - destinados férias também na J_!-lStiçl_l Eie~toral. 
Art. são acrescentados ao artigo: t.al sort~ se comJ?rometa cert~ Tribu~ e o pa~ament.o de emolumentos. custas , Se ~ sua ~res~nt:a to; necessál'1.a n~ 

25t.i os seguintes parágrafos: I nal RegiOnal E~e1toral, 9-ue nao mPI~ despesas e multas, tanto as admints~ Justiga.Eleitoral o§ 2- 1 do. art. 14, ja 
§ 19 No llerfodo da 'C'ampanha clei- tenha auto~·idaae pa:a. JUlgar. O de· trativ<.ts como as penais devidas à p::-eve os casos ex<:epc1ona1s. , 

tora!, independentemente do :::ritêrjoj saforamento se impoe. Justica Eleitoral. PassareJ. Rgora, à apreciação da.!! 
de prwridad.e, os serV.~os telefôn:t"!OS, Emend.a n9 50 ~ 511 Os pa~amr"ltos de lnult-as po· emendas de autoria dos senhores con• 
oficiaif, ou concedidos, farão instalar, • derão ser feitos atra•·és de guil"s de gressista.s. 
na sede dos diretórios de\•idamente Art. - O e.rt. 270 P~:>a a vi;oratl recolhimento se a Justica Eleitoral 
reglStrados, telefones necessários, me- com a seguinte redar;ão: não dispuser de sêlo eleitoral em EMENDAS APRESE!>-i"TADAS A 
diante requerimento do respectivo "Art. 270. Se o recurso versar sô~ quantidgde suficiente parn atend-er COMISSãO 
presldente e pagamento das taxas de- bre coaçao, fraude, uso de meios de aos Jntercss-ados. , 1 Emenda n~' J 
vidas. que trata o art. 237, ou emprêgo de . . ! . 

§ 2Q O Tribunal Sup.erior Elelto!al processo ~e propaganda ou. captação Justtftcatfva. O deputado Tufy Nassi! apresen-
bP.íxará as instrucães necessárias /J...fJ de sufrugiOS vedado por lei, depen-. São dlspositJYO<! do Substltutjvo do ~ca emenàa dêste teor: 
cmnp!'imento do disposto no pará~:-a- aente de P1'oVa indicada pelas partee Congresso. o Sêlo eleitoral, pago no r Dê-se ao e.rt. 19 do projeto a se· 
fo ant•'rior, fixando as condições a a.o interpô· lo. ou ao ~pugnã.-Io, _o próprio-cartório eleitoral, virá pôr htJJ,, gmnte redaçho: 
se.rem observadas." relator n~ Tribunal Reg10nal defen~ A sltuarão atual, canaz de irrJtar 11 9 o seu par~graro 

J
ust'f'cat't" ta-a em vmte e quatro horas da con~ mais r:almo dos cristPos. Atu-:lJm.,ntP un· A1crot .. dla L

0
e1. anr;·4 .~137•. de 15 de JUlho 

t • t \... clusâo, realizando-~e ela no prazo quando o eleitor necessita efetuar 
A tmenda. restabelece norma da 1e· Improrrogável de cmco dias. I qualquer p~ga!JleiJto pe•·ante a Jno:;- de 1965, passam a vigorar com ·a se-cuinte redação: · 

gistação anterior, Vigorante de~de § 11) Admitir-se-ão como meios de t.iç_a. Eleitoral. por náo haver o. s{<1o, 
1950, e do substitutivo do Congresso. prova para apreciação pelo Tribunal é. mformado ~e que de~~r~ provtde

1
n- Art. 89 O brasileiro nato quo 

Acreditamos que a omissão na ·)raje- as justifícaçôes e as pericias ll:roc.es- e1ar o. recpJh:m!'nto ntwves de gu.~, não se aHstar até completar 19 
1 to do Poder Executivo, que deu 1rigem sadas perante 0 juiz eleitoral da ZO· É! obn:rnrlr, enta'? a rroc·urar. o órg~O anos de idade, ou o naturalizado 

ao Código atual, tenha sido mero lap- na, com citação dos partidos que con~ a.~recadador e, tu, embo?a va contr1p que não se alistar até uni ano 
so. Não se compreende qu~ as <'Je!c.;Qes correram ao pleito e do representante OUir para os cofres_ oublJcOS, o ~q.arlo depoj,s de adqulrlda a naclonall-
ná-c. tenha, nos partidos, o auxilio in- do Ministério PUblico fG.z o possivel e o lmT){)ssivel pa,.a di- dade brasileira, incorrerá na mul4 

substituivel do telefone, acesso ao pU· · ficult<'lr o recebimento. ·Para come~ ta de 3 (três) a 10 (dez) }JOt CéU .. 
blil!o é fundamento da democracia. § 29 Indeferindo o relator a prova. ~ar. o eleitor ê jnformao"'o de que de~ to sôbre- o valor do sa.Jál'ío~mi-

setã.o os Rutos a requerimento do in· verá preencher em várias vlas, uma nirno da região onde residir, 1m• 
Emenda nll 46 c. teressado, nas vinte e quatro hores ~uia. de recolhimento. Mas a repar- poste. pelo Juiz, cobrada no ato 

.Art. E' acrescentã.do ao art. 266 3egutntes, presentes à primeira sessto tição recebedora não dispõe dessa da inscrição eleitoral. 
c seguinte parê.grato: do Tribunal. que dellberará a res· !{Uia. nem para vend~r. e o eleitor é 

Pnrá.grafo único. Se o recorr~nte p·eno. lnfoi-mado de c'l'le deverá prol"nrã-Ia 
§ 19 O alistando que comp:o· 

var ser carente de recursoo, 11· 
ca.rá isento do p:-tgamf'ntn do 
multa. 

te reportar a coação, t:ro.ude, uso de § 3~ Protocoladas as . díligênctal:i numa. papelaria. Nova oamtn~oa 
tneios de que tratQ. o art. 237, o'JU en1- probatórias, ou com a juntada áu& oara encontrar urna papelaria. CCilll­
})rl!-go de prooesso de propaganda ou justüicações ou diligências, 6· secre- prar a guia e se do:,paraT com um 
captação de sufráágios '\'edado por lei, t~ria do Tribunal abrirá, sem demora. nôvo problema: como preench!~r a Justi/icatJva 
dependentes. de prova a. ser determi- v1sta ·dos autos, por vinte .e quatro papel~tda. em várias vias? Cornprilr A emenda é meramente reaactona.l. 
nada pelo Tribnnal, bastar-lhe-á in~ horas, Eeguidamente, ao recorrente ,e oapel ca:r'oono'? Pedir emprestado? 
tEcer os meios a ela conducentes. ao recorrido pa!·a dizerem a respeito. Preencher cada via. uma a uma? E Não modlfl!m o sent-ido do texto 

§ 49 Findo o prazo acima, serão O! se ê.sse problema fõr resolvido ainda original, mlils objetiva torná-lo maiS 
Justificativa autos conclusos aG relator". reshlrá outro: c<Jmo é que se preen- especifico e cl-aro. 

E' mera e.onseqüência das emendas · che? O que éle deve escrever .nos ela~ Parecei' 
ns. u c oo. Justificativa ros? Depois de tudo isso resolviào 

11: dispositivo aprovado pelo suhs· toclil a voltar para a repartição rece- A emenda tem intuitos meramente 
ElnBnâa nP 4'1 titutivo do congresso e decorrente da oedors., efetuar o pagament.o, e, fJnaJ- redacionaiS. Entende o Relator,. con-

.Art. o 1 e~ do art. 267 ~ a. li- Emenda nQ 41, Disciplina a produção mente, ir de nôvo ao cartórlo e1e\tornJ tudo, que o texto não ensejs;rà, ccn· 
~ilW" cOJ.)l a oquinta redaçAo: dé provas nos casos que especifica. para entregar uma das vla.s da guia. -fusões. Quando fala em "regiA.o••, htL 

... ~ GO Ptndns ~ proacs a que r,e re- reproduzindo o Código Eleitoral an- Pós1tivt~-mente a pena não ~ o -pa.-/de ser a. do alistando, p;tra dosime-
!t::rtm oo ~nfos n.nteritJret, o juiz teiio~·. d~ m!l.neiril a evitar que 0 1·e· ~;~unento dn m1;lta. em si. li: o ro!lrti- trla da mu:tta. A lv::.u-ç!'w.l '·est:\dO c!'! 
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pobreza." é clá.satca. em nosso Direito 
i ut{lizada em outros diploma-s. 

PeJa 1·ejeiqão, a.ss1m. 
Emenda 1t9 2 

O ,(leputado Geraldo Guedes aprca 
~ent4 emende. aoo1m concebida! 

"Aj qualquer tempo, o eleitor pode 
~olic1tar ao Jutz EleiOOtal se Pl'ocedn 
a. devida. retificação em seu titulo 
eleit4>ral ou em sua fôlha,. individuai 
de ',foto.ção, quanao ali c~n~;nr lndla 
eaçê.jl divcrS'tl. da verdadeira. . 

Parecer \ 
Parecer i'avorn.vel. Foi aproveitadA., 

~on~tando do a1't. 14 do Substitutivo 
do *elator, com e. redação que tmte· 
rior.$cnte já. ha.via sidO aprovada pelo 
Congresso no Substitutivo ao então 
Proj,eto de Código Eleitoral .. Naquela 
opmltunldade a norma surgira tam .. 
béllll de emenda do deputado Geraldo 
Oued~!L · 

Emenda n9 3 

o deputado Get·aldo Guedes. é res­
pon'â vel por esta emenda.; 

preferêncla nae: elefçõefl ·propo!'tio· 
nais." 

II - Suprima·se o pari!gi'afo 2.9, 
do art. na, da Lei n,9 4.737, de 15 
de juího de 1965. 

Justtjicaçtlo 

A chamadn. "·votação vinculada." 
configura cerceamento à liberdade do 
eleitor em votar. Acarreta óbice que 
aumentará o número de votos tJ.ulos. 
A medida, que nõ.o encontra similar 
na literatura polít.ico·eleitoral de to­
do o mundo, impedir&, o que é essen· 
cial, que os cidadãos, conforme os 
ditames de sua consciência, creden­
ciem os · mais aptos no elenco dos 
candidatos registrados. O que im­
porta, em têrmos dos interêsses pú • 
bliCos em causa será a aptidão para 
atendê-los e não o requisito estr1La­
mente partidário". 

A emenda n,9 11, de autoria do 
deputado Ivan Luz e. outr?-s é id~~~­
tica à, de n.9 4 e esta. assim justih­
cada: 1' A emenda visa suprimir o 
chamado j'voto vinculado", pelo qual 
o eleitor é obrigado a votnr em can­
didatos a deputado estadual e te­
dera! do mesmo J,:artido, sob pena de 
nulidade. Entendemos incór..veni~nte 
êste processo que em naaa aperfeiçoa 
o regime democrnlicu". 

•·<!>s Juizes Eleitorais inst~ta_rão se­
çõe~ eleitorais nos prédios publlcos dos 
pov(lados e localidades rurais que dis· 
tem~ até vinte quilômetros das resp..::9-
tiví$ sedes das zoU:l,s eleitorais - nao - Parecer 
tütutidas em prop~·iedades -privadas - I O Côdigo Eleit{!ra:, na letra b, do 
desde que o reque~ra.m. mais .~e du- J.rt, 146 6 no pangrafo.2.'~, do artigo 
f.entos eleitores, all residentes · , 175, instituiu a simultaneidade da 

Parecer \ vo-taçáo em deput3.d.os federal e E::s-
. . . tadual do mesr-i!O pm'tido, fulminando 

PIU'ecer contrano. A hipótese j!l com a nuhdade do voto as incoiuci­
t:stâ prevista no § lQ do art. 46 do déncias. E' a ''dobradinha". ~orre 
CóQ.igo Eleitoral, que assim ~dispõe: com que se popularizou na opinião 
•oll fõlha. individual d~ vota.çcw e ~o poht~ea do País. A inovação, que 
UtU)o eleitoral constara a. mdicaçao náo encontra. exemplo ua. literatura 
lia. !Seção em que o eleitor tiver sido e na. legislação eleitorais do universo, 
msarito, a qual.serâ. looolizada dentro tem invencíVeis oposição e nulidade 
d'o distrito judiciário, ou administra- dlmanadas das l'e,zões e fatos descrl­
tivd, de .sua resi(tência e o mais pró- tos neste Parecer. . 
etnfo dela, consider(ldos -a d'istãncia Porque vulnera a Constituição, sua 
e o~ meios de transporte". derrogação. impõe-se como fatalidade 

juridica. E' in~Htuclonal o.o Tegime 
o Código, portanto, já determina da ccmsulta popular, a liberdade de 

ao :Juiz Eleitoral que localize o ele1~ escolha, a independência da opção. 
tor o mais próximo possivel de sua a autonomia na seleção. 
residência. Também estabelece que PaíseS há. que não reconhecem o 
"'d~r-se-t\ preferência. aos edificios monopólio dos purtidos para indica­
púijlicos, 1'ecorrendo·se aos pal'tlcula.. çlío dos canddiatos, admitindo que, 
tes se faltarem flQUêles em número e mediante lista-a, outros possam ser 
condições adequadas" <art. 135, § 29). submetidos ao veredito das Ul'lla.i. 
E, Jlnalmente, no fl.rt. 136, prescreve E' o principio de~ alargar a flrea da 
I]_Ue •·de-veréto ser instaladas seço~s consulta, ampliar o elenco dos pos~ 
nM vilas e povoados, assim como nos tulantes, para ensejar melhores con· 
estabelecimentos de internação cole- dições de convocaç:lo eletiva dos 
tivà.- inclusive para Cf'gÕs e no<; lepra- mesmos. 
eürlos, onde haja, pelo menos, ci.n· A constituição de 1946 e as Emen:-
tiliEinta eleitores". ~ das, Atos Instit'"lcíonais e Com pie~ ae por~ equivoco ç!o juiz, porem. o mentares que a alteraram, 1~âo abri­
eleitor for l-ocalizado em . s~ça~ d1s~ gam que 0 eleitor seja partldáTio. 
taqte do loool de sua residenCia, em- Eleitor e correlif;ionário ou partidá­
desacôrdo com o que prece~tu~ o § 29 rio não são pala.vras sinónimas ou 
do 1art. 46 do Códtgo, o propno de12..u- correspondentes na legislação eleito~ 
tado Geraldo Guedes ja. forneceu o ral do País Constituição Feder~l a 
meJo - na emenda anteriormente frente. ' 
apteciaçla - de ser sanada a falha, se ó eleitor CÇ)mpulsàrlamente tt~ 
pol$ o eleitor pode, a qualquer tempo, vesse de ser ff:tado a determinQ.do 
requerer ao julz a retificação do seu partido, a. obrl~ltoriedade de Seu 
tit'(tlo, quando nêle constar inàicaçao sQfrágio recair ·~xclusivamente· em 
de seção diferente daquela a que de- candidatos registiados pelo me•nno se­
veáse corresponder a residência indt- ri.a admissivel, como cousectá~·ia da 
cad'a no pedido de inscrlcão ou trans- diSciplina pru:tidE.l'ia. 
je11t:J.cia. • sr~elh.ante exlgên~la, no llr-nsíl, é 

A única providõncia que o Códi!!O conshtuctonalmr~.te mviável, desde 
E~áitoral não prevê é 6 possibilidade que Jncompos.!live.l com .o. do]ma .. do 
de ser ino;t.alada sedio em determi.. v~to secreto. Se o sufragiO é plote· 
nado Io-"Rl. a reql•f'l:imE'nto de mais grdo, p~ll.l cláusula da r~erva, torry~· 
df> ~!lO pleitnres, f:'"la inova~ão,. c:m- s~ JUl'ldtcamente imposs1vel Jrt~n~Ifl­
tu~o não no-s parece deva 6·er npro- cn-lo através da ade.ão às çand1dn: 
,. 0 ~tif\" po1~ p<>rmHü:á. que com .n- turas d.e determinndo paytido. De 

1 , ' • ~ .-~ • ' • consrgumte, a comnulsoriedarle da 
tn ...-: mP.lPvoto~. '" <'AaJa um C'tupo "d b d' l " i niflca tnconstiturio· 
l ro P'~>tt-mT-"i a rr•quPrcr o. inRtPlllç::>.o alo Jrla ·'tu Ji!a ~ P; 'b t·dade de escólba 
' - esp'c'Rl n" qual o voto do n nu aç o u. .. 1 e ·· •·~, ~"".~0 .· _1 

_ ~ • do eleitct', conllttan~endo-o, umr~ vez 
!J• !"'<~ ~eJ 'l o11-<>l' .,fio. . • nue r.e fl>:f', p•Jr e:tcmf)lO, na Cf\ndi~ 

res, d.os mais aptos, e não necess~~ 
riamente do.s pa,\'idârios ou correli­
gionários. Por isso o elel'"or .foi cons­
titucionalmente liberto das pelas da­
disciplina partidária, para que sua 
Inviolável razão politica busque os 
que entenda mais titulados para o 
serviço da. Nação, mesmo que se 
encontrem em legendas incoinciden­
tes. A coincidêncta. que vale, na 
cspéete. e com o interêsse "!'acionar 
e não partidário, meros mews que 
são ~tes para alcançar aquêle. Para 
as investiduras públicas mais conve­
nientes à Nf'fáO, os partidos são 
meios e não 1im. Acima dos partidos 
está a Pátria, por isso, para servi-lõl, 
a consciência do eleitor não tem peias 
partidárias e é armada até do voto 
em branco, para externar sua ill<.!ún­
formidade com as solUções aventa­
das por todos os partidos, por enten­
dê-las divorciadas da Nação. 

cobrar do eleitor o apolo ao financia.­
dor, com a advertência dfl que se 1.sbo 
não ocorrer o vot-o oue lhe fÔl' ende .. 
clereçado poderle ser· anulado. 

Finalruente: e )egi~la.çâ.o bnu:ileil.a 
determina que o voto, nas eletçoesl 
proporcionais, se rea Jtze com a tns· 
crlção dos nomes ou dos respectivos. 
números dos candlci.at-os. A experU)u .. · 
cia do mé-todo em ~5.o Paulo, no U,!­
tuno pleito, revelou grande proporçao: 
de vetos 1lulos ou ern branco, s.em' 
dúvida ocasJ.unad.os pela dí/lculdadei 
elo sistema. O aeré~ci.mo de mais um. 
requisito, tP da coincidência partidá-1 

ria. agravará o percentual. 
A Constituição estnt.ui a univcr.sa• 

lidade do sufrágio. SLrnelhante uni ... 
verso.lidade deve set· eletiva, útil, exer .. 
citada atrav~s de manífcstaçõe._s posi .. · 
sivas, não sendq admissíveis as per ... 
plexidades que a tornem teódca, me­
ramente formal, decorativa. O voto 
existe pa.ra Eer exercido com fc.ciH­
dB de e sem perturbações, a fim de 
que a sufl'igio não seja ficção, pelos 
obstáculos que se contrapõem à sua 
prática. Por fôrça do art. 221 do Có­
digo Eleitofal, o vulto das anulaçOca: 
poderá acarretar até renovação de cer­
tas eleições, com os .sério!) pc!Xalçoa, 
de despesas e delongas con. :eqhenter.. 

A reformulação da lctl'a b, do lncf .. 
so IX, do art. 11..6 e a revO:-dtção do 
§ 2.9, do art. 175, amho:::; do Código 
Eleitoral, são comcct~rios do manda­
mento inscrito no art. 131: da ConsU.. 
tuição Federa.!. 

se assim não !ôra,. se se confudis­
sem a.s condições de correligionátio e 
eleitor. além da. derrocada do voto 
secreto, as eleições seriam f.tesnece:­
sárias.' O proviínento nos tJostos pU­
blicas decorreria do levantamento es­
tatístico dos filiados. A vitór:a se!'la 
decorrC:ncia automática, porquG mcl'a 
operaçáo matemáUca, do quadro dos 
correligionários. Aqui, aliás, ~e sur­
preende a incoerência dos textos que 
no Código Elt:!itoral, ordenam a vo­
tação geminada. Circunscreveram-se 
(t elerçdo dos deputados federal e .:..s­
tadual. Quando o único pressuposto 
em que se animam é o üa disciplin? 
partidária, e.:r:cepcfonaram os candi· Sumariando: n rrvo;(nçúo do clt.tema 
datas a senador, presidente da Rep1~.- instituído do Có1l:.:o F.leitorf'J Q do--· 
blica. governador ou preteito, :ngu- corrência fatal: 
mento válido· na extensão que dou à I _ De sua incon:-,titucfonalldade, 
nomenclatura, pois o sufrágio direto. por o!e1ecer embatgos à con.scit!nçta 
inex!;eptuável, vigia à época da prú- popul&r para que livre e desimpedl­
mulgn.ção do Códig·o Eleitol'al em vi- damente coru::Utua os corpos legisla· 
gor · Uvos •Ja Uni~o fi do~ E~:~tnd.Oti, in1,ira· Assim, em nome da dm!•.plina se 1 id 
coage o eleitor a votar na proporcioâ da pelo l'equis to da capnc a e e 
nal, em candidatos .do 'mesmo 11a!·iido hcnradez e ilíl.o exclusivamente paru ... 
Mas, pelo mesmo di•Jloma, i!'e J. li- dá-rio. 
vre para sufragar senadores e coP... li - ])e sua íncocrtncta, lJOr per .. 
correntes a cargos do Foder E'l:ectltiro filhar o cr1têr1o Pal'C!dúl'io pas elÊrl-· 
Tegistrados por outra ov mesmo nu- ções proporcionais e a.bjurá~lo nes 
tras legenda.s. Aqui a ndisciplina" nãQ ma1oritária$l. 
é cobrada, ainJa que, na e.;_p(•cie. pn.- lll - Por forçaT irtdiscipUna _parti• 
desse ser ubonarla. pela r.ouv õniênci,l dária, nos casQs em que fitfudos ou: 
de que o eleitor ctesse. ao Exe-r.ut1YO shnpatiza,ntc.s de uma legeQdij, a.QS: 
que apóia., o Legislativo do fl.li'Stth1 candidatos desta nno possam reton.lllV •. 
partido, que nquêle necessita parn qu9.ndo superiores l'nzões d~terminn. ... , 
governar, . rem que sufrag-uem o candidato a. 

Vou provar, agora, que a pseudo deputado cx;ôgeno-. · 
''disciplina, artificialmente Impo;,ta... IV - Por tnevttdveis a'busos do po­

pelo Código Eleitoral, se abastardara der ecouômfco, que ~e val('-râ. d\\ com· 
na prática, em escancarada e cmn• pul~oriedade do voto part1cll\rlo Ilf!S 
pleta indisciplina. eleições proporcionais para rept•ov!-

Figuremos que alguém, filiado ou Yf;'ls nl1anç~~; de conveniência~. coro o 
até dirigente de partido, tenha 1:~· flnD.nçio.mento de c:ampauhas barge.• 
zões, que se devem presumir patno nhado por votos. 
ticas, para optar, como ex .. mplo por V - Pela dependência rccfproea a 
candidato a deputado federal de c~- que fica,m condenacta~ a.s candidutu .. 
tra grei política. No regime de 11- rab, que perdem ai.Jtonomla de crun ... 
berdade de escolha, tradiçã ode nossa oanha, com o aparecim. ettto de muito.• 
legislação eleitoral, satisfeito o in~- casos em que umn delas ~ raero accs ... 
perativo de sua consciência potiena sório. ou -apênc!ire de outra poá!ll'oSO.--' 
retornar à sua área partidárln.. A mente lAstrcada. na respdWbllldade 
"dobradinha", cuttudo, poderá for- pooular. 
çá-Io, agora sim, à indisciplina, p~r- VI - Por importar etn fmWl cn.,;j 
'!uanto constrange~o a buscar tam!Jem torpecimeuto e lnconst1tucloÍ1alida.d~ 
rteputado estadual extraqundro ou à lllliversalldftde Uo sufrágio, de que 
deixar do v_otar ftn qualquer dl}les. serão vitimas os clcta-d_ã.os das .fábri41 

Eis o flagrante da vlolêncll'J n que cas e do&. caropos, çom a criação de' 
muit-as eleitores e<~tarão expostos: a mais uma. ext'{êncta na JO. eompllca• 
inconciliabílida.de, em tdda extensão, dn nlccãnica da votar;ão,. PO~ til-é.tn de 
dos ditames de sua consciência co;n reter o eo:;crever o nome ou número 
os seus deveres partidários. de seus prl'feddos, ctev~;>r!to ..reerrttd .. J 

los num mesmo partido. o núf!lét•o 
Pondere-t:t". também, que a "do- df' votos em b~nco ou uult~s numcn"' 

bradinha" imporá casamentos de me tarii. verttr!lno::,amcnftJ : -

Pela r?.i"'l-:2-o, r1:1 l!om~q;:ência. thtnra u drputa lo catadunt. a •Jbri· 
r:rtôrl.ln1(•fltfl rllf·a~'~'ar A 1E' rleptttadO 
fr~drml da mecmr\ legenda. Oeu cam­
nn d~ nr·.qui!lB rl'1fl tn''lllorcs se tor· 
nou mai:J angust·ooo, de vez que, d1 
t·~ttUü;ro do crecl.enclados à sua de~ 
cio:ão, não automàtióamente expulsos 
a<J eentr-nns de I.OJtulant.c.í::i d~- QUtras 
grrls polítlen.•L 

t\ Emenda n.'' 4, d-f> autoria do r,olJre 
de-Jutado ArrudJ.. Câmara, e1tâ r•-:mn 
rr>~i<Ficl~ e justificada: "I ~ ,Re(n ... 
,la .. s~ Msim a letra "B" do arti~q 146, 

{it>. Lei nQ 4. 7S7, de 15 de julho de 
!9~5: 

':/'1 Pscreva-se ·o 
ou o número do 

nome. o. prenome A democracia é a nr~l'l'Oo,Ativo. po­
eandidato de sua· pu!ar de cl"-edenciamento dos melllo-

JOS interê~es eleit-arais entre Depu· 'VIr .- Câmara e -Scnai!o, · gu~do: 
t.:;dos f)le:.1is e E_tuduais, em que uno; da Ppreclaçt(o do Prokto :!."l.1S~a5:-d6. 
Perão tr>lf'J;lli:ldO'i' ou adjetivon de ou~ (lue resultou o atual Ctidlgo Elcftotnj, 
tros, dPtentm·ps ê1'1tes do prcstiaio lo- por meC'âniCft. decon·ência de ·prazo,. 
cal. Abrem-se, assim, novos e esc~- 110r uncmimidade- fl-áo concordaram 
sos caminltos vara o indecoroso tra- ('Om a 11nfr•P(fo-pem.i1tt'da, E~Jtantlo a:. 
fico do poder econômico, Os candida. ma~:-r:.·ia t::io H'l fntimiril\d& do Le!!b-­
t.os rico~ 1 financiarão" es caJ;ll.p:mbas lotivo, vineulrd'\ à titulação de ac\.\Si 
do cardidr'tcc del'lajudados de maio- comnont>ntes, êqte e .1niz M SUl\ 40J}"'' 
res recursos, mas com e1ttensa pene.. veniência., s~ndo ·até conat-aQã.o elo 
tração popular, com a correspon~>abi.. pmtulaôo da. tndapendênoht dos pó>-· 
lidade da lei que lhes i.mpinge a id~n~ d~ton. A~ emendas Qu& Protnignam· 6 
tldade p:uttdária. Claro está que pa· suprt"s~lio dos textos em caus"' ropro•· 
l''- semelhantes casos será de~isivo nr- s~ntam,_ na verdade, oportuhldade rs-:­
gumento Dara o candidato .fmanciado. gunent.all)ft:l'a, aue 0 Comu•es.so 1'8-lJ.W. 

• 
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Que r~cente a "Unânime deciSão ante-' I - vedará a fenda de mtroduc'lo 

1 

Justificativa T1·ibunal Eleitoral, com o qu~ aindíl 
!iiQr- da ccdula na urna, de modo a cobri- não se constituiram, por impossiblll• 

1 r JVIII - Por acarretar retrocesso ou la mte1ramente com tiras de papel As reformas eleitorais promulgadas dade legal, as Comissões Diretoras Es• 
' ftDVolução na legislação eleitoral do ou pano forte, rubricadas pelo presi- pelo Poder Executivo implementaram taduais e seus Gabinetes Executivo<;, 
i 1fCÜ8. De fat(), duas foram as razões dcnre e mesários e, facultativamente, um .si~t-ema nôvo de legislação, mo- para que então estas org'lniZ~Jm a-S 
. hlleatras para substituição do antigo pelos fiscais presentes; separará tõ- difJcando e até revogando muitos dis· Comissões Diretoras Mumcipais. ,_ fá­
i ?f~J,me Oe cé~ulas solteiras, custea~ das as fôlhas de votacão de cada positivos que davam margem a uma cil será cuncluir a 1nexequibilidl::..d:J 
)d~ peloi cand1dato.s, pelo da "cédula uma delas, na pRrte destinada à as- série de irregularidades no processo para o pleito vizinho, dos prernencio ... 

1 ~~ficial", confeccionada e distribuída sinatura do eleitor, a falta verifica- eleitoral. Nessa irregularidade, mui- nados prazos .. s~a. redução se unpõe, 
I ·~ta Justiça Eleitoral: da, por meio de breve reg:istro que tas vezes, tomaram parte modestos p_ara a boa diSCiplma das eleiçfíes, :;. 
:I l.'l) Suprimir "handicap'' do poder

1
autenticarã com a sua a.ssbatur:~". eleitore~. sem conhecimento da Iel f1m de que o açodamento crie at~ jm ... 

· econômico, que favorecia antidemo· . . · eleitoral, que praticavam atos sem possibilidade de sua realiv.ação em 
, ·çràticrunente os candidatos abastados No. subst~tuttvo que apres~~tamo~ conhecerem as suas implicações na muitos municípios. SerA Jmpo~sh•el 
i l1a impressão e farta distribuição rte no _tmai. _deste Parecer aprpv~Itan_lOs ordem juridico-penal. em trinta dias, praticar todo3 os ato& 
.. ~édulas, operações que ea.volviam fm·· o dtspos1hvo tal c o m o havia Sido o Congresso Nacional. já por vá- organizatórios para ens~Jar 0 . re;:::-is ... 
f to dispêndio de numerário. aprov_ado pelo Congresso naquela rias \'.ézes, tem concedido anistia, tro, d~ntro das datas as.s!nala.Qa" ns. 
i:~ 2.9) Evitar a artimanha, senão a· oportu.r_udade, p.w entender!llos que ~ com objetivo de apagar crimes elei~ legislação vigente. Agora é que os 
I. fraude, vitimadoras dos eleitmes das an~taçao pela I?~!"a, do nao ?Omp~- tomis praticados, na maioi·ia dos ca- partidos irão organizar sua.; chapas d'3 
' 6.reas rurais e do proletariado. con- recune.t:to do e•eltor. P o d .e lmp,P.dn· sos, por elementos sem cunhecimento, deputados, tudo aconselhando ql)e dis­
; afstent~ na composição dos "me.ci- que, llau_d~Jentl:l.mente .. seJa as.;,na- como os que acabamos de citar. As- ponham de tempo mínimo para H: .. 
thhos•• nos quais, junto com o candi- da postenmmen_t.e ~ plesen_ça do fa~- sim agiu quando na votação da Lei crutamento de cidadã-os comp~tentes 
.JJa.to de grande a pêlo popular, eram t?'so .. ~1 ~·elaçno a. redaçao d~ Co- n" 1. 346, de 9 de feyereiro de 1951, o que exige, inclusive e cor.oum~nl.fi' 
incluídas outras, inclusive de-- parti- ~hg? Eleitm~l em VIgor (art. lo4J o e com o Decreto-Legislativo nQ 18-61. exaustivo trabalho de ca.tequese.' 

~16.04 opostos. Notadamente n~ eleicão mciso }~ e~t.t tam~Jem alterado com~ Com 0 nôvo- sistema eleitoral, va- Quanto às eleições municipais ser6. 
~e Getúlio Vargas a ma.nobr~~ foi és- consequencm da Emenda no 22 do · . ·d b preci_so~ prim~iro, compor A apm~·ar M 
;tandalosa.. A obrigatoriedade do eleí- ~ee~f~tr, que sup:·imiu o invólucro es- :~~s u~~~:1 

0~
1

0r
8tu~1~:de.Ap~~:~~c~~~s~ Com1ssoes Diretoras Municipais., pelas 

l!itor ?SSlnalar ou escrever o nome, ou 1 t·aço.o de homens que P 0 de rã 0 ser ~oil?-1ssões _Diretoras Regionais e peHI. 
!~ numero, dos candidatos P·''tegem-:o ~ Parecer do Relator, assim,. é fa- 1 ütcis à coletividade. JUStiça eleitoral, seguindo·se 1\' con .. 
:rE_ontra a impostura. A votação gem1- voravel à Emenda n9 5. mas com re- 1 .venção par~ escolha dos candidato.'lô, 
:fDda retorna ao processo de acasala- dação anteriormente aprovada pelo 1 • Parecsr para post.~rtor registro dos mesmos. 
1 . en~. reooloca os votantes ll)enos ~s- Congresso e que passou a constltuü·i . Or~, se nem os Diretórjos .RegionaiD 
r i'le.rectdos à mercê das mampulaçoes lo art. 31 do Substitutivo no final . Par. ecer _fav_o:ave~. adotando a con- esta o completos, como, em céL'ca dO 
1 !!.@ engôdos. ~ apresentado, att·a vês de subemenda. l vmcente JU&ttflcaçao que acompanha trinta dias, efetivar a. seqüência dm!f 
i., IX - A argumentacao de QUf' f' ' a emenda, que será o art. 62 do ato:; já referidos. Pela aprova.çãó~ 
,ÍL·'"· dobradb;tha." ~proteg~ ês~e ou aquP!f' I Emenda n9 6 Substitutivo. assim, da Emenda Martins Rodt·igue$. 
,;_;partido e razao part_1dan~t.~ ot~ e1ei· 0 Deputado Geraldo Guedes apre- de n9 9, com as altE".rações introdu-11&' · 

~
reira. e ?ão patriótica. Ha mllênioc: senta esta emenda: EMENOA n9 9 1 das no texto que integra c Substitutí-

. 9. advertiam os romano~ cnntra n , ·vo tlo Relator. · 
' .. ~io vêso de legislar ."ad 7w?nine_m", ".~rt. 4Q Acre~cen~e-se o seguinte; O D_eputad_o Martins Rodrigues sub~ Emenda nt~ 

10 I .• on.tqdo, mesmo ai. o l":'!ClCCÍn.w f' paragrafo ao art: 1"14:. o ?:·esidenle r mete a COmisSão o segumte texto: ; 
l~alit1camente falho. Se determ::.na- da Junta Apuradora mutlllzarn c.s-1 Inclua-se 0 lie"'uinte· · O Deputado Carlos Munlo apreten-
. ~.O 'P8tl'tido desfruta da forte simpf\. voto:.. em branco. apondo ~ihal m- .

1 

"' · ' tou a seguinte emenda: 

.
: ~a tn\blica. claro está que mais po- delével no local destinado ao nüme- "Art. Do requerimento de .1·egi~trc 
: · roso se tornará pela soma ex vi ze~ ro ou nome do candidato ou leo-en~ de candidato para as eleições diretas "Inclua-se 0 seguinte: Art. O pra.-
1 • Parcelas mais sufragadas. ou da. do Partido, imediatamente apÓs a- deverá constar a prova de se achar t; zo para a entrada em Cartório do re-

'

Sejs. a. votação em deputador-; correli-jctec!aração dos escrutinadores. mesmo imcrito em partido polltico, ou 'querimento de registro ele canCUrtato 
.J!ionário~. redundarã., ma.temàticamen-~ .· . . . c:,· • organi?.ação com atribuições de parti· a c~rgo eletivo, nas eleições que se 
'.tA. eih fortalecimento de todo, vale P~u~g~afo umco. '::"omente podera do poHtico. pelo menos nt~ +,nn.ta '30J reahzarem em 1966, terminar~ lT. ... 

~
zer da. legenda .. Contudo semelhan- ser micla~a a apuraçao dos votos cta dias antes. prorrogàvelmente, às dezoito hotae do 

i COllStran !menta é deo::poie.do do urna segumtc quando os votos em . . . trigésimo dia anterior à dat,a. marca-
,l. nteU.do cív~co porqmmto~ subtrai ao !'branco da anterior estiverem im~ti- .§· 1ll ~ar~. efeito do ~!spos~J ne?te da para-a realização das mesma·,". 
0 ôvo 0 direito' de credenciar os me- llzados, ~eg-~ndo a f o r ma refenda ai ~~go, "\ia.leta t~n~o a -!-tlSCl'lçao te~ ta Parecer 
·.~ <f e~ no interêsse do País e nã.o de neste artigo . t peJ ante a COmfssao Dn~to!a ~acw-
,~, .... ~t • ' Parecer nal, COf!~O perante a Comt.;omo Dll'eto- Pte~udicada em face da !tprqvação 
· . · ·' .98 • b _ 1 t·a Regwnal ou a Comissãu Dirf'tora da emenda Martins Rodrigues, no g.~ 
. vit~r o aumento de votos em ran O P17re~er do Rel!ltor é favor~ve!. Municipal, que manterão, nas respec- que versa matéria semelhante. 
q~ pala Deputado .Federal ou Esta~ Com hge1ra a.Iter~çao na redaça:.J a tiv~s sedes, livros de reg 1stros part.i-

~
~a.ta conforme lucidamente argu~ emenda !01 aprove1~ada no art. 33 do dát·ios abertos e rubricado.'> pelo Tri- SUBSTITUTIVO DO RELATOP.. 

I n a o t>eputado. ~ndon Pacheco, Substitutivo, nos termos em que ha- bunal superior Eleitoral, pelo::; Tribu- Ao concluir 0 Parecer sObre 0 Pro ... 
a. 'ez que, na duvtda ~o comporta-, via sido aprovada a.ntenormente emen- nais Regionais Eleitorais Ou pelos Jm- jeto n9 2. de 1966, 0 Relator- anirna .. 

~ nto QU acêrto dos eleitores menos da que o Pl ópno deputado Geraldo zes Eleitorais. 
1 

tateol~s. por prudência, _para. evi- Quedes apresentava. au então Projeto se com a esperança de que o. Con~ 
~ p. '1\Ultdade pela incoincidênCia, o de Código Eleltmal. A justificativa da § 29 São dispensados rla e·dgêncb gresso compreenderá seu esfôrço, qu3 
~ dida.to passará a. ri?omendar que 1 emenda estã contida no seu próp'Io da. inscrição a que Se refere éste ar ti- foi _grande, no sentido de que a opor~ 
1 tlôoo,_(tllte o seu nome seJa sufragado. texto. A fraude consistente em es- go os membros da- comi.~são Diretora t~tdade da pre~ente tramita.çã.~ fru .. 
~ M. PRESIDENTE - A confiança crever nomes ou numeras de cand1- ~acionai, das Comissões Diretoras Re· bflque 110 aprimoramento do Cúdig() 
no povo é Q espfrito da democracia. datas em votos em branco tem stdo g10naís e das Comissões Diretora'> !>!Tu- Eleitoral brasileiro, com o aprovPtta .. 

[ :Atrl}v.;& de inelegibllid~d~s ou incom- tnfehzmente, constatada. Pela apto~ n!cipais ?ias ~rganiraç_õ~s com atribui· menta do material amealhado no 

~
tlbllfda.des desneces~rtas e complip vação, com subemenda, supnmmdo- I çoes de partidos pohtiC03. Congresso sôbre a impottante inaté-

• tções no aparelho elettoral haverá o se a alusão à Ieoenda P .,. ria. Nr,s têrmos re13imenta1s e uara. 
t Agtoo descaminho do povo às urnas. "' . I aJ~eer co_m~dtdade d_e vot.açao •. l':tubm~to à co-
~ democracia, o povo é o soberano. Emenda no 7 i Pelo Código Eleitoral, no art. 93, "o: missao Especial o segmnte: 
1, ó DtMll, assim !:> reconhecRmos e o deputado Geraldo Guedes apre- prazo para a entm~a em cal.'tónu do I SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE 
,~~h<) o respeite-mos, nAo perml- senta a seg-uinte emenda: requenmento_ de regJs~ro dP. ~andidato LEI N9 2 
.. 1:) <[Ui! por obra de tutelas e res- "Art. 79 Fica sem efeito 0 2º do a cargo eletivo termmatã. Improrro- _ 
; } paternalistas êle encarnf' a artigo 174 da Lei n(l 4.737... gâ.vel.~nentc, às 18 horas do 909 dia Allera a.red-açao da Lef .n~ 4.7:r7 .. da 
~ g. :{lV.ê; ·. verba,I dos monarcas nt)s paises a.ntenor à data marcada para· a ele i- , 15 de 'JUlho de 1965 (Cvd:go $Fedo ... 

1

1 J.~eiità.ristas; nos quais os reis Parecer ção". O interregno acima referido co... ral) · 

eifia.lil, iri.a.s nãe governam. Deve ter havido êrro datilográfico necta-se com o art. 7, do Ato Com- O Congresso Nacional decreta~ 
I ··...,..;-::~~.-;.•,- E d p & - • ct· - d 1. . d . plem~ntar n9 7: . 

,.. ..... , men .. a n " na m 1caçao o ar 1go, pois o e nu- "Somente podera conc'Jrrer a elei- Art. 19 A Lei n9 4. 737, .:ie 15 R e ju-
~ mero 174 não tem § 29. Se a indica- 11 d 1965 " 
I. 1>t.. ""'eputado aera.Ido Guedes apre- ções diretas candidato que est~ja ins- 1o e • passa a vigorar cQrn as '"' " d ção, porém, era ao art. 175, o § 2' · alter - t t d · 
I·Ht..,:-._~\1 ·~· en a dêste te. or: cnto em. orgam_·z.ação co.•u. atribuiçõ.es açoes cons an es os artlg(H se-
N'""f1'1\' do referido artigo está sendo consi- d t d guihtes· 

l.t< ~{~, . M.r~scente-se ~o ~1\1. 154 derado revogado no art. 39 do Subs- e par 1 os politlcos ate .-noventa dtas · 
, ~ ; 1 ~9 4.'i$7, o seguinte parágra~ titut.ivo do Relator, em -conseqüência antes da data limite para registro de Art. 2º 0 capul do art. 70 passJ. a 
! • presidente ·da Mesa Becepto .. das Emendas ns. 4 e 11. _candidatos.· vigorar com a seguinte redaçfto: 
' . ã 901)1-tA,r, expreasamen.te, da. () parecer, assim, é no sentido de Parágrafo único. Para o fim pre· "Art. 7º O eleitor que deixar é! e vo-

_bs '1'!-abalhos, ·o número das fô- se ons'der·ad e'td'cada a ~-en visto neste artigo as com;~·so·cs Dt·re- tar. e não se justificar perante· o juiz 
~- votação correspondentes aos · r c 1 a pr Jl 

1 .41.. - '"" t w: da no 7 toras Nacional, Regionais e Munici.. elei oral até trinta dias ápós a rea~ 
!Ji<l\lll<?'pe8 ~-Gltosos, apondo sua l'1J,brl- · ' pais das Organizações com atribuições lização da eleição, incorrerà na, mul-
. Wl J!:tlVGl'$0 ® ê4d.a. 't!tr.J delas, Emenda n!J 8 de partidos políticos manterão, nas ta. de irês a dez por cento osõbre o aa· 
i~. ' !).' l:t.f~ desflnáda à assinatura. do Os deputados José Barbosa e Ani... respectivas sedes, livros de registros lário-minímo da região, tmpnsta pe-lo 

~
flOitbt"'~ sio R-ocha são autores desta Emen- partidários abertos e rubr!ca,ios pelos juiz eleitoral e cobrada na for ... ua vre-

' ?ar8eer da: • Tribunais Superior Eleitoral, Reg·íoM vtsta no art. 367". 
· itr.- t t· tão Pr jeto nais Eleitorais e Juizes Eleitorais". Art. 3Q O caput do art. 811 p:_t:;~a J. 

~~Stí U JVO. 'lO Q!1 . ·. 0 Acrescentar onde couber: 8 d d 1 vigorar cem a segum· te re•aç,'>.o•, 

. 

··.. · '"" !eitol;'af, _ ~lft ttrtu_de de oman o~se os os prazos, que fun- ,_.~ 
I \to • era ópl'iO ~utado Oera.IÓQ "·Art. Fica. extinta a 'punibilidade cionarl\o, com respeito à eleição d2 se- u Art. 89 o brasileiro uato Qll~ n5~ 
..,. :, , ~· t. =·Q 0 séU il\C1so 1' para os delitos eleitorais, definidos nadar e deputados, a. partir de 15 de se alistar até os dezenove anos JU c;t 

1. :p,õ. r 1dq~t nos rts. 4 e 5 do art. 175 da Lei nú~ novembro do corrente ano <Ato Ins~ naturalizado que não se alistal' al-é. 
l - . T a.d,a. '. V9tai}~O e tn&ro 1.164, de 24 de julho de 1950 titucional n9 3, art. 59). terminarão um ano depois de adquiridn a nacio .. 
, ~~Of.! ti)®,\T .. ~..!O J}t{ó ~re.- nraticados no Distrito Federal e- em a 13 de maio próximo. Como sequer nalidade brasileira, incorrerá na mu(... 

Afit!A ést4 ~ OOt!U\nlle.i ..,ro- Qoi.~. a.té a data. da publico.ç§.o des- se efetlvou a publicação. do l'egístro ta de três a dez por cent-:) sôbre o va ... 
0 te, lel" ~. d08 partidos, por pa1·te do Snncrim Im· rio saiii.r:n ... nhlimo da regjão. tm-

lo.. . 

I 



?Q7 

r•O' ... t~ ~lo ju:a e cobrada. no ~to <la ~andi~e.tos ás elei~Ee.s proporc•ona.is 1 /'~t. 18 - o g 29 ~ art. 55 _pa.<;f.·t', j cl~mil:l' ao juiz eleitoral. àPn_t.ro r1r; 
Lo,h;:·u;:to e~ltoral ;.travf.s ó.e o..ulo 16-- JUstifique a supre.Esão, observadas as' r. ngorar com a Sf':Il\lnte redaçao; tres o!::.s ~ contar da p:.~I:Jl:cr.t.ao. (if.J,. 
ll~r~l inutili?.ado no próprio requeri~ I seguintes normr.s: . 1 "§ 29 - o disposto nos incisos 11 :vendo a decisã'O ser prote!'ida dE. nt1;.. 
Hutto". a) qua1quer oaudtdato ou -prs'ldo e III do pa.rágrafo antertQr nao .se jde quo.rep.ta e oito horas . 

... -ut. 49 O art. 14, mantidH a re- Podftrá requerer ao Tribun~l RP"Joncl i aplica quando se tratar de tran.sie- § 89 Da decisão do JUiz t>jf"ttOr;;•J 
tiP~o do caput, passa a '\'igorl;l-r com 1 

quo suprima a exigé-ncia dos .m.,,pa5 rt·ncia de título eleitoral de ~erv1dor 
1 
c~bel'á recurso Para o Tribuna! Rct;!o-

ris seguintes pará~ra.fos: _ Parciais de apuração; i público civil, militar, autárquico, ou , nal, interposto dentro ·de trt's dtr:~ • 
.. § 19 Os biêúlo3 serão contadQs b) da decisão do Tribunal Rcuional • de membl'O de sua familia, por motive ·devendo, no mesmo pra~o, ser rE>Sol .. 

lúinterruptemnnte, sem o desconto de qualquer candidato ou partldo poderá, I de remoção ou transferência". vi do". 
r "lalquer afastnmento .. petn mcs~10 o !lo prazo de três dias, recorrer para Art. 19 - o caput e o § 19 do ~r- . Art. 28. O Parágrafo único do r r. 
dl'?t:onente de licença, ferlaiJ, ou licen~ I o TriQuiml Superior que dfcictlrá em. tiog 57 passam a vigorar com a Je- ügo 143 passa a ~ 11', sendo ECi!'H!C '1-
!'~ especial, salvo no caso do § 39. cinco dias· ' 'guinte redação: tado, como § 29, ·o seg·Jinte: 

; 29 Os juízes afastados po1· motivo 1 c) a suPressão dos mapa.s parctais: "Art. 57- o requerimento de trans- "§ 29 Obsel'Vada a p,;io:rdadc :"S· 
~~2 licença, fêrias e licença e~pecial, de I de apuração só será admit1do até seis I ferência do domicílio eleitoral será s~gura-da aos candidatos. têm prt.'1r-­
~~as funções ~a Justiç-a crmmm, f1ca- meses an~es da data da el'!ição; I imediatamente publicado na tmprensa rencta para. vo~a: o juiz elei~·ai ôr. 
'tiO autom~tlcamrnte atastados da d) os boletins e mapas de apuração, oficial na capital, e em cartório nas zm~a., seus ~UXIhares de serviço, c.r. 
Justiça Eleitoral pelo tempo corr~s- serão impressos pelos Trib·:taais Re-i demais localidades, podendo 05 inte- eleitores de 1dade ava~ç~da. o::: enftr­
r.tondente, exceto qu8ndo, com peno- gionais depois de aprovad.Js pelo Tri- • ressados impugná-lo no prazb c.e dez mos e as mulheres gravidas". 
1jos de férias c.oletivas, coincidir a rea~ bunal Superior· 1 dia.s. J Art. 29. São revogados os ~§ 1r L 
l z.ação de eleiçoão, apw·açai:l ou encer- e> 0 Triburiài Reglonal vuririi 05 1 § 19 _ Certificado 0 cumprime:ntv. ~': ~o ar! .. 145, renumerado pa.ra J't'.~ 
.~.nme';;to de allstamel;,to. •. Partido.s na elaboração dos modêlos I do disposto neste artigo, o pedido de- rag.rafo unH::o o atuai ~ 2a. pas~andr.. 

§ g. J?a hom!'log?-çao ~l\ r8spec l'!ll dos boletins e mapas de atmração, a~ yerá ser desde logo decidido, àevenao. 0 tf!:put a VIgorar com a srgumte ~t-
~'Qnvençao P'!-rtldaw;, ate a _!lpuraçao fim de que êst€s a!,endam às peculta- o ~espacho do juiz ser publicado pela j' da5a~: . . 
'lnal da. elerção, n~o poder ao. servfr rtdades locais, encaminha!'! do 05 mo- ~ mesma forma. ~1 ~· . 145. O presldf'nte. me:-.a.rJns, 
t.omo jmz.es rfos .Tnbunats Ele1torais, dêlos que apro\ar, acompanhadon das Art. 20 . E' acrescentado um ~ 5~ · s~cte.tariOs, suJllente e o_s deler .. ados c 
~u como JUiz e~eltornl, _o cón.JU3e: pa- sugestões ou impugnações formuladas; ao art. 62, passando 0 § 49 a vigorar : ~s~a1s de pa-rt1do yotarao perante as 
'ente consa.ngumeo legnJmo ou Jlegi- pelos partidos, à decisão do Tribunal, com a S{)guinte redação: , e a.s em que. se~v1rem, sendo r;ue ~;•, .., 
, __ Imo, ou afim, até o seg~ncto grau, 1e Superior", j "S 49 0 nome indicado pelo jui3 • dele~ados e. f1SCa1s desde que a crr- -. 
•:a.ndi.~ato a .. c_arcro eletivo 1'€~1strado I Art. 13 - 011 §§ 49 e 11 do art. 45 eleitoral para preparador deverá ser rt~c~~ll esteá: v~ada D~- ~orm~ do r-··-
.~a- cncunscll~ao. · _ Passalll a vigorar 'com a :;Cg'lillte re- ( prêviamente divulgado através de edi~ g • § ' q ando elelt?res de (!11 -

§ 49 No ~aso de recondeça::t pr.ra o. da~·ão: . tal afL'Cado no cartório Eleitoral. po- ~~~s s se~~.es, ~?Us votos serao t.omr.Cco 
:~gundo ~Iêni?, obs~rva.r-se-áo . 8 ? "§ {9 - Def€rido o pedid'l, no pra~ dendo qualqUer candidato ou partido. I ep ado · . . ...,. 
m~sm~ f~nmal~da~e~. mdtspPnsâvels a zo de cinco diat, u título e o documtn-: no prazo de três dia-S, impugna ... · a doA:~· 30 · A! letra ~· do :ncJ~ 1 ... ~, 
,qnmena 

0
mvestidoma · . . to que instruiu o pedido serão ~ntre- 1 indicação, I · tt. 146• pa~a. a VIgorar rom P. H .... 

.. (Art.. 5. O § 1· d? alt. , 16 _P~5Sa a gues pelo juiz, escrivão, fJncionário 1 ~ 59 Se o juiz mantiver o nome in- gu,;~~e ree~~ã.o. 
"1~.orru9 com a segl!.mte recta~~ 0 : t ou preparador. A entrega far-se-á ao dicado, a impugnação deverâ ser re- me ou 3 • vendo 0 nom.e. o prenc ... 

~ 1 ,A. nomeaç~-d,, pelo .t Jesldf'n~e Próprio eleitor, mediante :·ecibo, ou. metida ao Tribunal Regional. que a: referênoctwnero do ~a_ndid::Jt.o de :!!l~_ 
rla. .Repubhca, de. JUizes. da categorut a quem o eleitor autorizar 'Jor l'SC'l'ito 1 apreciará antes de decidir sôbre a no- P · ., a. nas ele!Çoes prüpOtC')C-
de JUnst-as, d~vera ser feita dentro dos 0 . . ·. . a - , , nais . 
t1·inta dias do recebimentu da lisla ~ece1JI!l1ento, ca._ncel~m~o:se. 0 titulo I me çao · , . j Art. 31. São revogados os §§ 4f c 
ttfplice enviada pelo Suptem'l Tribu~ ~'liJa a~smatura n~o f~l'_ldt>ntlca à do Art .. 21. E ~crescentado ao a1t. 71 59 do art. l4S. 
. 1 F d 1 d 1 - d d l equer1mento de mscnçao e à do re- 1 o segumte paragrafo: 1 Art 32 s•- d 
J)a e era, e a nao po en o cons- Cibo O . 'b e . b .O' ••• • t "§ 49 Quando houver denúncia o • • "'revoga os oo ~§ .1~ ~ 
tar participar nome de ma!!istrado · leCI 0 s ra 0 n:"a,oua~en e I . , 12- do art. 151. . 
~posentado ou de membro do Minb~é4 anexado. a~ processo el~tto:al, mcor- fund~mentada. de fraude no. ~lista- Art.. 33 . 0 inciso 1 do a.rt }:'14 . P'bl' , rendo o JUIZ que não o f1zer na multa, menta de uma zona ou muntc1p1o, o 

1 

pa ,a a vr·gor·ar· . · .e liO u 1co . d . . . . . . T··b 1 R · 1 d .. d t . , ~·· :. · com a ~egu1n._.e-rev ..... 
A•t 6, N · · I d ·t 2, ; e um a cmco .alunos-nummos reoto- 1 li una egwna po ela e e1m.n... çãO' · · 

• · - ~ o mcisO · 0 <1.t • .... a e- n · 1 · ~ · · d o a. realizaçã de corrrcão e provada u · 
·ira h passa a vigorar ~om a redactlfJ !l- 13• 11:a qua _Ir .. correrao am a 9 e~cn-1 . 0 . . - · ' ' r . 1 "I -vedará a fenda de lntrfldtl":-·c 
n Sf"TUJr indicada sendo acrc<:;centada vao. iuncionarto ou preparaaor, se I fi aude rni pl o~o!.çao comprometed ll a da c~dula na urna de thodo ... coJlr-;­
;lind·~. a letra i:. , responsáveis, bem como qu.I:quer dê· • o~·d~nara a re_visao_ do eleitorado, o;;e- , la in:f"ir.amente coffi iirJs de ._.a el -c'n 

"tll os pedidos de Je~=n"onuuento les, se entregruam ao elf'ltm o U1ulo f dec:ctas as In~truçoes d~ Tribunal,::,~- peno forte rubricadas P"'O l-r~iden 
dos feitos não decidJdos nO~ Tribunais cuja assinatura não fôr idn·:u\ it do P~~·Jot e as reco~enda~oes .]Ue, subr- 'e t> mesários e facultati~~mf'~~~ '!"':)"'" 

'Pel;ionais dentro de trin;·t dia:; da requerrmento d~ mscrt;;ào e ·1·1 :·el~:l)Q .. d·anamente., ~aJxar . com ? canct' a- los fbca .. is preSentes· s ... ~··.-.r-' iod~~. 
~:~nclusâo ao relator, torm;1!ados por ou o fizerem a pessoa não aiJ·o•·iz&àa mo~J0 de oficio ,da f ~n:s~nç~eio c~~~~~; 1s fólh::~s de votacã~ 'c~·7·~;p~nclen·+~ 
!!"arti~o, candidato, ou parte -mtens- Por escnto. ~PH'<;~~\~sd~sosà t;~~·i~~o~.le )O~ .:!.t:;t.o1·es faltosos t> fc"? rcn"'t. 1-, 
::i2.d2., .............. _........................ Art ..,2 0 

. c· 0 v d ~ 1o do no 'Lt:-;o de cada uma dp'~- n" P"'J·' 1 
!l as reclamac·ões cont··a cr. seus . ~.11 -··O tl~Ulo ~ll·ilo~:al e a f\tlha . · .. · m_o::.. ' 0 ~ · .. _ destinaria à assinaturn. do' r-·r .. ~to:· "1· •ro'prios J·ur'y,e• que, no •)rd''u de tri"~ ffidivldual de •·ota~ao som ~n'" serão Rzt. 114• passa a VI"orar com a ::.~utn I 1 al'::t v·r1·r1·cada · · · 

li< ., " • "' '. - ·" - ' , +e redação· J ... · ~ · por mf':o df' b-ryf' :rr 
ta .. dias a contar da _~onrltt:-ao. ll<~O a~smado_s pelo ptz ele.Itoral df'p·lls .. k 1 ' "V _ · f'lhrl ccrrida fornec'.d.t '!:;"lro Q'lt' autenticará com a ~·1r a~ l 
t1Cll'.Trem julgadfJ os 1et~O<; a el~s di:.- r~Ieem·ludos pelo cartor:o :: de ·J.·!e~ 1 _1 ·~ .;?~ 0 

" <>t t , e n"t:tr:'l". 
jj:nitlGs''. ndo o perl.ido, :;ob us pr·c 1~ '~<-J a:- • p t,~ :~I.olws comp. e~ .es. pala. qu A" .. "•1 . .. _, · .: ~ov d t .., 1 ..,, _ tiao 293 . ·e 'f'J,llQue .::e o candl(Jato esta no ,, O § 2? do "~'f ~:f'! r:o.: -

.\; ••. ~·O illL>.C • . 0 31 • -· ··_:·'S- ~ • "n .. o dr:J<> d!rel•CB políticos (a:t. 1:1'.!. 1. ,.·..,.0:ar com a rcd.Jr''J "',·."r: 
~~ .. :· VJ•:~ar cn~~- .. a sf'~~~m•e 1 ":;~ç.!o: . Art. 14 - t;· acn:-;jc.·rnlaLo .tO ar- IH r 1.15 da ·consti':uicão Ff'deral,." ~, .. ;:;-n:aGcs ao rcfl':it') ;_ rr'.,;o··.:J 

.. q~ re(,UISI a.r fo '.a tcd€1-.t ne tluo 4- 0 seo·ut1te pJ.i'.l"ra·r Art 23 l!: acrescent;odo ao arll""n .~~ 3', 4" e 59: 
~·e · .il1a ao c'lF:"lrunento da H:I de "" ,) ,, · , l • • • • , 
: ·. _ ··.- . . .;. r· "~ 12- E' o'Jri':;:Hori.J. a r<'llJt.-.·a uD 100 o 1W~_J:nte pJl'.S;.J,rafo: "! 2" Em caso de imn~ ;0:1ifu .. rl 1 
tm.s prúpua;; drct~.oes ?u c as dec ;0 ." :Tr~:mn<.•l Re-<,Jünal da,,fieha do e:e:~··r, ", 5"' Apôs o sorteio dctu.:do nos rk ~..'Her-;·l.ncia do pra.w D: '· ·n nf'!: 3 tloS 1t'lbun~ns Rc~JOnats C'UP. O SOd• l- [ ,j· - d -, , , t• ct· t' t· 1 -,r<· •I) o f• to d · 
~P.•':'11.E',t~""dCCJ'Ierequerlrl!pore ... tes. aJo.~ J.,-::~p .. ·:r·,~ o seu~ li '\.<1 • .' " .~ .. mos_ e'ite ~.r1g~~ os pa.rtc~~ .col;- ·· ·. ~ evcra Rt•r rl'lthD' ~ 
... r,.,,- ··tira. yota·ão ·"a~ lll':l.- i.1t. J- O •. U<'l ~ 4, jo ~.t . .;.,, ,t.varao. 'St-mp.e ql ..... po,~ncl. -t> m~ .. - ~1-~'.'" f"o;'i:~c:lc!o p::-ran'e 0 •.._, tnr•~ ?: ·" --~·"· · \ "' ,_p ó n:numcrado P•·~ .. a ;)'1 , pns: .. ~nc!o ::!. ~i- tr."s ~/·r'Ps P os c!!nci;dd~Us à r:-.-!;; ('i'o · ' ~ 1 mencion:-ndo "" , :~o· ·~ 

'1 .._~: t 89 0 ~ .,9 do art "~- 0 ., .-a ., ;;ura,- como $ ;• n .v-r;in~e: ·? ml'~mo r.Umr;V. ~~.:>Ivo. c:n r~1::ll:;-.'·o .n 1.,., rl'-:~ :~ccP"s.Jr'ios pnr> 0 -:•':. -·(i.,_ 
,:.~~,a"r com a ;c~·umL~ r'eD-:c:ã~:·" ' "§ 4" - O ·~leHor !JDó.•rí, ~ 'J'.M;~ f's~:s ... os que optarrm por nu'. o nu- r::·:~ '\•Hl podeiá excEdE:>r Ü" r .. r:1 rJi, •• 

··~ 29 _A ll'>ra não pOden't conl·:!r I quer .. t,tmp~, re•1Ueter .Jo. JU.h ·~ ... e!' o.-•• ,. m .o . • _3 E~~otado 0 prno.., :-- U"Cf"'; 
·oome de mahi.sL•·ado aposentado •lJ. ~~ re"t.~ .... açao de. Re~.;IJcu.u ~:e:~.u.:•ll.;uul Art. 24. O caput do art. 120 pa.ssi!. ;;~~~ ~:~tpulada nr-ste ar:_::"~ n• n ·.c 
•;e mem0ro do :\l'ni.~té~·io Púbh'1·o··. ' ~ _ .-.u"' l~lha llldl::tl::a! t 1.e_, • 0 ~~('. ~· a •:1~orar com a segllinte retlac;ão: rio 17·~" h:.v~o- e~ tempo~ h •1~1 ,., T'C~ .. 

f,It . .Jl- 'o .·r1. :!3 e r •. cn..:.e-f'~, o::ol 4 ·1 :'.11 ~~ .. ml~:. c.Jr:~' 1 ~: 1 ~ ~ ..... Ln."1 ·.~:1 ! ''.-\rt. 120. Constiü1em a m;;sa re- v:1 .. ;· ,.p.onogaç ... o. a re~r:~~~···~ Jutt-
-~ ::~·~-~u:nte p.an.·_Hlio: .nmc~,a~J L.e ~C'<.;ao dttc.u, e ._. C'_ ... _,J crp;o1·a lun prcsiden~e. um primeiro ·- _0 al. perde a ~omc" ,_,,..a llf!o 

"~ 3'' -- ::"i o l a:.o p: "\·isto no ~~ .. ·,- d qq~ d ·.: L~' <:orrPsp~n:ll·r a r:-· .ir n · · r tun <:.:>' u·1do me6íirio"' liois set rr· .i· f'TO". ~'-:rtur na apurecao. 'ir··~" o f 5 " 
n"~Bfo tiJtel·~or RU:~ ,, 1~··enado Ô j~·s- ~~:a llldK.ad~ ~o pedido de :r.·.·:"ç<'io oü. r:os e~~ ;uplen~e ncm~ados pelo .i~'z '.;,~,h·~Pn"" :-emeter, i.mr·l•,t--...~ 11 .r. r c. 
pr.-,;.o r.o ppr,'>!!r2.10 ür:ico do art. 2J ·. rmql-'n·nc.a · P:I'Jto:·al S('»..:.Pnta di.,s ?tltps da ;oJ:!:- ··p'"'''l"l.P.P..,.fon;J 1C:1'J o 1•"f"l 

.<1.rt. :o. - A leL·:l f/, do inci~o.o 1, Art. -!6 - st o acl·:;<;-::::-n:.!d~·s ;HJ ~r- çjo, em audiêncía pJblica, an·tnci.lda - 'f) !' 'lro {)"'no. 
de art. :.:9, ~J~~sa r. ·;::ora;- com a ;o,'?- 1 o.i:.lo -i7 os se-;ulnt"s par:1·o•·td; :x:u .n~:nos C(';n cin-:.o di~-; C:e an~:-cr- , .!" pto''lTndo v h';.'l'-' !" ._r~·:~. 
~nnte redJrao: "i ~9 - Em t<!áa Car·.ór;o cie R: e- Lknea · • "", ~· .. :-~~r~fo anterior. t'qn:rt<~<!i .--0 

"y\ os ped:rlr:.'> _de d."' .. aforame;l'O ".is:ro Ci\il im.era um :ivro -;·.~;H'.:?l.l Art. 25. E,. r~c··e.;r.·ntado fi.O artiRO T·~·':~..,,l Re~ionc.J fa-zrr 1 ~.r•·C'rf,o. 
(Jrll teilos não llec:cltda-s pelos JUI?~'~ aurrto e fltbrf~ado pelo J•.J,z. í4 f'l· J- 1 1'2~ o_ sc~uintc ;.nci.«g: . .. .1 0:; membros d" J·•f"'.~ ..,..1 c 1 ~ 11 ~ 
tki'orais f'm trin•a C1'a'> da ~ua cnn ;:at l>tJde 0 cidadio oll 1e:"'' :1~.0 ce • !X -;-.nnotar o nr-o compare~lm~r:- ~a~ ··"~nonsávels pela f .... _'1·w .,.~r:('t'. 
t.lu&ão- pare. jUl.!,E!lJl:>nto. fonTILl!ad.~~ pn.r+irJC}. clel~.lf.· t'"pr+'<;so 0 ·~"'i.Jo Jr 1 .o do e.<ol'r.I' no verso da folha md1v:- .,,. .. ;.,·:,..'ldn dos nrazo.., f· .. ~., ... ~ nf'>'"' 
fOr ~:>al'tJ(O, canct:dato 0'.1 par'€ JU'e- '!~rii<~;lo Df'!'a :' 1ns ::leitOr;:'.S .lo.!' :t::.-1 :l'l.l!. dP \'O' . .SC'ãO'' · . ,., .. ;:,0 ~"'l',,~rão SUjeitos à m1111!" (,. d(: ·~ 
rcs5.1da,, sem preJl!Fo das Sr'!t.~ót"S d':'- do-o. • 1 Arr. 26. l!: .revogado o InCJfiO VI .., ~~"7 n'5rlos-mínimo!>, ap~:r-:r~p ptl; 
c.:cnentes elo excc,:su de prazo·. 1 t 2· _o t.<"ctinlo, de.n:.-o J~· ,:1 "~/c· ~.J <'"t 1r1~, ftC'<Indo. rPnnmr-t·ndos dr T--., .. -,,1 Rr,.,.ional" 

Art. 11: o InCISo XII ~o ar•. "Oidfc.s ra data do pt.dido ccr.·...-·, :.1 a 1•~Ir:t X\! M atu.-:us lllC.sos VII e Ar" .'tl. E' acrf'~CI'n'~dD .., 0 ~ri!·· 
r•·~aa 'll:~onn· LOm a .:.(''J,UJnte nda··~·f'rt:df>o OüjUdifical'á P~"J't_\'r.IJ J/ .. {\li. ~,...'(l'j ('aput,os~q-uint:"'nl'·..,o: 
Un: l!:leuo:ai, por que ti::ix~ o~ ~~~r-.o: A~:~· 27 · O~ 5o do art. 135 P.J%f>_ 

1 

':r- fi:' co~ste nao; ff.'h.,., ·,.,dt1 ! .. 
"XII- :·~qubitar força iJ.lfa o .._•ttm- s ;)ç _ A infraC'ào ao d.,·.spo..,_o n~.:.·e a \ .•• o.:·~r com a red~çilo s~~mnte_ 'l\ 1:tJ<: rif' votaçeo dos r'.·i'o•·"<: f,,lt:--

J;:-!memo da lel e de 5Ua'i det'J .. ·êe->. \arttgn 'ruJf';tt>rú O t>..,cri'.flO à:. .: r ... h :--~;-r·.~-C~P-ad ... ~s 2oo.refcndo ar.Igo os _,..._ ,., 'i"v;do rettistro d" ~ma f.,·t~·· 
J)(:m como sollr.:Jtar ao rnbul:tll Supc- :'lo Ht. 29J". r .~'.·d~tr> ~~- e B ·-~ . , tnt ::!~';, O 8rt. 116 lô" n "'f'll ~· .• ..-
tior fôrça federal psra g-aranltr a ·;o-. lHt. 17 _ ~ão :·e·;o,.at:o.; . ":;."··j- . ~~· ~5 ~?o podr1ao ser Içcalll.aúa-S '1~"·"_"tn 'l vi~orer com ,1 ~"' .l]ntc re-
~rçf!o e a apuração;" i~rafos ~" 2. e 1o tio art '5l !' .. "l"'jv' ~~~r, Fle1tora1s. em fazenda. sf~to ou ·I~~., o· 

A.rt. l2. Ao nl't. 30 é acrescen!a•1o o caput a Yl! o ar com a -r· P ·r .P- q a.nt•er pmpnedade rural 'P~Iva.d_a t Ar~". Hl6. Aberta n lll't:t"~ ... ,.unt., 
c ·~::ruin~e fnci:::;o: ::latão: . , nr-""'nn r:o;•stJndo no. l.ocal _prd;ho pu~ "·"·'f'• ...... {> se 0 número d. • {',r 

1 
.. ·. 

".:'rl.X - suprimir cs mapa,.· ":l1·nais I "'rt '1 - ··o .. e-.:.~. .... ,. ,,- . . •e u •. co. mcOrrendo o JU1Z nas penas do ~r;, ;:1'<: correspon"e "" d f' r u d~ 
.- ...,. ·... ·' ... ·-•·':'C·- •'·' ,,, .. a· 1 :li'' · -f· é · · u ......, " votrnt~· 

Oe .;puração .. mandando tl-llFzt ap('-: internac;fw r>Oletira de n~n-?n ~·:1 ~. 0., - .. em caso ae m r:n~ ncJa. ~ ,, o\ inroincirtPn!"irt pn 1.,., ""'..,(,m_:.·~ 
:r~.:ls os bolet:n<> c os ma!)as t·Jir!.:v.l- .doentes neles :n':ernadr..'i ;-:.(•!Jl er . .:.································· _.., rl, •• ...,L1ntec: P n ri~> ,.~oi••'"'" rfid i .. 
t.·~rcs, de<=dP fJ.Ue o menor aumP";"u d{ ~li .. Pleltores ·. , •" D1 dt'siqna.ç?o dos hl~~res de "nrr"~tr:-rlos na trrna n"" ~~-·tlt ~ ~ a.h~aoos VCJtru;-:'\o poderá qualqner partido re- 1· "' , .. ,, -m •• ~ 

me 1vo de nuUdade da vo· aç.ao, de<::~ 

... 
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A':!rif de 1%6 '. 

:r->. (!Ue ,,n:m resulte de fraude com-~ do sa. lâi'to-m:n~rno. l'[lgiona.l por Ç1a- cumprimento do p~·eceuuado n~ste ar- 1 ' 20 Indeferindo 0 Relator a prov~ 
!Vi10v'àda. · _ . . 1e r3ta::dar..1Lnto. 't.igo. tserao os- au~os a requerimento ão ill~o .. 
, :ft...rt. 37 · Sao te%gados os lOCl?OS- §- 3J' ~orridos . q·.tin:r.e dl2.S. sem _ § 1'? ~'Ja<> e1_eiçõf's d~ fn10i~? murJ- ressa:do-, nas vinte e quatr6 hOl'lt::i se-
f;·( e IV do art._ 167, passando os ~ que o Tr~bu..-:al Rt>g.:or.al t.enl:a rece- lc1pal aq em:ssot'àS reset\'21'ao, no.:.~ gmntes; preseni..es à pl·lmelra se~$áo 
~...;os l _e 11 a. Vlgót•ar aom a segUJn .. ! bido os pa;.:is. refencios r.este e.:tigo ltrima d·:.1s ~~t~terióres à an ... evéspera do Tril::lunal, que deliberará -a respétto • 
. lb redaçàr · _ · I cu coir.~'1iiJa':' .' ... r1e sua ex;>ed:Qão, cte-1· do pleü.o, unm hora d1aTià, S'fmelu 9- ~ Protocolmias as diHgênelas 
"~- r?'~inar as sobl'etartas b!·an..-f tel'C'.!:::ai.··a. co Co:re~edcr Regicr.:.tl, ou ,trima m;nm-os à noite, Pncre vin:e e proba~õrias, ou com a jlll'ltada >das 

tms. contma. s na u:;.1na., a .. nu1ai.).dO· os) Ju.:z EleLual ma!s J;ró·;:::·::.o, ~ue os: vi~ te e tres hO'\lS, para a p'ropasa .. l.:ia fjustifica('ôes ou d.!IlgêacíRS', a $Pcre-La­
Wotes l'efere>nt::-s ~oo eleitores. que cão 1:aça ap1•eer..t~r e en11ie.r i=.ccL.a~a..7.en- -~:~hUltH. ria Go 'Irlbunal abrirá, sem- demora. 
~diúm votar: 1 te. t.t•ansf.cri:lt;c .. .se para o Tribumn 1 S 2° U:sde cpte hája concürci.ftncln v1sta dos an.,;os-, pot· vin"Ge e quátrc 
1 I! - mlsturat• as céGU.Ias· o(iciais Rzgicr:al a ccmpetêt1c:.a para C:.ecl(Jr 1 de todos os psrtaros e emissorns de horas-, seguidmnente, ao recorrentie c 
i«os que :POdiam vo~ar com &a· õ.e1nais I sõbre m~ mesmos •. I râdw e televtsao, p6dí?tâ ser ado!_aclo . ao rtcorr~do para dJzerem a. reb-p!Uto. 
~:Kistentes na una' • j ArU. offi. O P~i':t~:r:<fo t.:'lico do a.r-- qualquer outro critério na ótstribu.:cuo! '§ 41? !<'indo o prazo acima, sert\o: 
: Ar L. 33. o ~ 4 9 do art. !69 passa 

1 
:.igo 133"' e sG·)s'.:tJ:C:.o IJBlos ;;~gtõ.i.-1- 1 de~ hG!:â:ios,. que ~evera. ser , p:·e•:!Q~ :os amos conclusos ao R€lá&or". 

p.· vigora,. cum a segui('~ f{'da.çâú: · tes fA\l'l~ra•.:.-s: . 1m~nre cor;'!un.Ic~~o a ,!USU(~ .MeJt'lral! Art. 59. o art. 345 passa a v1go. 
~ "§ .4·."' o~ rrcurso~ serão· insvruídos·i "i L" OMnemlb motivos r~!t'\'an .. : s .~ ,o ~~ra'no .?ao ~~_11:_7-a~~ 1101: x·ar com a.seguin}e reda9R<:: 
de oficiO cc.m certida.o r:i'::t decisão l'e"'· ·tes e~"' ..cst·cs l!om a t);!Cesstl.4<J. a~•tJ-~ qu::>Iflllel pal t do sela. redistrmuwo ._tOJ:i I "Art. 345. Nao curnprrr a aUto .. 
fJO:rricta; 'se lllt-t:tl~I)Ostos ~er. ba!men~;! cedé1>.Cl.~, o TriDtrrnl. SI:)eriOI' poder~ del.Jl.n.s, H'dada cessào ou. transfertn· r1~3:de judiciá;ia, ou qual.Qílér f~~. !o• 
(!Onstara tsr.J.bém da cet•tidâo 0 tre-cho I conceder prorrogação ctêsse p.a.;~o j{la_. 

0 
~ • _ • nar10- dos órga~s da Justi~,a Elmtora1. 

çorrPsponden1~ do. boletim''. 1 urua. so vez, e per quUlze dia-s. . _ § 4. As esta.çoes de taú.O e tel;,n- nos prazos I~g.a1s, os dev~res bnpolrtoo 
Art. J9. O a.rr. 1'72 passa a v!gol'ar. § 2!J Se o 'f:>lb\ina~ RegiC.l'!:!l :.1íic 

1 
s~? fl~~tl.l obris.ada~ à dl'Vttlgar g~~·l pu~ êste Cõéhgo, se a mfr~eão p-ão 

éom a se"'uinte redação· te~rtllr..'a4' a apui'a;;}ti.G. no prazo lég.::.~. I t!l.u~rr:c:n-e COn'I";;n_IcadóJl õ.a. JUsti~a eat~Iver sujeita a ourra pen~lidadé. 
" , <''1 _ • ., • • _ • r- . ___ ~ • '· 'F:lri'ma-., eté o maxuno de qllinte Inl· Pena- Pagamento de trmta a no-

-:"-It. 17_. S~mpt'l! que houver ~e- ~et<s lllc!Yll)l-OS est>arHó _suJ':~-;}.8-- !t'.~;~ 
1
I'Iutos, entre as dezoiw e as vlnw & ventá dias-multa". 

cmso .funda-cl.. o. em, con~ag:em e.r10~ ,.a. cortespond.e~te à tLela ...... ~ uõ s:L ... IJucs horas, nos t!'inta. dias que prece- Art. 6.0. o art. 387 passa a vig~rDJ." 
n~a de votos: V1C' os de ca~las· ~~ ae t'i~·rn1n~ülu ,regional pol' dia de re- àe1·em ao pleitO". • ~om os seguintes parágrafos: 
áo-bl'e?a.rtas pa:~ vat~ em- s._epa. 1\do, ta~dam .. n~o. , ... , , .... At",. 53'. São acrescenta-ao sao ar- • "§ 10 As multes apuca.das pelo:;~ 
deverão as ce.ctt .. as ser eonsec\ado.s .em Art. 46. O Pa1do-.af-o úü.CO c!.c ai 1 t-i60 23{) os· seguintes parágrafos: Tribuna!s Eleitorais serãó consíd&ra­
fn'V6Iucro ls<'rado. que a.CGmpa.nhara oi ligo 2~0 e r~nu;n~1·a<..o pa:a 1.". acres- 1 '"§ 19 No periodo da campanha. el~i- das liquidas e certas, para. ef-tito de. 
~~urso_ e d~·;t•:J.à s..!r. \'l.tbn~ada· .çPlo centaao ao. réier.do aJ'llflO c S2(l.Jm· !toral, independentemente do critP-.·lo eobrança medianle e:Kecutivo fiScal, 
jOJZ e-le~tm:al; pelo recorrente e pelo.:. te parag:·2.to: . , . àe ptior1d·lde, os serviços teletôniC•JS, desde que insrri~~ em liVro próprio, 
~elegados de partido que o desej9.- ··~ 2.'1 O 'l~rlot1t'.~ 1 ·_R:!;;..:ona., ~:;:t_:s oficiais ou concedidos, farão inst~lar na secretaria do TribtU'l.al competerte. 
tem". . de aprovar o J'e:a·t·rló :ia CGht!~:~sal) r.a seCé dos diretórios devidamet..te § 2"' A muJta pO<le ser amtH•ntad&. 
: Art. 40 O atual p~u·:l!P'ft.1'o único Apu1·adora, e, em t1es dia:.. iruprlltl·O- rr1is1rnáos, te!efones necessârlos, mcA até dez vêzes se o Juiz, ou 'l'ribtm.a.l, 
(lo art, 174 passa a. §·· 3.'', acl·esc~n.- gá-v:üs, ju!'.{a:â as iMpugrn.r.C·es e os dum,~ requerimento áo re.::.per.:t1vo considf>r.ar quê Prn virtude da situáçâ~ 
1-ados ao referido artigo os segulntes1j reclamações não 1JrcH'ioss .pe~a Ccmi.s~ :J,;tr~1c..er:t~ e pagamélhO das ta-xas r:.e- econômica do infrator é lneftcaz, em ... 
h V' e 2.}: sõ() A}mrado~a •. e, se as deú•:·::, ''ol-jv!Ca.::. · bora aplicAda no máximo. 
, "§ 1.9 Apns fazer a deélal'a('ãoodo; ta;:a o 1ela~.H'Jo à CAJ.n~.,s~·r. para (!'Je-- 1 ~ 2{1. o Trihm'l'al SUperior Elelto!'a! § 39 O a1ist~nc1o, ou o e1eitor, que: 
t.oto em hr<i.nc& e antes cte sêl· anun-, sejam fe.Itas as a_.t.t~·-açôes rcs.u!ta..'l~es ba•x.ar.1. -.:s_ inst-tw;óes :nere.qgària.:; au )comprovar d~V1dam€'nte o seu Bsta.do 
tiado o sego..Imte, serã apõsto n"l ct:l- da. d'e-Ci·~~.:.~·. . J cú.n~~}·\l,•·~·n6 do disposro no p_ará- de pobreza, f1ea.ra isento do pag:amen .. 
'(iula., no 1uga1 ccrresponC:enta ·à in- Art. 47. E acr:;sel'r"'J.do a:: art. 220 ~;1-r-1o m.terlor, fixando as conchç\:les to de multa. 
Uicaçâo do voto, um breve sinal in- cc.pul, (r seguülte ind:,'): a :::c:·~m oh~etvadfls". . § 49 Fica .a~ttorizado o Te~ot!r-O Na.: 
heJévrl que setá rubricado pelo pre .. l "V- cuJ.ndo :1 Si''.'â) e;e_·t.:':'(ll ti~ A.r1. 54. É acrescentado ao art.tgo cwn,nl .a em1t1: s:l.os sob a ~e.:ng_t~ação 
Sidente da t1..rm~. ver 5 c:o lc6D.L~4 .<1 v.t'l mf.~i!'=âo dJ- 266 o se-~;.umt.e pnra~rafo: - •Selo Elcitmal --~ destmadoS ao 
, § 2.9 Não poderá ser 1nlciat:a a· dl.~po;:,Lu ncs §j {.9 e 5.;- do t:"~. 135".' •·Pal't~<,. 1·.i.iO único - se o recorr~M-e pagamento de,. emo1umentoo, mSt!'s, 
ài)ura.ção dos votos dtt urna subse- Art. 48. Rev.(..gt.C:..: 0 1~.J:so 1, da se rep~'rwl' a coaçao, fraude, uso· de df>sp_esas e mu.1:as, tanto as a~mlms .. 
quente sob as penas ão- a::t. 345, srm att. 2~1. 05 ai.u~::.s ir.C'isos 1:, I!l! e :n~e1ns de (!ue trata o art. 231, ou et'n'" ~ra-.:vas c~m~ o.s penais, de\Idaa à 
Q.ue od votos er~l branco da. a::~t~.rior rv são J'enum'eraúos .P~U'á I, h e III.~ • l)!'C;>O {e proce:sso _de pro!)aganda o~ _IUStlra EleltOl a1. ' 
fui • 1 • · ,.. - _ . 'rl' 11 JC'ao a e sufr::t(.riOs vedado pot 1e1. § 59 Os pagamentos de muhas pe.­
L t:aj.~m todos l~.sliiadcs pelá fo~~na , 0Ar~. 49. ?~.? re\'vf~aclos os §'1 1.1 e _Lle:.,"mlfmt:os de prOva a ser determ,- ,jef:i.o ser f~itas através de gulas de 
fefel:uia. no § l. • : .!.· d-J ar· 2-~· •rnoa pe·o Tril.>Uual bastar-lhe-a lu lr~olhimento se a Justiça Eleitoral 
. Art. 41. E' revogado o § Z5'. do. a~~: A:t. 50. O ~ 3.0 do art. '2'!~ p;;,:a C:J."' :· c,; meios :i~ el~ condllceQtes". I não· ~ispuser _d~ sêlo e1eito1'al em 
~ig.o 1'15, remunerados os atua1s ~:; 3" a. Vlt~<J~u: oo:~. a s~~um~-e rJs.a: .. o. I An. 5.3. 0 § 69 do e..rt. 267 pas~11 a qua:1_1ld9de suflCJente para ótehder 
a 4.9 pa.ra <1.9 e 1,9, j 1'~ 3V A. n·H~ i~de fl" c:aJlq·~::..r 2t-?· vi:wrar com a seguinte· redação; I ':los mteres.sados. • 
:· Art. 42. E' rt.\''l~ado o inciso V do ba:seaclt>. el':"_ mo1 .• ~·p úC or::Ie:.1 .;on~t.~- i •· ~ G'l Findos O!; p1.11~os a qlle se re- I. ~rt. 61. É revog~?,o o ,pat·a~~.rafa. 
art. l76. ! tllclonal, n.-to..l pooeul se>· c.:mhflttúã 1 fert>m os par:!lgrA.iOO amerio1·es, 0 ]Utz un.co do art. 374 e o oaput do mcn .. 

\ I' e ..... t. 43. O i·.o~~o IT1 do- art. 177.' em ~ecurso interposto fJ;J G~ r:r:t'lO.Jelf>itcral fará. dentro de quarents e 1

1
ciot'.·~do artig·o ~passa a vigorar ~om ll 

ipasea a vlgofur com a set'-Utnt3 re-; PBl·C;.do o P>'flíJ- 11 mia fa.:>e pt:óprla. oito ho:as, subir' os atltós ao TribllnaJ segumte redaçao: 
K!a-Ç'éo, aGrescentado an ref-eddo art.igo 5-:J em o-u~.·d qll.l! se a~;r.:-:;..:-r:: L' po- ne·\ional cotn a sua respost<a. e os cio- - "Art. 37_4. .os me~~r.os do~ trf ... 
,inciso v: I rJ.er~ sa• ar,;1.da". ,c~1tnentos em que se fundnr. bUjeito a buneis el~I~ora1s, ?S . .JUlzes el~I.t?rais; 
1 "li - se o eleitor escrev-el· o 110~ _ nnlta de dez por cento do sa'átio-~e os servmores pub•1cos reqms1t.ados 
:me de wn candidato e o n'Giúel'o cor- A:-1. 51. Sao ~crcscen'::>Cos ."'11 arN m~nimo 1"•~tcnq!• phr dia de ret~rda- pai'a os órg-ãos &t Justica. Eleitoral. 
lr-espondeonte a outro .d~ mesma legenda' tigo 213 ·c-; s.e.:;'urtes pa:-.~g_r?'-.Js: jmrntc, sã. ~V.o ~e ent.:-ndt:>r de re~Gt•ma: que, em. virru~e ~e su~s ru.n5õ~s. n.os. 
~n nfio, conta.r-se .. ã o ~ .. ato para o "$ 1.9 o of.sndido por .. al\ln~a. dl .. a .::.<.~:.t dt'c!c:áo". · \~e~cionadO<:i orgam:, ,nao tne~~ ~ 
iO:a;Jdidato cuJ_o nome foi -e:scrito, bem farrtaçao ü·l injlir1a, sem v~.::;uizo e ~~rt. 5€. 9 a . .:t. 26B~pus..,.a n vii?.i"~''ar ·~~~i~~ q1~e 1~1~5 ~~~~;i1~~· ~~1~n, 1t!Ja..S rcomo para a- legendt..· >t que pert;;nça; mdept-nc'J?no..<'mer'!te G.a a;ao penal cOhl !i SP'1.úlme reCaçao: . !.Otl . 0 0 ~ • 
1 · •..•••...•... , ..•••.....•..•..... , .I comve~:!Ute, podt>l'a demanoar no Jal- "A.·t. 263. No 'l'r.i.bm\al Ré~ionalJ u nao. . . 

v - se o- cleitar as.sirtalr.r um2. .!.i- I zo crv~l. a r~pt."l.l'"' ,to _ôo dano mo- Il.e1.l1Utj13 alegn.fl&o e"crita ou nen1:mm I Di~posições Transtl6rws 
lglBr na·::tidârla e ~scre:r-er o nome ou 1 ·ru, l·e::.!}l•l''J.''1U{' 1~01 f'>-te o oi~nsor, do~u·rn:.o poder:l b€1" oferechio por Att S'> N~ s k licarú " niultc, 
lo- número de oa.ndida.ta.de- outro par-~ e, sohct.r~rh ... menle, o P_·nudo r-ol. :cJj(· 11:'.'luet• til'~ pa;:.as :.;alvo o d:spoo;to la qué se-·rcfe~~ 0e arl 89 d~ cÓdigo 
ltido, o voto sera c:~ntadO para o .càH- deste . q~anuo responsave~ • pol' aç<::o 

1 
:~o .:. l. ~70'' · . .:!.leii.or:ll <Lei n9 4 737. ·de- 15 de julho 

1dida:to _cuja nome ou I\l'Im~? fOI e:s-·jou On.llo:3;:,U~ ~ '-t"em ':uer ClU(", f!~o~·~~ i A·t. 57. E' acr: 3ce~· 2 cto 0 se~u:n- !cte 19.65) a quem se alistar al~ o dte. 
1crtto e p:n·ll a- &ua J"s.-end3 . cid.) pelo c.~n\e, haJ.t _rle Q1t--4Uet ~.! 1-~tc·Ã -.·::~r 0 ao art. 2'3~: ·'H de mnrço de 1967. 
1 Al't. ~L ü· P.rl. 134 ·pa.siJ'a a \'Jt;o-~ modo <'c:~l :ut\lno n.tr<: e•t. - ~ ... • ,,.. .. .., ,.., , I A:·t. 63. Ficam ü:ento~ de ,ar.a-
:rar com a .:e~uinta redaÇno: ~ 2.9 No qnt· crml)er, apl'car-<>.:--âo T .- .. ~-r~~· l 2·:~~ 0 , 11 ·~, l~ :e, .. \. 'ld:f' .? ,nento de mlllta os e1eit<H'{'S que'dcJ-

. · d ··no mr · -1 ··t~··'do · ~.;J..... .. 01~"·'01 • .r..r a po "1 ~ · - • d • d · b .. 
c:Al't 184 - Lf'tminnda a. apura-, na rep~l-aC',~,, o .. nd: ,;,.:~ '. 1~ ,., -·,;· ·.;: rlJ T;-Hm:;'ll RP.,iúna~ d~ res- :"iaram de vetar tlle Çl at-a a pU Jl-

• . no pa1:c.,1<110 fl .•.•. ~Lt. Ob mts. 81 a •. . . - - +' lcar&o c'<~. P"P"E'nte 1~1 
•Ç;i.O, a Junta remE'terá ao rnbuna: 38 da L.E' n.'? 4.111 de 27 de a••ôsto pec,tva circun:~cn~~o a l'O!lll)E'{' 1 t·•a 1 A+ 6tt ·Fi ext·n.f.a a punibitidn.: 
Regional no praLr de cin:!o dias. t···- ' ., · ,., · P::t"tl_ P"oce~sa r P. JUl~ar · rectl"!'=') elel- · • · -- c~ · 1 . . .. 

'd·- ' .. 1 · · f t à Ide l"lf~. •to~·~· drsitr••a-1,.. 0 p"1-8 f'><.c;e fim ou- de paú\ o:; dt!lltos elntora1s defuudos 
1 os os papc1s t e.tvralS re eren es s ~ 3o ~ ""···"•\•' ó.c o ct1're:t0 de re<:-" -< • ··'· '' ~ • • ' • 4 5 d •·t 175 d Le! nú-iéiei ôes estadn~u. ou "edt:.•·ais acom- li .-""' ...... _., .'

1 
. ' . . ' 'trC~'< r~·l~Jl.ll'a:s Rer·.iOn<lif' cJ[!s crrcuns- no~ I.s. _e · o a.; . , a _ 

i ç . 1 .. ~~ r' t pasta a QU('l~l h, m;Jnr~:J.do, rl'ldtn.c.~ .,-.rwo~::. mm~ pró'-Cirra·;. 'mt~ro l.Hi4, dB 24 ~e Jlilho de 19o0, 
1PS.nha~o~ do~ .r.oe~mento ... E'feren.es. do ou caJunr<Hlf) :Jt1'".11PS cta In''Jr::n-. Al't. SP.. 0 ar~. 270 l'aS'ia a vhotar pra.íeadc.s no Distr;to Federal :1 no 
,à apmd•,a.o, hl 1 J,l?~i1te com a ata. sa. rúdtO, t::::r· •UH'· ou aito-falantf', COUJ ~ .;e,~ninte redacão: F,:,Utdo dC' Onl.h. ate a dot~ da pUb]i­
lgeral dos ..,.~:~s trauailios, Õn~ qua~i ar.Hcnr.cto- ·~ PJ n•Jf' ccnee: a& <n:I·: "A:·. ~:n. se o recmso ver~::tt' so- car•f<o cta IA'i ll0 4.737, de- 15 de }~1-lhO 
,:.erko cons1d.1~.c1as as votaç e .... apu ·~·os 90 a !,1] ti~~ Lt>l n.0 4.11'7, de.27 ore- c0.-.-.r1o -rraude nt:u rle meio.'l a:·• 'de 1965. 
rn<ms paTa c~ da to:genda e candioato de a;_ó~t 1 ;,,. ;pc~··. _ qlle tJ';ia 0' ~-tio-o 237 _, ou cmpr?Q.o d~ 1 A:'t. as 1\9.<; eld('õr" di~etns. que 
~ os ::ato~ nao. f·f~tr.tdos,;. com a n:~l A:l. 5~. 0 .~.: <!JO p~sa a 11_.,~ 0 . '~;rotC's:,o fie pró'Ua":rtnda nu. ceD•arao w rer~a:>a~:"!r: em 1966 •. o:v~.rs conf.)ta!': 

,o1a.raçao c:cs tl1,1t.H'.s. !10! que o n ... _, ra ... cnu a ~"'"-'•li ·,· J·:d~:t:ao: ·[i,1 :-ufr.ir-:w~ v'edado nrw lei. ÕBpl'n- do n;qtiPIUU.:nt.o de H'"tJ.<;t.o de can 
·fora-m. ~ i "Art. 250 _ ~Js elt>iL:óes gera;s de 'dd'l!.e de lJl\Wa il~dirF:.da pl''~--: pe1<Jps õ.ldat\:1 a T-' 1'0\'a dP sP _achar o m~smo 
: _ §· 1.9 Essa 1'Plnf'--SS!J. s.:ra f(lita .em 4-mbito e.:aacP..la~ otl :1acii1ttal. aR r..ota~ . .r'C imP''D(~-:o ou ao inlUUZHú-lo. o ReM U)Sf'l'it.o C'l'n or:'lan\~('ao ('Om a-trlbui­
•tu.vólucro fec.hado. Iam .suo e rnbr;ca-· rões de tJ.<!JC1dlf':J&i'~ri e -it"le•.'i:ono cte •ln.tor no Tl·ibumd Heg-lon-~:~1 drfn·i-].1 -{l ,rõcs dE' oartldo pohtiCo pelo _m~nos até 
,do pelos nlf'mb,.:-..s da Junta, delega··qurtiquer r~o!t!ncw._ inc!~t.siYl' a'j O!" 'em \'m!e e qu~tro hora-;; d.o~ .:·r~nelu:;;~d. ':.:'!ma dio~ antes da data lnm!-e pnra 
: q.os e f.is('ais de P!Ll'tido. por via pos- i propriedade. du t.'lYr:o. E.sla.dos. rer- ·real!' a!'du-~w el~ r,n P''WJ'•.I i' .. !J)1'm'ro- o. r"º:i!,t··o · 
•·'bl ou sob p1·oi.ocoio, conforme fú-r rl~-ório::: ou rv:;·m'•'ll}i.~::.. re:;:p~·\'arão. :-;ãvel d~ rincn dias. · ~ 1'·' Para efeilo do di"1)osto !iestc 
!)\ais rap1cta e ~egura s chegaüa ~o\ (~ .. s f'.C~!»Pn~s d1n alit•·r:o•·es à ante-· ; 1'' Adm:dr-HP~â(l ('O' I ... ''"<'iO~ d:> ·D:<tif•O. v:1!ed tant0 n inscl'i~::ão .feita 

· dtztnno. i v1; 5nera do ph•it._·,, ô\l::ts honts ct:a~ • prova JU:ll'~ a 1.m~elaçf-to w·· , T''"ibnnH! , penmte a Com;:'<~-fto Direton1 "iá,cío­
'· i ~9 Se a l'etllessa dos pa.]léis ele!-. riaS para ,1• pr(·~auandn elPitora.: !~út· 1 ns _hlbtifir:fl/'ilf'S e 11:::. uc·"i•·'·1" nm:'l'"- .•ml c.omo W'l·antt• a Cc.nüssáo Dlre .. 1 t,:tr~ d~ que trata. êste I:U'tigo ~o i ttüta, scnd6 Uin!l (elas a- noite . .:>'ntrt' ,-::ad~s !1Pr~ntP o Jni-.: ~l~i!rq1~ ela "~ü!1t'. tora ,Re:d,nnal ou ::~c fO?~:ss9~<tDiret-or~ 
'· tJ> verif.icar no p1·~ nôlc- 03tabel:::!m-do.: vln{e e v1ntB e- t;'{l;c: l;m·::s. confornn~ vom ('Jt a:·ao elo!> nHrht1o.oo ()11~ r01.1f:t1r- ~~I"l.ll1<C.ll)fl .. QU_e num C' I ~o,. n":~ respec 
; ~: membros dn. J.unta. estarão sujei-! instruc.õe.13. prm·i:<;~·ncia.s e fi.f:C&lPnrüo rr-•·a_m_ a. ~ l'i~lto e do rperesent.ante do r,;'!t;~ .sede.<;: lnJr·os. d_P 1 e~"I"'Ll og parU .. 
, • to- mwt-a: e:~te à metatte:da JUsti:t;.a Elt'it.:n•ai, ll'll'à o ef~ti'JJ .!11imstt"no Puhlíco-. 1 clnt·~os e.hc>ttos e 1nbricados ~lo "l'fi•, 



bubal Superior Éteitora1, pe1os 'rl'ibu­
nuis Regionais Eleitorais e pelos JUI­
zes, Eleitorais. 

~ :3'1 São vispensados da inscri•;âo 
a que se refere êste artigo os mem­
brds dr.s Comissões Diretoras t\(H.e~o­
na~. Regionais ou rvlun1cirais .das or­
ganizações com atribuições de rart.i-
do1. · 

rt. 66. Esta lei entrará em vi·~'1" 
na. data de sua publicaçáo, revogaJ.as 
as "disposições em contrário. 
. Sala das S:'%Õ25, 8 de abril de lJ.If6. 
-: Ut.vsses Guir.ta;-ães, Relator. 

P A.RECER DA COMISSA O 
MISTA 

Relator: Dcputact:o Ulysses Q:;j­
rnarães. . -
~ Comissão Mista.,. designada_ pata 

dü.l· l?arecer sobH! o Projeto de !...ei 
no~·~. de 1966 fC.N.), que all;.cr\3. á Je­
oação do attigo 89 e seu parágrafo 
ún,ico da Lei n9 4. 737, de 15 de )•1\llO 
de. 19ü5 <Código Ele!toral), aprovo•1 o 
S~bstitutivo do Relator com as 'll.vii­
!iq'a;ões a se;uir relacionadas: 

1. A Emenda n9 4, do Re:tator, foi 
subr>mendaáa no sentido de quE! -.,PJam 
acrescidos a letra "'h" referências à 
.M1nis~él'io flúblico e parte Jegl~ima­
m,nte interessada, como êreden,:tu.r!os 
a formuiar tJedidos de dcsafotam:•:1t.o. 

f. A Emenda n9 B, do Relator, toi, 
IN.r igual, subemend.ada, no mes::1o 
sentido e como conseqliência da sw;e­
m~nda à Emenda n9 4. 

f· A Emenda n9 35, do Re1ator, fa.l 
su,ocmendas nos incisos II e V, · a 
ti111 de que fôsse exclulda a expr~q~fw 
"J:jem como para. a legenda. que per­
tefçam''. 

A Emenda r,ll 49, do Relator, foi 
pe o mesmo retirada. , 

5. A Emenda nv 9, de autoria rlo 
D~putaoo Martills Rodrigues, foi t r..­
jeitada pela comissão. 

&. A Emenda n9 10, de autoria do 
Denutado Carlos Murilo foi rejei~ada 
pe)a CoJni~.'ião, bem Como subemcn­
da. apresentada pelo Deputado Laerte 
Vi~lra. 

y. A Emenda n9 8, dos non'.'es 
D~\)utados Jo~é Barhosa e Anisio Ho­
ch~ foi subemendada pelo I)eputado 
Flflvio Marcilio, ~'J sentido de que 
fô~se excluída a limitacão da tnL>'"la 
aos cte11tos praticados nO Distrito FE:­
de'r:tl e em Goiãs. 

fL A Emenda nQ 36 do Reia~or, foi 
SU:Cemenda. a fim de que o prazo 
ne1a' 1JrDI:OSto de c!nco dias fôsse f'U­
cu::tadp u~v·a vinte e Quatro horas. 

9. A Emenda nQ 49, da Relator, 
fot r"ieitada p~!a romissão. 

Como C':~pr.:Jstio do vencido, a cv­
mi~:>ê.o ap.re""'"nta o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

SP"BSTITUT!VO AO PROJETO DE 
LEI N'? 2-66 <C.N.) 

AJtera a redação da Lei n"' 4. "137, de 
il5 de julhO de Hl65 (l.)ódigo Elei· 
;toran. 
;o Congre~so NacwnaJ. deeretn: 

:Art. 111 A Lei nl? 4. 737, d:: 15 rle 
Jtllho de 1!':65, passa a v;gtJnu com 
aa a1tera-;õ::s co~stantes dos art~gos 
s~uintes: 

,Art. 29 O caput do art. 79 nassa a 
V1~m·ar ('l"m a seguinte "f'dacão: 

'"Art. 'jiJ o elei~cr QUe deixar de vo­
tar e não se justiflcat pl''"a~te n JUiz 
elt!itora1 atf> trinta jía3 a.J-·Os a reall­
z~ção da elel.~ão incorrerá nJ. mul­
ta de tri!-s a dn uor C"'~to s0bre o 
salârio-mín:rno da reg'ão, imuo">ta 
pêlo juiz ele.:toral e cobrará na- for­
ui~:~. prevista no artigo 367' . 

Art. 3<? O caput do ,u-~;. '8Q passa 
a. Vtgorár com a seg~tnt-e rc::tóJçtw: 

• Art. 8'? O brasile1ro nato que na. o 
sé aUstar até os rtezenov-= unes ou o 
naturalizado que n!io !!e ah.;:tar até um 
apo depms de adquirida a. nacionali­
~de brasileira incorrerá na multa 
d! três a dez por cento sllbr~ o vaiar 
db salário-mínimo da região, lmp~s-

~a pelo juiz e cobtr\.da no ato da ins-1 Art. 12. Ao art. 30 é 1J.Cresr::;mtado 
..:nçao. ele_ito~·al a traves. d_e selo t~- 1 o se;uinte inCI~o:. . . 
ueral mutllizado no prap~.o reçuen- "XIX- 6aprlmir os mapas parciaiS 
mento." . /de apuraçto, mandando utilizar ape-

. 9 .... ttct· . .. nns cs. .O'lletins e os ma~as totaliza ... 
Art. 4 .O art. _14, mr:b. a li. Ieda 1 deres d~·de que o menor número de 

çao d.o caput, P~.l:nt a VIg·.>rttr cvm us.- candidat:S às eleições propor.cionais 
segttln~s paré.gl.'.<f_os: j"Jsd~ique a sup:assáo, cbsen•adas as 

.. § 1. Os btemos ser1io con;ados scguintqs normt._s: ~ 
thlnterrú.ptamente, sem o descon~o ae co qualquer candidato ou partido 
quarq~er a!astnmcnto, ne;t me.;mo o p)derá requ:::-cr ao Tribunal Rec:ional 
ttecorrente cte licença, fé.ta{;, ou H- q'.le sUprima a exigência dos mapas 
cenç~0 esp~ec~al, SHIV? no ~as,) do § 3(J. puciais de ap.urcçfi.o; 

f .:.· o~ JWZEs Mascados por mot1- b) da decisão do Tribunal Regional 
v~ de 11cença, f,!r:as e 'tcença eBpe- qntllquer candi~~to ra partido poderá, 
ctal, de suas !unçbes ~a Justiça co- no p!·azo cte três dias, recorrer parn 
~mm, ficara.?, n.ut~m~tlcamente ata c;-, o Trib'..l . .'1al SU?~-rior, que decidirá em 
rndOS cta Ju::.t.çu. Elcicoral pelo t.empo cinco dias. 
CuiTCS!JOndente, exceto ::zuanr:.o, corp. c) a su~ressdo dos mo.pns pnrciais 
penoctos de fértus co~ettva-3, camcltlu! de ã.puracão só será admttid.a até seis 
a reanzaçào cte ele1ç~o. ll}Ju:.·ação uu meses antes da datn da eleição: 
encerramento ae al1stam~nto. d.J os boletin<~ e manas de apura ... 

§ ::!9 Da nomo .. ogação Ja respectlv~ ção s~rão impressos· pelos Tribunais 
couvent.:ao part1d:1n::t, até a apuraçao Re,1ionais, de-poi"' de aprovados pr:lo 
fmai da Cietçuu. nao pooerl\o sentr Trthunal S~':J':>"r:~r; 
Como JUizes no3 Tt!bun::tis g!eitorail'. eJ o Tribunal Regional ouvirá os 
J•· como ,llllz eleitoral, o ~tmju~e. pa- partld.os na e1aborar;ão dos modêlos 
rente consangüineo legWmo ou ilegí- do.s boletins e ma~a.s de ttpura·~ão, 
~uno, ou :J.flm, até o segundo grau a fim de que é:-:tes atendam às pe­
ctc canaJdato a rat•go elet.l\·o regl~traM -::uliarictarib local~. Pnr~uninhando os 
~o na ctr~unsc!'lç~o. n::oàêlos f"!lt~ ttorovar. aemnoanhada.s 

§ 49 No caso ne tecondução para o/ ct~s suç;e-:;toe~ ou impu!Znncóes formu­
segundo oumro, observar--se-ao aJ ledas p"'1os partidos, à dedsão do Tri­
mesm~s formaLd~de indispensáveis nunat Snoerl.or". 
u. pnmeira investidura. ! Art. 13. Os ~~ 49 e 1t do a"t. 45 

Art. 59 O § 1~' do Art. 16 passa a pa.s:-am a vigorar com a 1;e~uinte re~ 
vigorar com a se·:tuinte redação: I aa"ao: 
..J. prtmelia lnveHe redação: '; ~ 41 Deferido o p2dido, no ·prazo de 

§ lY A twme;~çto pelo Presidente cinco dia~. o título e o doru01ento qu: 
da Rêpú.blica, de ju~z;;.s "de categoroa m~trmu o pedicll) serão f'ntrP?;11P.s PE'lo 
ae JUrlStas, de~era ser ~eita dentro julz. escrivào, fun(•ion:J,.io ou pr:>p'l­
'ios trtnta dias ao \':>:~btmento aa. !1s- ra~.or. A entre""a fn.~-se-á ao próori'"l 
·a triplice énvta.cta !)elo· Gu;Jt'·emo Tri· eleitor, mediante recibo. f'n u q•1l"'m o 
'1unal F-ec;leral, dNa nsa P"Oendc. coes~ e1E'ito,. 91ÜO"!'l7ar nor eserito o recel:li­
~ar parttclpe.r ilom~ de ma3t.strae1o n~t:nrr ra-r<·~la"l'"'-in-se o título cUia 
aposenrarto ou ae membro do M.ims- tt!,:~tnar,.ra. n~o fôr irlêntira à cio re­
oêrlo Público", tj\le"~'"lmeoto r! e inserir(; o e à rlo recibo, 

Art. fiY No mcl,.',:o I, do art. 22. ·a O reribn serl't ob"~""l!latórtan;t>.nte anexa­
lNrn ••h" passa a n;;orar com a re- do 31') nrrwP.,;so e!f'ltorfll, 1nrorrPn<:ln o 
éiaç6.0 -a segutr lnàicaaa, ~':!nUa acres- .fUJ~ nu e n,ão 

1 
o. f•Zel'. na mnl~a o; um 

centada, ainda, a 1E:tm. "i": "' rm•·o s.a ár:.os-r;trotmo..c:; re"'~o!lats. na 
. · :J!'aJ m~orrer·w amdn o e<;cnv.·o fun .. 

h) os pectiC10~ de nes..:.forar:tento d~s ctnn.,<;rio 011 n:ena~>.-.rl!)r, sP res~"m'á­
telt.os n~o ctec10td~s · nos rrtbun::us vets, bt>m como nuq.J,..uer ciêlr>s, se rn­
Regtonats dentw de trmta dias dn rre.~~:a~"em ao eleitr.,. 0 títu'o rui3 n<~si .. 
conclUEào ao relator, tormulados por rmrura nãn fOr lf'"-'11:ke à dn rerme­
rmrtido, candid:tt~. Min.iS~érJo. Públi- rlrtH'!P'"o ae Jnq,...rf<:l't"' e ~o rP"ib'J 011 0 
co ou parte Ie::::Itinumente mteres- ft"'erPn'l a p~ssca n:',o autorizada por 
~atta; e~t:rtto. 

n as rer:!~mfl r:õeg con-r:r.'l- os seus 
próp-:-ios julzes QUe, no prazo de trin· 
ta dias .a conta-,r da conclu.são, na.o 
hom·erem JUlgad·J os !ettos a ê!es ots­
tribuídos. 

Art. '!'? O inciso XIV :"lo art. 2::1 
?assa ·a VIgorar com a segul!n.e reoa­
ca.o: 
· "XIV - requisitar fôr~a federal ne­
:..:e:sarta ao cumprimento da lei, áe 
~ttas próprias d:=dEões ou da."' drr.Jsbes 
dos Tribunais Hegionais que o soli­
-::iiarNn, e para: garantir a votaça.u 
e a apuração;" 

~rt. 8\l O § ~9 da art. 2!'i passa a 
V!iora.r com a se~uinte redação: 

!' § !!9· A 1Jsta náo po~erá conter no­
me de maglstr~:!-do apusentado ou de 
membro do M;n.:stêrio Público." 

Art. 9"' Ao art. ~~ e 'lcr.:::scentano 
> seguinte parâgra!o: 

"§ 39 No caso previsto no Parágra­
ro anterior sem 0b~-~rvado o dtspost(J 
no parágrafo único do art. 20." 

Art. 10. A letra '·g" do incl;o I. 
do art. 2!.1, pn!:.ra a. Vigo:ar com a s~­
;uinte redação: 

"g) os pedid~ de d"S3foram.:::nto do; 
tt>itos não deci<iictos _pelos juizes elet~ 
:orais etn trinta di'ls ia sua concJu-:::: 
são para jui'?Bfiii.'Hto. formulados por 
'Jartido, candidato. !.1Jm.;;té··lo PU!Jl!co 
au parte !egitimamPnt~ m""eres!!a1a. 
sem nrejul~o das fan,.ões decorrentes 
do excesso de prazo."· 

Art. 11. o inctso xrr d~ art. So 
ua.ssa a vi:;orar com a seguinte re· 
':ia.rão: 

~ ]l, ··o titu~;.; 'e,z·it~~ni ·~ · ~- ·iõú~~ 
fndf"il"il'al de votação. ~O...,ente .serão 
tt!'.;;tn::>rl'l.<; p€"1o 'Ul?: pleHn.,.nl cl"noí<~ df' 
tJreen,.Pifin<; oeJn f'?"tó•· 1') f' de ~~fe· 
rl1o n oedldo, sob ll'l penns do arti­
~o ~Q3". 

Art. 14. r.:• arreo: .... ,.,.ntado no art. 45 
o "lt:.!!;Pl11te nn.r{!Q'rato: 

"~ 1~. É obrigatória a remes<:!l RO 
Tl'Jhll.,al Re9"ional rta fi"Pa do Pl~itor, 
ap6~ a P"l;prr'li~ftn fifl r;"11 tttu1n". 

Art. lil. O Rtual ~ .&9, do Mt. 41, 
é r-enum!"rado nn:1 fiQ, n<~~t:"ndo a fi­
gt•ra.r como § 4t:t o se'Jt:inte: 

"~ 4º O eleitor n...,der"'. n Q'.la !quer 
tt'"'1.po. reauerer an .1niz f>l~itoral a rP­
tHlc:H·-;)o de seu tfhtll') Plf'itr>'!'al ou Ci? 
SL'':t fAlha indivlriual de votação, quan­
do n~'es l'onst;1r êrr'"l Pvfr'lpntP, ou in­
dt"aC"o de SP.rão f!jte ... rnte rl'li"!Jl"'a a 
\11''"' ~evesse correl':nnnrl"r ~'- r?~i~ênria 
iniic·u'la na pedido de inscrição ou 
trut1S~crência''. 

Art. 16. ~·ãn acrc .. ~Pflt'E""'s ao ar­
u,~o 47 OS se«Utnte-s parâ~rafos: 

14 § 1\'1 Em r:ada. C<trfório d~ Regi<;­
tro .. Uivil 11averà um livro PSp"!cial, 
aberto e ruhr\:;"1') p~TI"\ .Tlli"' l<JlPitnrnl. 
t'n1e o cidadão, ou o deh·m'io de par­
ttf'o, deixarfi_ expre--;n n pl'rli,o de cer­
t!"iio na,.a fins Pl<>ttorf!i~. datando-o. 

~ 2~ O r><;crlv§n . .-t<>ntro ele rminze 
'"h~~ 1!a data do nerildn I'Ortrederã a 
certtàiio, ou iustifi,..ará, ne .. R.nte o Juiz 
t1 ~itcMal. onrf'ue r'lclxJ cJI'! 'a7ê-!o. 

.. Art. 51. Nos estabeleclntentos C e 
tnternação coletiva. de l:;lansenlano~. n 
aoem;e.s neles internados podem ser ali 
alistados eleitores". 

Art. 18. O § 29 do art. 55 pa:.:ü 
a \'lgblrar com a seguinte redação: 

.. ~ 29 O disposto nos incis:;,s n e 
ru oo paragrato anterior nao se apJic!a 
cJ.Uando se tratar de tran~.rerencta d~ 
muJo eleitoral de servldor público q­
vli, miltt.ar, autârqu!co, ou de membt:o 
cte sua familia, por motivo de rf'moçijo 
ou trans!erência''. 

Art. 19. o ca:.ut e o ~ 1'? do ar .. 
ttgo 57 pa~sam a v!gcrar com a s~­
guinte redaçb.o: 

"Art. 57. O requerimento de tra·v;­
rennc.la de domiciliO eleitoral ~erá. 
unediatrunente p~blicado na lmpren.h 
0Uc!al na Capital, e em rartório na~ 
rlemais localidades, podendo os intt-­
re3sados impugná-lo no prazo de cti'z 
d13S. 

~ 19 Certificado o cumprimento t1·1 
dispo<Jto neste artigo, o pedido dev~t.l. 
ser de.sde logo de"idido, devepdo o 
despacho do juiz ser publica..do pela 
mesma forma. 

A~i.'. 2ô: .. E·· ·à~~~;c~~t~tl~· ·~~· '§. ~; 
:13 n..~t. 62, passando o ~ 49 a vig01ar 
com a seguinte rec'lação: 

"~ 4(1 o nome indicado pelo ju!~ 
eleitol'al para preparndor deverá srr 
prêviamente divulgado através êle 
~ditai afixado no Car~órió Eleitor1ÍI 
podendo qualquer cand!dato ou par~ 
titl?, ?O t?_razo de três dias, impugn*r 
a mdu:nçao. 

§ f:l'? Se o ju!z mmtiver o nome lr.di­
c~do, a impugnacão deverá ser reL1f· 
~'ia ao Tribunal Regional. que a aprf. 
C!'lrá antes de decidir sóhre a nomen-
çua.". . ' 

Art. 31. lt acrescentado ao a.rt. "71 
o se~uinte p<trú~r:.fo: 

§ 49 Quando houver denúncia fun­
damentada. d-e fraude n:-> al:stamen,t'> 
de mna zona ou mun ;ciplo, o Trtbu­
nBl Re~ional ooc.lerá df't.errnlnar a !'ett~ 
lização de correição e, provada a fraü ... 
de E'm p~·oporcão comp~ometedora. o.·. 
d:>n_:r·á a revlsão d 0 Pleltorado <:lb~· 
d"Cldas as rmtruçõcs d'1 Tribunal Su­
n<>riN· e as recontend .. v·ões que subq;. 
dFtriJ:1mente, b3btar, cem o 'canà-; i 
!<~rnt'ntil de ofício das inscrições cor~ 
TE"3pondentes aos Utu:ios que não fb~ 
rrm ~pr<><:entados à revisfl.o". 

Art. 22. O incíso V, do § 1~ tto 
art. 94, na~sa a vigorar com a' se­
g,,inte rena ... ão: 

"V - com· fôlha corrida fornecl(l·t 
'">elo'l C"' rtórioz competentes para qt.I~ 
~"' vrr"fioll"' se o c~:njidato está tto 
-.;fi7.o das direitas po1Wcos (art. l~Z 
nr e I3"i d'l Co~s~!tuicã0 Federan ";. ' 

.P_rt. ~3. f.: ac!'M'~~:!~ado ao artigo 
11}'1 o <l'"'O'I';..,te p:-Jr~'!f1fo: 

"~ SQ <\nós o sort~;o efetuado nos 
fêrmo<; d~~tP flrtigo. os P'lrt1dos coh­
<;'"rvarfio sttmn .. e OU"' r>n<:;~fvo;>J, as m"F~ 
,..~~s série'! e os candidatos à reei::!!· 
GR•• o mesmo ní1me:-o, s'llvo. em re­
larão a ê<;te.'l. os que optarem pnr 
nn"o nt'I!Uero". , 

A:·~. 24. O caput d? art. 120 pa.sb. 
a l'I""ora,. cmn 'l s~>""llmt~ redacão: 

"Art. 1?0. Cr>n<!titu<>m a mesa rr-... 
crntorn t'm nr,..~i~entr, 1•m 'Jrlmeirr) e 
I'M .,"''1"''tVi!) mf'o;:"i.rlo<; ri,.,:<; S!'>CrE'tá"l/·~1 
e Pm suulente. nome2doc; pelo f, lz 
"~""itO .. <>l ~P<;'"nnt.~ cJia~ ~tttcs. ria elf*l~ 
~?" ~m :>Jtdit'ncia nú.blicR. RnuncüuJa. 
"!'"'"'() ,.., ... ncs com cinco di[!s de ante-:e-
d,"~i~··. . 

.o\rt. ?!i 1t ac"cscon~::ulo ao artigo 
1?7 n ~r;uint~ ln'!iso: , 

"T"'{ - ;1no{ar o nüo crmnqre~­
m"'nt.n <io Pl"'i~o .. no verso da fê!lf-:~ 
inciív.duul de vot::v;-ão". · "'"' 

.o\rt. "' 1- '(;> tQ.VO'"!~dO o' inciso VJ' 1'> 
arf:. 11:l fir'lndo renumet"dos. r!P i7I 
a "l{VI ("'>~ r+.,,,.,:-; lnr.1so., ' 11T e xvn. 

Ar!-. 27. O ~ 59 do :trt. l3fl nro::.n, 
!J. V'""OrAT' <'Om a rf'dr:!cl'1o .seP"uintp 
""""'"""Pl'~'~dos ao referido artigo QS 
~~79t>.PO 

"'XII- requis:tnr f-irça para o cum­
m-imento da lei e de suas decisões 
':lem como solicitar ao I'nbnnal su­
periO!' fôrça fEderal, inclusive para 
g:uantir a votação e a apuração;"<.:> 

"~ 5':1 1'1fio ooderão ser !ocaliz..'~da.s 
'lf'"'O'"" pl..,\~') ... .,j~ f'M fa'7"1""'··J.:, <l'Hf'1 ri11 

a flll~'rnJ'"T nrnnl'iedade r11r"'J nrivadf\ 
1 mesmo existindo no local prédio p~~ 

~ 3':1 A irtfrnr'í.o Rn r'' .. nr.<l'to neste 
llll'tUm ~ufpltará o escrivão às penas 
do art. 293". 

Art. 17. São revogados os~~ 1"'. 29 
e :w do 9l'"t. 5L il::p:;~~ndo o r:ar;ut 
\1gorar com a seguinte redação: 

..... 
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""Jco. incorrendo o jui:~: nas penas do ''Art. 166. AIJet·La a urna, a Junta do, os mem\Jros da. Junta estarão su~ trinta dias an~er:c·:-r-s à ante·>é.::.peru. 
ãi-t. 312, em caso de infringência. ] ,,..erificará" se o número de cédulas jeitos à multa correspondente à me- do pleito, .uma hora diária, sendo' 
. ,j.,.,............................... OfH!Jais cO'neJp0ncle ao de votantes. ta de do salário-mínitno regional por trinta minutos à noite, entre vint.< e 

t '19 Da designação dos lugares d.e 9 lc A incoincidência entr~ o núme- di~ de retardamento. vinte· e trés hm~s. para a propa··~n-
votacã-o poderá qualquel' partido re- ro de votantes e o de cédulas oficiais § 3'J Decorridos quinze dias sem da gratuita. "' · 
clamar ao jui.z e1eil:-ora1, dentro de encontrados na ucna uão constituirá que o Tnbunal Reg'ional tenha rece- § 2'? Desde qu-e haja concr.rd.f.r,cla 
trêis dias a contar da publicaç:io, de- motivo de nulidade da votação, des- b4iO os papéis l·eferidm; neste artigo de todos ()S pa.nidos e emhl$oras de 
vendo a decü:flo ser vxoferid:J. u~~:..tro de que não !esu1te de fraude com- ou comunicação de sua expedição, de- rádio e televisão, pode.rá ser ado~ado • 
de .quarenta. e oito h01'as. prova-da". terminará o Conegedor Regional ou q~mlquer our.m critério na. distribui-

! 8? Da decisão do jnlz elelto1·::o.l .!_rt. 37. são rDvogados os jncisos Juiz Eleitoral mais proxim-3, que os Ç:;t-o dos horários. que d-everá ser pré-
caberá recurso para o Tribunal Re- III e IV d<> ru·i. 167, pa.ssando oo in- Jaça apreender e enviar imediatamen- vmment.e comunicado à Justiç-a. Elel­
gioúal, interposto dentro de t.rê3 tlia.::, ct~os I e u a vigorar com a .segumte t.e, ~ransferindo-se . p~ra o 'l'rib•J_n~i t.oral. 
devendo, no mesmo prazo, s~.r n•sol- redação: Reg10nal a competencJa para dec1dil' § 3? O horá1'io não utilizado pO!" 
Tiàp". "I - examinar as sobrecn;rtas bran-~ sóbre os llltnll}o;:('. qua..Iquer pa1"tido será redi.strib'I!dO 

A,1·t. 28. O parágra.fo Ú!'ÜCo do .-.:- ca.s contidas na mnu, anulando os Art. 45. O parágrafo único do nr- aos demais, vedada cessão ou tru.nsfe-
tig-ç 143 passa a § 1'?, s~ndo acr~cen-[ VQt.os referentes aos el€itores que não' tigo_ 198 é substltUldo pe1os seguintes rêncla. 
taclo, ccmo § 29 o segumt.e: poclüzm votar; paxagru.fvs: § 49 A.<:: estações de rád!o e tele· 

~ · 21! Observada. a p!'ioridade asse- II - misturar as cédulas oficiais ''~ 111 Ocorrendo !UOtivos relevantes, visão ficam obrigadas a divu1ga1· gra-
gurtt.da. aos candidatos, têm p!"t:ferên- das que podiam votar com as demais expootos com a necessária antecedên· tuitamente comunicados da Jus-~tiç::t. 
c1a pura votu.l" o jui:; ele-itoral da existentes na urna". cia, o Tribunal Superior poderá con- Eleitoral, atê o máximo de quinze mi-·· 
zona, seus a.u..'<iliares ·de serviço, os Art. 38. O S 4'? do art. 169 pa.ssa ceder prorrogaçáo àêsse prazo, mna nutos, ent1·e as dezoito e as vinte e 
eleitores de idade avaq.çada, o;:; enfer-, a yigora!' com a seguinte l"edaçãc: só vez, e por quinze diaJ. duns horas. nos trinta dias que prece~ 
mos e as mulheres grávidfls". '' § 411 Os recursos seráo instruídos § 29 Se o 'l'ribuna1 Hegional não d&em ao pleito". 

Ait. 29. São revogados os ~§ 19 e de ofício, com ce~·tidão da decisao terminar a apuração no. I?ra.zo legal, Art. 53. São acrescentados ao a.rtl-
'3~ do art. 145, renumerado para pfl- recorrida.; se interpostos verbalmen- seus meníi'JrO:S estarão .'.IUJelt.o.s à mu_l- go 256 os segumt-es paráv.rafos: 
rágta.fo único o atual § 29. pa~o;sando te, constará tg,mbém da certidão o ta col'respondente :1 metade do sa..la..a 1'§ l 0 No pe-riodo da calnpanha elel­
o cdput a vigorar oom a seguinte re~ trecho correspondente do boletim". rio-mínimo reg·iona.l PO'-' à la de rerru-~ toral. independentemente do. crité:-101 

..,. <3ar.Z.o: Art. 39 . 0 art. 172 passa a yig·orar ctamento." ' ~ei pr.ioridade, o: ~erviço13 ._tele!ô~c,os. 
"Art.. 145. O·president-e, mesários, com a uguinte redação: \. AI·t. 46. o parâgrafo único do ar-~ ~a.Cl!Is ou conc .. ~:do~, ~!arao. ms ... a.ar 

:secretários suplentes e o.s delegados "Art. 172. Sempre que houYer 1·e- t!o-o 2.00 e renume1·ado para IV, acres- . ede dos ,dlle,óno:. dev1~men. r.e 
e fiScaiS· de partido votarão perante curso fundado em contagem errônea ce'nLado ao referido a-rtigo 0 seguinte ~~~frndos. te1e~est ne~essárlOO, m:­
& mesas f'm que servirem, sendo q'.le de votos, vícios de cédul:\s ou de so~ pa.r~-rs.fo: · r . e t requer. en ;o o respect~-.o 
us !:\elegados e. fl.scais desde que a brecart:w pa:ra. votos em separado, "§ 2'i' O Tribunal Reglone.l, a.n~ ~i3!~den e " pag,mient.o d~.s taxns ae~ 
credencinl esteja visada na ~orma. do deYerão as cédulas ser consenadas de aprOVQ.r o relatório _da Comissao 5 ·2·., 0 Tr'b. al S . El 't . 

1 :art.J 131, ~ 3'l; quando çlE'l!ores de em invólucro lacrado, que acompanha- A.puradol·a, e, em tr~s dias improrro- b~fxarr . : un upenor .· .e-' -Ola 
outta.s seções, .seus votos se!·ão to~ râ o recur30 e devel'á. s-er rubrjcado gaveis, j•Jlgar~ as in~pugnações e _as ·c~mpr~m~~msàruçâ~~~cess:anas .. ~~ 
mados em separado". pelo juiz eleitoral, pelo recm'1"entr e n~clamações na o prm·.das pela Conus~ ~at t ?>, ? g; ~o no 1"!-'l. rt 
~t. 30. A letl:a b! do inciso JX, do pelos delegados de partido que o à~- sfi.o Apuract,m:a ~. se as. d~ferir, volta.~ ~e~I a~b~ei~~~d 1~;~ndo as oondlçoes a 

art. 146. passa a VIgora-r com a .c;e~ sejarem". r á o rclatono a com1ssuo para que j/."' • 

guirite redação: Art . .W. O atual p:uãgrafo ún~cv .sejam feitas as altera~_.·õe.s resultantes AJ-t, 54. f: acrescentado ao a.rt. 268 
"b) . escrevendo o nGme. o pl"P..no- do a.rt. 174 passa a § 3~, acrescenta- da decisão". o ~guint~ parágTafo: .. 

me, 1011 o número do candidato de sua dos ao referido a1·t1go os seguintes }\rt. 47. ll:: acrescentado ao artigo "Parágrafo único. Se o recorrente 
preferência nas eleições proporelo~ §~ 1"' e 2Y: 200, carmt, o seguinte i11ciso: . 1 sct reportar a coo.r;ão, fraude, uso de,. 
nai&~'. "§ 19 Após fazer a declaração do ''V -- quando a seção eleitoral t1~ meios de que kata o art. 237, ou 

Art. 31. Sã.o revogados os U 411 e voto em branco e antes de ser amm- ver sido localiza.da com infração do I emprêgo de pr<Jcesso de propaganda. 
a• do art. H8. ciado o seguinte, se:rá aposto na cê- di::;posto noB §~ 49 e 59 do art. 135". ou capta\áo de t.ufrúgios vedndo po1• 

Art. 32. São revoga.dos o.s H 1"' e dula, no lugar oorre:iponckute à in- Art. 48. Revogfi.d~ o inciso I, do lei, deper.dentes de prova a ser de ... 
2' d.b ru·t. 151. dico.çã0 do voto, Um breve sinal in- art, 22,. os ntua.is mci2os li, III e terminada pelo TribunaL bastar· lhe-

Art. 33 . 0 inci.~~ do art. 154 1)ass~ delével, além da rubrica do pre::>i· IV são rcnum.e1ados. p::na I, II e III. á i,~dicar os melos a elas conàucen-
"'l) dente da t.urma. Al't. 49. São revogactos os §§ 1° ~ tes . 

I. vigorar com a ~guinte redação: § 2? Não poderá se:- in!ciada a apn- 1 :O:"! do art. 222. A~·t. 55. O § 6? do art. 267 pa~sa: 
.,i- vedará a fenda. de introdução ração dos votos da mna sub~eqüe::1te I Art. 50. O § 3? do art. 223 passa [a VIgorar cr>m a segu\nte redação: 

da cédula. na urna, de modo a CO· sob as penas do a.rt. 345, &em que o::: a vigorar com a seguinte redação: "~ 6? F'indos os prazvs a que se 
bri-Ia int-eiramente com tiras de pa· votos €m branco da anterior estejam 1'§ 30 A nulidade de qualquer ato, 1·eterem os parágrafos anteriore3, 0 
pel ·ou pano forte, rubricada.-; p~lo todos registrados pela forma reterid:1 baseada em motivo de ordem consti- juiz e1eitorfll fará, dentro de quar~:r-t.a 
p.re:4dente e mesários e, facu!t.at.ivaA no parágrafo 1º". 1

[ tucional, nã.o poderá ser conhecl.(la. e oito bor:;..s, subir os autos tto Tribu­
.mente, pelos fiscais presentes: sepa- Art. 41. l1: reycgado o ~ :!.IJ de al't!go em recUrso interpusto fora de P!a:t::~. ua.t H.eglorml com a !ma I"esposta. e 
l't\.\c~ tlodas as iôlha.s de votação co•- 1'75, renumerados os atuiüs §§ 39 e I Perdido o pra.zo numa fase propna, os documentos em que fundnr sn-.. 
respOndentes aos eleitores fa.ltosos e 4'-1 para. 21' e Sll, só em outra que se apresentar poderá jeito à mnlt.f\ de dez po.l" cento do 
faráj constar, no verso de ca.drt uma. ·Art. 42. É revog~do o incL"-0 V do "er argüida''. sa.lárto-mínimo reglonal por ctia Ge 
delas, na parte destinada à ass!n~tua a.l't. 176. , J_rt. 51. São acrescentados ao a.r· ret.ardamento. salvo S<> -entender de 
ra. qo cleitcr a falta l•eri!ico..da, por Art. 43. O inciso II. do a.rt. 177, t;igo 243 os seguintes parágrafos: reformar a ·sua. decisão"". 
meio de breve registro que autentica- passa a vigorar com a seguinte reda- ''~ 19 o ofendido por calúnia, di- . · .. 
rti co ma. sua assinatura". ção, acrescenta-do P-o referido artigo !a:nação ou injúria, sem p:ejuíZo e A.It. ~6 · ? ~a.lt: 268 P:ssa a. vigo:·n:r 

o inclso V: independentemente da açao penal com a "'egumr.e 1 edar,áo. 
Ad. 34. O § :19 do art. 159 pr\ssa 8 "li _ se o eleitor esm·evel" o ncme competente, poderá _demandar, no Jui- "Art. 268. No Tribuna! Reg!mlal 

v\gorar·com a reda.ção seguinte. acres- de um candidato e o nCuuem corres- zv Civel, a. reparaçao do rlano moral, nenhuma alegação escrita cu nenilllnl 
centà.dos ao referido ar~igo ru H 3~:>, 1 d d d · t f pondent.e a outro dn mesma eg:en a re:;~n en a por es ~ o o el_1~or e. A so- documento poderá .ser oferecicb J.~r.t 
49 el5?: ou não, contar-se:á o voto para o liclanamente. o part1do polltlCO deste, qua.lq<Jer d.o . .s na:tes sal\'o o disprd-o 

"§' 29 Em caso d-e impossibilidacl.~ d~ candidato cujo ncmc foi escrito. quando responsável por ação ou omis- no mt. 270. ,.· 
obsej.·vància do prazo previsto ne~te são. e quem quer que. favore('ido pelo 
artigo, o fato deverá ser imediatam~n- . ·v .. _:_··~~·~. ~i~Ú.~~· a_·s~i~~i~~. ~m~· "si: crime. ha.ja de quulque:.· modo con- Art. 57. O art. 270 pa~sa a ·t'ir,omr 
te jUstificado perante o Tribtmal He- gla partidária e escrever o nome ou tribuido para éle. com a seguinte redação: 
gion::tl, mencionando-se as horas DU o nümero do C~'>.ndidatc de outro par- § 2? No que coubet', apHca;:-se-ão "Art. 270 . Se 0 recurso versar ,o,~'l:.lre 
dias. necessários para o adiatnento. t.ido. o voto será conta.do para o cl.l.nA na. reparação do dano moral, refet·i- co~r;5.o. frande, uso de me.ios de QUe 
que não poderá exceder a cinco dõas. didafo rujo nome ou número foi es- do no pa.rágrnfo ~mterlor, os artigos trrlfn 0 artigo 237, ou emprêgo de p:o-

1 3Q Esgotado o prazo e a prorro­
gaçãJo est1ímla<1a nest-e artigo, ou não 
tendO hn.vido em tempo hábil o pedi:lo 
de pronc-gaçã.o, a respectiva Junta 
Elei~oral perde a compet&ncia pa1-;t 
prosseguir nn. apuraçáo, devendo o seu 
presldente remeter. imcd1atamfn1!e. a'"! 
TribUnal Regional, toc,lo o m~ltcrir.l 
rei a ~ivo à vota~ão. 

crito". 81 a 88 da Lei n{> 4.11·7, de 27 de cesso de propaganda ou ca.pt.:t~ãa (]e 
, 0 t .. .. .. ,agósto de 1962. s11r1,· 1 ct • 1 . d 1 1. Art. 4~. ar . 18'± pasm a V!gQra,.. ~ 3" É a.:seg;urado 0 direito de >:"es· . :\g os ve aoo por e1, B!Jen1 rn·e 

com a seguinte redaçãc: posta a que-m fór injuri~do, difama· de pr0'-'3- indicada pelas partes an !n-
"}.rt. 44. Terminada a apuração, do cu calunindo at!·a-ré;; da imprensa t~r·p,';-Jo ou ao imnugnú~la, o ::ew.r•ir 

a .iunta remeterá ao Tribunal He- rádio televisão. ou alto-fahu1t.e, apli- n? Trll~una! ~Regional d:;oferi-1a-á fJ~ 
f;icm~l. no \}razo de Yinte e quatro ho- candÜ-se, no <me couber. os artirros vmt~ e 

1 
qtw.cro. horas da concl'l31.0, 

ras. todos .os papéis eleitorais refe- 90 a 96 da Li-i n" 4.117, de 2'/ de rw~za:.1t;o-.se_ ems no prazo imw•.,r· 
r<:.nle.) ús eleições estaduais ou fe- agôsi.o de 1982''. ! rog,.,.Yf'] cte cmco ctl:ls. . 
1erais, r:companhndos dos àocumen- Art. 52. O :lrt. 250cpassa a ''igota.r[ â 1~ AdmiU!·-;:c-ão corno meios rte 

t jl9 Ocorrendo a hipót~se previstn to.:: refcxcntes à apul'ação, juntamen- com a seguinte redação: f proya _pua _aprccio,.çüo p~lo T!·iblJr'Hl 
~ no Pm-agrafo ::mterio:r, competirá ao ~e cem a aln geral dos seus trabalhos. "Ar.t. 250 _ Nas ele:cões gerais de: as Jt:stlflcar::oe.s e as per1cias procc~-;n-

Tnlmnal Regional fazer a apurarão ni'L quJ.l serão con~ignach~s as vota· âmbito f'stadtml ou n<Ícional, as es-1 dns p~nm_te 0 j 1üz ~~eit.ora1 da ';'_nu~. 
§ ~o Os membros da Junta E!e1to- -;:i'lc~ . apurad3.s para. cad~ legend~ f> tações de l'B.diodifw;:ão e televisão de .

1 
com c•tar:~·lO ct93 partidos Qnr con1:n::­

rnl rm;pomP.veiS pela inobtt?!V,•no:::" ~:m~l;d::Ito f.' os votos n~ta apura.uos qm.>.lquer potência .. incJtlSi\'C as ~e!r.cram_ ~~.pleito_ ~ do represf'n~rtnje 
inju~üficada dos pi'azos f1xados ne-:te ce-m a declar~çüo do~ motivos po~· que propriedade da. Un!ao, Est.ado.s, Tern-. ao Mmlsler;o Pub1 1co. 
a.rtigo estn_rão su.1ei_tos à mul_ta de doi3[ não foram. . . . - 1 

d~ I I l ' d lc torios ou ~lt_mJcip .• w.s,,. ~esen,'alao_.,_um_;·[ '.·, 29 Indefei'indo o relator a o. fl)'•,:t. a . ~.'' sa ar os.-m n,'m,. os, O."'ft!ca a P~ I c.· J-. •····,"a rem. -ss', sera· feita en1 t d t r o ,. à nle\ ·pe • 
l-' :~ v ~.., ~ " - se.'5sen 3. .H'ls an.~ '-~;:, .':. ~:; ·., s.:rfio o:-1 autos a. requerimento <J.o !'!· 

TnblU1al Region~l • invólucro fechado. lacrado e rnbrl- l'a do pleito, duas. hor~}l dtar.IUs pal'.. tel'f'~;"adu, nils vinte e quatro •on•'a~ 
Ar~. 35. :t acrescentado a0 artigo I cacto pelos me!nhros da Junta. dele- a propagnnfa ~leJto,rul g;atm~_. sen,- seguinte:> presentes ú primeira ._;~:.';lúl 

165. 1ca]mt. o seguinte _ir.ciso: ~ados e fi;;c:liS · de Part.ido, por '·ta d? uma ctç.as n no.t.~. ~ntre '.mte do TrHmn::ll que cte~ibera,.ú n l"e<:ne::o 
.. XI -· se consta na.s fôlha.s indivi· po~tal ou sob protocolo, conforme vmte t>: tres born5. contorme mstn~- · ~ ~- · 

duais de vot.açãc cios eleitores fnlto- 1[ fór· mais rápida e seg:ma. a chegada ~ôes, provid.ênc~as t' 1lsc:11i?.ação du §.S.·~ Prctceolatlas ~s t~illgên.cias P'~· 
sos· o devido registro de sua tal.t.a". ac dt.:<::tino. Justiça Eleitm·aJ. para o efetivo cum- b~tor~as, ou ?~n~ a .JUntada Nl.S ~!1:-"~.i· 

ArL 36. o art. 116 e o setl ~ F' 1 ~ _2{> Se a remessíl. ?o:; nan~i:: ,:;1t>1- primE>ilh do llre~eitwtr'IG nes1e artigo. f1caÇ"oes ou ·dl~lf!:encms. a Secreta_na Gc 
passP.m a vigorar com a se!!uintE' "'c- j tnra1s de que> t!·~~'l ~L~ " """ '~ 1

" ''"'" f' 1P',.í1r-: d~ f-milito mtmi- Trihl'l1.fll abt"Iru. !'em demm·a. ·n~!~ 
daçãp: se verificar no m"J.ZO 1~--~ c..,::-:J· . t:~.·• :;...; emi."'"'Ol'.'S r?::p·:va:ão nos, d0s adcs, JJOI' vinte e qunt.ro n:J •<o.;. 
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seguidamente, ao recorrente e ·ao l'e­
corrido para dizerem a re.speito. 

t§ 4" Findo o pr3ZO acima, serão os 
a~1tos conclusos ao relator."-

'·Art. ~8. O art. 345 passa a ~·ig:){31' 
cb!n a seguinte redação: 

:·Art. 345. Não cumprir a. autofi.1a­
de judiciária, ou qualqner funcioná­
rio dos· órgãos da Justiça Elei '))l'S.l, 
nos prazos legais, os deveres imposws 
por êste Código, se a infração não 
e;;tiver sujeita a outra penalidad~: 

Pena - pagamento de trinta à. no­
\,!enta dias-multa." 
·Art. 59. O art. 367 passa o. vigO!'Rl' 

com os seguintes parágrafos: 
1 '·§ 1':" As multas aplicadas pelos Tri­

bunais Eleitorais serão consideradas lí­
Quidas e certas, para efeito de ·~obran­
Ça mediante executivo fiscal, deo>de 
qu:;! ·inscritas em livro próprio, na Se­
Qretaria do Tribunal competente. 

• ~ 29 A multa pode ser aumentada 
até dez vêzes se o juiz, ou Tribu:::.al, 
çon.siderar que em virtude da sitnar~ão 
econõmica do infrator é ineficaz, ;;m­
l}{lJ·a aplicada no máximo. 

§ 39 O alistando, ou o eleitor, que 
éomprovar devidamente o ;.eu P.SI ado 
de pobreza, ficará isento do pàgam~n­
to de multa. 

S 49 Fica autorizado o Tesom:o Na­
éional a emitir selos sob a designa­
Ção - ''Sêlo Eleitoral" - dest.imtJ.os 
:io pagamento de emolumentos, ..:11Sta1, 
lilespesas e multas, tanto as admm!s­
t.rattvas como as penais, devidas à 
.1ustiça Eleitoral. 

~ ~ 59 0'3 pagamentos de multo:ts po­
derão ser feitos através de guias ele 
recolhimento se a Justiça EleH.o:·aJ 
~ão dispuser de sêlo eleitoral em 
quantidade suficiente pa.ra aterYier 
qos interessados." 

t~~~ d~0 ~;r 3;:v~g~d~ap0ut P~~ i~:~~ 
élO'lado artigo passa a v1gmar ·:om a 
Seguinte redação: 

' ".4.rt: 374. Os membros dos tti1J>J­
Dais eleitorais, os juízes eleitorais e os 
servidores públicos requisitados nara 
ós órgüos da Justiça Eleitoral, que, 
ém Yirtude de suas funções nos men­
cionados órgãos, não tiverem os fl!rias 
~ve lhes couberem, poderão gozá-las 
tJ.o ano .seguinte, acumuladas ou l1.ào. '' 

Disposições Transitórias 

At·t 61. Não se aplicat•á a malta a 
itue sé refere o art. 89 do Código Elei­
toral (Lei n9 4. 737, de 15 de julho de 
!965) a quem se alistar a tê o 'lia 31 
de março de 1967. • 

Art. 62. Ficam isentos do pag-amen­
to de multa os eleitores que deixaram 
-pe votar até a data da publicação da 
presente lei. · 

Art. 63. Fica extinta a punibilidade 
vara os delitos eleitorais definidos nos 
n"s 4 e 5, de art. 175, da Lei n9 1.1€4, 
de 24 de julho de 1950, praticados até 
a. data da publicação da Lei n9 4 "127, 
de 15 de julho de 1965. 

Art. 64. Esta Jei entrará em vigor 
. na date. de sua publicação, revogadu.s 

as disposições em contrário. 
., Sala das Comissões, 12 de abril de 
1966. - Djalma Marinho. Presidente 
...__ Ulysses Guzmarães, Relator -
Josaphat Marinho, vencido em t)ar~e 
:- Benedicto Valladares - Bezerra 
'Nero - Dix-Huit Rosado - Edmun­

. {lo Levi - Vivaldo Lima, com ·es~ri­
ções - Antonio Carlos, vencido cpJan­
to à emenda n9 4 - F{avio Marcilio 
.;_ Albino" zeni - Laerte Vieira. 

);:MENDAS APRESENTADAS PE-
RANTE A COMISSAO 

N9 .L 

•:De-se ao art. 19 do projeto a seguin:e 
r.edação: 
1 Art. 19 oart. 89 e seu parágrafo 
.rúnico, da Lei n° 4. 737, de 15 de ju-

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

lho de 1965, pa.5sam a vigora.r com a 
seguinte redação: 

Art. 8? O brasileiro nato que não 
se alistar até eompletar 19 anos de 
idade, ou o naturalizado ::}Ue nãJ .se 
alistar até um ano depois de adquiri­
da a nacionalidade brasileira, incm­
rerá na multa de 3 ttrês) a 10 (dezl 
por cento sôbre O valor do salário· 
mínimo da região onde residir, 1m· 
posta pelo JuiL:, cobrada no ato da 
inscrição eleitoral. 

§ 19 O alistando que comprovar ser 
carente de recursos, ficará isento do 
pagamento da multa . 

Ju.:;tificativa 

A emenda é merame1lte reaacwnal. 
Não modifica o sentido do ... ext;) 

original, mas objetiva tornâ-lo ~mtJ:­
específico e claro. 

sara das Sessões, em 24 
de 1006. - Tu.fi Nassij. 

N9 2 

de m:trct:. 

·Art. 21;1 Ao artigo· 46 da Lei núnH•ro 
4. 737 é acresmmiado o· seguinte pn· 
rágrafo, que será Q 5<?; 

- A qualque:~ tempo, o eleitor pode 
solicitar ao Juiz Eleitoral se proc~d(-t 
à devida retificação em seu títltlo 
eleitoral ou em sua fólha individ~.Ull 
de votação, quando ali constar \ndi~ 
cação diversa da ver~adeira. 

·Justificativa 

Oral, na ('nmlssf...o. 

Geraldo Gueács 

Art. 49. Acre;:;cente-se o seguinte 
puágrafo ao art. 17~: O Presidente 
da Junta Apur..Ldora inutilizará os •·o­
tos em branco, apondo sinal indelével 
no local destinado ao nümero ou nome 
do Candidato, ou legenda do partitl~ 
imediatamente após a declaração do,, 
escrut.ínadores. 

Parágrafo ünico. SOmente poderâ 
ser iniciada a apuraçao dos votos da 
urna seguinte, quando os votos ~-"ll1 

branco da anterior estiverem inutili­
zados. segundo a forma referida !l.es­
ie artigo. 

JuSlijicaliva 

Oral, na Cmnissa.o. 

Geraldo Guedes 

!\'? 7 

Art. 7°. Fica sem efeito o 
artigo 174 da Lei n<:> 4. 737. 

Justificativa 

Oral, na comissao. 

2~ do 

Geraldo GuedP" 

Nl? 3 

' 
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N_9 I 

Int:w~:>. -~~: u seguinte; 

•· Art. - Do requerimento de ~·e~ 
gist-ro de candidato para as eleiçõt>.s, 
devera constar a prova de se acl1ar 
o mesmo inscrito em partido po!W.co, 
ou organização com atribm"ções -de 
partido político, pelotf1enos até trinta 
t30) dias antes. 

§ 1º ra;:a efeito d,o disposto neSte 
anigo, valerá tanto a inscrição fel::a 
perante a Comissão Diretora Nacio­
no.l, como peiantr:: ::1. Comissão Dire· 
tora Regional ou a comissão Dtrctora. 
~1unicipa!, que manterão, nas resp,::c .. 
tivas sedes, livros de !'eg!st.ras pa!.~!il'" 
dários abertos e rubricados p~lo r:n .. 
bunal Snperior Eleitoral, pelos ·fin .. 
bunais Regionais Eleitorais ou pr.!los 
Juizes Elel'torais. 

§ 2'? Sâo dispensados da exigLntia 
da inscrição a que se refere ~st.c àr- .,.. 
tigo os m,embros da Comissão Dir~­
tora Nacional, das Comissões Direto­
ras Regionaís e das Comissões Dir~­
toras Municipais das organizações 
com atn'buições de partidos politico.s 
a que se referem os Atos compleml):n~ 
\tares n9 4, de 10 de dezembro de 1953, 
,e nr) 7, de 31 de janeiro de I9ti6 .. , 

I 
Em 29 de março de 1965. - DeQ\1-

tado .. iliartins Rodrigues. 
Justljicativa 

Oral, na Comissão. 

Sala das Sessões. em 
196ü. Geral1to Guedes. 

Nl? 3 

ao 
. 1 Acrescentar onde couber: i 

de~ Art. - Fica. extint_a a punibi_~idaàe r 
l para Oli delitos eleitorais, dehmdos 
'nos ns. 4 e 5 do art. 175 da Lei u'~ 
1.164 de 24 de julho de 1950 prati-
cados' no Distrito Federal e em Go:ás 
até a data da publicaçáo desta lui. 

N9 10 

Inclua-se o s-eguinte: 

''~-\rt. - O prazo para a entrada 
em Cartório do requerimento de re­
gistro de candidato a cargo elei;i·,ro, 
nas eleições que se realizarem em 19G6, 
terminará, improrrogàvelmcnte, às de­
zoito (18) horas do 309 (trig-ésimo) (lia 
anterior à data marcada pam a rea­
lização das mesmas." 

Art. 3" AcreEcente-se ao a.rti~o 118 
da Lei nQ 4. 73'7 o seguinte parágta!o 
único: "Os Juizes Eleitorais instala~ 
t·ào secções eleitorais nos prédios pú­ Justijicati'l:a 

blicos dos povoados e localidades ru~ As reformas eleitorais promulgadas 
rais que d_istem até 20 quilômett·~s pelo Poder ~~ecutivo implementaram 
das respect~vas. sedes das .:;onas . elei- um sistema !lOVO de legislação, modi­
torafs : nao sttuade.s em proprreda~ ficando e até revogando muitos Jis­
des prn·~das -- desde_ que o ~eque!-~ positivos que davam margem a nma 
ram T?;ais de 200 eleitores, ali rf'.':i- série de inegu!aridades no processo 
dentes · eleitoral. Nessa irregularidade, mmtas 

Justificativa vêzes, tomaram parte modestos <'!lei-
Oral, na comissão _ Geratao u1~t-[ tores, sem cont-:ecimento da lei~ elei-

d toral, que praticavam atos se.m ro-
es · nhecerem as suas implicações na ~ .. r-

N" 4 dem juridi~o-pená.l. 

I - RewJ"·~e assim a letra "B" do 
art. 14{) cta. Lei n9 4. 737 de 15 de 
julho de 1965: 

';b) escreva-se o nome o prenome 
ou o número do candidato de sua 
preferência na:; eleições proporciO­
nais". 

II - Suprima-se o § 29 do artigo 
175 da Lei n9 ~=· ?37 de 15 de julho de 
1965. 

uslt/icação 

A cham<\üa. "votaç.ão v1ncmaaa•· 
configura cerceamento à· liberdade do 
eleitor em votar . Acarreta óbice que 
aumentará o ·-..úmero de votos nulos. 
A medida que mio encontra similar 
na. literatura política eleitoral de todo 
o mundo, impedira, o que é essencial 
que: os cidadãos conforme os ditames 
de sua consciência credenciem os 
mais aptos no elenco dos candidatos 
regtstra.do~. o que importa em têr-· 
mos dos 1nterêsses públicos em causa 
será a aptidão para atendê-los e não 
o requisito estritamente partidário. 

Sala das Sefsões, em 24 cte março 
de 1966. - Arruda Câmara. 

N9 5 

Art. 6°. Acn~scente-se ao artigo 154 
aa. Lei 4. 737, o seguinte parágrafo: "0 
Presidente da Mesa Receptora farâ 
constar, expressamente, da Ata dOs 
Trabalhos, o :o.úmero das fôlhas de 
votação correspondentes aos eleitores 
faltosos, aponclo sUa rubrica, no an­
verso de cada uma delas, na parte 
rlestinacb. à m:sinatura do eleitor." 

O Congresso Nacional, já por várias 
ve.z;es, tem eoncedido anistia, com cb­
jetivo de apagar c1imes eleitorais pra­
ticados, na maioria dos casos, por ele­
mentos sem conhecimento, como os 
que acabamos de citar. Assim agi•l 
quando na votação da Lei n~ 1. 3-:l:(j, 
de 9" de fevereiro de 1951 e com o De­
creto-Legislativo n9 18-61. 

Com o nôvo sistema eleitoral, vamc•s 
iniciar vida nova. Abramos, pois, :nais 
uma oportunidade para recuperação de 
homens qUe poderão ser úteis à coleri.­
vidade. 

Sala das sessões, em 24 de março 
de 1966. -José Barbosa -Anísio Ro­
cha. 

SENADO 
ATA DA 28~ SESSÃO, EM 

DE ABRIL DE 1966 

4~ 3ossão L:egislativa, 

13 

da 5~ Legislatura 
PRESIDENCIA DOS SRS. MOURA 
ANDRADE - GILBERTO MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena 
Vivaldo Lima 
Edmundo Levi 
Zacharlas de .Assumpção 
Cattete Pinheiro 
Menezes Pimentel 

Brasílta, em 30 de março de 1966. 
- Deputado Carlos "MuTilo. 

N9 11 

1) Dê-se à letra "fi•• do an:. ~~~!l.·· 
da Lei n9 4.737, de 15 de julho ~to 
1965, a seguinte redação: 

'' b) Escrf)va-se o nome, o prenome 
ou o número do candidato de sua pre-­
ferência nas eleiçües proporcionatc;.'' 

2) Suprima-se o § 29, do art. 175, 
da Lei n"' 4.737, de 15 de julho de 
1965. 

Justificação 

l! emenda visa suprimir o chamarla 
uvoto vinculado", pelo qual o eleitor 
é obrigado a votar em· car..didatos· a 
deputado estadual e federal do mes~ 
mo part.tdo, sob pena de nulidade, 

Entendemos inconveniente êste pro­
cesso que em nada aperfeiçoa o re-
gime democrático. ' 

Sala. das Comissões, em 24 de mal.'('O 
de 1966. - Deputado Ivan Luz. -
Deputado José Mandeli. - Deputado 
Benedito Vaz. - Deputado Braga Ra­
mos. - Deputado Medeiros Netto. 

FEDERAL 
Manoel Vilaça 
Domicio Gondim· 
Barros carvalho 
Pessoa de Queiroz 
~mírio de Moroes 
::silvestre Péricles 
Aloysio de Carvalho 
Jefferson .de Aguiar 
Eurico Rezende 
Raul Giuberti 
A>arão Steinbruch 
Gouveia Vieira 
Aurélio Vianna 
Nogueira. da Gama. 
Moura Alrllrade 
José Feliciano 
Pedro Ludovico 
Bezerra Neto 



i 52 Ouint-:-reira -:4 ;;C:;;:~~· :'.:,:·-i:::;O:_:::C::;:O__,:· C:::O:::·:.:.' ::::C:.:R.::.E::;.S:::;S;;;O~r;,:lf;,.('::;f;O:.:;:-I:.;.'•~:,;l~_;,(;;S:;eçr.;ã;::;o:..;,;H~i=_,. '"=-~"'~"'·"'-"""=_l.b r:l C.: e i :166 ...,.. 
' Adolpho Frsncu ·,revisão d,J Sên'lCo au:0~:·afos dos se· 1 Art. 29 A p~mf.o ESpEcial de que [1. *'er dividida em par~e.s iC'UiliS entre 

,guintEs ~ro~etos: !.:-ata o arteo pr~c:::-dente será pess..:oal, l·tanci!)ca Magalhãe::;, Est~>ftnia :"'ola­
.ntransierível e s:':men';e J;rl:{n à b:•ne- bu.lhfu:b e Lupre<:inn. l\·.:'lg?.lhães, filh..,fl 

P-rojeto d11 Lei da Câmãra flcí:ir19. rnqur>n-'J vive, co!-ren:!o a: suiteiras do ex-ercT~Yáo dP c2lc~ona 
Attilio Fontnne, 

Guido Mondin 
(1-!9 51, cie í965 desiJesr. cJ-rresPC<!>>len:r à c.::.nla d:t dJ· Jc:.e Antônio Pereira ~:acialhã?s. 

Qa.y. da. Fonseca (28) tacão Dl"{':'me>n'{!· ia r.?sfr:eda ao pa- Pari!grc.fo n1co. Re-:-ni.Pr:t em bt!-
(J':.o .:::.c.::"-B1C3, r;_-\ o:acr:~!) g':m::>nto <1.--, d<-m2ir W'ls:nni<:t!ll> a nefíriu dns outra!> bcneficiãrias u pa.-

tO SR. PRESID.E.~'l"E: C.ll"f"O dn '-'i·n·s·~ .. 'o ci!l. p-.... enda tP. o_t•f · coub:!r :1rturla ql'e viE:!' a t·\~tl .. 
, ) A ·~· d .duloJi-'-a o Poder E.ccc:lliVO a a:n.r A-t. :;? E"'~? J,>;.>t rntn\ em vigor n'l Ct"".~ . 
, lMollra A~ade - . lL~a E! pelo Es::u.o-.i14Jor c.,a,; Forc::;,s Al· dri1. dP S'J~ pnt,Jir~""'J. I P.rt 2\l A desn"'Sf' flrcN'l'enl<> C::! 
IP~e~~:~ 8~~~stor~s~o~~~!~~~:~~e~~ m!!C::;s.; r::trs !~·:n·s~ r.os -l::.zJ::-e·, /rt. "(' F~:-o;J"m !'e as c:.f;:o:;i;õ<>'3 eY2.cu~fo dc3t.a J,ei Co- rc .. -.~ à ~~tr c;a, 
12

1 
?. o c;·ed!:..O CJ1J!!C:al de ~rO . ..... -.... 'em CC'lrtn~.~io. I rtSpPctiva dot~":!o Ol' .. "'lllf"'ÜQ"ia cJe~:.-

:lrgal, declaro aberta a ee&.,o. ) 7.423.DIJ~.C'J'3 ';"'e õ~ho~3 . (.·nt•.,-! ... (' _. _ i'"' . -·~· o:r--da 7.'3 n·ms:~ni<;b<;·c:a Trsouro 
Vai ser JiW:t a ata. cento~ e not-:n.a e tro. 'lntlhf1fJ de/ E <-~"t' ;·r .. ;,._, ·., ~' 0J~~Js de· Art. S9 Esh V•i entra ern Vl""ol· fl'l. 

r:-tt:e-ros) t'J.:·a a~.:nC.men'? _a.:~· .x .... ~ ..... v.v c r:'- F,,.9-nç_s. , tf,:~t~ de sua ublicJ.~;'io. ~ 
O Sr. 29 Secretário procc:!e ói c'esncsuç rJn DP<'!~c~m-~?:tu Brf''P!o-

1 
P 

lei+ura d:l ata da sessãp anJ.erio.·. roda Fôrc:r Ãõ:T"''lc'a [r.+errmt>~·r: ... 1 .Art. 49 Rcvogem-~e ns disro-:kU·s 
q11e e ax;rowcta sem debates. ra - F.1!8R/:..S - no 19 scmed•-c; Frojei'·J r:e Lei da C':1tnara err con~r.irlo. 

o !Jr. 19 secretário lê o scgtti.~te de 1936 · i~l? 5-~, de 19.':5 A"> Comi..s5~:; d? "P·oje~os Ga 
O C:n~.rcs~o r.!::::~'.onai d.:c·e~a: Ir r:.:ecu.h'o e de Finaaças, 

l:XPEDJEXTE (X.0 3.502-3:t:6, !'A OC!~X::::'.i) 
Art. 19 E' o P..~-J.er E;~ecu~ivo n•JtO· 

) .. :iiN'tiAGF.!VI LO SK. PRESIDENTE rlz.1Uo a eo~·ir o c:t!Uh. ~ eEpeu.aJ ct,-~ D;.5J!Õe s!)'f.,re .a .nom::açlio _e deSiflnn:-
11 lJ4 HEP(I.BLICA dJ i..!JJ.J(IO.JOJ lS:.te b.llhõe.s qn.t- çao ce Oj.C.li<s c...a ~'d'armha e d.t 
·, N9 's9-66 üt9 de cz-igcm 133-66}. de ~-·.o,;z:r::c'3 e ~G\o en:: c; h e:; .milhõe.'', .,~ro 1 c-Ul.'as p. ov~d&;:cias. 1 

~ · mê elll curso - .rlestii.-u.1 a);.osl c:.uzcuo..,) P~.a a~~nd.men,o ds.s c;~ • ~ o Con<)'•·.:-sso 1'-.,.ác~cnsl decret::t: I 
Projeto de Lei C:a Ci'marp. 

í\!q 56, de 1966 
ao s + . p3S.3.5 do D::s~s::amento B:·ac~leuo da .. (1":.0 3.5!15~A/6C, NA. ORIGE~I) ançau-, ào.;; dos ... au ... ó~:-a.f~s d? P_...;.· f'ôrçg. Arm2da InLra:ne1·:cana - [ Art. 1º As n~m~ .... ç.J3s e dzs .. gm:çõr.s 

je~o ~e_ Lel da c-:-maia ?· 8-tiu, que !''AIBPAS - c ·ia do Pt~lo D::c~·eto' nü- de oLcl.tis de toa.os os corpc.'S e que!- IJã nova reãcu;fio aos arts. ~63 e 266 
f • .ransw.rn..., ~m .r'Undaçao a ll~J.al\ mero so.:::::c, d::> 21 (9 n1 i{) õe IP6J, d~ t.ros da ~.fa.·.n • .at, pJ.L'd pr...vimento d: I rt.o Codigo da Jus_·iça Militar iDe .. 
lt'::o.sa. de. Ru.1. B'arb~a e da ou~.oras acôrdo c:~rn o n~creto Lr;(slativo ~!ú- ca.gc.s cu funf'Õ::><;, s~:ã~ feitas c·Jr... c. eto-lei n9 925, de 2 de de;;eni-uro 
k1·ondt:.nci ... s. 1 m~rn_ 3:? dP ~"'r:'·· m··J C" )P:;5, dJs- to~me ata:xo d'f.:~·im~nado; 

1 
a~ 1928)' e dá outras prot·idêna~a.s •. 

0::<'1CIOS ~:-mun<~do d<t fo:m:t sc~'lint~: .~_ - P{)r Dcc.·et0: 1 
a} E::ts.dc-"""'C':' d?os 'r.'."'-r:--:..:: A~mu- a) cargo p:Hat!·.o de Of!ci:ll-G-cnc.- r 

o con;re&::o Nacional decreta: 
J Ofício ô:o Ministro P .:esidente do d 18 - C:-S 20. C:JO. 000 ( 'linte bilho: s ral; .. 
$~1premo 'l'riimnal Féderal- (entdllll- o~ cruzz ros); lJ) C&:·;;cs 0~1 f..I:1;,-f::> em ,ó:bE.o su-
.íhame.lLO de cópias de acórdão e b) Ministério d1 Ma:·:nha. - . . LJ.d·nado à Ptes:dtncia da Reptr 

t
iOS proferid{)S em jul.gamer;.to da- Cr.": ?.J7!.('"'"'.f.l-1 (~"·'<:: t-!'1"~~;;: ~;nt:J 1::1 cr.; -

tela COrte que declaxou a incoMl- e :::~tr.nta e quatro miHJões de cruze> c) c::.rgu ou fa.n-~:1 em com:ssào à.• 
t\ cionalidade de lei es!:~dual>: ro~); ~a:·~ ter permauen·.:! no e:x~erior; 
! · c) l.l·n··':':::·~ C:J Cuerr:!. - . . . . . á) of.cl::!'s d.ó" c;,.:::-.:qrer pêst~ pJ.Ll 
: N9 4-66 - P;:r-.-!G, de 11 do m.:S :;m c:rs 5. Hfl._n~'l_r':IO rc·nc--. b:l11i'ies c"'nl..:J r.:n.:c:õ?nt~!'2m a M.:r:in ... u em com;~­

citLso, relativrmente à Lei n9 175, C:e e Ol'arema e seis mil}lôes de c--uzel· ~-s'is em outroS Mb':;tP;Jos cu· Ó''gáv5 
!J·7-~9. do Estado d-a Bah:a (:.có~d.:u rc-); C:: a Adm'nis.ruç-fo Públin Gt:ar:.do r:>-
('e 4-11-65, no Recurso Orci'lnnx~o d~ d, Mbidé:io dfl Jr·ron5ntlrct - .. s:m dete:mln~do por disp:ositívo le· 
:
1
L.ndado de Segurança nº 14.369.) Cr~ '5"'.fl"'J.f"1 t"en'') e cin~üen~:t e ;;a.. , 

~r~~ 'llllhi')-~ f.~ C''U7C'iro'>). n ~ Por Ato do Mln!stro da ... -.19.· 
~·ot.icios do Hini,stl'o P~·esirl"!n~e •ic .._1\r~ '] 0 ...,_~ ... T ·: ff'~l'a em vic")r n~ rinh.,: .. 

'Jtr,bunal de Contas, de 11 do mês Em d"'+"' C., 511" '!"J~·"'F""r:ín. O} oficüüs dP r·u..,Jqvcr pô5~o paru 
~1! .. ~0: A"t. ~" Pnrr::!"m-::e as d'spc.:;!r.:::.:: com;ssP.ós t:-ansitô1·iao:; n., exte·:jo1·; 

, 1 em c" ... *"'""''n • b) oficiais de ou?louf>r ·pãsto ':""-:'d_ 
: N~ 3G7 - .So:icita a restitllÍ('5o dei • · ~:untituirrm C:>m :::são ou Juntru:;' e 5-

l.h oc~.:>.so dJ.quel2. Cõrte a que se r-c-· À Comíssã'J de Finanças. b . · 
ltre o Deereto Legislativa Il9 103-65; - :g~P.l~h:"-iaio:; de {"Ual<n'er l)Ô<sto l':'.~':':. 

_t. I ~pryres!:!nt~trm a \'!r r i-lha em Ccnni~-·:l.il;<::> i:C9- Encam:IuJa c:)pia do p~.-· 
rfc=r sóCre aJ c~ntas gerais da Pe.-! rr~je~o d~ Le.i da ·Câma:-a ~õcs em ou~c-:; ~.1:lnf-:~?::os ou ó:·o-:i.C1 
1 ., B ., s A co= ........ 0 ",_'9 5?, c'.e 1<l. Go... de Ac'm:ri~~-~"r') Plí!Jlica; -0 -:::> .. r.·r.( 0 · · ... .1;!;.1.n. dl of:c·a'::; ~up~~};:p·ts, cr.""-itãe;;-tt>-.-(F \S) refer:ntes ao exercício de >' 
1~6! ("".o :- _ :~3-B/CG, l'JA oniGEl\1) h::mtt>s e of;c;~;" ~P~Yt:h·rnos nara c.r-

• gC"i d<:! com"'ndo. Qir::cão e ch~fi!'· 
D;!$~6e --1bre u e1"MÇão da qratij'ca- e) ofici'l'S f'U'1e:·'o'"f'3 .. caryitãf's-te-

rão t'~ "J.·ote!'r;ôrt-<: p;-imários ct1:i<: 11"'nt.e:: e rf;..,;?'S """'"lfr•nos .,...,r'l f'•t'l­

A1·t. 19 o art. 263 e seus parágrafos. 
ut• L.:LJcilgo aa Justiçe Mi!itart pas~c.tn 
... ter a scgumte redaçao: r 

··Art. 263 - Vinte e quatro horas 
ue.}:.o!s de se venncar a auséncu11 ae 
4-"::; am!l praça, o comandante Oa rf'<S­
pecdva subunidade apresentara ~-w. 
11ar~e cir,tunstf!nciada. ao comanda,~­
n· do co1 t;.o ou chefm ao este.be~cl­
memo, a qual darã lugar à designarão. 
1eita em ool~tim, de doi-5 oficiais. ·!llira. 
.Js.slstit·Ent ao mventário dos objt:tos 
c,elxado~ e dOs f'XtrC.ViRdOS pelO au!.:jf'n­
u>, e. que l"erá feito pelo comandante 
d .. c sulmnictade. dêle se lavrando , um 
tcnno assin!:ld8 pelo mesmo e p~las 
tr"temunhas. 

!l lQ Quando a. au.sência se veritkar 
t:n~ subunidade isolada ou em desta­
t· .. menta comandado por oficial ou :JJOr 
mtcriol', o inventário serâ feito pelo 
t:rO?Jno comPnd(lnte da subunidade ou 
(u, destacamento, que o aesinará. <tom 
cuas testemunhas idôneas, publict!D­
av-u em Boletim, no pl'lmelro cast), e 
.. ~ndo reruetido oportunamente a() 
comandante· do corpo, no segundo T.~'PCS-AS A P~DIDO 

DE ·I: :'~ORl\7.-\.ÇõES postrs fi t1i~,,..~·('liQ ...-~ C'1r;-o<: d· r.õe.s em Fd1dPS-)tr~;"rf's e Comani<v· t'r>!'O. 

''1 - cfo Mir ·stro da Ar;riC"1f?t'"rt 
trr,.,?. cu de esfab~lecimentos mil i- d<> Ft''n-('1 f" I em r-~h'nr-~ec:; ~ 29 Apresentada a parte da aus~n-
ta:-;-", /J Nici;i" sun~'rir>,.,s T'"'"-:t f'J"'r"J?- clt., começará a ser contado o prazu 

,! C\:ri~os de 19 do mês em curso': 
'. 1';\' 30-AP-Br, cem rcte:·fncia áo :lt'· 

r f.ierimento nQ 16-66, do Sr. Senador 
~3."ccnc-e1!os Tor:es; 

O Cong:-es<;o Nr..cionat decretá: 

Art. 19 :Lc:t e;s\o'tl.Ja a se;, (saio; 
1)01' c::nto) do sôldo de Terceit't S:u:­
r::-en~o a grat:t:cação mensll dos p:o­
·e::.sf"es pr;mários civis. nostos à dis­
'1os:rão C ·- c0. n:-s de trepa ou esh­
'l.,.Jec'mpnh<1 m:Htaref' tl<> OI"" t"R'., c 
art. r.º da Lei n9 2.283, de 9 de a<)'õ~to 

de Vice-Djretnr ou -"'7•liv.q)e"'lt-"',.- .!egnl p:l!'U a. consumação do crime a~ 
""uando a d'rp";1 " C' 1 f'hPfi<'~ rl'o ór~d." acscrç~o. a partir de zerC> hora do dia 
cu estab~Iec:m"nto féir prevista p~rF! Et•ruinte ao da constata-ção da aus~n-
0 ~·c'al-C'",..."'l'?l. 

;::') 3"-AP-B"', c::::rt refcr~nc:a :,o R~­
('l~t:::-irnento z:9 28-66, do S:-. SenaCx 
Itf'"~rra Neto; 

·:, :> 43-.J, P-Er. com refe1 éncias ac3 de 19-:;4. ' 
Jte(luerbnentos ns. 748, '766 e 75~, d.ô A:t. 2~ LJta Lei entra em ·vigor na 
l~~J; data de sua Dublir>qC:-"'"l. 

;u - do Itfinistro da Fazenda: Art. 39 Revo:;am-se as disJl('sicÕ"'o 
Av'so n'? 03-88, de 6 do corrente, • em c~,t"ár'o. · · 

-ePm referênci~ ao Requerimento nú-l À <r Comissões de Proiétos · do 
n)eL\..., 39-66, do Sr. Senador Be~rra Executivo e de F.nanç-as. 
~·~; I 

'Aviso n\l GE~89. de 6 do corrente r 
t~m referência ao Requeriment_o nú­
mero 49·66. do Sr. Senador Vascon­
c~llos Torre.s ,· 

i A viso n!J GI3-PO, d~ 6 do co-rrent.e. 
ctnn referf'nc 1'\ ao RI!Querilnento nu· 
~ero 37~66, do Sr. Senador José El'­
~frio; 

1 Aviso n\l GB-93, de 11 do co-r-·edP. 
e~m referência a o-Requerimento nú­
r;ero 27-66, de Sr-. Senador :Bezerra 
!'~e to;· 

P;·:-~j~.l-o de Lei da Câmara 
Nq bJ, de 1966 

(:":.o 3.501-B/GG, NA ORIGEM) \ 

Reaj1..sta a 11en~ão especial conce.'liCa 1 

a Calio7Je Barreto de Mene:zes, her. 
dei. a de TCJúias Barreto de Meneus. 
pe!v Decreto n9· 64, de 21 de ;u~Jza 
de 1892. 

O Co_ngresso Naciona-l decr::~a: 

III - Por A to do D 1""lO"-Grral rir• 
'P"<;S':":l1 f!"t ~11'-:trinh~: ofin'aic; Sllnf>"'n­
"e5, capH'i.e:>-t"'1"tltes e ofic~a;s snbR.l­
t.e·"llos do~ yfi ... in'.'l cornc-<r r- on...,r'I"C\:3 
com ex('"'"H'1 rio ('rP"t'II'J rlp Ftt!?:ilf>i:o,<: 
Navais p:'lrf! ~c: funrõe<; não prev'stas 
noc:: itens 1 e n. 

lV - Pó~· Atn r'!o C"C'mando-'Ge""»l 
1o Corpc de Fwüle;ro<; NflVP'": "fl,..'-
9h SUDt>rJOrf'S cqpHãe<;-te!lf>'1)fP<:: f" (.'fi­
~his sub:!-!t!'!rnos rio CO"'l"'I rle F•J?"i­
':--iro'> 'N'~.vaic;:, n1l'a po;: fm-:.rões n!ío 
t>r~>Yi!lb<1 '!lf'"l i+"'no;---,. p JT. 

Art. 21 ~tn 1·"i Pnt"a em v1gor n9 
-:i2t'l dp .,-.,-q TI'lbliC"'C'á"', 

o\rt. 3° P"!YC~<~m-.se as dL<>ryosir-ões 
"Ut cr,t..;;,.:.., 

_.o\ rtl?n!ssáo de Pm}etos do Exe .. 
cutivo. 

Pr"oj~""' de l...ei d:'l r.t!_mara 
Nq 55, de 1956 

(':':. 11 3.50:!-B/GG, ~A,. O'l.Iri.F.;;\I) 

Co7lCede pensão €svecia2 às Jil11~s ~o1-
teiras do ex-escrirão de r.o1p,torta 
José António Pereira ltfagalhães. 

O Congresso Nacional decreta: '
'Aviso nº GB~94. de 11 do corrente. Art. 1\l F;:a elevada para o valor 

·r:0;:respont:cnt.e ao dóbro .rlo mai.n· 
cvm referência no Rt'querimento nú- ~alário-minimo vigorante no Pnis a 
Jl}ero 80;66, do Sr: Senador Ollbeito pensão eSJJecial cOncedida. pelo De.. Art. 11 E' concedida a pensão espiO'· 
Marinh(). crdo :r.,'? !:·L de :11 cté' 11.üho de 189'! _n clai de CrS 42.000 fQm'trenta e l:tois 

OJ{'!CIOS çalínpe EnrrPto <~e 1\it:enezcs. filha e mil cruzeiros'! men~fl!'S coiTesponclen-
:nn Sr. Prlme:ro Sccre-tãr!o da C:\- hec·d.e~ra de Tobias B.::u·re:V de Mene-[ te a 50t;{, (cinoi.len.ta por cento) do 

n1na d06 De-p-u-tada-3, cncami.nhané.o U, :::e::;. !!H:!m· sc.li'~rio.mfnhno •;i-gente no Pais, 

c1a. 
~ 39 No espaço de t~m:po comwe­

fndic'o entre a formalizaçáo de $ll­
benc1a e a consumação da deserçAq. o 
c0rnand~nte da subunidade ou teu 
rPrl'e5!'0ndrnte. em se trntando de PS­
h be1ecimento mmte.r, determina.rá. 
cc.rnoulsóriameme, as nece~?rias d.i· 
Ii~e-nctas -para a localizaQão da ausen­
te- e seu retôiTto à sun unidade. mesl'lo 
::-vb prisão. se o exigirem as circuns.-
tànc1as. · 

~ 4Y Decorrido o prazo estaheleddo 
r:m. le1 para se caracterizar o crtt'n'e 
df' deserção. sem que o ausente tenha 
repressado à sua unid~de ou estabel<'!· 
cnnento, o comandante da subunicla­
r.P aprf'f.entarã. ao comandante do cqr ... 
pt· uma narte flcusntória, na O\l!!l ~" .. 
1J€cificará ns providências adotadrs. 
em obediências ;lO parigrufo tercejro 
dê.o;:te artigo. 

§ 59 Recebida esta parte, o comaf}• 
ci.1.nte cu chnfe do est1beledmonto r~·á 
lr-YrnT' o Têrmo de De<;erf}ão, onde .se 
tlJenclonaráo tôd!'ls no:; circunst:~ncif'ls 
r:r- fato. t::Fte têrmo serã escrito p~lo 
EtcrPh1rio do corpo ou nor ancm · a 
<Jnbrtitnn e será assinndo pelo comap~ 
ctrnf-e e duns testennmh.,s. 

~ 69 Assim comorovnda a deserrí:\o, 
•se·á o milítar imPdht?mente excluíao 
<k ~ervico ativo, fa"'Pndo-se, nos livros 
reqppct1vos os devJr'o<t fl~sentHmrnt~" 
,- '01'bli ..... ndo~e f!l1'1 bn1ethn !> !Y'l ... t" ~ 
-r-u:sêi'!cia, o ir.ven:.árlo, n pa,·:e ncus;D.-



'::.órta com as pr:lvidê-'J.cir.s de recondu- llr.prr.tic-<:".bllidade de aviões de p.)U~') t agrava as d1flcnldades que o ~tus Náo conhecemos produto e produ~ 
~~~e o Têxm.o de De.se>rção." Wnestre, nâo util~a. pN·.a VO~""S t rJ- VCf\1 enfrent~ndo, há a-lgims J.•los, tor que possam tolerar tfio gran.de esp 
· Pq'r:t. 2':1 Aplicam..s~ às orgQ.nizaC'.ões dade .cte Booe do Ar.re, .aViõ~s 1h !'01'.- com a ('r:se ~a superproJ:Jç~.o polia~ão, não há produ~C'r que resist,.J' 

du jFôrça Aérea Br.t"•lle:ira, observ~cl,a.s so Itq"..l"1Jco, co:-:-tct fa~ a a ;;~r r;.~ r ü1 tu-a:::ileJra. ·• a tão fantásL(ca extor~ão. 
:-.UfltS pectlliaridades, as prescrições de~ Dras~l -s. A.; E' Jamrntíl\;l 0 ent~r.~m.r"'"-:1. Mas, alegam os dirigentes e os ori.u 
terminadas no art. 263 e seu:s pará~. 2:~. 1 · t t n~ es: · C"'"'s d . enta:'!ores' ~a. e:col)om1a r-a~·eeira t\e 

. - •a1 CJ."Jan o '! ._tn . ~·· · ·- custt a CJ.'-€1' c;"J.e provenln e .t<\o o:·.ro c:ue essa q).lOta -de co:r.trtb';l.lçâo, qc,o 
eraifos. . · trtúd'J: c lilK~lT,do o ae-:o.;·>r'? :::': I:.::.. .-:o.' cen~.--a de es~ud.os e p(;'sc~uisa,:; es:sa. upí- na· o 0- q"ota, "Orque e· m·1·s de ln•-Jl,rt. 39 O art. !:GG do C. J .M.p.!S>58 ct A 1- · ·ct • ~ " 
:e líel' a seguinte reda<'f.o: o cre; n ao, que tem servi o para_ ms.o!'ç:",.· ta de do va.lt'-r 1a. merca.dorio., des~!ru»· 

. 1 h d 3~ - por que razão nã.o f,)J ~-:nd& o l'....Su<o e ·ós p··ob.lcmr..:.:., JYal :r-. t.!n.- se a. cni"". 1.0 "os eYce"~••s. a ·•,nt'," (~Art. 266. Vtn e e quatro oras e- 'h . · h.<. .. .... -J. v .... :..t«u 

~ f . , . , ap9re~ atto pu.ra operr..r p::rt.l!•t~,.r .. ~z- t~--::.0.) L LL~:l'.>on:.:;a que ~" a~ .. os ,-el::l ser"a· do 1·emat.lesce11te, a constrJca·~. \lo s de se vcri tear a atJs;:;nc~a c.e ~ · b ' • - -' q.J ,1qucr militar da 1\~arinha-, a exca· mente, isto é, tempo scvo e t:.:n~pJ a~·:tss1' .. 'r-:1.:i:~ a ·'dm.!r.istn:Ç::\-o p:.t __ ·;~ de .arMaz.ens, ao pa';amen~ ... de '-ll'Ma;~ 
ç!.Q de oficiais. o comond=.tüc do navlc chuvoso, rio sêco e l'io cheio. I àl:·s~ Pb.-:b; cus:,a a crei' que o:.-~Jfj?'- zenug:ens e a manténcia de órgão ~~$· 
ou a auLoridadc, so1j cujas ordens ser- Era..<:ilta, 18 de a1JrJ de lJGG · - ;I co: ~c· ess2.S CO~l~ribu2m· m~.!.s e ·nat-::, pendioso que é o I .B. C. ..... 

· · d 1 ,. 1 E::tmun::.O Levt. oa"a a·~mer.~~::: a es-;_JO!k-;:lo q:le <>t !."·'· No ent<•nto se e· "SSt'm. e nen.•tu"t 
. d . d d t . • 'e se faz contra ncl~ero.sa e O::;ler·-'8!:1. Gov"t·no até )!Oje jeu de pubi>'co ~ 

Vle~- mandnra procc er ao ll\'en...-2r o 1 • • .. " ,, 

Cl. ObJetos e!Xf:. os e :OS ex :raVl&G:JS o s~ DRVOU)E!"i't"t"l' .... - r' 
,,. ~ """' • -.o;.: 1 cl<!..<::se ruralista na.clcnal. · "Içamento e o destt·no da quota "' ~ 9 ausen~e. desjgmmdo um oficiai ._, ~ u. 

(!Ufl, com _duas te!::temunha.s idôneas, (Moura An:ircd.e) - O rN·';;:r:...-:en-: O Sr · Eurico R?-:f'nei" - P.\.',·mlt~- cçntrlbulçã:o, o café e o seu pro(l:q;_.:.)r 
.;e, preterf>nci:t tan:b~J.? oficiais, as>5is- to lido será. publica C: o e, f:':x{ sz~~ ..tida . :ne V· Exa · um apm·tf'? nto são aquêles algozes da \1"(ia •lrtt­
\.:''$1 ao nto. Concom~tantemente, or~ d,e§pacl1.ado pela Pres:idên.:<a. lPausu) i o S-B. ADOlP:to :•n.'\~CO - sileira, como o pin'.em 'fl'.l seus ü-.:-nl--
!.:.eilarà as .d_íligências e providência , v "' , . -com t:xlo prazt'r. I gcs e cs técnleos das fundações, oot· 
'"'f1ve1s, d-;."! O'..le t1·ata o § 3g do artigo O ~R. "'"!=tE....,rDEiiiTE:. c.ue a sua ·de!'esa, o seu l:'xcesso d':) 
::s desta W. . Ufoura Andra!te) -A Presidência _o Sr. Ettrtco Re?/'v1.e -_V._ Z:,~. Prodcçéo é mantida e é po1ga ;1el> 

1º Decorlidos os C.ias marcP.dos em deferiu hoje os secruintes req'\er!~ c.Jte, dá ênf&.SP. e- k.Pt!<'t~·':ÇJ.') a e.r··1 ·1r.Jp;io ce.feiC'lltm·, pela la\·oura d·! 
~e~ para consumar-se a deser-çf9, serâ mentos' apl';senl.adoso n~:~ ses"'áo a.n· c•.ms~nc!a de haver a Func'.<t"fo C.r- r.cfé S';fl'!da e chsf1T')8.~'D..C"'. EIJ r~ 
Lnviada e.o comandante .do navio on tertor· ' - ·" túl·.o _v-.1rgas colOa!dO 2 s~·~r")~oJ· 1 ~ao1 sJ':''.>, o ea~4 yr.le o se"'J. preço iu~t­
t1 _autoridade coEJpetente uma partt 1 _.:Do Sr .~lenador A~trt.o .Pt.e·n-~ ca~e~~ra. em ten-~os de mflu.·~o. l'!"al r?.C~O."l.Pl 110 oa cruzeirus a saC".a t~:? 
r!.tcunstanciada, que constará do pro- b h· op1.:1;ao de V. J:!;XR., ,u!. 0.1m.":.o CH Ç'}:'ér-;w !JI?[a .2.0 proeator a;~enPs t> 
crsso, na qual se esfecificarão as pro.- rue · , -. ; •. t,. Funda1"'-ão Oel.t:Jio VarLas. o ca:.:: !~"··· rn'l cru-:l:!irCls. . 
-ç-l(:J.ências adot2.d2.<:;, conf01~me o -dis- Ni?" lS7 e 1~8 · r.n:b~-5 ~o ·Vil 1'"· c f3a Sido in!>trume-r:to de i::_flar.fio. ·•f·.:.!.J· O 2~. A'"7"tLTO FON'TI\:'\J:A - Pi'r--
::_)Qsto no ~ 39 do art. 263. Viaç.ao e Obms c;:~ubucr..s. '!;" • , ral:~1e:1-t"J -a F.:":é'a~fo C~t:·~:o V.? .... v~. m''~ V. JL'xa. u'U rpa.l·t~? 

~ 2\l Constituirá grave comissão. Il - Do Sr ..... ~nador ,JO<é "'rr. l!'.o: par(!. ~ssim concluir. teve em vis~Jl 1> 1 
uuando não plenamf'nte justtiicadã, ~ NP 139, ao ~um::tro da Fa7.er;:da;_ pro."'!'ef.r.!v!;l c;:-~')c":':'-:.t O'! Mfé : 1 ~~"' c os .. ~ .• l\DCLP.õO F.rl.AI.:CO- Cotli. 
1r~xist-ência dêsse documento nos au- IH - Do Sr. Senador Jose Car.- aover!"lo n:=:-? i"f".l:l !10 r'J."rc-l'do jpf!>tnu lodo p_.-a.:.er. 
'!!.$. dido: . , . 1-tJD.i't~\e "!J'">''W'0 '":1. a S?h.'rr.-;.~o. e '"" o Sr. l't'!to Fa:l+ftna- Nobre ~r .. · 

I§ 39 Recebidl3. esta perte, 0 com~u-- N9 140 .. a? N.ür .... stio da ·Y:í:'~-::o r joga no me"cr>ç~~ r:-t-:-rno '?0.1" t:):·r.' 1 m~c1or, G prol)~err-?. -do oo!é, rea.lme-:J.:"', 
({ante ou autoridade competente fa.râ Obras Pu~licas. (Pausa)· do n~ôrdo-ano,a. :Mas quer-me t:P."t:.~ p-reo<:~~pa a t-odos nós. v .:Ex.a. c~"'· 
:ãl\n.~àr o têrnw de Deserção, no qual 0 SR-. PltESIDENTE: eer que V. r.:x:t., &zfa t•en•.a, náo f: ir. a questão do p1·eç~ e da super.nrk 
.FEJ sancionarão as circustã.ncias do tntf'rpretando bem o ponto-de-v~rtH durao. M.as, se co-!X'l)anu·.mos com r-; 
~ato, êste têrmo será escrito pelo es~ <Moura Jtndrc;de) - Há orr :lares A2, Funda .... ?.o GPtúlio V2w;as, Na Vf'r- !Jieços ele outros prodl.>tos - iuclulit.r,.. 
devente (la Armacta., que· no ato fór inscritos. dadP, aatiêles técnicos ass.L'Ti zonr.·~l- de ul~u.ns existentes em larga. esc~!'\ 
~~icado, e será assinado pelo co~ T.em a palavra o .Sr. Senador Advl- t·u·ram por rntender.em oue, ltil''t"J.cto ·no Eslado .que V . .ã::a. tão b~m rt-
n,anda,nte e duas testemunhas. pho Franco. m1Th5es -e rdlhões Qe sacas de u:f(: nresentu. nesta .Cas3. - veremos qt'f' 

§ 49 Assim comnrova_da: a dese1;d.o 0 SR. llDCI.:?::.o FS.AN'CC: P...Stoca(W.<::, sem rteP'l-,Ul1\.f' oo~tbi1ifl ·d· 10 ca.fé ainda é o produt-o que oferepe 
~rá 1medi1ttamente exc-lufdo o deser- .de çO"lU:'l'c'.ali.z-aPPo, se comerci,alizacão <ma1s vantagem • 
t!)r dQ serviço a:two, fazendo~se nos (Lê o segu.tntf: discurso) - Senh.:l' ho·.::'Psse c&'1ülriamos ~randes .pOl•·, A tendfn.cta. do lavrador, em c.ont.~-
~lV:ros Tespectivos os ('Ompetentes as~ Presid,ente1 dent:t·p de poucos dias. s.s panras em dinheiro e, ,tlOr Yia ,çte ·~·\u·, qüência dos -pn:ços inferiores p_ara g,:-­
Ee~tamentos e PUblicando~se, em bo- ·al.ltorid<l.<ies monetárias do P~d.s .:1.11~lil.- seqüência. poderíamos retirar quantl- .neros aUmenticlos produzidos, prin<li­
letim ou detalhe de serviço, o Têrmo rão os traballws de elaboração d9 ('g.. .(iaC.e c~rr~sY)ondent2 do ·JY.l-Ot'l mw:d:1 pB·lu~ente, na ·regüio d.e onde se cl.{l· 
de Deset~ão.,. qllerua finan.ceil'() d.a safra .cafê~!ra. -de que estim11la a inflação. i!: 2ssiru 01~-: tiva o caf-é, é de ·mOdo -a fazer o'Jt:t 

·Art. 49 Esta Lei entra em vigor· na .1966 -1967, e assim é .muito opor.:;•·nD entPnrlQ, ç, 1v5;:ím que jnt.erpreto " 0.1'1J .q-ue -o lavrad-o!'~ em Iug_al' de prOdttt~r 
tl~ta de sua publicação. uue se ventile nesta Çasa a rell ri_.. •1i,!lo t!a ;F\mdaçr,o <:etúli9 Yargus. o e.r.roz, o :fe:i-já~. a batata, a c_fl.!).:.t, 

Art. 59 Revogam-se as disnosições tuaç_ão do pi:oduto e -a.a -precfu·iL'.s C<.~:-1..>- DO n FRANCO H.t:; .;;e de>:l.ique mais à cafeicultura. por- t. ~ 
tf:;t Lei n? -4.517, &> 2 de dezéÔ.bro de óições de vida do médio t .pe•;pw:.o 0 SR. A ~-J:""HO . ~- . -a.· ar: -;tne. ~p8S$:J.· -de ;t~do, <1 café reoomp"~1-
~~.-Al·Ío.e demais di~posições em con- .cafeicultor bra-si:leiro. o café. tem sid~ ~cQd c;m ~?m~ e c~~~t'l~~~ .~3u~pe~ . .;;a !;nillh-&r ,-a _.atrvidade do Ia-vradQl' • 
.a muito injuriado neste Bra.:u1, o ch!e e e · xa. 0 . c. . . cl rei a ![sso DOS if..o;t dito na região produto!::", 

As , ComisstLo 
'Executivo. 

de Projetos d tem pago 'pOr muitos enos, descala-~~ ql:~eno discurso :a-Ciedlto que ' 8 ; .. ~t1Si.Y.e PQI" i\lD.1 .~Presidente õc 0 
.bros, desvios, tem enl'iq_Qecido ~nc•w Yàd;x~ · 1~m1~~!}00~~~d!~w~l~u·n~~P~: r~stituto ~tasileiro do Café, a :';(ll~·n 
:intermediário e aveutureir,o .e até tem p. me, t . ' 1 ,. . Õ-' e:W f1z a segw.nte tO~~fio: - ";Estâ o 
sido responsabil'<zado por algumas das ~~: 0n P~~~~ ~~l' iP~o~U:~fct!f~;;_/ f\<,s~ .s.en~·wr a ... par. de f1U.e no Par:an:l Jie 

finda a revoluçõe~ bras.Jeir:as. M_a.s, os tem- C>r~o 6~~ lJC'r Pste crime contl·.a a N~:.- ~stn plan.•:\.ndo muito?" · -fMow:a Andracte) - Está 
l~tura do expediente. 

·SObre a Mesa reque1imen.to de in· 
fprmações, que vai ser lidO pelo Sr. 
1P Secretário, 

p~~ evolmram, os dias P?lrtiws .,~ mo.- nQ'T'ia .. Pacion?·t .O S.R .. ADOLPH.O FB'AN.CO - Nf~? 
dlflcaram, (a d~ocrama A vem .. r'Jpe~ .Afirlll.o a v. Extt. ,('l'!.l€ tô.d_a -3 ~'l!l~'·- se planta ma.il5 eau no Paraná. 

E' -lido o 3e,r;uinte 

ç~n.cto) a nossa yu;la e_couomic_a e so~ n"odurão do café tem sido pao-a ueste 
Cia.l pass~ndo .por.f:ranstor;t:na.r.oes :•ro"'. P~is p~elo -nró·}r~-o c?ú''ic...:lio:-. <> 
fun_das, e uós yer1f1ro-mos, cOJ;ll Tl'~.an- .1" 1 
colia, que os nossos homens pú\J~icos, (l"tetOrna_ndo a leitura ) 

D.equerimento fl'? 141 , de 1 g-66 os_ :r:os.sos té_;_ni!~os ire t;écnac"ti~tas t-:':.O· Para -l.'ID proCtuto que sofr-e 3. 1n':ia · 
"P' nom1cos e .~-mtnçe 015, con · nuam a paciQ.ade de vender dos hom'"ns ou~ 
:-Qenhor Pres\dente. olha_r o c_até e o seu produ~or ~o;n a. têm õ:rigido R econ.omi.:~. cafteira, quP 

mesma clesconfiauç_a, e severida-~e. a. sofre 05 ma-iores q:ravr..t!les da ·blstó· 
. r O aer'lport-o da cidade de Boca- do mebn_la ~onJ.tipat..a e até, porque nJ:.o ri<~. ecor.:'.imi.e~ -e f'llonce-ira _da .Amê· 

O Sr. Atilio Fontana - 1tespatt .. 
deu-me _êle·: "Sim. Eu também ~s.to11 
-plantando, ·porque é a lavoura q'Je 
está Qando maior l·esulta.do. n 

o SR .ADCJ.:n?Ho ?.RAN.Co - M~,; 
a lavoura que mais interessa, que {' 
~lavoura do médio e do pequeno ·Pll'1-~ 
ctutor_, ~'tá desaparecendo DO P.all? .. 
Dá. 

:;,cfre, Estado do AIU?Zonas, segundu dize'·, responsa-oiiizando O ~af~ e o riç'l e que, rr.es.tl.).O ass'""'., ofere 1~e a1 
~· armações que me foi prestada ,POl cafeicultor com-) o~ fatôres aos ~:,rak erário narional mais da rnet::tdP. da 
l)abitante local, está impraticãvel hP des males da v:. da brasileira. · SU:l rec~ita car.')ial, é preciso cue em. O Sr. A.tíl-io Fontana - Náo e,:.u~:-0 
t;r~s ru.eses. Há t..rês mese~ a. -M.de.r.c- A todo o Mprrwnto C!''1e :1-t>""'"'I.O<; ,., ~ t- sua tiefese se di:; a l" se pl'Ot.lal"'.e qu·: ãuvlc:!ar da afirmação de v. Exa. 
CfS-~~ sem liga.o?,o d!reta corn o '"eit·~ v}n:os, const.at$mos o~·'! ?:m..t" ~Ms- Ple n?o ~erecP. -ésse t~at<'!m.e-nto, t•ss:~ {)SR. ADCLPHo PR.ANOO- r-ts-
q._o Esta1o, prAticame-nte isolP.da, vt<ot" Escnlr:s. !nsEtrtos, Pe!J-3.r'ff~1e"'l~"'S f! <ic.rorf>m e ess;o, preocw'•~r!io. rru1~ . .so atestar a v~ EXa. 
que_ a PmlJrês~t Sen·icos Aereos Ct'lJ confe;fn~1as convoe~-:J.os ,":lV1'! ~-.~~.:~1-- sí.rrl. Pie necl:'.ssil-9. e de ·m~is tn~~>ll- • 
~!J:o do Sul S. A., :J.U~ _}pera na. 1-'e~ "io _rl 1sc;~ssi'o ~- solr:r.f?

1 
r.'"~s, _r~·~ .. -,...;sjgPrci:l. h.um.,l'lids>l;Te. ampar'). e "l-.,- O Sr. AWio Fontana - Paree~ ... 

g-w.o, n~.o estendo rt11Izando. ali. .,:c1_onP .... cosL m~rn. o 1"\r-.-~ 1S .. -; ·; · i.!"!"' to f.t·e'1te à t>socliar,~') ~e CJ.U~ 1;; me: que no Estado de V. Exa. o ('t: · J 
~.viôes de pouso terrestre, tBm>N~ vP~tos. PS&ftca-ndo e lmu?n "l _ ?> r>p •'-~ v1t;Ma aro ano din a di1'. conlirrua a ser de preferência do P-
J>ara lá ni'!.o manda os de 'JO'lSO nqro:ft· ~nltnrp o ônu<> clP. -rf:':tfll' f "~·rn" "'),.,..,.! ' . ~ ~ vrador. 
tico <Caialin"Cs). • 11S consas e o~' rr.a:l~.s da !:''""Pin~-" fL:" e:-·! X'' t?mos lj ~~ ,~ocs r e s~-:::s . O SR. AúOLPHO ll'RA:KCO - Aks 

A cidade de Boca do Acre é por·t.n incflacão brasileiclra .. ·f; , ~~- -C'"':'?"l.'!·'r"'~ P'"JU~? .~ .':':!:.. ~e-~~;:.:~J s.lm, é evic.ien_te. !<!' a.laYoum que·t.~ 'l 
J. ... nvet?"-'?-nte dos lnt~rê:sses :le v....sta omo ~e- prc uvJ-r ogSP. '"'tn .·r·--. res;,;~ ·~1"' -Q'.l~ e-~.r. _r_J~· .. ~. ~ ...... ~···. 
fceã d() Amf!v.onas e do Acre C{}'"'l") nPst.e P!'l~s. coo'l_o se af<>•·e::o!' "'"rt1 ."' ·:el f'!'~r?c:- ~cs í'- \~_:]o ~.:; -:_ , 'l }- Plelhor ttrop;H"O dp go-verno. Posso~·;-· 

t . . . . . 'll'll"TY"fl CO'"'~"''·~lBl (lo B.~a~iJ ""-'"'r~- ,.,.. -"'-f'l "'•rcx T"'."rl..., r ·• ,:.')'r_ 1'"-·''S .... ~ ::.eP,;"IaJ• a V. EX-a. que OS prOdutt ::1 
entl'o de _1rre.dt?r-.<>.o .!omerí"'.l~\ ppra +t"s~c;f'. rt.an') -d" JésP-"'M~t~ . .,;,_.,., .. ···e-· ,: .. ;rts.~ f.''-2, -corl' ~. :1~- ~:n npr~>'•':l'i r:;nco1as, os pl'oCI.utoJ cta 1a:roura ~(:) 
Oda a _tJacm -do Pw·~~s ~do t:1.ifJ .. cr~, ~,.,t.,.,.,..,"Pt<l. tivf> nryt'"iR, llf't" ;-~"'- l-'> !'"í<i'l <~ 2".';1~· C"'•?::-;r;.'S :;_.1-:r -~t·~r wbsisti:ncla têm inelliol' melhor pt~ .. 

nos dou; Estados 11m1trof~s. M.as 'Y'.f-rt•Q .tio "Jo.rn:al d'l B'l':>.::i"'' d" ':' ,,0 ~f 1 :r· r ... .s fi 1·:--".a ""r'- .. f!'d···:? f'~_:-r· ç.0 ~o J:'an'iuá. 
fl,tualmente, nem _mesmo a con--c~p"n· ~o-1·ren'l' -rte flUe ~- }t"~l•,....dr ... ão G:>i,J".c ·• 1 ma~:;. Cf' "m tri'11h e t'!~'3r-e-- 'ca t·i· O Er. AG:o Fonta:1c: -·Não ~ n 
f!ênci~ comm;n ah chega, pur !:..!ta d!? Vt:~.·r. .... 2s. '6rg&0 rf'.snPitf.vPl ne'os ~:r>"\- 'N}~s Cr: c-r:!'>."::os. Ko e-> _-,Lo, o.;,s · p1ef~.~n-c!a, pe'lo ner..oo, çue conste1t:.• 
t.ransporte. ce.ltos f'Uf> -PmitF' P P"la ::>..uto,---irl'~_il' c:~)s "ten os r-u~ tr!l c•~·.:o'"'l, à""ór~ O:J :.Cl- rno:.; no lado dos produtor-ss._....O f~('.o, 
1 .El;n face do expos~. rqqueuo '1 ~I'J,...PT\.<> de- estUdo que a co'"":)6 ~.m.· nas tos d:,-~il"'..s ~ i;· . .::·~·t:.t:JS, :-f\ira t;.s uob.r.e .E'.et"'lador, e que há. ,super.pt::>­
~esa, no:;; termos reg1.menta1S, se;'la-rl' entende-: ·~~~bs de\o-::.dos r.eia..<> eth...,~des o:..r- duçãll ~pesa ... · de o p.raço não co.túpfi.'"':.• 
89Jicitap_as .a.o Ministério ds. Aeronáu~ . . .. que. a coihf>-lta do r.at.,; ro; rei2.+e.s e <le-pendent.es do café. a -1-.elJ sar. Temos rouito illais cafe do (j_tl'l 
~. Pe;t.ps !)~us c>rgãos comlJf'tentes, F.: corr<'nte ano~ etll.l)Ora. shnifLp~P orcçiu!nr .sofre no ah> 00 v-en-:la o je,. feiJão e arroz. 
~guintes informações: st~bstancial aumento ~h oro1"J.to ncm'n?do c~ní:isco .ce.mbial o:.t quota 

1~'-:- ppr ,q_ue ::raz.ão :;t e.mpr~s-ª' Sgr· ;:tQTOpe.c'tário .. em têrm_os de prc--· rte co'nta"!b~iç.S.o, .e...'n -dólares, .d~ mais O SR.l\DOLPHO F?-ANOO-LeJ"1· 
71;.00 4-éreos ·Ç'ruzeiro do Sul S. A., hif'Jll_,.'1.s gLOJJ<l_is, niio tr:J.dur. iJ-01'.<;"~ ~e cinqlif'tlt.a por e!)nto do valor de.j bro a V. Exa. que na.o flSt-o.u n-eaat ..... ,'" 
:tlu.e êa concessionária· da.,. linha, na pectivas anim_adoras, -pois ~ .. pe-n!ts merca.C.oria -ven-dida e exporta-da. d.o a .superpr.odução. Estçu @Ç-l'~-·~ 
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t"..monstrar que C.$Sa superprcduç:HJ 
~ sido paga pelo próprio cafe1cu1-
~r, cte quem o Govêrno retém, },Jnje, 
'19Js terços do preço da mercadona 
~t'a a defesa do produto. 

Q Sr. Alílio Fontana - Pêrmita v. 
~~-eà.. mais um aparte. Entendo que 
1.• _la Nação se pOde comparar a uma 
t- ilia ampliada. Dentro desse .~s­
ll..'Uema, há Setores que dão nHr:1oJ 

~
' ultado e outros mais sacrificad:"ls, 

t-as condlções, não se pode produ~ 
em demasia os produtos que es­

<r dando melhor resultado porque 
pt·ecisa produzir outros, tambem, 

Pâra allm~ntação. Aquêles qúe pro­
ll.{tzem, por exemplo, os gênerGs !t1l­
i:!{mtícios no Pais é que sofrem por-

!# o Govêrno não lhes permite au· 
~~" ntar o preço. Ainda ontem, ouv1-

_ um dos nobres Senadm:es fa',ar 
bõilre preço míutmo ftxado para o ar~ 
l~ que é um pr&ço inferior ao cus:o 
i:ti.i produção. Naturalmente, os :-izr~ 
~~'tores é que são, realmente, mais 
"~ificados e não propriamente o.!! 
f!'.· i!lcultores. Sou a favor da -defesa 
a mt.erêsse dos oafeicultores, mas 
Qcip.tro de uma politiea que z;ão seja 
g. !Superprodução para que nao esteM 
ta.&tos esgotando o humus das nossas 
l~has, a fertilidade do .noss~ S•Jlo, 

a.· produzir algo que nao temos a 
vender e que preci~amos ~~u-

t l'· Como v. Exa. sabe, no prO· 
P Jü;tad() do Paraná. existe grande 
qu tidade de café imprestável, que 
p~i.sa ser eliminado para deixar esM 
t)~ nos armazéns, a fim de serem 
l::Ceolhidos os excedentes da nossa sa­
ft-~·. E' muito fácil se conseguir isso. 
ih-9eisamos reconhece1•, também, que 
~., preço altG do café para expOrta­
~. que V. Exa. cdtbu. hâ. pouco, é 
~ medida certa que o Govêmo estâ 
;l4ptando, em vez de entrar numa 

! eorrência l'Uinosa eom outros pai~ 
prOdutores de café. o Acõrdo In­

- . acionai do Café, que felizmente 
~Ü. funcionando, dá margent a que o 

_ ~ lifr.4sn pwsa exportar o seu café nor 
tlr.e;tp compensador, pois, como disse 

~ 
<mxa., é a maior~ fonte de divisa 

JG. o Brasil tem. De sorte que. apesar 
,. O café ser assunto nmito debatido, 
p_ntfnuamos com $. .superprodução. 
ii~ é um dos gra-n~es males. 

0: SR. ADOLPHO FRANCO -
Aglil.deço o aparte de V. lat~. Quero 
n.pghas frisar que não estou condc­
~...i\'do a política de cotas de manu­
~i4âo do preço ext;erno do café. 1! 
fu1t>,ha intenção, neste discurso, aler­
~ 10 Govêrno -para a. necessidade de 

n
.~:J tneihorarem as condições do pe­
u~>no produtor que está. sendo espo-
44.p, entreg·ando ao õovêrno mais de 

doU i têrços do seu produto. · 

qj Sr. Eurico Re2ende - Quer V. 
~-? 1me honrar com um a~rte? (As· 
$e.h~mento do orador). v. Ex~. àbvia.-

:te reconhece varias verdades 
V eÍ1'0, t.emos a. produ9lo anual, ei .. 
ft em trinta e seis milhiles de saM 
011!; de café. 
' .Q lsR. ADOLPHO FRANCO - :!: um 
pálo"blo exagerado; pois ê_ste -ano, por 
~lo\.'P~~piO, a estimativa. é de vinte e seis 
milliões de sacas. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIO~JAL (Seção 11) 

Pais setecento se cinqUt>nta milhões 1 cafC. Deve-r-~e-ia firmar um convê- 'mais de 150.orio prvp~·ic:dades rurJa:.f,~ 
de dólares. · ' mo, não só de tarifas mas, principal- j- ".. ofextwendo trabalho a. ~1-

ve V. Exa, então, que o Govêmo é mente, a respeHo de taxação interna llhôes de pessoas. A!eanr;am as Ptt-Q;"" 
obriu·ado a co.mermr nos armazéns I de modo a que o produto, interna- prtedades em n1édia. c.inco alqueitXr~ 
do r"'.B.C .. e numa estocagem.perene mente, não fiCJLle muito gravado,'fa- paulista~;, po.ssuind'J, cada urrf:·r. 
e p!'Ogressiva, a diferença. /' cilitando-se, assim, lllaior consumo de , também em média, t.r.:>s mil cafOOt i 

merc::tdoria. Respeito a opir~ião de V. 'ros. :~ 
O _SR .. ADOL::Ho ~ANCO - Ex;.l porque traz pa'ra esta Casa as j Assim ni'i,o é e-.::~~·ero dizer Q,ú.t! · 

l!:u ll<;\O d1scuto ê,se fato-. emoções do Paraná... quem cultiva o café no Pa.r~ 
O Sr. Éuric? Re;ende - Sim, mas j 0 SR. ADOLPHO FRANCO _I quem o tra_balh~ e sofre a::; agr~11p,1:( 

V. ~x~ deve_ d1scuü-Jo. porque !a~ re· ~ Acredito que traga, _também as emo- /do seu_ destmo, e 9 hom~m do Pt; l:N 
rerenc1a a despesas do lavradoJ, do cões do E~pírtto Santo. chão, e o homem do t.<trpeu de. f,l;!i_~ 
produtor, e nào quer referir-se à cau-; · ' lha, o homem pobre e nflo maiS (j! 
dalosa. esmagadora, gigantesca des~' O Sr. Eurico Rezende - ••. un;. plutocrata da. vida bra.~i!eila. . ~ 
pesa que o Govêrno Federal {az para, dos maiores produtores di: ca!·~. Há E é triste 0 constatamento das COJl"' 
~ant.er êsse equiltbrio. ',algum sacrifício parn o cafelzultbr, dições de vida. àessa gente, a lut:t-

0 "R AÕOLPHO FRANCO _ Da i m~ êsse sacrifício 6, menm·. do que ; tnsa~l~· para a manutenção," .. d~ ~ 
('j • • .,. • r~ o nnposto a outros Hlvom·cu·o;; e a famiiJas. o quadro admttrna. '1.bl1,; 

ctn~o anos. para ca, eu x_;qu....It_, P~ outros tipos de }Jrodatos. jlongo exame e uma exposição detk...., 
mars de tres vêzes, nesta Casa, e nao Ih d d ,·d d comt idade hlJ.:.o 
consegui posiUVa_mente Uf?3. informa- O SR., ADOLPHO FRANCO - m!n~ ::e "~s~st!~~: aos ~mens ~ 
çáo de quanto fm de?pe!ld1do P5'l' con-

1 

Agradeço 0r apa.rte Jo meu nobre 'boa vo~tade não desmerecendo em. ' 
ta da cota de contnbmção. Na o con- aqlligo e colega senmre pre~.ont.e 1 nada 0 sofri~nento e as privacões ti~­
segui obter a. demonstra<:.1io da con~u nesta casa, o Sr. Senador Eurico lquela gente denodada do i1orde~ dos ágios, dos ant.lgos ~-~'os, que hoJe Rezende · i b. .1 · · ' 
~ d minados confl'sco cambial ,. 1 • • l&Sl e1ro. ~ sao erw .· • -, Quero dizer que h01.1ve, eviacn~e- Mas, 0 110550 objetivo é outro. QUG: .. _1 

a cota de cmünhuiçrio. r mente, de pa-rl.e de V .Ex'], uma dts- remos desta tribuna trazer o u:~· 
o Sr. Eurico Re,~endt! - V. Ex~ i torçã:o,. um dasvio. do ~em.ido _do· apelo às autoridaàes monetãria.s, ~ 

vai-me i}ermitir concluir o aparte: o 1 meu discurso. NA.o estou_ dtscutln~? sentido de um exame profundo e ."~ 
proiJJema é rP.almente muito sêrto. j os problemas de expúrrac"iO de ca.e, ·mano da.'! causas e dos seus pro~~ 

O SR. ADOLPHO FRANCO - Acre· táo ligado, hoje em dia. a-J comércio . mas. · f 
tl.ito. interriacional por mew de ncôrdos e . . . .. l 

O Sr. Eurico .Rezent!e - 1!:' sert6 res. - v. Ex~ um aparte? 
convênios entre os oaises pr-Oduto- O Sr. Alilw Fonta.na - PcundJS· 

para o produtor, embora êle. hoje, te- t à' t' d t t 
nha absolutamente assegurada a aqui· Es ou tscu m 0 apenu,o:; 0 ra a- O SR. ADOLPHO FRANCO · · 

menta que vem receJJend:J o Pl'Odu- Pois não. . os) 
:Sição de tôda a sua safra.·· tor de café que entregando a.o Go-

O SR.. ADOLPHO FRANCO - Per· verno mercadora exportada na ba- O 8__r. Alílio Fonlana - }:'em V.~. , 
refto. se de Cr$ 110.000. ::ecebe 1wr {'~sa Excelencia, realmente, ra~ao em.~ 

r.ne.t·cadorfa Cr$ 35. OCü no a.t:l ·da :ter que o Govêrno prectsa cuuiét\\ 
O Sr. Eurico Rezenae - ... o que exportacão. . a.sslstt:· e amparar os nos~s bra~ 

ocorre como os produtores de a1'l'o'l · _ l patncros, pequenos proprletartos q 
de milho e de outros gêneros. V. Ex~ O sr. Eurtco Re~enr.e - Exe..t-a-~ existem no E!tado do Pataná, pr _ ... 
csqueee que o lavrador braslleiro pre· mente para cobr!r a r.:e~pe3a que o cipalmente. Ainda há pouco, visita.it_""· 
rere plantar o café nos têrmos que Govêrno tem e também para obter do o interior do oeste paranaenslj.. 
desejar e colhê-lo na quantidade qu~ ct!visas para o País. constatei que as glebas de tel'l'a ~O 
desejar e puder, porque o I.B.C. com- , apenas pequenas propriedades de ~ 
parece e compra. O SR .ADO'LP_H_O l<RANCO ·- tniliares que cultivam a terra. ~E 

O SR. ADOLPHO FRANCO 'T"' .I O problema de dtvlsas ~e outro, na- 1'egiões, 'como a do município de 14-
MaB O.a tem que ver com. CY.'!': assunto. Ieda e a do distrito de Assis Chat-eãÜ· 

com que recurso? A receita cambial é _íntocâv('l._ l<'eit::;. briand, na margem direita do rio 
O Sr. Eurico Rezende - Natural- o:- eonversl\o da rece'tn camlJJa-1 em Piquiri uma das lavomas preferidaS 

mente, V. Ex~ nlio vai querer que o cruzeiros, o Govérno '.retem mais de é a do' café. ' 
Govêrno tenha uma atitude unnate· dots t~rços, ent.rega11c'lo a-o -produtor u SR. ADOLPHO F·RANCO - '(!I 
ral, ou melhor, que se faça. um con~ apenas um U!rço, "1.-f>l'OXin:adRmente. nomem que deseja se fixar na te~ 
trato bilateral: o lavrado!' tem o prê- 0 Sr. Jose Etmir'i) _ P~rm~te procur}t a. perenidade, a· cultura P"-1' 
mto e o govémo o castigo. Tem que v. Ex~ u ma.pa.rte.'t rene, e evtdente. , 
haver. uma. reciprocidade ,um equilí-
brio de relações. O SR. ADOLPHO FRANCO - O Sr. Atílio Fontu.na - Ainda maJ.t., 

O lavrador tem garantias absolutas V· Ex'!- um parecer? -=~l~~~e~~~ã~ ~us:Lj:i~ol~ti:~ad~t~ 
de que nAo perder:\, em maténa de O Sr. Josê Ermirlo - Desdi:! o d.o café deve ser conduzida de m~ 
comercialização, um gr!'J sequer do Convênto de Taubaté t:1 Govikno tem neira a estimular de cafés de melhOI! 
!ieu café, o que não ocorre com outros tido lucro com o caP. qualidade a preduçáo de cafés rtnoà 
lavradores ou Iavourelros. · ! 0 Sr. Adolpho Fr~.'1CO _ Perfcl- para podermos enfrentar, com van~:.. 

O SR. ADOLPHO FRANCO - Vou to. Agradeço a intel'vençiij de Vos- g-em, a concorrência na exportaçáot~ 
demonstrar a V. Ex'- que perde. sa Excelência Sr. Presdente, vou o SR. ADOLPHO FRANCO ~ 

o Sr. Eurico Rezende _ Permita continuar. .. . Afirmo a V. Ex\1. que a questão ~ 
conc1ulr. A presença de v. Ex:J não tR.elomando a lei~U·a . . e~:~.fés finos está superada. Tem-Ü 
ê muito constante, de modo_ que, lia, fora de ddv1da, uma d1stor- em. conta agora a qualidade da bcb[~ 
quando nos honra com 0 s.eu compa- çB.o e êrro de ex~-:ue, n~ espaç?_ e a.a, o seu paladar. o próprio I.B.O~ 
!'ecimento há êste verdade-Iro mosqu1- no tempo, dos p1oblema~ careenos desde o ano passado. não mais ex~ 
teiro sentJmental, que se estabelece em do Brasil. Há, fora Lle ~duvida, C!es- o café fino. apenas o tipo Iil'npo, ai"!' 
tOrno de v. Ex~ (Risos.) • . • • , . • • conhecimento das M_nd.ções . e a.o dlb. Abandonou-se completamente § 

meto em.. que o ca!é e pruduzrdo. política dos cafés finos, suaves. 
O SR. ADOLPHO FRANCO - Nl\o 

!OU dos mais faltosos! Os críticos do ca!1, os consf:lhei- o Sr. Afilio Fontana - Tívemo&1 
ros das Escolas e Flmda.çOe,o; alna:a oportunidade de, no interior dos 1$...,_ 

o~! r. Eurico Rezendt - .Mas as es ... 
tAt..' ·. icas f~la.m B{p.. tri . .,nta. e cinco a 
t,;).,:lt . e sé1s milbije.s de ·~itCB.?'· 

O Sr. Eurico Rezende - O 'grande pensatn que a. pl'<:ldU:Ç~o brasi!elra tados Unidos, entrar em contaetQ 
problema é alargarmos nossas expor· He deve aos antigos Reis do cafl!, às com torrefadores de café que nos fi-1 
tações. O método, ôbviamente, ê ex· grandes propriedades l'Ul'a-ls onde zerarn sentir que o café do Brasil nãO 
porta.r tudo c.tue produzirmos. Tent()S trnperava. o tausto, n gran:!e:;:a e R é -t.ão hem tratado. Poderia ter me­
u convênio que nos dá a qouta dos nobreza, jUlga-m que os produtores Ihor acolhida se fôsse tntado com~>: 
18 milhões de sacas. Mas o problema sâo ricos e que gastam os: frutos das por exemplo o está sendo na co..r 
é de ordem tributária: Temos dots suas colheitas na v1:la noturna pa~ IõmbiR e em' outros países .da Amé"" 

. rnercados: os Estados Unidos e a Eu~ rtslerise. rica Latina. 
ropn. Na Europa, o mercado de grM· Não e não. A ~ull ura drJ cafl! a OSR. ADOLPHO FRANCO _ :&' 

i">, SR. ÀDÓLPffi> FRÃNCO -
fl\1'4)\o e.Q a)lQ poEiiado, t~fegam qu• 
11. )I<';Muç~!io foi easa. · 

n lvr. Em·Joo Re••n<l• - v. EJt• ro· 
non.~. •· tamlíém, que $ oo!a de el<· 
p.o..·•· çlQ .. -,!)!><{ida, l)al'll 9 Brasil é 
111 6zoH.p mUh6es ~ sacas. Che-ga 

- :(t~-'1-dG., ontAo, a uma éoné1usAo. 
,, ·n : SR. ADOL!'H:O FR4)'fCO -
01 !f~el> ml)h608, pó~Q.\l<! ,.,_ 
t.··r;1éfdade exporfâvcl. nO á"no passa-
C:.:s t;Jokeu um impacto. . 

~~~~~~~·u 

de densi!;'l.ade e atrativo é a Alema- tavoura ca.f.eeâra ta:l"LI>-ém sofreram 
nh M lá h • ·t f ·1·d d " a café, tipo robusta, o africano é o QQ. a. as a mm a ac1 l a e p ... r 0 1·1npa"to da democratzação e da ..: 

• d d af • d d · "' - lllais sé vende no mundo e é de QUv."" ên~ra a e c e ver e, a que se a ""Cia!tzaçao, no .seu &lavad.o ~~>enti-
t ·r d 5 t Jib a M"'.. ..u P lidade bem inferior ao nosso. uma an e. e cen s por r · _., do. Em são Paulo 9 prJncipa.hnente 

np mercado interno. alemão a ta~a- no meu Estado, 0 Pa.ranâ., a divisão o Sr. Atilio Fonta1ut - N:í.o h(t. 
ção tributária, vai a 55 cents-Iibra. e melhor distribuição da terra se dúvida. o africano realmente e ifi5-
Inevltàvelmente, há retração no con- , ··,~ 1 t dê i feÍ'ior ao nosso. Há muitos nnns yé .... 
Sumo Pelo ·encal·eci·mento do c.afe·, l'e- !mpOs por wna lnevt~ve eu nc a. d l·t· d , 

-•- 1· o t a • pos nho acompanhau o a po 1 ·rca o 01}.1"' sultando diminuição de demenda. Nos ~to-poli lCa e econ m 0 ·, e .,u - M no Brasil. sempre se reclama ln4"", 
Estados Unidos, segundo demonstre.m 80 assegurar-lhes com dados reé&n.- lh.or preço para o produt-O, mas 6!. 
as estatísticas, tem havido uma que- tes que tenho do meu Estado que ~ se verifica é uma. surperproll~. 
da de d,ez por cento no consumo e, na zona o.a:f-ooira {)Jt~s-tem m~l..&-d.! . de café, quando não há· gf'i$411 
lla. Alemanha essa queda é muito 150.000 propriedades tur_ais.: ._. 
t~or pqrque 'a taxação int.erna. é es~ V. Ex", nobre senador -4tllw Fon-
~ast.ul~.-·· c é violenta e, por via de 1 tana, pr<>ftuldo ~nhece:I()r ~ ~- (> ~- Apo!J>Ho P.R.;A:;NOO ,;,! 
aónseqü~. rttmtnui 0 consumo do gtil.o, pode a.t,.ea;tal ~ extst.ênvia da f\).~:to a V. guQ, Quarttb eú6tõW 
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ppra o Govêrno «>ea. a-w.pel:"P!'Odll-

""~? o Sr. Altllo Fontana, - Bom, e-,sa 
p lillla questão q,uê. J?od~mos 5iluar 

.
\:•n · t4rmos de f~miltG-! utn \ll'Jf'ilbro 

~O. à. S!lmili~ tral;le.lha tí\!K:!. ~ttOJ.' e ou­
'it-t>O ·e.n1 setor divel'So; (\iafHtiro, :vo-
1 i-""1· vai para uma b_ .5-l~á ÔQ:WUm. e 
tf.rt'.l é que tem cí-e. en,ir~ar @dãs aS 
\.1-~_pesa.s. o Brasil t.ern no oaté a sun. 
":t!1'ldcipa~ fonte de divhfts e de leu­
~tU$~ 

Q SR. ADOLPHO I"R;l,,'fCO -

~ 
p <lovêrno 11ão iiv0s8e Q ~pg'U."l-1en­
tle ter de comprar os &JfMd.e:nws, 

!:A.Q poderia fazer o qonftsco d-a. quo­
~;t.e contril'.i'Uição. Seria 1:una. espo­

liaÇão do produtor. 
O Sr. Atillo Fontana - Se o Oo­

'Í~~rüo não fizes.se js~, todo nmncto 
~ plantat• as.fé. NAo Mveria me­

ll.oi· negócio do que ~se. 

Q SR. ADCLPHO l"RANCO -
~ o àovêrno tivesse etipi\cidade de 
~Xportar e vender. 

Ô ·Sr. Atilio Fontana- Os Estados 
!Jnlàos _estão diminuinqp Q oonsumo 
}n;ri ca.p1ta. Tenho o rek\:tório da :P'AO 
~:· Roma. Observei iMo quando es-
~~vt 1~. . 

Q SR. ADOLPHO l!'RANCO 
Mmi.ve uma incidência. mínima no 
/in? passado. -

o Sr. -<!t-Hio Fontana - M-á dimi­
l}t..iWdo. N"ão h~ lW-mcmto àe C(m­
LlUrtw. 

O SR. ADOLPHO l"RANCO ·­
tf4.; diminuição de no$Sa exportação 
á; favor de outros países. · 

Q Sr. Alilio Fontana -· Não h:\ 
trfútida. Há ês,se problema, Os pro-

~
otes de pequenos pf'.ises, .:~e com­
ados com o nos~o, ta.zem nm es­
gõ titânico junto à. Comissão ln­

. hacional do Café e consegnern, co-

~
-no:. conseguiraffi :tlá poupo, êsse au­

(!l!to do café. O B'"l•a&il l}âO levou 
--~1buma parcela, .que-m lévou ío­
~ os peqJ.Ienos produtores: nós !i­
~_b.thos com a mesma. quota.. Houve 
ttuinento de quotas no me-r9ado m­
'®ti"tacional. como os jOJ.nais publi­
·~taln - v. Exa. deve saber - e ve~ 
Jl!~ioou-se que o Bra.en não -recebeu 

~
tllquer parcela dêJSsé ª"umento de 
Otas, que foram distribuídas com 
~ros pa.Ises produtores do -mundo. 
9 SR. ADOLPHO FRANCO -

.t\s"ra.d~ço a V.. Exa. o aparte e \'ou 
P,oucluu·. Rep1to, nosso obJ~tivo e 
ij~to. tribuna, apelar às autor!dad~~ 
;hdnetãrias, no sentido de um exa­
ll\~ profundo e humano das causa-s * ~os seus problemas para que elas 
.ut'qreçam aos cafeicultores brasiler­
~~. um esquema cafeeiro que mini­
tntze as agruras e as dificuldarl.es <la­
(llAjda gente. que não Jnsistam em 
tf'~didas injustas que impõem s~:~.crifi­
cl~ e espoliação. 

<Quando o Govêrno fixa o dólar on­
Ci~tjl em Cr$ 2. 200, af<H"a a san~ria de 
CC$fisco cambial, ele paga ao cafei­
cultor o dólar na base de Cr$ 1. soo! 

Quero lembrar aos responsâve:is pe-
4\' Federação Brasileira, que o cefé 
ib~ de São Paulo a prímeil·a l.midaw 
{lJt federativa do Br_asil; o üafé, em 
Vlt).te anos, deu ao Paraná a quin­
~ pos~ção no quadro social, polttico 
~ economico da Nação. ~as, se con­
t.Jtl. uarmos na mesma. trilha, .se con­
tlóuarmos dando ao produtor o mes­
m~ tratamento, o futuro nos colocará 
P, t<xios na mesma fa.se <1e retroces-
(!0. • O afogamento, no nivelamento de 
t;:94os no quadro da miSéria e do sub­
d~nvolvimento. E ai, pobre e in­
têU-z dos destinos da terra e do ho­
tn~m brasileiro. (J.:fttlto 'bem. .líL1iio 
bepz. Palma$.} 

(l SR. PRESIDENTE: 

~Gilberto Marinho) - Tem a na.­
la~ra. o nobre Senador Attuo Fàn­
tal)a. 

~ SR. ATILIO FON'L\NA.t 

,f.ti;l9 loi revtdo pelQ Qt:_cu!of) ........ SJ'. 
~rterite, Srs. senador7ts. o !'stáiiO 

(~~o II&)~.~~~==~=Ab~r~r:~d~a~1~9~6~6~7~6~~~ 
,~· 

DIARIO [10 CONORE660 NACIONAl: 
-- ·~ .........__,, • . S"""'"7 

de Santa Catar:Jla, ló!ssend;l.lmente 
agTicola e pastorll, vem sofr~nclo grau .. 
des düiculdades Mm a falta de es­
tradas para a circulaç6o de SUR. ri~ 
queza.. Como é do conheci.mrnto pU· 
blico, aquêle Estado não prod"'JZ café, 
considerado produto .snoriflcado, mas 
permite ao Gov!~mo t.!Ol'l::.tl'ui:.· prlo 
meno~ estradas para o csr;munento 
das grandes safras; é unid~.de que 
produz arroz, farinha de "llandioca, 
tri~o, feijão e ou\".ros gêneto::; aUmen­
bclOS. Tem, principalmf'nte, grande 
rebanho de aaínos. 

Contudo, Sr. Fres1dente. h<'i longo 
t9mpo Santa Catarina esttt sendo re­
legada a plano inferior cmu refer~n­
cla às estradas, il,<; BRs do Depn.rta.~ 
ment.o Nacional de Estn,rla'5 de Ro­
Uagem. 

A êste respeito, Sr. ·Prec;idcnie. aca­
bo de receber um 1-elegrama a:>siluldo 
t;)elos PresideJ\tes das Federa·çôe.:; dss 
Indústrias de Snnti'l catar!nrt e do 
Rio Grande do Sul e pelos Pre;:~tdPn­
tas da Assocíaçlio Comerc\ui de F'lo­
rianópolis e da Associação Cat::o.rinen­
pe dos Municiplo!l. o qual passo a ·let·. 
para conhecimento da casa c para 
que con~<;te dos Anais e na e<;per3nçn., 
tamb~m, de que o Sr. M!ni::l.ro da 
Viação e Obras Públicas 11olte as suas 
v-istas para Santa Catarina. prtncl­
palmente quanto à questáo d<:~s estnt­
das por êie mendonadas. lt o .seguin­
te o telegrama. 

Senador Atílio Fontana 
Senado - B-rasHla. 
As Federe.1;óes .IndustrJais rte 

:Santa Catarina e do Rio Gramte 
Co Sul, a Associação Ca.tarlnense 
!los :rvrunicípios e a Associil('.ão co­
nJercial de Florianópo_li:;_ 1eunidas 

t'aná, com .referência à BR-101. Espe­
ramos que - .segundo declara o tel~­
gTama - o Sr. Presidente da Repú~ 
bliêa le-ve em conta o resultado des~:;e 
Congresso que se realiza.râ a 6 e 7 de 
maio em Pôrto Alegre, e que o se­
nhol' Ministro da Viação e Obras Pú· 
blicas possa, então, tomar em consi .. 
deração aquêle trecho de estrada tão 
necessário. Do contrário, poderá re­
petü·~se o que se consta~ou ainda hà 
poucc..: interrompida a BR-2 pelo de­
-~abamento da ponte sôbre o Rio Pelo­
las. no Passo do 8Q(!Orro, o Rio Gran­
de ·do Sul ficou comple-tamente ilhado 
rto resto do Brasil. 

Se a BR-101 fôr concluída llUm 
prazo curto, poderá contribl,l-Ü' para 
escoamento dos pl"odutos, porque li­
gará Põrto Alegre, Florümópolis, Curl­
tiba e esta, através da BR-~, a São 
Paulo e s.o resiante do País. 

Esperamos, pois, que êsse movlmen · 
to seja coroado de pleno êxito e qUP 
o Govêrno o tome em considerRçno 
para a conclusão desta importante 
obra, no menor espaco de tempo. 

Era o que eu tinha· 1'1. dizer. CHuilo 
bem.) 

0 Slt. PRESIDE"NTE: 

(Gilberto Mari1~lto) - Tem à pala· 
vra o nobre Senador Jeffel·.son ae 
Aguiar. <Pausa.) 

S. Exl! não sst-á presente. 
Tem a palavra o nobre Sen:1dor 

Aurélio Vianna. (Pausa.) 
S. Ex~ ta1nbém não está presente. 
Com a palavra o nobre l:)emHlor 

Josaphat Marinho. (Pausa.l 
S. Ex"' uão se encontra no r~c:into. 
Tem a palavra o nobre Senado:r 

Aarão Steinbruch. 
O SR. AARAO STEI~BRUCH: 

.nesta Capital, com apoio dos co- (Lê 0 sequinle d-iscurso) -Sr. Pre­
irmãos do Pa::aná e de São Paulo sidente, s)·s. Deputados. o Acôrdo de 
e de diversas outras cnüdade.> re- cooperação nos Usos Civís dfJ Ener­
presentativas 11e cia-S.sf' en!p~·e!:ia- g:ia Atômica. firmado em Washington, 
ria!, têm a honra de transmitir a em 8 de julho de 1965, entre os g-o­
Vossência sue. decisl\o ae promo- vernos do Brasil e dos Estados Uni­
verem um Congresso de prefeitos dos, e agora submetido a esta ca.sa 
com a participação de ct-rca de 
duas centenas de munictpioo:; de- do Congresso Nacional, não ~OlTes-
1,endentes da BR-1o1, visando se- ponde aos interêsses nacionais e esUi 
jllm criadas condições para ~Üll.lt- longe de poder ser indicad_o ccmo um 
no. em curto prazo da;.; o!Jnts da padrão. do que devem ser os convê­
r~ferida- rodovia. indispen~f.wel à nios entre duas nações soberanas. 
efetiva integração econômica do Eslou convencido, por ü;so. de que 
:Brasil meridional e restante.;; pa1 .. ·não merece obter a ratificação do 
ses das Nações do Prata. C0m Senado. Em qualquer hipótese-. st'J'â 
custo estimado de 80 bilhões de o meu voto radicalmente contrârio â 
cruzeiros, o trecho Pôrto Alegre- .sua. 1tprovação. 
Curitiba, ums. vez concluírl.o. pro- Antes de mais nada, sr. Presidente, 
!Jorcionarâ economia de mais de é necessário assinalar a circunstãncia 
90 bilhôes de cruzeiros •tnua1s. Ci- - manifestada, ao fazê-lo nossa mais 
tado Co.Qgres:m será realizado em profunda estranheza - de não terem 
:Pôrto Alegre nos dias íi e 7 do sido consultados, na órbita do Poder 
próximo mês de mato. !:sse au- Execut-ivo, os órgãos diretamente res­
têntico movimento. é ··e5ultnnte pousáveis pela execução de nossa pn­
de legítima nspi.~·~ção da. p~pula.,. JH.ica atômica e, mais do que isso, 
ç!io. de nossa reg1ao .. C(}nnssao or- pela segurança nacional. Infringem­
gamzadora do rafel"l~O Congn.sso , se, dêsse modo, normas bl\slcas que 
oport~namente lent_ra à Sna Ex~ até aquí vinham sendo obedecidas ín~ 
c~lêi~Cla o Sr. Pt•estd~nle da Re- variàvelmente no encaminhamento c 
publtc~ os ~!os da 1 1 ~Hl\ll~~:at;.ão. soluça.o de assuntos dessa natureza, 
RespeJt.osas ,.;ds. G lilllel 11 " R e- Viola-se inclusive e abertamJ;>nte 
nau:-c Pres. Jred. Ind. Santa Ca- 1 - ' • a 
iarina, Plinio Ktouff Pres. Fen. egislaçao qu~ r;gula a matéria, u~1a 
Ind. Rio Grande do Sul, Gal. vez que a Let n. 4.118, de 27 d~ ago:;­
Vieira da R:>sa Pres. Associacão to de 1982, determina que em tace de 
Catarinense dos Mumctpio:::. nie- acOr~os seme~han~es se p;ronuncie a 
trich Von \Vangenhenm Pres. As4 plenar.to da,_ Comissão ~~ci<?nal de 
sociacão comer. Florianópolis. Energ1a :Nucl_ear --;- e~Jgencm que 

~ entretanto, de1xou de ser atendida, 
sr. Presidente, talvez ludà um pouco levando até mesmo a que deflagrasse 

de exagêro quando- se dtz que em um séi·Ja crJse nêsse órgão, com. o nf~s­
ano. apenas, tentmos uma economia tarnento de vê.rios de seus mais emt­
de 90 bilhões de oruzeiros. MM a ver- nentes membros. 
dade é que essa estrada é vi:tal para 
santa Catarina. Foi iniciada. há rua-i~ 
de 15 anos passados e até hoje não 
concluídas. Coni. as chuvas torrenciais 
que últJmrunante têm caido naQuela 
região do Estad._o, a circulação das ri .. 
quezas e.!itá pràtica-mente em condi~ 
çõel} precarisstmM; o transporte CUBta­
muJto ~nais, PQI' causa do desga3te 
mU,!to g~e <Ja:s Vf)fculos, tendo em 
vista a d1!ftciêne.ia. de estradas. 

Da mesma maneira. n!\o. opinaram 
o Estacto Maior das Fõrç.à"':s ArmadaS 
e o Conselho de Segurança Nac-Ional,' 
órgll:os aos quais está. diretamente are .. 
ta a segurança nacional. No caso do 
Estado Maior das Fôrças Ar~adas, 
convém lembrar que, já em 1966 ra.­
clamava, em parecer dirigido ao Pre­
sidente da República, a necessidade 
de .serem _prêv!amente .submetidos â 
sua aprectaçllo quatsquer "acôrdos, 
aJustes. convênios, tratados ·ou pro­
grania.s de ajuda mútua. para Quais .. 

quer fins, n<r campo 'da energia atõo 
mica". 1 

Era uma prov1dêncta que o Esta4,a 
Maior das Fôrças Armadas reclamat& 
ainda em 195ô. Extranhamente, ainda 
desta feita, nfi:o foi ouvido. 

O Sr. Eurico Reílencte - PeFm1be 
V. ~z um aparte? 

O SR. AARAO STEINBRUCH ._ 
V. Exa.. um aparte? 

O !:ir,. Eurico Re?.ende - v. ~ 
sabe - a Nação lntetra sabe - qUe 
este Acôrdo ainda não está se.cramen­
tado, ainda não está em r~lme ao 
execução e de eflcácta. A mat-éria fJe 
encontra · tramitando no Congre~o 
Nacional e nada im_pede, Sr. Senti. .. 
dor, que o congresso Nacional - pe)a 
Câmara ou por esta Casa - hatxe ~ 
matéria em diHgência para o efeito 
de serem ouvidos aquêles órgl()f.. 
Então chega-se à. conclusão de qite 
\'. Ex'!- estã multo pessimista. Se o 
Acõrdo estivesse plenamente em v4. .. 
gor é que a. cr!Uca pela omissão b;$. .. 
vida, e agora formulada por V • .t:i$:-\', 
seria válida; mas a matéria n~o "!leve 
o seu desate final e atê lã pode-m se1 
?uvldos esses órga.oa. E V .. Ex~. qWJ 
e um dos Senadores ma.is a-Ssiduos 6 

ma-Is vigilantes des:l-a Casa, bem qUe 
poderia tomar 88158 lnlciativa, a.nties 
de ·ctiticar o Go,,.~rno, que absolutp.­
mente nào estã suprimindo nenhuma 
oportunidade para o exame amplo du 
pro~osiçüo por parte · do COtl[fFeB$0 
Nacwnal. 

4 
O SR. AARAO STEINBRUCI!: '"­

Devo dizer que quando V. Ex!!- •J au­
t~~ ?a idéia .no sentido de. que hajtJ. 
d1hgencia, deve tomnr essa iniclil~lVa. 
quando a proposição. vter a plcnt\rj~ . 

Devo adiantar também a V. ~~~­
que a proposição Já mereceu acolhf· 
da favorável· da Câmara dos Depu .. 
h:do.s. Embora tivesse havido obsfrJ,l­
çao maciça por d1ver1-1os dias, POl' ~ .• 
te de elemento da- Oposição essa ~Jl-­
téria j!i está nas Comissõe~ Técnieali 
desta Casa. 

'Estou apenas adiantando um pontlJ. 
.;.~-vista contrariando a dec-isão *a. 
Camara dos Deputados. 

Aceito a sugestão de ·V. Exa.·.t 
ouv1r os órgãos competentes - no ~ 
so a Estado Maior das Fõrças · " 
ma~J..s, o· Conselho de Segurança ifQ.. 
cl.onal e a própria Comissão de :mn@t~ 
gta Nuclear - que não foram ouVi~ 
dos e que, no caso, deveriam ter std'o 
consultados antes da proposição en­
l'lada, porque o Acórdo foi envíaCS:o. 

O Sr. Eurico Rezende - Ad ~­
rena um do Congre.otso Nacional Ma 
têrmos da Constit~lição. • 1 

O SR. AARAO STEIÍ'<BRUCH "" 
Mas o Govêrno deveri4l, antes de ~· .. 
n~ar o Acórd. o, t~r 9uvido êsses Ol'fl > 
msmm - a Comtssao de Energia N .. 
clear, o Estado Maior das Fôrças ~ 
~adas e o Conselho de Segurança ao. 
C!Onal. O Govc~·no envia' aa reJeriffl.: 
ttttm o Acôrdo e não ouve ( J)révi~~ 
mente-, O$ órgãos 1nctlmb-Jdos de Q.Jlí;< 
llQr. V. Ex-~. 11eve convtr, data vem~ 
q.u~ no&~>a crítica é perfeitamente jY/J~ 
tlfwãvel. · · 

I 
E ~qu~nto à iniciativa de se ~di~ 

01llgen~m, quando o projeto vier · 1)­
Plenárw, ett mo permitiría pedir &.­
V. :t!:xa., como Ulll dos ·membto~ ~~ 
ARENA e l!Ueres do Oovêrno, que n~ 
licit-asl.íe e-GI:á diligência. T 

O St, Eurico Rezende - Per~ 
V. Exa. outr<? aparte? ~ 

O Sft, AARAO STTI:INBRUGR (..; 
Po1.s não. . · . 

O f?r. EÜrico Rekf!nde - A Câ-~Th).fl\ 
doa Deputados nã-o baixou ·o ftr*fii 
de D<!creto Legislativo em dilig~ 
tta. A presunçllo é·de i!ue julgouj·· 
necessa.rta aquela providência. :r.a. "'· ~ 
as manifestou, .......... ,-r ... ,..., a Ba;nc :.~. 

do Govêrno. 
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Oe O y. Exa. quem_ reclan. 1a, ~ev.ej4?Qs mr!lc:;}r.:!dos ~10 dis~_u:.-~.o-de. V.,nho_r _ _.r::.n:o Qu~dr~s. l?"fenàF:J 1~0 
·~r n lpncativ<a, e níio acqnsdb::r-me l!:X.:J.. Pcs,t'!:t-o, e.:Jí...-w - Ja que Õ/l·.:e· Esp1n,o s~·lto, a s~'.u~':"~VJ. 
, t-ê-la. lle. on~s:f.'J en Q n~'J-re Be-n?r!.or, .ao 0 8 E .· . d A f 

1
,,.· •• 

' N • ••• f!Ue llle p"':n:ce, 0::>-putaCo Fefl"l"::1l - /·~ ~r.,co .. ~c_e;~ e-:. ~l~-..-· v 
:,0 SR. A~AO STE;N~RU~,:'"i.,..-- .ceda.:ctr:ouV. E:·w .. ,t~m:Jfrr.,:>ssu"e.~O .. J?~·lt11d1_a. e ~:-·end~:-~ J:: .... ;..:·J. 

• Exa.. fOl. ql!-~ su,enu, ~~:t.e •• C.o lcJit!C:Js ãquele.s omis~~C's Co:1 GOVél'- JUucaca, e n~~ a p,;:.S.C.l ü ... c,..... 
u~bfe~::e plecJpitav.a na analise 00 •O.Cs que v. Exa. defc:Nll:-o? ·o SR. AA:?.AO ST!':!NB~UCH 

r" · \ • V. E·;).. nã3 rrynbecf':r::"!o P m";-ll'l 
o Sr. Eurico Rezetu!e - Não! E1l O SR. AARAO SI'E!II-.J"ERUCI-I - ·lida u•r·"·~1en~ar. não noi" f<"~nT di-

~-'"' dirigia â inquietação de v. Exa .. Parece que V_. Ex;. nao es~t.a aC'':l~- vs~?.:-"5"" Fêbre e!2. Ru· cs1...J--,?çoo m~-­
,.ue k'lnto critica o Govêrno em in- f.at_lhando 0 drscur .. o qne f'~. O.lOS pro- 1hc-.· a \;ri" p_:.dam~r."k"'.r d"' V. g;u. 

t1s como em pootug:léS! ' tenndo nesla Casa. A c~·?~~ra d~· oue rl'JO!a-;:::t o Govl\:'lQ do s:-. J<.\:~'o 
Deputados, n-aqu~la -~yottl~n~c .... cle. b- 1 ')uadroc;, a?:;in.va. o Gcvêrr'? do s.--

0 SR. AARAO STEINBRtJCFf -- ~ou proce~so em dJtJg:..Pt:Ia p:".ra ser !"l~Cr Ct·•·Ios L'"'ç?~ri.". Aq-ora. {l:J"' f.- 1 e 
: V. Exa. o defende nt~s duas lm· 1ouvido o Conselho de S~~ur:-w~a Na· n5o e~+:í n'> c 07rrn0. {''1i 11 n? o~h,_ 
11asr • ::Jonal. ci..-·no 1 r:.r::w~·~..,t''1:1 1 7"c'lo ('!;rrt o s·nh'Jr 

O Sr. Eurico P.a:l!nde - Nt!Q! D~ .. · o St. Eurico Ile?.CtUJ.e --- 1'.1::~h~ 1:''€'"l-J'='..l r •s~" 1 1<J P:-11:nco rlr>;;de f'IJ­
·""ldo-o em po~·!u.::;uês, ExceKr..ci-9.. 1 ;Iérounla é out1a., Sr. S;::!t.::.Co;: 0:-.1- t ~ nro f'U''1 Ilffi:l 1'.'1>~~ ~a1r-vra f::'l-
, •• t• 1- d v E ... ,. 1 o;o 'l ,. <· _ - 11, -~·· ,.,.,., vonlvel de v. FYa. as ult·rn::~.s Tl'!r.lfJl-
J."'Iõ;t.Q .. -ocaStÇQC'I)DlOO e .. -..c-,.jXOU aqucep.oce . .soe ... lct 4;Cl.lEl -··~,~tlo"'nc:. e en~·..,y·.,r~s d ~r Car'os 
a.s em portus-uês pcm c-Jaro e »em, \'1rtude de críticas fo:h1ll~·::.d_'ls ~or V. 1 f_.a~~"dB. ~I 1~ · ry .. , · 
.c.nco. Sxa., ou se operou om~ssao de V. j 

gx-a. no e':'..so? . I- o_. ~-.'.· ;:~~r·c<J r!e _R_ •• ·_._-::ent!_,·•_ - __ F.
1
.-i.l:::, 

O SR. ,AARAO STEINBRUCH - · 1 ct.. . o . · -d 
o faz em iliglês tambem, Ex.ce!ên· o SF.. AARÃO STEI::'ií:&~UCH _-·,_a -llD c_m 0 0 •'- 110 "".._ e.a · 

·a f l."'enl10 a impres-i!o d-3 c;_·;;: não prec,~o .- O SR. A.~RA.O STEIHR'-l.UCH 
estar pr('stando cotlt::ts de minh~s nti· l Ah! SeiYlr·rc .sol;dário ... U·~ 1so). 

O Sr. Eurico Ra:·ende Inglê:, 
-1.0! v. Exa. pode rttirar, fa.zer dP.~ 
Jlar' do seu eFp!rit.o êsse reelejo de 
ze todos aqueles que lutam pel.o d~~ 
~~nvolvimento dêste Pais, t.o'l.J.> os 
:u~ querem liquidnr as últim'J.$ usül'S 
J~ comunicação do Bra.sil ·estão atre· 
das a intere.stes americ.anu:>l "B.sse 
um realejo desrr1Drllli73Ô:O, já caí.do 

11. caos pelo chf>o. Hantemos com 
~' Esta·dhs Unl.<tos. as melhores rela­
··es, a melhor intervivencj•1, norque 
li está o arsenal da liberdade. 

1
0 SFt. AAR-AO STEINBEUÇH -

1 tema foi sugerido por V. Exa. 
!1~do disie que eu -criticava q Go~ 
~rno em inglês e em português. 

1 O :Sr. Euri.cp Rezende - Por isso 
\mos os nosso.s ínterãs.ses Clln1uga~ 
::s em JJon.s têrmos com a coupera· 
!lO americana., e queremos estill}U­
I,r, cadr;t vez tp11is, tais rel-ações, sem 
~crificio de nossa soberanifl. 

'O SR. AARAD STEINERUCH -
· t nosso ponto de vista OOini.:ide . em 
~nero, numero e grs.u com a aspira~ 

~o 4e y. &xa. "Qevemos ç,onjug-ar os 
Sssos esfon::;os com os dos fimer!pa~ 
,:JS, sem que se afete '11 ncss(t. sobera • 

'"· 1 (LenàO) • · J• em relaçãg a l!!lQ:iência d.o Con­
~lhQ de ~é~tJtança N.aciona.l, há pq.:r­
fcularidades que tornam mal.s deli.ca­
á a questão. Conio foi r~velado na 
1â~ara dos· "Qeputados, acha~s.e ::!-in­
"';a. na dependência 4e apr.ectaçP.o drJ 
1l3li um· Acordo assb1ado em l9:l1. 
~;:!as linhas principais se identific·aru 

. arfeitamente com a.s do ajuste_ do 
pss. 
·O parecer àn Conselho de Segnnm­
il. ao primeiro Ariõrdo foi reqUC!'ido, 
i,a- Câmara, em abfil do an9 'passado. 
1:: está na. dependên.cia do parecei 
~êsse Conselho. Mas jà. agora, o de 
n65 ainda não foi sequer . apresen· 
$do a êsse órgão! 

1 Insôlldamente, dois meses depois, 

]

m que aquêle órgão se tiveSBe pro­
unc1ado, ..o entã.o Etntn:ixaddr Ju;a.­

Magalhõ.es, em nome do Governo 
-lt'G.sileiro, firma em Washington um 
1ôVo ronv.énio, reproduzindo quase o 
~nterior, e no entanto subtraído ao 
«:ame do Conselho de Se-gurança· Na· 
·~onal e do ENiFA, bem como ao pro· 
1uncfamento ão plenário da Comiss~.() 
-racional d~ Energia Nuclear. 
f Em razão dêsse tato, eom.o df:3so 

:int-erio1;mente, a Com.i.ssão entrou em 
ert,se. E, segundo estou informado,- al .. 
í1Uns doS seus membros se d'emitlr:Hll 
um consequência dessa crise! . · 

~ o Sr. Eurico Rezende - V. Ex~. 
~crmite um aparte? 
, O SR. AARAÕ STEINB!WCIJ -

;j'ols nãq. Com tôda satisfaçãO. 

o Br. EuriCo Rezend-e - V .. Exa. 
~ea r-eferência ai a um acõrdo semo-_ 
jbnnte, ou da mesma n.ature~a. ou 
XJarecldo, que teria sià(l. firmado em 
19M e sem audiência "Dl"óVi!\ dos ór~ 
' -

:fid:tdcs a V· E!>.e · ~ O Sr. Ev.rico Rezent!a - O s~nt:cr 
o Sr. Eurico Re.:ende - Preste· as Crrlos L!'ce:-d~t ncs dei:r:-J, néo fO.o::i!G3 . 

.tua demais cole;;ns, en:;;o, SL .Sen":l.~ 'nós que o d:;ixamcs. 
Um·. O SR. A.U?AO ST~"TNPHUCH 

O SR. AARAO S.fEINaRUCl! - Nã-o é '3. op'.nião do S::. C:'irlos L"i!.­
V _ Exa. me merece t.oQ·o (lJ)oê:;o e ·cerda. 

.. mm.iderar;Uo. Sug-.lro que V. EJ<a.. o Sr. E'ur:co Re;;ende - I;stcu me 
~pJ.nne· as c.diçOes do D!trio do Con- d:-sculp3.ndo agoJ: .. 'l. a V. E:'a. dç ter 
n·esso, no periodo em qu.e !Li Depu- feito cóc~gas ho pé de gigante de V. 
~acto Fede~·al. c leia os j1lüUS mscur~ Exa., pelo menos nesse ângulo. 11. 
. oS pois, certamente, cnc.ont~·Brá al· Exa" coln relação às J})llis.::ões do go­
:..:-uns c.riticanâo o Acõ.;;do fü•rr.<>.do an- vêrno passaçio, silenciava, ou até mes­
:eriormentc. mo festeju.va. Mas, com ~e19.('áo ao 

10vêrno atuaL p~eocuPe.-Ee at-é. em 
cata-r piclho na cabe!c~ra dJ giga.nte. o Sr. Eurico Rezende - Poupe-tne 

o prazer de ler os discursos proferi~ 
dos por V. Exa., e cite as oportuni~ 
dades em que se fizen>m ouvir criti~ 
cas de V. ~xa. 

O· SR. AARAO STEINERUCH ~ 
V. Exa. ouviu bem minhas pala vra.s; 
cnco-ntrarâ. todos os meus prnnuncia­
mentos no Diário do Congresso. B 
não desejará V. Exa. que eu tr~gEt a 
?lenârio todos os Piários do Gongrc~­
.GO, do período de i9~0 a ~9·32, pau 
C:Kibir a V. E>;:-a.. QS meus d.:s!!u•·sos. 
Aliás, muito me hQpra o apre~;o e a 
cqnsiõeração demonsh·~das por V. 
filxa _ com relaç:io às mhu'las or~J.ções. 

O Sr. Eurico Re;;ende - Ac1·edito 
A_ue V. Exa., naquela ocasião, nãÕ 
tenha feito críticas, porque, qllando 
Deputado Federa.l1 se espeCializou, pa­
t·ece até qae coiQ exclusividade, ·em 
Gonsolidacâo das Leis ào T!·abaiho. 
Mão i.nteteri;savam a: v. Exa, os acor­
dos atêmicos. Só agora é que V. Exll-, 
pa._ssados os Governos o..ue defendeu, 
entende de endereçar ao Govêrno 
ntua..l as suas acus&ções, ~ suas re­
servas, e suas críticas. 

O SR. AARAO STEtN)lRUCH -
Nãq defendi QovErnQ ante~·ior ne­
Uh'lm. v. Exa. sabe melhor do que 
cu. !:Sal do Partido Trabd.1hista. Brasi­
leiro e· fundei o Movimento 'rrr.iJa ... 
thista Ronovador . .V. Exa., sim, p!!­
rece -que gosta 4e apoiar quase t:J ... 
dos os Governos. 

o Sr. Eurico Re:-a':lde -- V. Exa. 
est:-l muito eng::maã::>! · 

O SR. AARAO ST;:;TélllRD'CH 
V. Exª apoiava. o Sr. C<:.rlc.> Lac2~cta, 
quando ést;:! era Governador da Gu.t­
nabara. 

o Sr. Eurico Re:~nde - V. E'l.:fl.. 
est.á muito enganado! 

O SR. AAE AO Sr•'INBRliCH 
Não se podia f:_:~zcr nenhmna critic.-t 
ao Sr. Carlos Le.c~rda. v . .C.'xa. eoa 
o primeiro a se levantar e a colGcar 
no alto a, figma- do Sr. Carlos La~ 
cerda. Hoje, não ouço umn palavra 
SEqUer à.e V. Exa. a rêspcii..o do Se~ 
nhor Carlos Lacerda. 

O Sr. Eurtca Rezende - O SenhL-"T 
Carlos Lacerda. não é mais pessoa 
iuridica. É pessoa física. 

O SR. AARAO STEIN]3RUCH 
:«"..~. Exa... defendeu o Govêrno do Se--

O SR. AAF:AQ ST;4INBRUCH 
Y. E;x~. ach'l QUe preo,eupar!"se com 
ac.ôrdo atêm:.Co é cat-ar piolll.o .em. cu.­
lleça de gigante? Eu nãQ endosso 
data t·enia, essa opinláo. A meu ver. 
um a.côrd.o atômiCQ é de transcenden­
tal imçorrância pa.!·a os destinos do 
noss0'. Pais. 

O Sr. Euri.co Rezende - V. Exa. 
entende a l;nguagen) fi~urada . 

() $R. AARAO STEI''ERUCH 
Prossigo, si;. PfesiQ.eDte. -

(LendO). ' 
:f: claro que tal procedimento só 

possa causar estr~nheza. Bm· que pre­
parar-se :_:~foitamcnte um nôvo Acôr­
do se outro já existia., a.guardando 
parecer do Conselho de Segurança, e 
em condições de receber emendas se 
se a.dmitl&sc a necessida.de de atuali­
zar JJ.~~SUns de seu& dispoqtivcs? Por 
que, firmado o nôvo AcôrQo. rejeitam 
obstir,ad?mente o GovPrno e seus re­
presen4tntes os suger;tões no sentlcto 
de uma cons• . .Ht.a ao Conselho de Se-
/!Ur"lnc:a Nacional? -

~a. Câmara dos Qeputa.dcs, j.númf'­
ros parls:nent.ares solicitaram essa au­
diência, f' ela foi negada pelo Govêr~ 
no. V. Ex~. há de convir oue, sere~ 
oetir-mos ·aqni o nedldo de diliqên~ 
~1/J. êle f"rá fa-talmente ne~ado peJos 
rnestnFJJ fnlld:lmentos apresentadCl::; à 
Ctmarn. A<:.s~m. ::tpel&mos para V. 
ftv?. que é ~'~11tor ci? sw~e.s!-.iio e t,anl­
;J2m Vi.e':'-l.ifl!'l" d., Govêrno -p~n·a que 
fp~a. o rr>rrJTnrlr·!"'"rtlo a fim de QU"' 
;Pi""'m ouvirtos o~ trP.s órp.-ãr'S compe­
.rntPs. 

O Sr. Et•r:cq Rezende 
men 1:s rc:nt-rd"'"ls pf'ia 
"l:·e<>un~}f) rie vsi!dt:d.::!. 
.'l~s:m V. L'::<r..? 

~ Os fun-l'-'1..­
m-::cda ·têm 
r:ão ente.1üe 

O SJ?.. /t.f'."f'Ãrl STFT;"-TBPTJC;I 
i'Tf'"l nnP.'"r-e:.nc-~ bc:71 a va1idãtle 
tn:-~rlí-t:·~"- nr-;; dias Que cor:em, 

O Sr. E•tri~o Re'"!ende - E ela é 
tanto _pll'/'11"' ounndo ,se ccnte..rn;Jla o 
hPJO i'S\ =-t tr11l() dt"U1c~rs).tir.Q Q.~ V, 
t::ca. cc:1 nr fl. trill:lll't. 1eite-.:1damer.t~ 
pr:a ctitiC•ll' q Govêrng a.lual. 

O SR.. AAPAO STFU>lll!lUCH 
Não creio llllC V .• Ena .. tleseje rejeitar 
êst-e direito_ à oposjção. . _ 

O Pr. E11rico Rezende - Não; logo, 
nã.o men.cione V. Exa. frangt~ias de 
ciireíto democrático, 

.O Slt. AARAO STEIK.O::~:.=:.UCH 
Jro~ v. :::xa. qae cc.t:>: ;,1m J.Ot.!:·a. 
~o Parhm<>nto, il:l<.'l'l.,.·.~ no Scm::io 
... ed~ral. O$ ped:!:!o;:S d.· dih~énciP.. 
C'~-nc pc::-ém. toi nr _, .~r.;t ll '· c:~m9'~"", 
4 cs i:S:::m•.:>dcs. in::;i:;t : .2. ~o q-._:e "'1. 
.:.:,a., ccmo Vlce-Líri·• {'o Co:nêrrr,, 
.r_ p:e;~-:::ossc f' en'fo ü_, .. t:;5:':.o ca.li-­
~-1-anJ. o Con;p·esza :: ·.·:t c'('::ic'!r c~:-.1 
.JU.Sliç:l e di::,n:d~d~. 

(L€n.:io)~ - .t":na:m:on e. por ·~·1"; 
::udir-se o pronuac:<.m:n o do can­
~.elho ô~ s:.,un..:. :i l .'l .. -.att •. 2. ~te 
._-:f:•,c::. 1 ~ medo :-. < :.L::,;'.e a ::;·J:. 
~a{"~J r..·;:·l~l:z. r •.... :·,;_, .: e.'e co.3H1~ 

,.-...~ .-ec..:.rc u ~··.:r~I t.. , ·.·!')_ ~.. ... rr.: ut....:.::, 
ú(f!''tr'.ri.:?. v.e:d-::t e-·.·. 1 ~L e de~c~Ji .. 
t~!':t., s~Plpre que ~:J t .. · . .1. •. :.' p;.;IJ;;.::t)::s 
~~E' no~':ia. po!Itlc"~ m .., ·n~ c quf', t'"ll 
··e.1llia de Inda tt;n t: H''" ct:nl a *"~ 
~tHJn~9. .elo ~a~s' 

A mtrJns gênr::a rrv.';:td..l pc>lO Qo­
("êl·nc. em sone;p.r o te::, J u.:> presente 
t.ror.io t ... !t.mtco t. ~;1:.. c·J~::o d::s F?:· .. 
\é'S /lrp.rd.crs f" d.O CV."1S2~~~·J de Sezu_ .. 
.nnça· não reflete a11:-.>~:.:; :una atiht~:C 
fe Puto-suticiênc:o. lH.n t';c:>:iece a d·~· 
-.;.:-;cl:os p~!s. s.~s.~ ~-n))~s s->;: 
.Jl~lS p:o:und'tS e, ao r..1r;:,mo tcmj'"J,. 
.n:1is comP._:omPJ.eO_t..:Js.. E qae. S·> 
Ilhar Pres:dent~ o A\:.Õrdo ora t;.;-a·• 
·"ido à ratifi"aç8o do S?nado contrn· 
r .. a, em vãr~os de ::r Js a spectQs, e 
orientd.çf.o tradiciona'l.m~ut(" estabe}o· 
cida pelas Fôrças A1madas e os $i• 
.zyos aos qnNs inwm;J~ di·.etamel~te 
u segurança nacional. E""~ orien~, .• 
çáo de vital importância para ~a 5<'1-
vagua.rda da scbenmia e dos interês .. 
ses nucicnais. Eis alg:ms dêsses pQs· 
rulsdos: 

a) rigorosa r.ec;v~ocLrl.:J..::!a nos e~tat ... 
d!ment.os e. a~ôrdo-s com outras p_ai­
,$e~· 

·b) UtiJizaçãq d.a ~;m~rgia nur.J~ar p~":1.\ 
objetjyos pa.cífico$; _ ~ 

c) monQpótio estatal, 11-<lo se ;3.dm.i .. 
tindo a. pr~sença de particulares p.o 
trato com. a e.~ort.açõQ P. tran.sferê1-t .. 
pia de mat.eriaj& nucleares. Ts.is priP."!' 
cipios. ~!é111 d~ qutros, crisliaJizam. ~ 
~xperiêrtci_a naciona ~ no enrocarne:ntq 
áo pr~:~blem~ nuclear P. Px-primern, P" 
fonp.a jt).Qbjetável, O$ interêsses P:Q 
Brasil. Qw;>r quanto às perspectivas tio 
ntjlizaeão da- energ.ia nuclear perA n 
seu de_s:ep.yQivimento pacificQ, q.'-'r-i 
quanto à presery~ão da. so!Je;·f!nir., 
brasileira. - · 

O Sr. Domiciq (JQitdin-- Pe·nútr. 
V. Exa. um -fl.part.e? 

Q SR. ,AARãO S'fi':u·:BRliCH -
Daqui a poacos inst.a.ntef:i concecle!c'. 
o aparte â V. Exa. 

<I.,end.Q) - O "preo;~.>nle Acôrdo to· 
davia., não sômente dei"'<a cte eqntrrp. .. 
piar ês.:~es postulados mas. ~ létn df-c:·· 
so. jnveste contra ê!~"s. P.:1r~ ronmfh... 
var a afirmativa, fixemo-no$ P-Pf ~1-
guns de seus di.spositivc.s' 

O Artigo 'VI, letra b. por exernJ.nc, 
- .surpreendentemente não res'3altaM 
pelo Ministro do Exter!cr rm ,sua rJ1<·· 
pos;ção de ~QtiVns - contere a.o ap .. 
\lêrnQ dos E;sWdos I]nidos o dlref:1o 
de n•ver ~ pi~"Q.ta de qu?-lq_ner rea.t~.: 
P. outros eqmpamentcs e I'!Pa.rethC;!f. 
B~ outra.. twlavras, is'3, si.':'"llitice. ql.le 
os noS?~ re:t,to-res, Cf)n<;.frnfdos ou ~ 
const111ir, poderiío ller r~"vistos ou eo).~ .. 
t"Í'!idos pe:; Ul]l9. potênr-ia ~strlo'-p.r,eit'r-, 
3. cn_jos interêsses. p:J~ !'"IJnsPqü€ncJn, 
fir"lrht, condic;onadlJ 0 nO!'t;O des.enyo1·· 
vimPnlo. no terreno do::~ enP.rRia l"ilt­
clear. A p~Iavra fnwl r"beria ~em~ 
n-:-e não à~ 11.Uto-rifhtha brf"l<sHeir~~ 
rn 'S à Çomi§"s~o de r:~1P>'1"ig Atômlrn. 
ncrte~Jmet:jt'St].a, â. r ·1:•l P:;tarfJ.m~s 
<>J!f'll!HHiO. n.-fse pg.::c,o :P:; no<~<;PS €1}.or­
rn"s pc.:,5ti)JiFriades dE' p: r< r~·!l~l}- <;:/furfl" 
a b""<se da nHH~>Pcú0 do ,:.+r mo e m~:\r 
11;nD::~, transferindo o<nn uma. notê:'l· 
ela Pdrau~eira os crnt-nR df' de~is~'""" 
em ~sc;unto de m::·ç;·na; 1 .:olev;lncia Q.o 
po11to de vista da soberania naciOlUtl~ 

Outro nonto.em one o /lcôrQ.o vi~a. 
os princípios norteadorrs f1p. noss~ po­
Utica at~mica é o ·que se refere à. uf! .. 
li:>:arão dos materiaiG Pmpr~ados para. 
a. obtenção da energia :.üômica." .P(;:r 
um ladQ. destespeita-se a norma (]a 
reciprocidade, já aue ticsmos · submê­
I·Jdo-s ao ma.is rfgtdo contrôle por par­
te r'las autoridAdes flOrte-amerioa,}l~q 
- contrôle que restrmge a nossos e!• 
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t:. ••• y~::s re~:::....:..r e:qJ:.:::,:,nc:as <JU .lp:i­
L.;:._ ... :.,i:> p;auco.s su ate u.n c;:.~ ~a Jl­

l.1 .. :.:: ~ ... co-moustH·e1 nuc.ya: - .st.n 
~ .... ~. Ud con::.:apru:t.u.a, o Liovê1n::1 au~ 
~ • ·~-:...-.s Unido:::. se rc~p;)usauu:;:u,se ao 
..... ~--·--' p,:;.a corrcrtw QC.:i duú.Js e in­
.._ ••••• ~<_- .... -:> a no.:; ~,...a •. L...hl;t.dc .. g..,iJ a 
.... -1.1 Ct.:! a.s.:.is~l::u:....~. t~c.lic..~.. Po~ ou­
. u n::.:..., e.:.sJ. aUJ ... r..:..a de rec.prc.­
.. ~.1.1'2!. .:.~st:.lta, CJWG uma t~.e suus 1m­
. ~t; ·;t·~ s, Ull çt<J s;; anah.:n llJ. ._).<..-
• C.l (:..> comp:c.n·.,.::'l.:i mte.n;..c:o.'.'.l.s 

~-~L .... u.Clc.:; p2.tO :Otas:l a tcvo .. • d:t da,-
.:..,.;.c: • ..! •. r.~.:Ç<to úJ, Amér!ca LaLna 

. u::'.J. • 
Cc:J.ccuo, a~ora, o .;.parte a V. Exa, 

".. • ·-:· ... or Uom.c o G .... n::tm. 
u Sr. JJcm.c•o L o:n1zn - P.:!Ji c 

~ :-J.-r..:-, a Lm c...e solic-ItJ:l' un•a e:xpll~ 
L --. •• ,) çl.e V. Ex a. com r e::.. :ao_ a de~ 
' ~ ", ,::.o c1~w ac:!bou ae fa-zer sJbre as 
t .C:':e;,as p.uticUlal·e.:;,. o sistema oe 
t ~ .• 1-:;1n.a e os p~·~ncip!OS que o b~·a,IJ 
•. J.~ adct.J. p.:~m.~em, pc.rleit.amenle 
• ~ ::: •• -c:.:lJ.re.s e:~c-:Cê<em ativ~dudes d;:.. 
~· '·~ .n~c.::.t~va .... \'a Qt.e.,tão, p.:>r e::::~m­
:-.1>. ele mineqüs atvmicos, os parti­
l ·J •• :·u; ni!:i podem e):pmtar. Não Y~JO 
1 :t.~.v pera tal dl:criminc.ção, v.sto 
t ";.:, hOje, C9.IDinhamoS para um ;arasll 
t ~ : •• 2 emp~tsa, ue livre inlciaLtvd, 
l :tn :e:u:·sos part:culares. :vie.:mo com 
L"(,IJ'i 0.3 problemas, hoje é a' in.:it).s­
• ·~a pnrt!cular, a inic:ativa pr~·:a.dJ., 
r",:! mantém o País em desenvolvi­
;,qotJ, Não vejo, po~·tanto, para que. 
p: jnc.palmente cvm referência ao uso 
l• crf'cJ da enr:org a atõmic'l, não ~r 
L e oportunidade à indllstr:a par~!­
' ·1sr. Em outros paise.s, exatameme. 
i ·~1'1Ú<;trm p~rticu~ar é a que t~ln 
t ~!r~cido maior contri.bfficão ao O.r­
.,'tivolv~mrnto da e:wrgla atõmtca 
I '~..t tt~o pac'f!cc. 

O SR. AARAO STEINBRUCH -
~ .,:> ~ export::ç:ão de m!...'"l.ér;o atozr..:-

mais tór:o do...:qu2 urâ::üQ. :Ce3ct.b:·!u­
.se que se c:J:eeando isatopo no TH 
232 - que ê o tório sbundame na3 
areias mcnaz.iLeas do Espírito S·u•to 
- c ..... n:se;,.ue-sc f':-tlão 0 U 233 Q~, 
p::Jr sua Hz. l~gr Jo a c U 238 transfm­
mJ.-se t:'m u :::ay {P!:Itó:toJ. E.5t-l 
co'Ubmr:.do é i:l~ ~I par-a um t'po C e 
r.::awr cJn;:;::1c:~d.o atu.::nnnte. df' 
":'!'::nt'.e fu:u~·o. P:lo f!!'t. 2", letra f 
do /I cArd:J. nt' '} ~~··1r-; C"l('.f'l: f';""tJ. fo 
do C:ovêm'1 dos E'\tados · Unidos, tJ 
C'Pe c~nc:"itl'i [:'!'a:-J.de in;ust!ça para 
c'"m o Br-.,c:il. 

O El-1.. A:\R.~O STETNBPUCH -
V. Exl1- t~l'Jl bda raz.:Jo. (1ur'remos 
r~ciproc:d.'lde de trn.tammtr>. V. Exa. 
em re71etido5 p"onunci~mentos nest."'. 
casa. tem-se p?cocup::.d::> com o as­
sunto e o e':it'td:· .:lo sob todcs os fln­
r:--~tlrF. Por isso, muito asradeço o seu 
apart~ . 

(Len.dol 

Dese;o &inda l'mbrar a nlen-ão dn-; 
S.::nhores Sc:--·'dOrf's para um o:.~tru 
aspecb de Cl -;nitfcação igu:1lmente 
essencial. Tenl'>o fm viFta o Artigo IV 

·do Acêrdo, S:.'!-;undo o qual indiVIduas 
e entid~des privadas rtus Estados Uni~ 
dos e do H!'asil pcdrrão ne~::>clar di~ 
ret.·••.mente cem 1ndivfduos ou entld:l ~ 
ctes :~rivadar; do outro Pais. Conc!ui~ 
~e dêsse dlsnosilivc que oualquer pes~ 
soa, desde 'JUf' ,;..,tida autc"izaclio I!O" 
vern~mentaJ, pode realitl'll" TIP"'Ó':'lo" 
com matt>riais nucle:lre<>. Isso cc:J.tra­
ria frontalm~nU> H T .. t'i u9 1 :1!0. de 15 
c'!e .1anE'iro r.f' V51. <lU~ reza f'P1 f"'\J 
Arti,.o 49: "F' pr•,ibida. a f'X"')()rtacão 
~or qua!ouer fO"ln::l, cte t.rl\n!o e 'l'ó­
~Jo e seus compo~to e minérios, sa!­
t'O de Gov~rno o~· a ("n)1r~rr:o, t:m•r­
dOS o-s Ór~jr;s. COI~UefRnt~>s''. 

tb. 'sr. Domi.cio Gond'n .. _ J5. ê res~ Mas, no a.eJrJ'l nn re!erénci'1. j:'i 
t lo. Exatam:nte. Só node ser vr!:n- ap.-o~'ado na Câmara:, é perrniss.ive! o 
t· c 0 p?ra a ccmisfão de Energia Nu- Ll2;5óc:o de part1c•tl:J:r J)hfli p~•rtkular. 
c . a·. Esta e oue pode export:.'i-lo Teria de se revc~•d;- a. 1e1, mas ain­
.i ·.tim. não hi motivo para esta ver· aa ntto se revo"C•ll. ' 
~ .'::_t:J}'a c().rga à l~dU~tria privauu o Sr. Domfcio Gonãin - Mas a. lei j 
•. . , .. r:. o ela é que m~ntem o Pais an- 1 e válJda. , , 

Além de vutras que poderia a!naa 
apontar, C!is as ra~oes, t>r. Presiden­
t~. que se lev~m il condenar o A>.::Or­
do atômico firmt~/'l.o entre o~ I!OVt:r· 
nos brasileiro e I}Orte-amencano. 

E' a segU..:.I,te a. redação final 
aprovada: 

COMISSÃO 
Parecer n9 

DE REDAÇÃO 
245, de 15)66 

Rcdâção !in"~ das em~n:tas do Senàrlo 
ao Projeto de Lei é!a Cdmara n9 16, 
de 1966 (n~> 3.383-B-65, na Casa t-~ 
origem), de inic~alirc do Sr. Ptc· 
sidente da Repttblica. 

Relator: Sr. Bezena NeLo 

Quando a propo.3ição vier a Ple­
na.:-to, ap~·es.::nt~rei requerimento para 
que se.iam ouvidos os Orgaos a ·que 
me refe-ri: Com;e'.ho tle Se&uraw;\l 
N<!Cion9.l, Com:-:c:5.o de Encrg:a Nu 
clear, Estado l'.feior ·das F'iil'ç.~s Ar~ 
madas. E quero crer - já que rece­
bi o honroso aparte do vlce-Lider da 
Maioria _ qt:e a ARENA, que co11,')- A Gcmis~:l.o apresen~a a redação 1!­
~itui a maioria nesta Casa, dará apoia- n:1l das emendas do &cnado ao. P.t'l­
mento a es~::.s dili~ê.-ncias, para QiH"' 1c~o de Lei da c.:mn~·a n9 16, de ts·n 
sejam ouvidos órrãos aue sempre são 1 n\l ~. 3~3:~-65, na CJ.s~. de oligern', 
ouvidcs rm rcJrdcs df'.::ta natureza. ..te mfciaLIVa do Sr. l?re.s,denle ·L a 
(l:.:uno bem. !Iuito bem!) República, que conc(..;ic 1cençào de trl-

1 .'.llCS para 1mpo:taçao de bens de p:-c· 
O S:Jt. P~F.SI!!i<:~TJ::: ! lu"'fl.O ctcstii'I~dos c.o rcequipamen~Q c 
(l.foum Ar.dra::!~) Tem a pa•a·:ra o 

1
~ .nc.dernfzação da ~ndústria ae veic•Jl; s 

'nr:brc f:~n::tdor Cil~lê'rto }1-..-."'.rinho, UC'i .llltcmores e de aüt-C!J.::;as. 
:.êrmos "'d~ ~··tigo 1C3, § 29, do Regi- Eala das s:::ssõc:, em 13 de ab:;:il fj,• 
:nento _n.e~no. 1 !!:!5::!. _ Eur:co Rc:..c;~r..e, Presidente • 

· • . I ~e·.erra Ne~o. Relator - Antomo ..... ar· 
O SENHOR EEN' A. DOR G~LBERTO ~l~s . 

MARINHO PRO~U"{CI <\ P!~':UR· . 
EO QUE, E1-l'TRIXlU~ A REVIS."'..O AXEXO AO P.\UECER N9 2{5, 
DO QR.ADOH., SE'tA.. PUBLICAD::> DB l!KiG 
POSTF-R:OR::'-1.!:'2-ITE. ' H.cda,ção final das cm.:ndas do S :-

1 nado ao Pro]::.o de Lei aa C:ú.ma~ :t. 
C0:\1?ARF:;:E~ .l\1~11"1 ~~- SENHO~ n? 16, de 1!:! 66 (n9 3.33::;-B-~C. r. a 

R S ...,P.S ... :COR&:o;.'.)• casa de ort;cm>, de intcia.tn:a ~'l 
Oscar P;;:.:.:os Sr. Prestdente ela Jtepubltca, qtte 
Eu;-ênio Earros concede isençao de triuutos PU"tt 
Victorino FreJre ""·~p:Jr-tação de bcn ~~de produção 18 .. 
.1caquim Pc cn·e tinados a::~ rceqrdpa:?tcUo e mr--
Dix-Huit .F!c>":>"Jo d'"'rri:aciio da ivdú.str:a de 'l:e!cultJ~ 
Dir.arte M:t:·1·~ 1 autc..nwtorcs e de ar!opeças. 
Ruv ca~nA·-. 
Pei-ibald'l \~ <>fra 1 Er1tcnda n9 l 
Dylton Cus::'! J (de rej:J.t;ü.o - CC'!l':~:',,"..i.tnc:a da cm~1l .. 
Antônio B1lb!n<"J da n'>' 1 CFJ 
Josaphat ~:a:·in!11 
Gilberto l'~'nrinh~ 
Milton CatJ.1"1r; 
Ben~dictn Vr::c.c;aies 
Antôn;o Cnrlo<> 
Daniel K1·if'1Cr . 

Suprima -se o ~ 1 ~ do art. 19 pas-
1 cando o ~ 2º a con.stituir r.:~.:·::;:.:·.) to 
~ Ul1ICO. 
i Eme11da n~" ~ 

(corresp!:!nd<! à enunUa n9 1 CFJ' 
t.: r :te. · 

til SR. AAP..AO STEINBRUCH - ) O SR. AARÃO STEINBRUCH - 1 O SR. FR~~IDE~TR: Acrescente-se, apos o art. 2"', o 3~~ 
~ r''l-""tãQ d!ê' segur:-nra nacional, qu!.' Mas, mais a:iinnte: (.",foura And;·ade) - Q ~r. y9 S2- !,{UJnte: 
rEPo; o próprio Govérno atual eu-, (Lê) .::retario procedera à Ieltwa de reque-~ "A ·t 3, . ã ct·~ _ 
c r I"~. - :Imento do dtspen"a de P1Jbl.-:::o;2.o. 1 . A Isenç o conce h . .oa nao 

O Sr. Domic[o Gondin - Não ~1 Além de e.stab~>lec!"r. no A~tlgo 5" / . . 1J.b:ange a ta:.a de áe..,pacüo aduancl-
"·:t~~.!o de se:;rn·ança nacional. A m- que "!lca.rao sob c•orttról<• do E~tado .. 1 :e: l!do e ap:o·:aJo o se,.umte: ;o, nem S'l .l_tJI.c~ o bc.ls cem Slli;.·J. .. ,· 
r'."Jt~r:a part~cular é tão patriota quau~ tôdos as atividldes reterentes ao 14ft de 196F; nacwnal e, enquanto houver estoítl~~ · d Re,...~·cr::-:e:i'to n9 .;.!, _ p . . i·' o w~l.:; patriota os brs.sileitos. aproveitamento c:tn. ..,ner~i~ a~fmica no a1s, aos que tennam sia.o IffiP0r-

O SR. AARAO ST:CINBRtJCH __ 5em prejuí:ro da. peSQUisa. cientiLca e Xos t~rmos doe; arts. 21 ,, Jetra fJ ~ados através de licença emitida antro 
/'. L:·:J~tU!'f~ 0ês~e r ... linério é c~mu~ tecnológica". A opção pelo req;im~ dt- e 315, do Rern:nento Interno, requeuo da data referida no art. :_1'!. 
c.oha.d::t ao aorsentimento do Oo·rêr-no mononólio est•Usl reflete n convicdi.o dispensa de publlcar;ão para imediata ·Parágrafo único. l\ deí.erminação 
~ ~-!l~ "pr:·r êl~ pro.,r;o. de que em aSS1tJ::,t.o Uto estritamente discussão e votar.ão da redacão final dos bens ero estoque sen\ feita oelo 

Q Sr. Domicio Gondin =- Quanto :-etaewnado cem a s<.!gurarwa, nacio- do P.roiet.o cte I/"Ü d9. Câmara nQ 16, Grupú l!."xecutivo da<; lndústrlas Me­
f'd "':<'n'..lnci?rnento de V. Exa. sônn: na! e com a causa d'\. m·esP.rV'acao da ie 1961) (n'! 3.383-E-65 na ca~a d~ cánicas <GEI.MEC> com base em lis­
o·o;çr•minaçà.o- com referência à in- pa.z nao podF ser admitida a partlci· '1rigeml ·de iniciativa do Sr. Presl- tas que lhe se!am apresentadas no­
{ ·~~~~.-:a particular, não posso concnr- nadi.o de prll;}"Oa~ nn entiOades p11.- 1 <>n~e da República. 
!l •. vad:>s, nacionais E' nt::lh menos l' vram de 30 (trinta) dias a contar àa 

Q SR. AARAO STETNBRUCH - tran~eirflc;. Por t~;.so rrrf'smo, vlm r Sn 1a das Sessões, em .13 de abrP jat&. da publicaf..:âO desta lei." 
'r.dl - Tsto por que, s~. Presidente. órgfios do F'c:r9do remonsó.vci'\ .,~:-- :e 1966. - Cuido .~1ondi.n. J 0 SR. PRESIDENTE: 
1iro;:l1~HlS obr'rrados, em face do Acôrrlo nos~a seguran"a reclamando, semtt:·t 
" ql'e ''n~mhum mctet·ial será usa elo qtw o...s eircunst3.nc!a<~ irripOern, a cb­
.,_ m ::>rmn.s att"micas ou para pesqu·- "ervància dJ!sc:e n ·inelpin, c• te lX!:"'~'JU 
:< ~ ~ ou d<>srnvo1vlm.:nto de arm"s R tO- a se con-::;titUJr Pm prf'C<"ltO '"""ll. Ess't 
nt'rpc: nem para ou~.'<:quer propóc;itJs atitude rlf' vlTilàncfn p"triót'r·1. nade 
mill::!.res•·, flc:nnos prtve.dos de im· srr rPmont'ldR fln nno rP. ]qJ;:{ qu'1n~ 
~tTMe~tos que nos P"nnitam im?edir do. em Memorandum dlrirr:do ao P1"P .. 
:1~ t"cvêmo dos E<>tados Unijoc:; que fl-':i :nrtf'nte l1!1. Re,...nhlir.t - o conhecido 
r·"l"r:2i'> especiais produzidos com ~:!emorandum nt'? 'i'72 - 0 Comelho de 
~-m'1'1 "tíV:.> 1 norte-anwricano aiPm do ~~.'{llr.,nr>t, N.,clC11"l tnsi.stla f'M aue 
!'l'..l" ~P considera ''D"f'e~c:;idades do "a e:moftaç§n dm mtnP"!o~ dP ur:\­
r-· .... Tama brasue:ro" seiam por éle n!o P tório só d~>vP ser r~>'lli:rada prh 
t''·Jt~ .... ctos oara a produ-~ão de artet:.c,- !::!Xecur;-ão de ::t~Ord'os negoch1o~ d~ 
fr~ ri<> guerra. Estrmos, assim. diante GovPrpo a Govt'lrno. mrdiante com~ 
ti: nra rxa'iperante possibilidade: a 
t!P f'U" 0 Br2 su venha a fOrnecer ex- flenc::z~ões vi~ando ao ft<>t:envnlvjmen­
r·qiv">~ l)$.l'f1 bombas atóm:r~s e de lO do fl"O~:ll'l"''~. br~slle~ro rJ~ ~>ner-
11 :'i·P..,.Pnfc, fabric.1dC-" ncs arsenais de· gia atôP1ica" E""'l f- ~('m rtt'i•ri(•9. tt 
r·tr4o:c; Unidos. :r-,.3 tur":!lm~ntP, tal orlentf1r:"in 011 P F~ ~f:n"' C::"!m o~ su­
e ·~~-;_·Drtânc;a ró pod"'~i~ resuH:1.r nu- perio.res int.e:-{~ff'<; do Brasil. 

O SU. PIIESifiEN'J'E: 

(Moura A:tdrade) - De acOrdo r.om 
o voto do Plenário pa.5Sa-se à ime· 
diata discu~são e votaçá.o da r.::da;ao 
final do Projeto de Lei da Camara r/' 
16, de 1966, que ccncede isençflo de 
tributos para importação de bens de 
produção destinac'os ao reequipamen­
to e modernização da indú<otrla rte 
veiculas automotores e de autopeças. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar usar da pa:avra, enccrrarc1 a 
discussão. <Pauta~ 

Está encenada. 

Em votação. 
f'~'l c:;pllc:;tancial '!Jerd~ !ie ~utorlc'!ade Em. contrat'.f1sirão. o o.ue em"lna au 
c1 • ~')"'""' part-e fac~ am= ch•maic; Tll'lf- Acôrdo ora em dehatf' p uma con--::eo· Os Srs. Sena!1oreB que a aprov~m, 
f"'S, ,..,...,rt;,,ll,~T""ente .f' OS '10"<:0F irmfio<; rão aliene.dR r'fq- renlidáde b•·asitetrtt. queil:am permanecer sentados. (Pausa, 
cl1. f'm""lca Latina. retlrsndo Qtta}mtet e lesiva. à s:ob~"r~=~r.f~ P ROR inter~:sEPS 
(''lnt"'t''rifJ f'!etiv1• :\ tJt!t"de que a:o:_c:~. nnclonals. fruto cte uma distorcão por Está aprovada. A matéria volta â 
mi:ryos em prol da desnuc't>ariza :ão CTtfo efeito. a flrrti<>:a"e (lU,. d":Vf'mos Câmara dos Deputados. Para acom-

o' Sr. Jc~é E'rminr - Permite V.· ma.nt~r com o~ Estndos Umdos det~u panhar, naquela Casa, 0 ·estudo df..S 
F.·>ta .. um aparte? (Assent,.ment't do rte St" ~nresetJLl'lr ,Qnh "' forma de re- emendas do Senado, designo o Sr. 
oraã.otl - As raizes do Acôrd4 !;ãO lacõ<'s fraternais e IT'Ut!!AmentP van· ~ena.ctor Bezerm New. relator do p~·n­

. mn'S pro"!"unrtss do C!U~ se tlf'n"!!.. SJ.- ta/osas J)9"r8 ~J:suml,. e~>-rM~t-~>rist!!.:ns Jett na Comissão de Projetos do Exe­
tp~-Sf:' qu€ 0 muntto possui três ;~z~s. de wbo:·dlnação e d~~ndê-nc1n. l cu :vo. 't 

(1l:oura A1H!raO") - 0 Sr. 19 Se ... 
cretário proce1erá à leitura de outrà 
requerimento. 

E' lido o . .segutnte 

Reç ·r:menfo n? 14::!, de 1966 
Nos têrmos da Jetr!l b, do § 19, do 

art. 66, do Reg:mento Interno, re-; 
queremos seja prorro;xrrdo, até o fim 
.'a presente seesão legi"'lativa ordiná .. 
rla, Q prazo da Comissa-o Especial 

criada com a aprovação do Requeri· 
menta n9 285, de 1965, para .. Proceder 
ao estudo e a coord~nação de modidas 
tendentes ao contróle de pre~os da ex .. 
portac:ão das matétlas-primas, mine­
rais e produtos ag:ropecuJ.rios nacio .. 
nais.'' i 

St:.lu das Sessões, em 13 de abril d.1 
1966. - J()Si' Erw-irio- Attílio Foi:­
tana - Raul Giuberti - Gtddo M<m­
àin. ' 

O SR. PUESIDEN'J'E: -X 
CMoura Andrade) -O reql!(HJn1Ct1lf·':> i 

que acaba de ser lld,., t:er:l, vot,tdo r.o 
!~llf'l da ~"' d? ])la:, ·· - ~ 



768 Quinta-feira 14 

Esgotada a hora do Expediente. 
:Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

. Da Ordem do Dia constam vanos 
pm]etos que delo·erão ser votados em 
escrutínio secreto. • 

A Presidência, nos têrmos do R~0 i­
mento Interno, vai agrupã-lOs a fim 
de que -sejam discutidos e votados 
como ítens ~niciais. Os projetos de­
pendentes de votação em escrutínio se­
r.reto são os constantes dos Itens 4 
a 10 da- paut·a.. 

Item 4 

Discussi"io, em turno muco, do 
Projeto de Lei da Câmara n\1 1!}, 
de 196G (nç 3.422-B, de 1966, na 
Casa de origem). de lniciaUva do 
81·. Presidente da Repúbl!ca, que 
isenta dos impostos de importação 
~ de consumo equip!tmenta tele­
fOnico importado p(!la Telefônica 
Curvelo S. A., tendo parecer Javn­
ra~·el.! sob n'~ 199, d.e 1006, da Co· 
mwsao de FinançM. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum fios Srs. senadores de­

sejar fazer uso da pa.lavm encerrarei 
a discussão. (Pausa.) ' 

Está encerrada. (Pausa.) 
Enquanto se aguarda a formação de 

quorum no Plenário, a Presidência co­
locará em disçussão os demais itens 
e, em seguida, os subme:terá à votaçáo 

O SR. PRESIDE~TE: 
(Moura Andrade) 

Item 5 

DiscUssão, em turno ti:mco do 
Projeto de Lei ela c"âmara n~ ~O 
de 19SS (~o 3.423-B, de 1966 na, 
Casa· de origem), de inicil!tivá do 
Sr. Preside_nte da República, que 
isenta dos zmpostos de imp:Jrtação 
e de consumo, bem como da taxa 
de despacho aduaneiro, equipa­
mentp p~ra perfuração de poços e 
locallzaçao de águas, importado 
Pl!la CASOL, tendo pa.recer favo­
ra~el:. sob n(} 200, de 1066,,da co­
mzssao de Finanças. 

_.,_,m dlscussão o projeto. 
Se nenhum dos senhores Senadores 

rlesejar f~zer uso da palavra, encer-
rarei a d;.scussão. <Pausa.> • 

Estâ encerrada. 

~ SR. PRI<~SIDENTE: 
•l!Joura Andrade) 

Item 6 

l.Jiscussão, em turno único do 
Projeto de Lei da Câmara nP 21 
de 1966 (nQ 3.421-B, de 1966 n~ 
Casa de origem). de iniciativá do 
Sr. Presid~nte da República, que 
isenta dos mtpostos de importacáo 
e de consumo, bem como da tâxa 
de despacho aduaneiro um 
computad_or clelróníco tmPortado 
pela Vang, tendo parecer tavorá­
Ve!, sob n9 201, de 1966, da Co­
mzsstlo de Finanças. 

:Eln discussão o projeto. 
~e nenhum dos Srs. Senadores de­

SeJa! fazer uso da palavra, e11cerrarct 
s. discussão. (Pausa.) 

Está encer1·ada. 

, O SR, PRESIDENTE: 
f111oura Andrade) 

llem "t 

Discusstlo, em túrno único · ao 
Projeto de Lei da Càmara n9 22, 
de 1966 (nQ 3.424-B, de 1966, na 
Casa de origem), de iniciativt. cto 
Sr. Presidente da República que 
1senta do impõsto de fmporlação 
equipamentos destinados à Co­
mercial Paulista Importadnra e 
Exportadora Ltda., vara a insta­
laçao de uma fábrica· de bulbos de 
vidro parq cinescópio, tendo p(J.ie­
cer favorável. sob n~ 202 de 1966 
da Comissão de FinançaS. ' 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos srs. Senadores de­

;eja-. fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.> 

Estã. encerrada. 

D/.-RIO DO CONGRESSO NACIOII!Al (Seção 11) Abril de 1966 

O SR, PRESIDE:o;TE: 

(Mo.t~.-a indrade) - Já há quorum 
Vai-se passar à votação do Projeto dl: 
Lei da Câmara nQ 1!}, de 1006, já com 
discussão encerrada. 

Os senhores· Senadores já poden. 
votar. (Pausa.) 

Vai-se pássar à apuração. <Pausa., 
Votaram stm 32 Senhores Senado­

res.: votara'll não 8 Srs. S-enadores. 
Nã .. o houve abstenção. o projeto foi 
aprovado. Irâ à -sanção. 

E' o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
~9 19, DE 1966 

<NQ 3A22-B/66, na Casa de or!g·em) 
Isenta dos impostos de importação e 

de consumo equipamento telefônico 
importado pela Telefônica Cun;elo 
Scciedade Anônima 

O Cong.·esso Nacional decreta: 

Art. 1Q E' concedida isenção do!'> 
impostos de importação e cte consUmo 
par'a o equipamento telefônico cons­
tante do Certificado de Cobertura 
camblal n° DG-65120. 238, emitido pela 
Ca-rteira de Câmbio. importado pel9 
Telefônica Curvclo s .. IJ,.. 

Art. 29 A isenção concedida nã.o 
abrange o material com similar na­
donal. 

Art. 39 Esta lei entra Pm vigor na 
data de sua. publicação. 

Art. 4-9 Revogan1·se M disposições 
em contrário. 

O SIL PRESIDE:o;TI':: 

<Moura. Andrade) 

A 1:otação ern escruwuo secretu, 
pelo processo eletrônico, dn Projeto 
de Let da C{Jmam nl' 20, de lOOfi 
(nP 3.423-B, de 1966, na Casa de 
origem), de iniciativa do Se'Hhor 
Presidente da República. que tsen~ 
ta dos impostos de im-porta.çlto P. 
de con.<;Umo, bem como da taxa de 
despacho aduaneiro, equipamento 
para perfuracáo de pm;os e loca­
licar-ão de áauas, importado 11ela 
CASDL. tendo 1)arecer fttvorfwel, 
sflb r>_9 200. rle HJ66. da Comissão 
de Finanças, já em disctwllto en­
cerrada. 

Em votação. (Pausa.r 

(Procede-se à to!ac;doJ 

Vai-se proceder à apuração. (Pausa.) 
Votaram sim 34 senhores Sena.r!o· 

res; votaram não 5 Senhores Senado­
res. Houve 1 abstenç~o. 

O urojeto foi aprovado e vat ~ 
6anção. · 

E' o segzlinte Ô 1;rojeto apro­
vado 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 20, DE 1966 

tN9 3.423-B/66, na casa de origem) 

lsMflX dos impostos de Únportaçl!o e 
de consumo, bem como da taxa ~ 
despa,cho aduaneiro, equipamento 
para perfuração de poços e locali­
zação de á-gua, impoltado pela 
CASOL ' 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 E' concedida isenção dos 

tmpostos de importação e de consumo, 
bem como ·da taxa de despacho adua­
heiro, para o equipamento constante 
das Licencas ns DG-65(2.257-2.419 e 
OG-6512.258-2.420, emitidas pela Car· 
teJT"a ri e comércio EXterior, importado 
nela Companhia de Aguas e Solos -
r1ASOL - com sede em Natal, no 
~tado do Rio Grande do Norte, para 
nerfuração de poços e localização de 
ág-ua. 

A.rt. 29 A isencão concedjda n~o 
abrange o material com similar na­
cional. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na 
c1ata de sua publicação. 

Art.. 4Q Revogam -se as disposicões 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 12.2H-L053, DG. 65-2.245-1 054,. DG. 
• 65·3.250-l.cr.33, DG. 65-2.251-1.0'>5 
(Mow·a Andrade) DG. 65-2.252-1.056, DG. 65-:L~5.i-

Em votação o Projeto de Lei aa !.038, DG. 65-2.254-1.059, DG·. li5· 
Cãmara n~ 21, de 1966 (n'.l 3.421-H 2.::?55-1 .060, DG. 65-2.260-1.065. DV . 
de 19.66 na Casa de origem) ae 65-2.261-1.066, DG. 65-2.262-1.067 
iniciati;a do sr. President; da IDG. 65~2.263-1.03'9, DG. G5-2.'!64.· 
República. aue isenta dos imposw 11 1".068, DG. 65-2.267-1.070, DG. H5· 
de importaê;ão e de consumo, bem j2.:.271;~-074, DG. 65-2.27~-1..075. DG­
como da ta:ra de despacho ad1w- l6a.2.- 14-1.076, DG. 6:>-2.2~5-1:~18 
neiro, um computador etetrônicü DG. 65-2.27f!_-1.079, DG .. 6;,-2.Jr~-
- -t d 1 - t d !.081, DG. Ga-2.280-1.083. DG. fia· 
rmpo, a o_ pe a vang, en o pare- ·) 283-1 {)85 DG 6--2 ?8~-1 081 DC 
ce1· tavo:a1.!_el, sob '!1-g 201, d~. 1966, ~5-2 .286-1. ôss. "nO. · ·st-2 ."287~J. oa9·, 
d~ Coir!zssao de Fmanças, 1a com DG. 65-2.28B-1.090, DG 65-2 28$!-. 
d1scussao encerrada. 1.040, DG. 65-2.290-l.O!Ji. DG. ti3-

A votação será feita em esCl'lHínlt. 12.291-1.092. DG. 65-2.292-1. 093. D:J-
:;ecreto, pelo processo eletrônico 65-2. 293-1.094, DG. 65-2.294-1. C H. 

Em votação. (Pausa.) DG. 65-2.296-1.046. DG. 65-2.300- 1 

1. 050, DO. 65-3.362-3.336. DG. %- · 
3. 363-3.337. DG. 65-3.364-3.338. DG. 
!15-3.365~3.339. DG. 65-3.366-3.340, 
DG, 65-3,36!-3,335, DG, 65-3 430-
3.341, DG. 65-3.353-3.342. DG. 65-
3.354--3.343. DO. 65-3.355-3.485 :JG. · 
65-3.3~6-3.344, · DG. 65-3.357-3.331, 
DG, 65-3,358-3_332, DG, 65-3 359-. 
3. 333, DO. 65-3.360-3.334, emitidas 
nela carteira de Comét·eb Exterior. 
Importados pela Cornercíal Pauli~1,a. 
Importadora e Expcrtadm·n. Ltda . 

íProcede-se à votação) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa._, 
Votaram sim 29 Senhores Senadore~. 

rzãú, ·10 Senhores senadores. 
çã~. projeto foi aprova.do. Vai à .oan-

É o segu~nLe o p1"ojeto aprovadO; 

PROJETO DE LEI DA CA-MARA 
Ne 2L DE 1966 

(N9 3.4-21-B~65, na Casa de Origem) 138 ra. a. instalação de u:na f;1brica ele 
Isenta dos impostos de lmportação e bt1 1bos de vidro pa.ra cinescór-io. 

de consumo, bem como da taxa de ~rt. 2g A ise~cão e,~nc_"'dida ~ão 
despacho aduaneiro, um cornp:t- 'l~' ange o m:tter1al com 1>tm1lar nacca-
tador eletrônico importado 11ela. • n--l~.t Sa "R f L 

1 
• -

VARIG 1 _..._. • · ... s .... a. e cr"ld'a em v1g·or n~ 
, 1 d2.t.a de sua. publica':.fi_o. 

O Congresso Nacion:tl decreta: Aí"t. 49 Revogam-se as disposições 
Art. 11 E' conc2dida isenção dos im­

postos de imponaçfto e de consun,o, 
bem como da taxa de desoacho adua­

,neiro, pa.ra um compuLadô-r constante 
dus licenças n:s. DG-G5-l770-1783 e 
DG-Ci5-1771-178{, emitidas pela Cartei­
ra de Comércio Exterior, itnpcn·tado 
pela S. A. Emprêsa de Viação Aérea 
Rio-Grandense - VARIO -, c:onces­
sionâria. de serviço público federal 
de t.ransporte aéreo, sediada. em Pôrto 
Alegre, Est:ldo do Rio Grande do SuL 

Art. 2º A isenção concedida nã<J 
abl'an.ge o material com similar na­
ciop.al. 

em c0ntrárlo. 

O SR- PRESIDENTE: 

CMonrâ A.ndradel - Sõbn! 2 rr.r;>:;:a. 
requerimento que vai ser lid-J pelo ~r. 
19 Secretário. 

1t lido e apro'j;ado o sequinfe: 

Requcri:nentl") n9 144, de .1966 
Requeiro que os itens ns. s, J e 10 

da Ordem do Dia se.iam submel;idos 
ao Plenário na seguinte ordem: 

Projeto de Lei do Sena:!o n9 4-1-63 
(obedecida a preferência re~imental a. 
que tem direito o substituti·:o ela C'l­
missáo de L!!gislar:ão Sochi} · 

Art. 3'? Esta Lei entra em v!gor na 
data de sua publlcação. 

Art., 4Q Revogam-se ns 
em contrário. 

disposições I Projeto de Lei da Câ::na.ra n? Pl-6-1; 
Pro_ieto de Lei da Câmarn nQ 1)6-65. 
Sala das Sessões. 13 de :1!Jril de 19üô 

- Eurico Rezende. O sn .. PRESIDENTE: 
U~:toura Andrade) . · 

Em 1;otação o Projeto de Lei àa Câ­
mara n~ 22, de 1966 m" 3.424-B-
06, na Casa ae orígemJ, de ln"icia­

' tiva do Sr. PJ"esidente da Repúb;i­
ca, que isenta do impOsto de impor­
taçdo equipamentos destinados à 
CQt_nercial Paulista Importadora e 
Exportadora Limitada. para a inJ­
talação de uma fábrica de bulbos 
de vidro para cinescópio, tendo pa­
recer favorável, sob n~' 202, de 1966, 
da Comissão de Finanças, iâ com 
discussão encerrada. 
A votação deve ser !eit.a em escrutí-

nio secreto, pelo proce.sso eletrônico. 
Em votação. (Pausa,) 
<Procede-se à votaçao) . 
Vài-se proceder à apuração. 
Votaram ''sim" 26 Srs. Senadores. 

Votaram "não" 11 Srs. Senadores. 
Eiouve duas abstençl5es. 

O projeto foi aprovado; vai à san­
çQo. 

I: o segutnte o proJeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 22, DE 1966 

(N9 3.424-B-65. Tia Casa de origem) 
Isenta do impõsto de importação equi­

pamentos destinados à Comercial 
Paulista Importadora e Exportadora 
Ltda. para a instalaçl!o de uma !d­
órica de bulbos ·de vidro para ci­
nescõpto. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 11? lt concedída isenção do im­

pOsto de importação para os equipa­
mentos constantes das licenças nl!.me­

DG-65-2,241-L051, DG-65-2,242- ~ 
ros: 

OG. 1!5-2.241-1.051, D.(';. 65-?.!12-
1.052, DG. 65-2.243-1.037, DG. 63-

O SR. PRESIDENTEt 

(?.foura Andrade) - Em o30nseqikn·­
cia da aprovação do 'requ~:rimento, 
passa-~·e à votação do i~e:11 1'0 da 
pauta. 

Discussão, em pnmczr·J turno, 
do Projeto de Lei do .~~nado 1HZ­
mero 44, de 1963, de au.lol"ia do 
Sr. Senador Vasconceto~ 7'ôrres, 
que concede férias tf~ 30 dias aos 
trabalhadores e dá outras provi­
dCncias, tendo pareceres (n.'l'. 135 
e 136, de 1966) das Comissões: 
de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade <:: j?;.ridicift,-!de; 
de Legislacão Social, 1Jela aprova. 
ção, nos têrmos da Emmu!a. subs­
titutiva que apresenttt (n9 l~Cf.S). 

O SR, PRESIDENTE: 

<Moura Andrade) - Em discussào 
o projeto, com o substitutivo da co­
missão de Legislação Social. 

O SR. AT1LIO FONTANA 
Presidente, peço a palavra. 

O SR, PRF.SIDENTE: 

Sr. 

(Moura Andrade) - 'I'~m a p2.Ia­
vra o Sr. senador Atílio Fontana. 

O SR. ATILIO FONTANA: 

(Não foi revisto pelo orador) - Sr. 
Presidente, o Projeto de v~i 11° 44, de 
1963, ora em ·discussão, que estabe­
lece trinta dias de férias para os r.ra­
balhadores, embora possa parecer uma 
medida razoá'lel, nas .!ircunstãnclas, 
porém, em que o Pais ')e encontra 
atualmente, quando o Governo. por 
todos os meios, até adotando medidas 
impopulares, pro~ura tir3r :> Dra;:.il 
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desta situa~âo de dificuldade, Justa- 1i0s empregados $erão d!reito 
n1eme por aumentar o penado de te- a férias, ... " 

prodU.Llvidade. E' o apêlo que U;irijO 
a conl.ciência humana. e de-mocrattca 
de V. \'xa. 

tias criara ainrla ma\ores p::olJle:uas, E' 0 substnutivo que val ser objeto 
pois' é sabido que quando se PP:-ga u o SR. ATíLIO FONTANA - No-
t!J<:ruém, sem prcduzir, natural e que de votação. ore Senaà:or não estive presente na 

porque, tenho a consciêncHt. de que 
assim estamos tomando medidas ·'a_ .. 
neadoras e em consonância com a s1 .. 
tuaçâo ç:ue o País atravesga nn mo~ 
menta. CiUuHo bem.'J 

mitras deverão contri.bm•: para e:::se ,; .... depo-is de cada.- período de doze casa que.-nd~ se votou a lei a que V· 
pagamento. Todos reca?hecem·os C!Ul' meses a. que aluéle o art. 130. na Exa: se refere, 1·elativa a~ funct~ .. 

O SR. PRESHJEN'I E: 

(Moura AHdraàe) - (t.·om:mtnl ... 
a,.., leis sm:i:ns e trab:::o.llustas sobrem::!'-\ seguinte proporção: uàrios. Mas ainda que à epoC'a tl-
:regam 0 salú.rio daguelcs, que. J.;ub~- vesse aprovado, agora, neste momen· 

discussüo) . 

lham ew, aprox.hr.io.r!amend, _68 _.-,,_ Se a) trinta dias corridos aos que to em que se faz 11m. esfôrço trem~· 
aprovada e.<:sa lei. ma!or sera o. por- tiverem ficado à dtsposição do ao e 0 próprio Pres1dente da Repu-
centagem que sobrecarreg:ma a pro- empregador dur2~nte os doze me- bli~a. está tomando medidas impopu· 
ducõ.o. ses e nao tenham. dado mais de te.res par<\ diminuir os enc~rgos ~ au-

O SH JEFI•'EiSON Dt~ AGCIAR: 
• I 

Sr. Presidente, peço a p~lavra. 

O SR. l'ItESIDE~J'J~: 
É;.;tamos num circulo vlc~r;_sv: dese- seis faltas ao serviço, justifica- mentar a produt-ividade, nao sena~ ~t1 

jamos 'baratear o .c:rsto de. V!da e e1:- das ou náo, nesse pelio::lo;" oom alvit-re o Senado aprovar cs~e 
va.r 0 poder aqulS!tlVO do pavo ~ro.- Então, para que 0 · emtJren-ado tenha projeto. Além disso, cnte:e~emos <lu~ 
slleiro. que é, realmente, muit(~ ba!xo; t- 0 pais estâ. numa ter!'ivel btfurca~ao. 

(Moura Andrade! - Ttm a pD.:'1· 
o:;ra o nobt·e Senador Jcffe!·.son <.1e 
Aguiar. 

ü SR. JEl'FntSOX DE AGUIAR: mas só poderemos aumentar o poder direito aos trinta dias de férillG, de .. llU procura, atravês de leis, sair da 
e.quisitivo do povo se aumcnta~··n~n a verá ter uma assiduidade c1uase que situação em que se encontra, m.elho­
produçáo, porque sômente proouzmdo Absoluta, e essa. assiduidade, óbvia- rt>ondo 0 padrão de vidu, do povo e selJ 
~2 pode ter receita e somentl': conl mente, repercutirá na produtividade.· poder aquisitivo,_ ou estarel!_lDS amea· 
maior receita se pode melllO''!'n_r o pa- ';b) vinte dins, aos que tive .. çados de 5urpresfl.s que n~o desej?. .. 
d!.:;o de vidil e o poder aquisülvo. . r·no. " 1 L rem ficado à clisposiçlio do Nn- · !:i. Êste projeto vem, rea menv.~. n.sra .. 
Vll.l' a situação: diminuindo a· ·produ- prega-dor por mais de duzentos e . ,· Gondtn - V. E:<a. 

(Sem. revisão do m·a.dor) - 'Ser:.11o.r 
Presidente, IJroferirei algumas pala­
vras para responder ao nobre Se~:::<­
dor AtJllo .Fo.nta.ua, em aditamento ao 
aparte que proferi há pouco. · 

Entendo as férias - e todos a.s,:;im 
reconhecem - não como uma. li bel a­
lida-de, rnas uma necessidade natural 
em favor daquele que presta serv·ç0.~ 
:t empresa dunulte doze meses ~n.!t· 

ção, aumentando 0 custa ~a. J?rodtnJ\-o cinquenta. dias ~~m seus doze me- - O Sr · Domtew 
e, conseqiientemente, contr1bu~n~o r;11~ ses do ano cont-ratual; perm1te? 
ra elevar 0 custo de vida e unh'lc1o~ c) quinze dias, aos que tiverem o SR. ATILiO FONTANA - Con·· 
na r m~is a nossa moeda. ficado à dispodção do emprega- cedo o aparte a V. Exa.. 

P dor por mais de duzentos dias: 0 Sr. D 011, 1-, 1·0 . GÍJ!•dz·1, _ Agrade .. o Sr . .Jefferson de Aquiar - er~ \ d) d' ao ue tiverf:>m '' ~ 
Lerruptos. · 

segundo a graduação prevista 11~ 
artigo 132 da Consolidação das 1-f.•i" 
do Trabalho, essa concessão é dt::: "lO, 
15 e 10 dias eonforme o período nc 
vinculação do empregado ao empr"ga- · 
dor. 

mite v. ExA. um aparte? . onze . Ias.. 8 . q ·o o aparte. Quero acrescentar o se-I fiCado à d1spos1ç.ão do empreg~- ~uinte: na realidade, não é questão 
O SR. ATíLIO FONTA..'l'.iA com dor por m(!no~ d_r. duzen~o~ ~. ma .. s Je dar mais 20 ou 3{) dias ao oper{l.-

tocto o praze;:. . de cento e cmqü~nta d~a... jtto; o que te~os l_loje, ~m ~verdade_. é 

0 sr Jefferson de Aguiar Un1a Portanto, o direito n maior ou me- i que os salános sa_o. 'baixo~. A_dnut~-
se as féria-s não constituem umn 1:-. das for;nas ·pnra aume~ta.r _a. produ- nor qua-ntitatho de férias vai depen· mos .. M.a-s a pro~utiVl~lude e mais be.l: 

tiv~dadc de uma. empresa. a R con- der da as1>iduidade ou il:náo do cmpre· :t:t- amua... Alem d1sso, se contar 
cessfio de férias aos h'aballn.dorer;, gado ao serviço. C1.1m êsses ar~mnC>n· mos os 12 mese? de traboalJ.;to. ~~is _ 0 
porqu~ desta maneira, descansado.'> e, tos. creio que V. Exa poderá folqeda- 13\', mais as !~nas de 30 di~S, Ja sa~ 
naturalmente, com energias ·.·enova- mente, goat,QEament~~. perfilha.Y o subs· 14 meses: Aetescente-se a. esse tota 
da!õ, poderão produzir mais do que tltutivo da Comis:>f\0 de Legisla-ção I os 11 f~tiad~s - esLabel~cidos ~m Jel 

d t abo.HVJ e s · 1 - mumcipa:ls, além dos dws dedlC!l.dOS 
após período~ longos e r ocm.. a festas, 0 que dá um total de mais 
estafa nnturnl de quem permnnece o SR. ATíLIO ·FONTANA - ~iuito I de 15 meses que são pagos e sômenta 
ininterruptamente numa. emprêsa.. gr·ato, Senador Eurico Rezend:~. Os 12 trabalhados. Porto.nto, temos jã o 

0 SR. AT!LIO FONTiL~A ~. Re .. argumentos de V. Ex!\ merecen· ser índice de ~proximadomcnte 30% one· 
gistro com prazer o aparte. Contmua .. considerados. Esü\ríamos, no cn.so rando diret.a-mente a fõlhu. à'ê paga· 
mos, no ent.anto, no no:;w J)ensamcn .. dêsse critér1o, pre.mlando realmeute mento de 12 meses. No qqe se rela .. 
to de que sú se pod~ a-umentar o pn~ aqt:êles que trabalharam durante o ciona ao ganho do o:pet·ário o proble· 
dão de vida do povo brasileiro se se ano todo. Mas se alrmm operário t!- ma jfl. é outro. A con!itante .~r~s.ção 
conseguir aumen~ar a produtividactc ver mais de seis faltas involutãrlas? dos Fundos t .. rtmbém se consttL-lll em 
e coni e:a a 'produç-ão. Em c.aso con- Por questão de s:'l.úde ou de JUtros outro problema, pois te~os o Fundo 
tráriel. continuaremos nesta di.fiçulda .. fatóres de saúde t! de outros fatôres de Indenlz..ação 'l"'rabalhtsta, ° Fundo 
de e:itkando o Govérno, porque nfio previstos até em lei e que v. Ex11-, d_?- Desemprégo, o F~nd_o. da E~i~ca~ 
acÍministla a contento, ms.s ;."{ltando meSmo, esclarece na emenda. substi- r;,~o,Gto~?.:; de J,-es.P~J?sal:nlld:~: one~~r 

Oeralidcde, mas um& necessidade 11!­
giêrtcica, com repercussões ua incicten­
cfa dos acidentes no trabalho na •~m .. 
presa, evidentemente não há coma ?.I .. 
gumentar contra o aumento do çc~ 
riodo de férias para ··o dias, menn 
conces.<;~ .. o mlnima pa_rt'L n integrat;:to 
com' o sistema adot2.do pela le~tc;ir.­
câo brasileira em fa•·or de todos cu 
Que prestam serviços :.::; entida-des au­
tárquicas e públicas do país. 

leis fàl!e agravam a sttunç:\o de sub- tutivu: "ainda que ns faltas sejam oo. 0"_e-~.no. .to ~- por 
d.e~em'olvimento dêstc :País. justificadas." ma~s atr:-da a _empresa _nacionaL ~ . . . I No caso não vejo porque devemos muno facll cns.r novo~ onus; oc.orre 

:E.In ou:ros _patses de~envolvidos P. 1 premiar aquêles que tiveram a . teli- no entanto, que o empresário nacional 
adiantadns, nao vão alem de quinze cidade de P:Oznr da boa r_,aúde ou de nã-o está em condições de arcar com 
dias ?e fér~_as an~a1s .. para ~~ :rall~- não ter oU'tro·s_ :ímpedim~t1tos: aqué- ~CI-'?S grit vames. · Et;.s~ a real~dade b~a: 
11.1adChes.· J .. l tem .. s nnte, ê' lh~role .. les que, por ra.zôNi Plenamente jus~ SI~em~. ntu;--\1. A_. ma.o_: parte da~;--;~ 
cmco e pr-etende~os. co.m ste . ·~ tlficáveis, não tiyeram essa luesma dust:nas brasilenas nao podem ~~~L· 
to. ele.v3.t pa.ra trmta dw.s · Logo, sa~ condição, seri<:~m ~Drejudlcados. der êsse núme~o crescent-e à e Fund,oil 
qua~-QI7.e meses que o empregador ~e Portanto, 0 critério adotado pela e de n0\.-'€1-S Ie1s que, aparenten:en~e 
ver:t pagar pelos doze. meses" d~-. tl,a- emenda que V. ITx!!- apre::;entou na pouco oneram mas, na realtdade, 
balhO. Acresce que dmante é ... ses ~oze~ Comissão de Legis!:,ção Socia.l, tiata agrtn-·a..m em mu!w. ll.t; fôlha.:; ~e pa­
meses de . trnbal.ho, corn ?S. fenad~,, venia, parece-me não deveria mere- ga~ento.1 :A própna. reavaliaçao, t10 
e outros dms a. que têm dtrmto. vell- eer aprovnção pP.las razões expo~ta" Ativo obngou a mator desembo.so. 
ficamos que sõmente a met.ade do ' ' ~ .-.. Hoje em dia - e vários Srs. sena-
tempo do trabnlt:ador é realmente. O Sr. Eurico R'e::Cnde - V. Exa. dores poderão atestar - os ônus in· 
l'mnreg3do na produção, o que a nne .. vai·me permitir. (Assentimento do cidem em mais de 100')· - e não 
ra.' .-\.<osim, temo.'> de pagar o d0bro Orador) -V. Ex&. foi Deputado ?e· apena..c; em 68% conform~ V. Exa., 
peles rUas efetívos de trabalho. dera! e, como e.q-ui, nn. qualidade de Sr. Senador Atílio Fontana, afirma 

porlanto, Sr. presidente, náo pO· Senador, dos mais atuantes .. Eu g.os- - a.s fôlhas de pagamento. Assitn,· é 
õedamos c0ncordar que, no mom«".r:to taria de fazer uma ou duas pergun· nuüs um ônus o criado por êste pro• 
em que o País e o Govérno :.!Xi~cm tas à sua atenção e à. sua memória. jeto. A Iet permitirá. uma. série de 
do povo brasileiro sacrifícios, votáSse- 0 SR. ATILIO FONTANA _ Pois facilidades que nt}o se justificam. 
mú-s nós aqui, nEsta Casa do L~v;i.:;~ não! Furei 0 possível de ouvi-lo. ?elo contrár1o a sua criação vai ge· 
1atito, projeto de lei QUe ptoror::'i 5e11.. mr novos desciltendimentos entre em• 
sfvelwent~ a situar:-~o desta N~H'iàtJ. tão O Sr. Eurico V~et.oende - V. ·Exa. pregados e empregadores. Estabelece. 
rie ne!as suas nquezas natural~. deve ter votado, no Congresso Na· cortanto ·uma série de regras e pe .. 

' · . ..... ., , ,: cional, o E:;tatut•J do:; Funcionários iJ.uenos j'ogos que o próprio emprega-
O Sr · E w.,:o Re.yende - O J.OlJJ e 1 Püblíc-os. V. Exa. concorreu com o do na maioria dos cesos não está 

S~nádor pel'\Ul~e '-~m atJ~·te? !Ass:n .. seu voto para dar trinta dias de fC- (tpto, não está senhor do a~sunto para 
ti?rle1:to do on,flOI) -: .1enllo n H~- rias aos f1mcionários públ5cos, que :~, nego~jação nat~JraL 
pre!{;:;ao de ()1.1€! v. Ex--,_ n?tural.m_enle t.êm o direito de faltar muito mais ri'e o Em. ATiLIO FONTANA- - A~~·a. 
em '>'lrtud~ de seus multlp',os alü'rc- seis dias e, ainda assim, não perdem deço o aparte do nobre Senador Do~ 
res parls:r!cntares. proc~cteu 'l unm 0 direitQ às f&:·ia:; COl'l'idas ele tl'iht'a mício Gondin. 
lei tU;'':_ mui\? r:ipida •.. fixan~o a sua dhls. Sr. Presidente, a aprovação do pro­
H~CJH·ao mms no projeto ~mundo l!~ V. Ex-a. t:1mbém concp.deu a Iicen· jeto tepercutirü negutivamente no 
c~nuu-r,. O de que se vat cJg:.tar e ç?.-pr2mio. qil.r é mn prerrogativa de Pais. No momento em que o Govêr· 

d:\ vo~:u·11.o do Sub.stltutivo da Ccn~is:- empós dez ano;; de atividade t'une:io- no ins1ste em maiores sacrifícios, p::~1·a 
~ão cte Lee;isl:u·üo social do Sea.-.ti~ c nul o servidor t~r sei:~ meses de ócio, melhorar, no futuro, a. situação do 
vê V, Ex~ que não se trata dt con- c!e descanso, d~ repouf;o. V. Exn.. que povo brasileiro, vvtamos, a-tni, mal:. 
ced.e:r trinta dias de férias, in·Uscri- deu um ba-nquete .nos !unc~onário.s Nlcargos sõbre a produção, consequen­
zninad:1m.r.n!t~, ao traball1actor. (: pro- públicos, como todos nós demos, clê temente, contrariando a própria ori• 
jet•J f:.,1abelece um e.=;calonamento i pelo menos l;m sanduíche TI.Ofi operá- entflção governamentaL 
QtW11fo tt fruido dêsse dlrel1o r-, nes·lrios. aos t-rabalhadores. a esse que o Por est-e motim, espero que os meus 
te. !::-;fto esff11J"'1f"''"''~ a:) condiri'f':~ 1·~- ·"":jlldflm, com hnt"l. nc,·tin::'icia e do:-di- ~111int>~tes Pnres. nesta opol'tunidade, 
gidll,ô. Veb v. F.>::ll: :::~~Ci'in rt \'P'lr"''' ;I !>"'lnrlP ""lnlhrl rir~ vr,J:!:·:~o r(l1llràriam~nte ao Ul'Oif'tp. 

Tenho pte~nclado em muitas f'!11· 
présas os efeitos benéficos dn cunt.::co • 
são de férias aos trabalhadon:s. 
Aquêles empresários que. em Iugflr r.,j 

conceder as féria . .,. que sfio obri~~-tó­
rlas por moth•o de big:lene de ·._r,, ... 
balho, ao contrárjo, deferem uma in­
denização pela. permanência do t~'ft.­
balhador na emprêna, êste~ têm tid 1 
graves aborrer.imentr:s :porque a prn­
dutivlda.dc baixa pela estafa e, jg'J.al~ 
mente, o número de acidentes no t.m­
balho anmentrt em n::cmoreão ao •-tn .. 
mento dn. penm1.n('n .. ~a do Ú·abalb~do: 
na empresa, sem ~J,Ualquer desc:,nsc:. 

Não há como ar;.-.:umcnt.ar (JUC E.~~t\ 
concessão irú onerar .a produ<;ão, tm.~ .. 
JmHcar a produti,·idade ou prepdl~ 
car, ainda, o povo hrasneiro. E'M"J1 ... · 
do que o teabaUJador int-egmdo n:'l 
emprêsa, desci'msado e com ns en~r­
gins recuperad•JS pod~râ, pela pr11ill · 
tl'vldade, pagar suficientemente o 
ônus pequeno que importa para a em­
orêsa essa cm1cessão obrigalód:'l dz 
féri8.S ao trabalhador. Muitos cmp•·e­
súrios têm tido a preocupação rt~l 
procura.t a integnl-1/ÜO hum~na do f.l·a­
balhador no organismo prótlrio, na e-.:; .. 
trutura d aemprésa. atrlbuindo~llV'l 

beneffclos, conccdendo .. Jhes vantn'!''w:: 
e alnda mois, inte!;rando o trabaih'l~ 
dor na IJrópria. particfpação dos Iw~•G:;: 
da emprêsa. Só as.slm. dentro do c>n~ 
t.endimento e da harmcmia entre e~~ ... 
pita! e trabalhÍ.1, :-;eri\ possivel que UI:~ .. l. 
emprêsa tenha prodtrlivido.de, pi'1jf....:­
cão e lucro bast:tntes para. .o rel!H'CS .. 
Umento, o seu progresso e atua!lza­
ção. 

Assim, Sr. Presidente. sou cont'~'p:rJo 
no ponto-de .. vista do nobre Set~:~üol' 
Atilio Fontanfl .. Darei meu voto !:'.>'o·• 
ráYel ao projeto, sabendo. pt!rf~ttn-­
mente, que cst-au p.J.rticiprmdo do 
grupo daqueles que qucl'em \'er n:\ 
emnrêsn e no trabalhador, um grupo 
intêgrado ·e hnrmõnlco. capaz de C0-':'1.3 ... 
trulr a grandeza desta Nação, (MuHu 
bem-, 

O SR. PRESIDE~TE: 

fMow·a Andrade• Conthn-ttt a mô~ 
cussão. 
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O SR. DO~IICÚJ GO:"\'DIN: 
a::. m.s.téri;s aca~ad·:l..':J, pre:-os corupc- romo dlz muito brm u nvl.Jre SJnado:·j mts;:;::o do cmprcga.:io sem ju- · "'· 
tiVO.> no mercadc: mLernacJonnJ. lloysio d2 t,an.·~:~.Ih~, LOr rcldente, em cau~a m !:lno ~-<:Ut:>s do .de~ur.<:Q Clr. .• 

Sr. Presidente, peco a ualavra. 

íl SR. PRESIDENTE: 

A:3r:1deo;o a.o :::>-ena,tú a atenção com f.Jlt<tnrlo .sei3 di:-~. fGJ. •l")'i! rn!:'se.;;,l do.:c JlJtn:i.·c> mc;;~s. suj:;it') }-' 
Que me nu viu. v .. na:·';'t cont.ririntnen~e 'U'l€ dt('> vm.e jias d -:s P ·:~ a Qt''J :rug~nrn~o do lJ-"'tlChlc de f(!~1· ~ 
ao projeto, ntlu pel<t f'Onres'ião de mais r r<;f"';e a. Ccnsoi:d ";íb d:::><;; L:?~s do incvm]:!:no, Jb~·decid.:l a f.I.;.J,J L-

(Moura Anàracle) - Tem a PJ.luvr3. 
: 'IJ. EX!J,. 

dez dias de férL..s '\.J tlabalh tdo··, mas P~b:>~'1 c:o::t'1 1idt:de estcbelec'-t'l n:J ~\;,·~. 
para evitar i\ TJ iús·. ,,, mai.:i ê-sse únus O 0::-~:ulado Ad Eo Vh:..n'l p:~~r:.n(. 1:::·~. !:::tn:..s â, b, c e à". 

O SR. DOi\:IClO GOXDIN: 
com o qu:ll não pode arcar no mo· :~mt~'m. attrrar o nrti~t. 110, rlo D.:o ·-·t-. " .,. ... , ~ ., .. 1 ( 
m.en~o. U~1'U\ V b:.m.) uret'JwL"l 5.1)~. de 1 9\3 d:t. Con~o:;. E.) .... " .......... l:J.,::l.O .aqu~. a pr.~..lCIUa · ! 

. <Sern rer.isti.o do orc.dor) -Sr. Pre- lda';'âo d"'3 Leis do T .. :;oty,lho, que di~·~ rmt;rc,::n. ..... o, n..~o tendo aoza m .. .s."$ u~ 
, ' d" l (J SR. 'PB. SIDE~'IE: ::,:_-\•; ~o3 }::'CSt'!UCS para a m~.,ula O · 
,sldente, Srs. Senauores, como u g"n- CO!ltl"nua . "O en,prr;a.:o "m f .. L~~'l ter;\ L-rvcoo' te;ia. direito à_quelas fen .. q -"' 
'te de emprêsa não posso deixar c.lê re- (Uoura An.ra~e) R 1 d' 1 · - - ...... , 
·.·onhecer que é ex••cmarnente c, __ ~. f~- d. • ·_ lrt- .·o. a r.:-m.nn_,:_r_<_"' ... _~. q:\2 P2rce j \H~ • .::. q-:.lin_ ZJ e_ dez dms,_ e t!::....:s .r::~.::- .... J 
"' "" >J ·•- l~:':t.:s.:ao. I b:t. (]f. ndo Pm .. . ç;.; • ~'l· ~nm f;'J::laas e1n termo.:; .. J.:a.:.l-
1tico o insJtuto dar férias ao trn,....a -r. I() · s I · 
·~hador. Mt>..s, 0 qu~ não podetno:;, 11':) O S :. LUR.r:L \1./ii.X •• 1.: Trm'v~m s~ o.bJ.'t:l. <!c..ltra a alte:·a- c.::.t·os. 
jmmnent(l atuaL é on~:rar, por pequ~n:.1 · Sr. Pr2s~d~nt2 , pe;o a palavra.. 1 ;ào jtT;tl•--ima ao Mtt'!o 4.5'}. Acas- Vem o Scn'\.dor ~ur1co 1L

1
.;.;:UJ:: u 

;parcela que seja, os já tão on~t~do::. • c::n~e "e um par~\Jre.ft único: 2pro\..:.ita <1. 1d{;l.:l- no St.:..l co ega C.! 
orçamentos da em.prêsa. Nestes últi- O SR. P~ESIOEN'FE: 1 .Jaucnd~: eJillJ •• l.!. o que sa ..,.!_.,a::, 
'- d 1 "H:otornando .ao c1.r;:::-o anter-ior- 0 aue oen"!cl·"·'·'a 0 empre .... ::.do l.', ~ 
t~.uos dois ano.s os orçamentos J.S c-m- (M · A td ade) Tem a pala. ...... " ·~rêsas têm sido onerados de ,·m~or- aura 1 r - 1 - · m..:nte E'Xerctdo, 0 e.nprt:g-J.ao terá tl·v:, ... e tlaiJJ.l,J.I.J. ... J. cturan~e cn .... e mt. .. ·; 
l-' .- vra o nol:l,·e Senador Auré lo Vbna. I dl "ll.o ~ '"d lb ·" " -

ta
·nctas , .. ~,•-·r.c'•"'·,_ ~empre im•o'"- • ,.~ "" ~s as mt .ou3's pe- e~" di;ls -'a.n:t o e:npre:?;ado1; o.•n-

....... 1,;<1.. "'.., o },' • para enc~minh:-.men'.:o da. discussao. · · ·as • ·b ·ct • ânctas poqu~:1as, uma peqüena ~êta ClllllPn ao m::.:.mo a.n UI as, ~~rva a proposlcao no que diz re..>pd . .> 
Jtoje, mais outra amanhã, mals 1%. O SR. AURtLIO VIANNA: . tlwant~ sun. ll'J<::énc]a". n.o numuo-cte dias, porem, est::tb2~:cJ 
inais 2%, e êstes Onus nos dois últi- ·;~ 1':> 0 trabJ.lho d~ l:JU ... l valor uma res&oalva qu~. de ai.~um nu .. 1o, (Não foi revisto pelo "'rador) - S~w 1·· a· , ·t 1 · " h.os n.nos, já vão a. 40% das fôlhas d::> pare os ms ~s.e ca!ll u o, sera prejud1·0a, e na geneJ."alidade, o er.1 .. ,.. nhor Presidente há t~·fs projetos dis- f' f ·t · 1 od 

f
agamento. Quarenta "'Or c~nto não d 1 ° que r ~1 o cnm 1""u~ Pr u- pr·eeado, porque dilicUmente o otru-

l' cutidcs conjuntam:mte - os e ns. B • 1- ·, d f · -um. pequeno ôntl!!! Ademais o -qu~ • 1-. 1 tad lvlt.a c- e C'Jm a me~ ma pz:: elw pregado trabalha durante os dLi. ~ 
i . t 6ü e outro o f:U.J:' hUt vo ~n~c,en o ~·~o técnica". meses, fl·ca a a·,·spo,•.çfio dos <Jo,' fX ste e que o zmpregador amb:5m pelo Sen'ldor Jturíco R€>7end~. - -

está en!reptando uma conjuntura eeo- o projeto de n'?· 81 altera di.3posi- E' wn inc~ntivo para que os Pro- meses sem comet::;\' uma íalt~ jus,.L-
.ttômica brasileira que exige o s~cri· tivos da Con.,olida::;áo das Leis do tisslonais que se ctcJicam ao me.:;mo cada, para nao 1a.la.r naa in:u::~tlficJ.-
ftcio de todos. Aliás. trmos· visto co- b • 6 lt Tra :>lh~; o Proj'" .. o n<? 6 a era o traba!ho exerçanl a :;u.t .HIVidade pro- das. 
VJO ::;e suce~em_as concordatas, as fa- Art. 13~ da refPrid~ lei. curo.ncto atcançar 0 u~,.,mo grau Jr Eis 0 qua diz s. Ex~: "trL'ltn. q:as 
lénc1as e nuo sao raros os casos. como ora, Sr. Presld<?nte, não S!!i como produtiviaade, 0 que e u,liVerSJ..lfl:!ence corridos aos uue tiverem fica{~O à. d:. ~ 
(I da Mr.nesm~mn, sem uma saída, não .-1 b t"t t' - · · d' d to "o ' em se aprovan.? o su :;; 1 uIVO ·que rec.onnecido neta-s ·na:.''l.Jes mlliS ruJtd~. posi,..ao ao emprega -..r uran .... ..., ·t.:~ 
porque os indu,striais não· queiram Sol- -.... b t"t · ·, d n' 81 t · • h t·d o" , nau su, s~1 UI o Ul'OJe~o 2 · , e- co'1tunatndo-se mu1·to no Br ..... 1·1 e meses e uao tc:ru am 1 o rn-.s t.! 

lesmente porque não pode-m pa.~á- namos ~ Imin". o a n:·o~osr~a:> o:1· proposltUci'lm~n!·º· ta.J'.·p,. uquéle urtn- seiJ faltus no servl(!O, us 1 1ca ;:; o· 
E
. er os seus com premissas, m'ls sim- - I" · d. · - · ·• ...., · j t'f" da 1 

. õt õ t I g!nfirh d:... C\'lmara ios Dep'.lt<tdac; f' oipió oa '"Onomia IJ que se refere a não, nesse pe:·.iodo". 
s.-E maJs uma g 8 ti:! nus a vez de twtoria do reprr .. en+'='nte do Rlr ~ Ai, paEsada. a. L-~1" vinte. Os vin.~ 

entorne os orÇamentos de muit,as em- Grnhde do Sul, Deputado AdiUJ Constituição 'la RepPD'lcR: para tra· e~tão ali. NoHn~a por cento dos C~J.l~ 
~rêsas no Brasil. · Viana... ba!ho 11'I'! Si?l"'•·w •:J•mJ, mterp·~>tan- pre~~dos iam gozar vinte tlias e a~n-
, De modo que a questão não é de ~er NQta.·~. de !m;;diato, que 0 repre- cto-se asslm o .flf~·bL. p:tra r"rOfissa'' aa c.:-m :1. c~a.::'l_l::t da _1ustifica'",ao. 

doutra a cor.cessão de mais lO dias <>entPr• .. e do ex·-c3r-·;'lo T:::J.balh!sh, tf.UUl, salá"!C ht-:.'al Do1s mF'jil"~.~- nt1 Foi 0 que não a.rcn.n~ou 0 s~tur~r 
Qe- férias. Não! .E' um prjncfpio eco hoje, integrado no MDB, propõe di- cxercicio de sua profissão, podem tra- Atilio Fontana, po1·que estão tão ~m­
ttômico que defendemos, porque, a versas aiten~"Õ::!S :r 2 r.oil)':oJidação das balhar ct~sl<:;:lll utenJC; o :nesr-.J quan- p.::essionado com 0 problema da. .:w0-
rpaiorie. dos indust:!'!ais brasileiros não r~els no T'"<:>'ba1,,0 f' tnTJ.rt de1"''5 no Ar- to no advo;;ado, a bacJ~aréls em TJi- dução _ talvez mais do que c0m o 
~odem arcar com mais esse ônus. tt~o l::t2, r~o r'~er ... ndo, po'.'fm, o nú~ .rmto, a en!!~nne!r..)s, erf' da p oúutividade - ctue, em tenda o 

t. Há. n~vo:;; projetos_ que represen~:l- mero de dhs de férias concedidas ao Entt:l.o; o OJJjetivô cta. modif~caçao substitutiYo que vem favorecer o ctn· 
rp.o ma1s onus, e nuo vemos qU:lls· trabalhador. ;;l:!'C;oosta p~IO Deputado Adílo Viana p!"~:::.dor, t..enson a11e e.:;tava êle c1n-

!
er' result~das. Estamos perp!~xo::; a 1 ã i · a· tl 1 1 1 

Le.',".mos·. c e re ev nc a m 1scu ve: e•:ar a tra o erop:-e3ador .... 
m referi'ncia B situacão de umc ,ronss10nats 0:1s mesmas atiVId!'l.a.es 
linde inrim:lria brasileira que f o! "A allnea 00 Art. 132 da co.n~ ·ep:ro, a iJ,'lrsegurrem 1 mesmo obk, 
r!gada a 'i'Ibn seus preços em CJ'-1"-- soHdar.ão da:; LP1s do Trabalho .iva, isto é, o de n!:an-;a:-cm o m2.:m: 

fr~nbt~ e _umd;J.)r czn,to- refirSoUN-me .. ~ !Jf"'lsa. i:t ter~ s~51Ünte reda!;âO: ~rau de prnd.ntiVida1; A propflo::;lf~a" 
11- r1caçao e c1men n - e a Z!<L "'·'•"nte ct1·• .. s 1-,,01·3 a~ que >.ive· 

fêz •t t · • c r· ,... emuta, t•ro·;oca o mtere'-..se do opera· 
. vo. ar aras o;;SS~ preço. orno L-I rem f•"cado à •·.·spos·.·ça"o do em· ~.. - · , - t · d ·..1 rto, vem, c('m !1cença 10 Se.mdor Eu 

c .. reo essas tr.r:us n9s e ago:a. em n .. e"'.aa.or durr,n~a os 12 (doze) 
<liRnte? Nin~uén~ s:!be! "' rico ReztnGe, em 'Jb l~Q,uto do cto_seu-

'·De inodo (IUe votaremos contra· o m::>s"'s P QUe n'"lo tcnh ... m ti.do tn'li3 volvtmento ao paJ.:;. 
JJi:ojeto Não. porqee sejamos c~n~r~ de G (s~iS) f:-.ltns não justifica- E, flnaun~n_te. u Ar . 472 d.o diplo-
u princípio da• concessão de mais d~z dP.s ao s~:-yiço, n<:-:Ee período"· ma !eg-al, ist.o é, d!t ''onsolid2C'áo d~111 
atas dz férir.s. sen!'..o porque não pode Justtficando-a.s, go"l:aria dos 20 dias Leb do TrafJ~U1o $~!"ia al.erutb 
:::~r en!:·entado o ônus dêsse p:tga- 1e f~t'ia<;- rtU<' a-lei .i á estabelece: não a.ss:n1: 
J21"'nto. ns jusur:·c-ando, rao teria direito 

10 Sr. AHllo Fontana - Permite V. O.que:I"! neriodo de tenmo para férias. "O afastamento :1C' empregao:t.; 
~ um ap-:rt"'? (Assmtimento de O Ai'n:tdor Vr."c:mcelos Tm·res, rla ·em viri:ucte ae ~ ... igeucm ae sPr~ 
otador) - v. Ex~!> cstá·se .refNindo p. ARF'~'~,'\. d:> pnU:i-J d:> P:"csid<>nte d~ Viço JU!Wnr, de outl'o enc:!I"_,f' pu 
sóbrecarga que sc.frem ns indÚ'~hias P.ep\'')JiC'l, P1lrí'~P.nta urna alteração blico, ou nian1at-o <:im:tc:ll não 
c<-m os ônus que lhes são atrihuidos. cruanto no tempo fie fériaf:. pa.<:sando constttull'a motJ-rn .;ara a altt>n 
c~m as várhs tr:.xas :las quai3 V. E'l:~ dP. 20 d:as p:ua. sn, d~sde que o Pm- tao ou , rescisáo df' contrato .1-: 
e».um.ercu a1~ru.mas. Mas, nobre S:o- pre~a1c fiQm' à d!::nc>i·"'io do empre- trr.b:.'tlbo, por parte do emprna, 
ntt::lor, qul"m p~a a cobrec~rga c~m ~ador durrnte 12 mc:;es. · dor, c~mputando '"I tempo dêss~ 
(J~e as inclú-;trias são oneradH é, em eta.c::tcmento, como 1f serviço ete-
ú~tim:t a!1:dhe, o povo brasileiro. As E não f"?. "'E"f"'rlnf'ia a seis di3~ de tivo, para todos os· 'feitos legn.h 
1~dú')trlas elevr>m o c11sto rle s111. nro- r~tt·as, jus~ific:td9.s ou não ju::tUice.~ . ressa!rada a hipótese do Art. 135 
d~cão e transferem o ônns pnrn. o da c::. da Camolictação". 
eqnsumidm~ o povo br~ileiro é a:tern O l',f-Jo."' nn MD'P., Tli"J::h Casa, yrro­
p~ga. To::na-se rtr<l.vc~ a produc§,o cõe um substitutivo Otle altera. as d"J.as 
n cicns.J, mtE"r seja para 0 comumi- crimD:ra.. orcnosicõ"'l: conserva o 
d r interno. {!U.Pl' p prir>"·f!'<tlmE>n .. e t"P""_:! de ft'\rias. f'bieto da pro"l~i· 
p.;ra competir 10 mercado interna- ,..'i.., :'<~-;cnnc"'tn,_ Tô"'lTC;, uorém, s•tbor~ 

e~nat ::~: : s~i~10f:7t'l~e a;é~~~~~-1~~. Y~~t\: 
:o SR. no_:..nciO GONDIN - No- r:r~das ou não, no p"r!odo. 

Alt::n::cnte ot::?ntório o p!'!ncípio qu:· 
defend~ o DeJ)ut'l.do <\.IIIio Vtana. 

Já o Projeto n~' 65· m'Xi'ficn ap.,:l'l.· 
o Art. 13'', da ':'')r.SoUcta-:-ão aas Lel~ 
do Trn.balho~ 

('.al trínt,a di'1.S. aos qn~ tive~e.-n 
f!caao a dlsposi,., lo d'1 emp!·cgadoJ 
duran!e doze trte:es''; 
}:)'~.o f a:;:; qualqu~r r ~:t'c~·~n-=:1a. a fal 

o Sr. Jcsaphat Marinho - 1\::> L~1-
do. nos1o nC::.re colega é contra ~.i 
rérias ... 

0 SR. AURELIO VIANA - J.lc:Z,:·s 
in rebus ..• 

l~ão t~-::a. o Uder do govêrno a~~('­
sentaG:o êsb substitutivo sem cn:n<>uLa. 
prév"ia ao'i rrsoon<:áveff:: pela poH~ 1. 
~~Iarinl, operüria e soclnl. dêste pa::o.;. 
·: claro. É ·llm do.s Senadorrs mais 
t'nid.,dosos nu :;erviço que presta à. 
nação, em l'd~1·ando I?, Q9.ncll.da gove.r­
n.i-sta. l<'i cuiOa.d:-~o em não ferir a PP· 
'ltica traçada pelo govêrno, à qll!ll 
rtedica todo seu esfôrço, todo se:t1 trk­
balho, tôda a c:ua inteligência, tôda­
a c:ua capacidade argum::mtativa. 

Então, cem um':l. cajadada sé, o Ee­
nhcr s{.."l'ldor Eurico Rezende elim,~­
na o projeto de autoria do deputa"-o 
1\dílio Viana, d~strcindo a no::sa n!en­
rão pam nm dos pontes da proposl­
r-ão orhrina!. desviando-a de t"'ldC"' (''3 

outros pontos que represenf"tm rct­
•:lndicações d4 r.Iasse cperár!a. l):.:as1-
!eira. 

Se eu fôsJe industrial.~"' 

O· Sr. Je.fjerson de A.:;jutar 
dirigente de emprêsa. 

ou 

;,~e Sel1ador, a:;radeco o p.part.e de V .j se- o f'mT)rr>tr?do P<:ti\'f''" à dispc:::i­
Etr,. Tenho a r-c:-escenta.r que o Go- 1 f'ão do Pffi':t .. E"~!'Idor clur"'nte d"'~Ze me­
v~rno está fazendo rsfôrço so~-:-E'l1u~ 1 s"s e f'lltar Sf'!" cl:"s, fiu:;'jCque ou 
~'anti para inc~.-menhr ~-exportação.\ r..5.0 ?S f.,lt"s cl'lf~~), nlio '::'-'>-:"11"1 ê!e 
l~as. como ~odetn'J'i exportar, s.e .Jcs- 1 do dtrE>Ho ~=tas tri .... ·tR d1% 'de fétia-s. 
s~ leis ne..v perrn\~em competicão no Isto é o que pretende, na s.ua. Jro· 
rréercc..do iP"'~rnaeion~tl? Ps leis '!30~ nof:1"fo snbstxtuti'IT-l>, o Senac!ur Eu::i~ 

O SR, A URELtO VIANA - . .. ou 
chrigente de "'IDP'.'ê:m. principal.nlml~e 
d~ po!'te, aprm.·aria com mui~a 11Ie~ 
r'fia o sUbstitutivo Eurico Rezendê. 
NPo f'stou com isso dizendo que o 
~ub)':titutivo, c;~ ?nrovad'J e tran3fO!'­

.,as ju~tific:v:l.as ou n;;.'J, àm.:elas seis t"''a~o em lpJ. V"'nh'l prP.1udicar o O]:~ 
a que se ref-:;:-e a Consolida~Jo. r{Jrio. Ma-s df'c:.n .. -:-ta. nêle o despio de 

cia.is ttm d: s~r 1Juais em tcdo o co Rezende: 
rn;;.tn::lo. parg, C<Ue t"Uhrltnos possibili~ O nobn Sen.ador por Sq,nta. Cq.taw 
d'de de e-xp:}rtnr. Nossa orodutivida· rin'l r:beh -~c ront"~. a3 três prono~ 
d~, com t'?lHáo DO mercado tnt.e..:n!l· ;::i~õeJ: CJ.::.~r&. a pr:m..,ir~. r..o::-quc, em- • 
c:pnal de t•"'lbalho, •· baixa. Por con- ho'·a c~nc~da o"> vin~'ô! dlas a que :::e 
s~uinte. não podemos transferir o .. P.f:>"e a Cc!l.S:).!Idc.ç5.:> d"l..s Leis do 
ôl).us para a indústria, pois esta, fi- '!'!"3balh~. pe'7rt~+~ ('lU~ o emnre!J:ado 
r~ndo gora,.vosa, não poderá competir ,.o,..e "'"'>S2S f&r5""' m:>";mo faltando 
n~ mercado internacional. c:eio; rti'ts, SE' .inc:tific!'l .. fi<; ft'ltac;. En-

!A. QU:;!stão das matérias-prim~c:: hi- t:"i~ o c:::"11"fl"~r A.FH0 .1<1o!ltana n'io ad­
,,~· as vitais que o Pais possui não é mite one o P:rtrnrf''!ado. nor ·ctoenna. 
s ficfente alento para que a indú.s- no,.. mof:ivos n.lt9m<>nté relevantes, nor 
tr a possa. pr~~redir a alcançar, tnra .taJta de ~ranst:o..-tes, por inl!O::" '"'~-

"bJ ''int? di~.s. a-:-s que ti;:erem 
ncadn à dl"ncslcão cto emoregador 
T"r>r mai.s d-e duz~n:os e quarc-:1t" 
Ci"S' 

~,· quiJE~ Ctlas. aos flll? ttqer:-tn 
ficado à di<>Oosicâ'o cto rmpreg:ld.or 
por ~ais de cento e oiten1a dia.c;: 

d) d'"'.:Z niaS. áO'l l'll'e t.lt"errm fi 

"'lão f1t!t.nr 11m ..-'Ji1. 'lÓ nara te-r 31) rti'il.-.; 
rte fP~·ia<:;, não h'\ dúvida Muitos rqJe­
•·"i,.ir,, 'lté rlc"!n~~~. indo naque'f'<; di'\'3 
'lr::mu;-:r mnHo monos. dP<;tin?"'--;e·,.. 
'?m ao trahnlln a. fim de não per.d'l' 
::..,1'..:1., di'.'f':tl'l. 

É m1;c; ot' m<>nos. mutcrtis mnhn~·-;. 
~tl"'"d:--rl,.,:::: ~s p:opo::-ções, o C'!.SO C:n. 
:>c:f,.,~q;d2d". 

P'". Presidente r Srs. S~najores d~ .. 
~!"r>d"' r",..,"J r:"im"iro principio. o r>,.c,. 
i"~"' ArlíJio V''='n~. Foi o mai~ b~m 

"F:ic:1. o emore~l'ldor, 11n resci&"'.ü 1 P-;+uC'hrln. Rt>""'l" •.1m pens'1m"'n~n flr~ 
do co:1~rato de tr1ba!ho c~t de- denado, no se!1tid~ de modificar- para 

C"-ciO à disnn~ki>'1 do ernOt'P..,.~rlo: 

nor ...mais de cento e c'mqüent'3. 
cUas" •. 



Quinta-feira 14 DIARIO DO CONCRESSO NACIONAl: Abril de 1966 7~ =-
~elbor diversos artigos da. O'Oll8ol1- O SR. PRESIJJIENTE: ]outra. ordem os venham :\fa.star ciêa· 1 ap~eciáveis q_ualidades que çQra_cterl · 
4â;Qtio das U~s do "trablt.lhó. t - J 

:Oepois dêle, a pre!erêncta. seria (Moura Andrall-e) - A Presidên·~· e convivia. . za'V'a.m as d:gnas .servldor~s:. mtel ~ . 
p · o 6 . ela Yerifica que 0 Subs_titutivo não foi Gostarta de .d1zer, ao ens~jo _da vo- gep.cta, preparo, ~pirita. pubt;co, de· 

l>aa:'a. 0 .rOJe~() n. 6• prmcipalmente i\'ConHssão de (}onst.ituição e Jnsti~ _(ação ,do P,ro~eto a~ qo""so.uç~ que. vo~.a+mento ao ser!'lÇo,.thscreç~o, zêll 
pelO que éXpthne ó art. 29, aquêle que ça. que sôbre êleo por isso não 5 1apcroeiha c.at1ce R~·)ttro Got.çalve,-,, exa~a _ co~preen~ao G.Os dev .... res, t. 
&atante éenos Pét'lodo! de férias ao pronunciou. ' , . e que se engana..-n ós qn.s. porventura eoneçao Inex~edtvel. . 
ópé:fA.rio qnf'" n3:o completou os doze 1 nos ju1gam indhlerenr';,; r-o compo: ta... Pela Portaria n9 8", ,do VlCe-Pre[-
M$65 de serviço ni mt~sma emprêsa. o R~~~enho l:>.t.emo é taxativo :na' ,men~ó de cada qua! ne.ita c-asa. Co· dente em 9·'3-6~, e!og.o e ag..:-adec 
lt Sõr.Mntr strlldVria à proposiçiío Eu- Imposição d-e que, ocorrendo substi- mo não nos danlos à import!lncia 1'c menta pela. ~dicaÇ_ao e colabvt::!ç~ 
~ieb- Rezendo por sa:bel:' que__, em me· ttn.wo, .como no cáso em espécie. de- vagos vl;:;ican~_,es ao ~nado Mas na• na sua. admimstraçao. 
{hQrando tuas não alcançando os mês- Verá. Ir obri,Jatôliamente à. ootnissáo 1e n-os int,egramos desde logo, mque.o D'iretóriâ do Pes,oat 
lnos objetivos das duas primeiras com tTe Gonst:ltuição ~~ Justiça. ea.nãi>-lios com a:s suas Jna::zetaaes t: 
relação ao artigo Í32 da Consolida., • · 
tã$• das Lei.s do Traoollro, SGr1~t, em- Assim séndo, a Presidência 1'etira ná9ihrandopO· ..:....... ~om os ése.u_~}1t1?5 !el')stan:c.t:S. 

Nós, Senhores senadores, -;e és 
curr1culurn pm· Si só reve;a a ~,I aJ 
t-Ona de ttm funcionário exempt· 
ele não nos fala do tipo de c.,riatu 
que por aqui paswu, marcando E 
~rês 6.ecênios de fecu,,do labor a p( 

"ot!i. con as. dificukla..des que j-á sur- da Ordem do Di!L os três projetos que _ ? ~namos, . Vl~~e.1 _ ve, _ m. nnot~. 
gitam. a qt~f' teria mais poss·!.bilida- têm encaminhamento conjunto a fim e-s~ar ttl•IDios, mQrmçnc.e aa-pots de 
da~ de t,ran~itar nes~a Casa do con- de enviá-los -à Comissão dP C . IBrasiha, quando c1rcuru~i.tncr~s nova., 
gr~~sv- Nacio:ml . tuição e .fusti~a, para que dê P'o~~t~-~rnals int1,na .. r.eute acs le-va·,am a cu~ 
~m t-écnica legislàtiva, na. --o Sél eo~~ sóbre o substitutivo. ,n · r nhétc-t cada ptesen.çi.. nes~a t·omu."11· 

Mó se poderi-a dar a. substitUição pre- - . áade, 
fi$ta, porq~1e (J sUbStituti-vO guárdal b SR. PRESil!>E~f.:: 1 E.ntâO, nada é m<'~~s eon:ro~·cante ao 

1 sonali.:lade que désêjai íamos ver r 
['uodutida:. e;.fl todo::,. 
Lemb;~ndu--m.e 4ue Clar.ce Rfbe1 

Gcmç.al.ves e tiposez:caria hoJe C?m 
'f J,aQ~.-u dfs-r_e Pror:-.:o de :U~Wlut.!' 

tut bl!sc:u-lhí:' o pê.ssado anterim 
tn!fina vinda a es~.:t Casa e enco 
trét um d(;poimenw pre.ci.::;so nur 
carta dtri3ida pe.o D;. Isaac Bro~ 
âo 8€-hador Apv1ômo Sa.lts, en<. 
Presidente da ComissJo IJiretc 
qnãndo Clo.ríce Ríbeiro Gonçrtl'. 
~ra. lembrada, com -tantã justiça, p 
ra D1re~ora d-e Ser"vlço. 

08 , mesmos principi()s do projeto q:.1e 1 f.'q/outa Andrade) ._ JtPm l: .qtle poder. oferec!dJi a: Ol)tr.:tuu;da~. 
vaJ. substituir: em ess!ncla. uáo o ál-\ 1eXaítar a.ip;uém que, nes~e l_ntio, ~f 
tera, na forrn~. sün. o substitutívc VD:(Jçno. t!nt turno tmico. ao, rêz: exemp;o pórq.ué capar. oc C",<f:'r-
subst.ituirin. mn dos diVe1·sos pensa-I Proteto de Resolttçtío nr» 18, de lcer a emulação dôS pa.[1..â\n•J;:; nnn.~ 
mentos cm1~it'l:•·~ r.o 'lrOjeto a (!ue me 1!166. de aulôrta dá Comtssáo Di-~época em que tudo ::onsrnra para tt 
re;ter1 t'! i:r,nora todos os outros. Estou retortt, ~ue concede aposentado·ria nega.çáo. 
na lttéia de que o substltutiXQ do Se- (1. Alcidés de OUteira, Aftdlante de coni.lf'ccndo de. pet:to as condiçõe-:o; 
ntG.or Euri-eo R: zende é- ao projeto Portélro, PL··7, do Quadro da Se- de che~e e de su'bórdi!.1ado, nada n..e 
ft't 66 da Câmsm dos Senhores Depu- Ct'etarla do :Ser,.tdo Federal. !fascina tanto como o com.pm·tamento 
táldós e se t::~o é o prolato n9 66 da, Em votáçã:o. (.Pausa.) 'idas crir..,·rras nos postos que exerc~m. 
O§ma.T.a dos. Depnta.dos-, é um projet.ol e. digmdade ou nã:<> que lh'!s ti<:O, u 
dl) Sénàdo da República... . Os Senhores Senatlolfs que apro-!itnportáncia ou náo Cftle l'IJ-es tOJl!t-

0 S " · n é • ~ d S ! vam o projeto 4neü·am pçrm::mecer rem. 
r .. c:..unf'o 1: .. e::: nu.e- ~ 0 e-+ .,.entados. <Paus!~) ! DLsse .) poeta que "luda vale a nP 4 

nador vas(:oncclos 'I'ôrres. Aprovaéf.o. VA:l à. comissão Direto-ió~·quando a s.l.r.a não é pequ-éH<i.'"'. 

Vou Iér essa carta, (j_ue roi assin 
da por thn hOmem qo.t~ todos adn· 

: ramos nesta Ca~à, p.:lo que lhe 1 
conhecém0:3 em exU~lsHucte·: tLendc 

t.1 SR. A.URELIO VIANA. - ... de, ra ))á!'a a l'édação-final. E Gabríelá Misi:nd. nu.n dos stus 
11:Uto-l'ia do S::1a.d{l'< Vasconcelos Tôr- • E' in I rnagrs;.ra.Is pozmas, nos tal:t' d0 pra- f 

i 

res. onde se encontra êsse projeto? I ta do' 0 segu f(' 0 JJTuÍI~'o a pro- '1:er de &érv;r. o c:;,t.:.e: se apose1~ta ul· I 
Clndf:' se encontra o projeto n9 44?! · · ~~~mwa um dire-Ito n1"s. no ruudo at:! 
:fiorque ~e5~t f!vulso que t-enho em I PH.OJETO DE RESOLUÇAO N~ 18, sua CLJnsciêncHt, éssc direito n(:.t ~~ í\ , 
niãos. ha o prC(\eto n9 81, n9 66, o 1 DE 1966 1 c.::.mp~ato so na sua dlfV"!a nd.o tu1glr a , 
sttbstituhvo,. ~~. Sc~ado!:' Eurico R:~~ Concede aposenlatloria a Alcides de! :ranqui!u stg:In:::nç~ Qe hJY cumpridD : 
zende s.o ~,vJ .. o n. 44" que aqui nao 1 Oliveira Ajudante de P rt . PL-Ie"n verc'.a?~ o seu c'ner. . . : 
8$ encontla. ! 7 d Q' d d ~ ,; ,° CU'D, PO:~ htl;C SZ -:t.p0';t>nta tlffi':': itl1Jf.:,0 4 

• 

Mas, na vrr.d.rr~c, se tta!Uitam etn n'a.ttg Ftder~ (t ' e-n.ar,a do Se-
1 
nàr:ia que ·~vF· :t c,l:lJi.,n .-t ple•utuch· 

eonjuuto. o o1J;~t1vo é: aoe1to o subs- · ldésse dlrei.:o, a .,.~z.l."fn~<·a tmm·ce&>1-
ttt:1Uvo, tcC:Js os Olltros projetos, tô- O Seriado Fe:leral resu~ve· ví'l de querr. serv11: sem l:l.C"i:L 

Qlf."s a.'s o··~;<"' proposições·· estariam . . • . .. · : Vejo o ··currieu·l~tll · de (":h"Úic~ Ri-
~ejudkvtiB'<. Esse é 0 objeéivo não A!'tlgo muco l!. aposentado, 110s têr- ., 0 •1 ~·u ,.,,.,•ve 
..,~ · nos do art 111 da Re<!oJuç· 0 371 "" 0 '-"" 1

""
1 

"' 1 sa.bendo ,.~, ~ rf'piio - como irá t.t·a· ! , • • ... .'i.~O n· . • KomEatÚr; Datn6:srafa:, p:l'r <'.to ó..: 
ftlitar em wnlunto, p10posições que de 23 de noven;tbro ~e 1962,. combl· Comis~:'i.o Diretora' E·:n 7-10-35. t 
têm objeilvo díferente. :tsse é que é nado com. os art~os 5- .. da Léi n~ 233, Design::J._da, em ~l~Yembro de ~ifJI.i 
• ponto. . de 8 d~ JUDhO Cie 19"48, l\1 da -~eso- pelo Chefe do Ort~.nn~te d_o Mmt">té-~ 

0 Sr. Jef_fer~on de Aguiar- Permi- luçáo n. 16, de 
0
1963; e 34-5, item IV, rio tia. Justiça. 

te V. Exa um aparte? da Résol!-'ção n. 6, de 1960, no cargo p 1·oa:ovicta, por merecim"'u·.:J, tt 1 
_ . de Porte1to, PL-6, com os proventos clas~e '•J". ca carrelra de OficJall 

O SR. A URt; .. LIO V1ANA - Com de Chefe da Portaria, PL-3. e a. gra- Admmistrativo em 12 4 1-46. 
mmto pn.\l'e:· · ti~ica~á-o adicional , a que faz jus, o Rf'nGvada sua permanência n(. Ga"" 

0 Sr. Jejjerson de Aguiar -1!: m.eu ~JU?ánt~ de PJTtf'lrD', do Quadro ~a bin~te _do.1'iinisrro da. .Justiça, P'.Jl' 
ObjetJVO', 110 concluir v. Ex~ seu CHs- t>ec1etana. d?. Sena.do Fed~~ral, Alc1- m~us b ~1a5 eln 21~1-46. , . . 
curso, levant.ar nma quest-ão de o:;;- des de Oltvéira, . O. PresJdente ~a ~ssemb~éta Cons• 
ct_~m para que o projeto. vá à Con'lis- 0 SR. PRESIDE::-f1'E: t1tnm.te. em lo-;2-~6! cmH.:édelJ-Ine 
lião de con~tHuição e Justiça para auton1.açao para c~ntmuar !I'? 0~01-
J.prectsçfto do snl:tstitutiv'o apresen- CM.oura Andrade·~ -Item 2: nete d~ r:. Mlmst~o da Just:ça. 
tado pela ComissãO de _LegiSlação So- Votação em tuw:.. ünico do ,:,ron!VVl~a_.,,por ~~re_;.nne%-t.o, !.!: ~:a;·.-
.tloJ, porQIH'. nos t.êl"mos do Art. 187 I Projeto de Reso!m;J.o n';' 19, de r: O d- C]1~c_"ll Le'"'Jsla,tvo-~"1 la::.. w L , 
fcr ·-Ittgtmrnto Interno, é obrigatória I HHi-6 de :mtoria rla Cc<"Ilissâo em 12 -,~·; '· . ·, f, 

éssa auditnt'la sE-mpre que se apr~w Promo~.cta, POI m.erec1mneto1 ..... 
. b t't . 1 . Dtretora, que ronccJe f'.post>nta... elassé "N" da eanewa de 0!ICUJ.! 

•entar um. s;t s 1 uttvo por qua quetl doria a c ance Sobral Ribeiro Legi.;lpti\o em 9'-3-50. t 
outra com:<:-...ao pe1·1nanente. O•:ln"alves, Vic" n· t Ger 1 p ·; · ela "o·• d ' · t· 0 SR AURELIO VIANA - Se- ·"'Y 'J. Jre ora- a romovJC!a: a s?e a CnrJE' -~ 
!ih P~· 'd t c él então 1 LegfS1Miva, PL-0', cw q'Jtt.thn d<t ra de 0!1cUd Le,ps-Iativo, em. iJ0-1 

or \esl rn e. on. uo . • Seo!tataria do l-1-mF>da Fedorr.d,, i de 19b5, , 
~econ~1~~u~ ~t~e o Substltutiv? Eu-, promov:~r-. por men:clmenro, áo 1 

tko de R_u, r._d~ mrlho~a o Art. 132 Em votação. (Pausa) e.arJ!O de Dhetor de servico, Padráo 
da Consolld:'c2o das Le1s d~ Trat:a- O SR. G'.I'"O I .. PL-2··, e-m 16.12.56... . ; lho, ma.~ tl{·::.nro quê os dms prOJe-. '"' .., :uo-snr·t: , 
t,os da Cám,:•·n - pmque não conheço sr. Presidente, D.:-';O s. palavra De-~i>!tlftd~. pelo Diretor-Getal. pt,-
0 do St-n'· cln. o•.•e aqui não se en- · 1 · · , ta co}ab .. o1·ar . com a Secretíi.rio-Gcr,:tll' p&ra encamm 1a.r a.. YOol:!:-:'.10. é 

1 
b 

Contra -- Sf'o melhores do que o Snbs- da. l:'re~id nc.tt nos ta alhOs· de Orw 
tUutivo Em: r·() df' Rezende. E apre- O SR. PRhSIDE~'tE: ~ ~an~z.B:::ao e execucJ.o da mudán(,'n do 
tento a mais profnnda surprêsti dian- .. ..,.. . · ~cnado para Brasilia em 16-2-C:O. I 
te das pnhv~·a:: que ouvimos contra (!,loura And. ad.e) ·- ... c n tt pJ.ln- ' Tnmsirnàa J)<:l a E.·asilià nu dia· 

-t>s projeto" r o substitutivo, substi- vra, para en.:utnn~1~r 1 vo:;:(?O, 0 19-5-60. 
tutivo p!!:c:rrno nl.io e bom som. nao nobre Senador Guldo '!l!ont'lin. Pt"la Resolução n!l 65-64, foi no-i 
'prejudif"a r-; cmpresfuios do- Bràsil. o SR. GL"lDO :\IO~DI::.f: : m~ada Vier-Dire~orn.-G~rat, Simboi01 
,como tnmlxm 0s ptojetos a que me (Lé 0 seguinte ft!s.:rrso __ se PJ,-0, e111 18-9-C4. I 
treferL n81 P1f' dr:endo no do Senrtd'1r 
'Vasconcc1r<: Tor:-r3 p-or desconhecê-lo. nhor P!'tslden:e, a-os -nl~ \ivem ht· 'i ElugfoS 

tensamente o que se p'l:",.<;sa nesta . . . 
O pl'C·J:"i<, •. :1~\llà o substitutivo ín- Casa nada ptlderá pas~ar dr-saper- ~l~.Jgmcta •.. pelos 1eats e .lc:_u.~:ados 

·clusi\e f' lr' :, o empregado a perse- ebido particultunH;n ? fl" " tan- set•,.,ços p1eswctos à ~admm1st.eçao 
guir os tr:::H dias de férias, fazen- c ... - ··'·~ .' ~~; do Sr. Marcondes ·Filho, :~nquanto 
do o pos~1··.1 :.orfutndo por não fal- ge à apletl~ça.o. d~. ~cu~ sc.vldor~s. S. Exa. exercen, 1ntertnamenv~·, a 
tar nm o;( 1l'" úl"l1 de trabRlho ,nos 0 Senado IWO 0 dJ~~remP. df' çgmn · pe.sia ela JuStiça e Negócjos lnté4 

doze mP:-C"' ~ .r esteja fl. disposição qll}3'r outros . locau; dP ;r~hâl.hu l'lOres. 
tlo err.pi'f?.; l'"' 11uando _nos cletemo:; h o.p-:ec1ar 08 Elct~~inda pêlO Mfnistro da Jusn-

Eis, S; PrP'-' r1c-o.1te, nosso pensa-1 que_ aqUl labt~tam no exerc!(:IU ela« ça, Antõrüo Sampaio Itóriá., peloS! 
menlo t:' nc.:<,:t vpin:ao a respeao do, 'lli!'l~-da.s funçoes t::m rp~ .r c d:'-.tri· 1 bOHs SErvh;os (JUé, com dNikaç§.o, 1 
que se- ti ·l'·!l· Qltrmto ao ap"arte do tn.te~ as tru·efas Jtdrurmstratl'/as ptesfou à sua: a-dminfStráçán. · . 
Senador Jrff~'"~-l '!1 de Aguiar é 11ma ·Por ts~o mesmo o Senado é a .nos5--1 FJngi:Wfl pélo PI"esidênf.e ao Sé- j 
questén Cl'"? P Mt-<~a decidirá. J)01'QlH' comumdade, paro un.s lra.nsJló;!a. n9.do, S:r. Net~U R:àrhos, nos .. .eguiut.és · 

, 6e sua ec:noet~r-..da fazê-lo. (Muito para outros prolon;,:·anCO··.S"' por d!'~ têl'mó5: "Durante . eâse tempo. fot- I 
'1 f)dft..l 1 · · d:nios, atJ!I qt.c á lei {,u fa.:.erc.s de · me dado comprovtn-, tUa a d!a, as t 

LOnge· estB.Va eu de supor q1 
tendo compareci9-o hoje à p: 
senra <te Vo~âs Exc..,Iéncia. pu 

tl"t..ze: roen depoimento sôbre '' 
runc:-:nário que comi-go tra.t 
lha logo oouves.::.-e de vol'::rr. 

A, LssrJ n:e imp-ale. porem, t. 
de.....rt Cie con~ciên{'~a. 

As funciom;~rias que servtm • 
S;!·ie a1 fa da P~·e&idfncia não 
á~~1::m em ronta::to com os ~ 
llllol"es S~:radore~. nem com 
a'.l:or~cl.-::;lr.-. Ca Casa. A dis 
p1;~1a a qv• c~lf:o sujeitas tal·, 
r 'i'l <:nc .n)··c pa"'a!elo ?m pa 
at~m-ca. NL'~11'-<n as vê t< .. Ha 
õ.>:·'.l (]c t!'a',.<!:lo. 

L«:~. poré "· se para e13.-S ~ 
p~..:{'.nta u:n tí1·J;o digno 
t·p:tçiJ, tt{an~:~-lhes o oreju 
tt ll'nào s-:rcm conhõ:ddas, 1 

smt"' nur, rr~ oportunidadPs 
pt·:-u t.>,;ito, c m re~ra, sf.o GUp1::: 
ta::a.s-. 

Ter,h:J, cc,mo t- sahid:J, U! 
tqU.}.h.' d.:> :)l'mKita ortiem e d 
me o~·p.:ul~~o. Mas. paradox 
rn"nte-, mint.a-; funcionãr1s.s f 
1 e.:mcnte s& s::t~ pl'omovidns f 
at'!í2"'.!iâE.Cr, o qu; na ,:;u:l v' 
:fttnclonnl rrpi'!:'senta uma inj~ 
tn cond-r."i., cie. jnferioridade 
p~:1a nü•n m,, imenso Jes~d 
tO;ht vez Q'lt> o fato ocmre . 

D<li o srntir-se no rtf!·o~e::.­

cv~clt:-nc~a d~\ Q'lRndo o..lgu 
d~la-; fiJmar em }io:;tn de p 
moçá.o, trazer aos m-embrns 
GDmiss1w Diretora o meu dep 
rntnto s6bi e- os seus mZdtos 
.fim de que o,; julEadorse p').jS: 
p:onuncinr-!:~ sóbre cada ql 
plenamen:r e"c!c1recidos. 
F~tou ill1GJ ma do de que fig~ 

nt. em pri!n"h"ó hi;rar :na. n 
d.e rnomcção p:';a ·n~ret01· 

·Serviço Clari[e P.ibriro G.mç 
vrs. 
~do venho pedir pOr ~la. C 

mo disse na ta. :a llnterhr < 
ousei c;lirigir a vo,.sa Excelt 
cia, n!?o costumo pedir e r. 
ttm1preendo se pos;;~'t q:uerAr d' 
viar o julgador da Unha da t 
trita imp&rri.t;l:la.de por me1o 
so/.icj(a~C:es. 

Nl-as. e-u me sh1to no deve1• 
di."Pr a Vos"a F.xceléncia qut 
é H funcionári?. em aprE:ço. 

Te11ho m.aio; dt triula íl:'lOS 
serviçO público e !llRi:; dé qu 
ren!~ dê trabalho, f"m outr<ls J 
k.t;s de- iltH•idade. ;fent10. em 1 
do ésse tempo. 1·onhetlda mu 
~enté. 'tenho Udó algumas d 
v..enas dé funeionl.dos de am:t-
08 sexos sob mlnha direção. 

No perlodo do F.stMlo ;:;,.,. 
· eoube-"Jtie otganiznr e t:hefiii 



r r-.r·~~~~,.. r'.'"'"''·"·' ·w .• ~ .. ~ ,....,..· ·= il aó Q"'''r• r~l~~a:!:j~~-J:?__ .. -.::-cc.R""' :l"~~. ~'--~-:.:. - _._.. ___ ,:· . _2.,_.::._~~~=======-<=c;:.~~·-~-·-::~·') 
~ia éo _· Gabinete do leü~ o fiR. GU'IDO IIONDJN' ....... Pois 1 O Br. '.Jefferson de Agulur Pa· Ir o segutnte o pro;t'2f! :\:.P.f' J 
PJ:,trb ® /uB~.a. ~ te-il\Do ~o uão. 1 mite V. Exe. um apnrKf ~tlor 

f~~ic~fé.d:ue ~~flafo
1 pr~h::~Ia~t~~~a Re~~~~~unÍda~~. E~';nl O $2. GUIDO ~.tONDIN - Pol-3 PROJ&TO DE RESOLUÇAC 

:jioltou a fWlcwna.r. O~ube-me discurso de rara formosura sentlmen-~ nQ.o. li9 19, DE 1966 : 
~o,nentar, ~a .su_a forma.~ao fun- t.al, de envo!t:.:t com requintado e v1- o Sr. Jefferson de Aguiar- A apo~ concede (:fposenfaãotia: a czarice !J~<l 
~lonal, mwtos dos elemento,~ que gUa11te e~pfnto de justiça. Confesso sentadol'ia. de Clarice Sobral RJbe;~ro 1 bral R#bqiro' (Jonqalvea, Vípe•Di>""(f"" 
'iQ..oje e_stfto em caiJJOS: ele-vados a v .. Exa, que o Senado realmente! Gonçalves constitui irrccusàvellnent€ torá·Goral Legislativa, PL·Q. to;c:J 
'Ues~. Casa. lilnt:·e es~es. ~wmen~ \'ai perder, a partir da publicação cte. uma perda pare o serviço interno do Quadro ela. Secretaria do Sena~ 1.:(~ 
f1.1>s ilgurou Clance R1beuo Gon- t•ésolnção de inatividade de D. Cla- senado Federal, como bem acentmJw di:rat. , · 
1t,3Ives. que :m.e acompanha há l9 dce Sobral Ribeiro Gonçalves, uma um v. Exa. e o Sr. Senador Emico 
fth~~·. Alg~na~ de 51uas.11~0~1~:= 1 15ervidora extremamente dedicada · e) Rezende, bem como a justificação da O Senado Federal resoh•ê: 
~11~~ Sel~ad~msã~ ah~Je rD~re~ qualificadamente cap3z. V. Exa. des-: comis.süo Diretot·a. O ena1tecimento Al'tigo único- E• aposentAda, Qfl~tl 
~l~ de ServiÇo e dc::.s. nlr>is .dobrou para a C~sa e J?ll!a os nossos a.e sua per;;;on.alidad~ c?nstitul um os p~·õ\·entos çol'respondentes ac: 01•r) 
1$onceitulMias. ' aplausos a sua. fe ?e oÍ1c1o. .·_ pr~ito _<?-"e justiça. Nm~l:t'm recusa._ a go de Diretor-Geral, PL, do QuWo aJl 
1 Ela servtu comigo aos Minis~ E, nessa evoluçao fu~ciona1, veu aúrm,un•a. As ~u~s vllWdes, .. a sua Secrets..ria. do Senado FeQeral,. :;: l>A 
~03 Francisco campos. Marcou· Ucamos e exalt.flm~s. dois pontos ex· dignidade, à exabda~ no cumpnment.o têrmos do art. 191. § 19, da C9n!.QJ.4 
~Ies Filho, Agameuon Magstllüi.es, tremas: o ponto 1mc1a~, quan~o .dona[ do$ den?res e a suavidade de SU,§l pet- tuição Fedoo:âl, combinado c()Jll Q(J t)J.;T 
'Qampaio Oória e Carlos Luz. ClariCe.. galgou o SerVIÇO · Pubhco e sonalidade con~tit.nem um ~adrao ex· tigos 345, item IV, 0 349. da Resol~ •JI 
. ·Melhor do que eu poderia. di- nêle fOI exercer a modesta e honrada, cepclona.l de dtgrudade funclonal. Es- n~ 8 de 1000 e a gratificação QdiCr~ 
/}.!:! dela, disseram~no alguns função de da.tilógrnfa e, finalmente, I ,s;as·qualidades mais se exaltam e me-~ na.l 'a que rá.z ju.c:., a Vice-DiretoH:,­
ItlêsBes eminentes brasilieros. quando alcançou o lu~ a~· de. deste.-~ recid-amente refulgem, quando todos Geral l;.esislativs.., PL~O, C!aric8 üE:" 

Ku ousaría. sugerir que Vc..s~3. que na Ctt~eada admau~lrat:va ~a· conhecemos que um .grande gr~1po de bral Ribeiro Gonçalves. 
bcelêncitt. consultasse os as- casa~ vale drzer, o cargo ae VIce-DI- i funcionários d.esta Casa :;e ded1cam a . 
'(l;entamentos dessa funcionf..na. retOrR-Oetal. Mas, entre mn ponto e, essa. atuação diutmna, como se fôra O. SR. ~RESIDENTE: 
(Lá encontraria o testem~nho de outro, notamos aquela progressão de 1 um sacerdócio, com a. preocupação (Moura Andf'QdeQ _ Item 8\ 
'Ílomens como. Sampaio Dór1J. e promoções por lnerecimrnto. :G:s.ses ar- permanente de enalt.cccl' o senado, de 

(iarlos Luz, CUJO depoimento por gumentos, por si sós, demonstram e atraü· para 0 sérviço público as ateu-
certo. deve v~ler muito. ~as caracterizam o imenso mérito da fun- ç.õés destacadas de participação do 
!'lambem lá esta.o palavras d~ N.e-- donária que ora se despede do Ser- ·ervíço c esta. Casa do congresso Na­
(JreU. Ran1o.s~ com quem ser'/!11, viç.o Público. Oe~eja salientar, tam- ~ional. sem dúvida, ao se assinalar a 
Clo:t:nlgo aqm no Senado. bêm, outras indicações válidas em di- !!.tJOSentadoria de Cla.rice Sobral RI-

Quanto & mim! o que_ poss~ d!- reção do mérito da sen'ldora. Todos beiro Gonçalves, estan1os tod'os enoll­, ;!' é. que, em. tao lOIJ8° peuo~o conhecemos .o rigor - digam?.!1. a.o::sim: tecendo também, por via indir~t~ .e 
., tVIda. !unclonal •. em que ~e - pede.góg1camente necessano. do! :mp-licita, essas qualidades adnlll'aVeis 
·.~~n ar c~rca .. de ~mr llUOs_ .ctel Presidente. da Casa. Na justiflcr.çãO de um grande grupo de !uncionário'i. 
. eç ~· Jamalt . ~1 m:010:1a1.1 ~ do projeto. com que se propõe a con-' do~ mais velhos aos mais novo.o;, que 

e Inats alto merJto .E •.~obt.c cessão da aposentadoria encontramos· . va ~ d ser ·ço e-xemplar. qo urn alto pa.dràoJ. ae vu- • na Pl es çao e VI 
J -tud2: textos em que se lê: . ' vêm dedicando ao S~nado Federnl. 
I· É' a segunda vez que figura "Revelou-se sempre fiel cum-1 Re.llmente como disse, o que m~!s 
.em. lista })(tra Diretora.. Nos ar~~ pridora de suas obrigar;ões, . quer: apre~io eru 'Clarice Sol1ral Ribt:i~·o 
).tenores. o.egtaus d': sua. cal'I'PI- na Secretaria-Geral da Pre,Idén- i Gonçalves ~ão a exação no cumprl-
.tn .. -vánas vêze.s fo1 preler1J.a e ct<.l, qner na Diretoria do Expedi- ento do dever e a o:;uavidade per-
lt\U!lC& esmoreceu, n~n~a !leP~t~u ~nte e. por fim, na Vice-Direto-! ~auente- de sua. pessoa, humana., qua~ 
(ie dar ao serviço publico o ma~ rJa-Geral Legisiativa. se que a consubstancia-ção ou a c ,11'-
Rlmo e. o mefu~. , - porihc·l,.ão de um espir.t.o p_as.:;ando ó se.1tttl_o mu1to lhe dele. Nao A Comissão Direto:.·a, ao subme- 1 1 .. · u >elas Comissoes ro~ 
exagero dizendo que se al,{..:.m ter ao Plenário o pre.;ente Pro- pe 0 P e_nano 0 .1 ~ . . . 
sucesso tenho Podido ter t!ril mi- .jeto· de Re-solução, a1->slm ju~tifi- mo ~e fora. uma- ~rm~ dediradi~U~l ~1~·~-:p.ha atuação de as6istenze da cacto lamenta ver-<:e P"lvaàa do mon1a e a sohdanedade. · 
!Mesa, ctevo~o em gru.nde parte ccnc~\rso d.e tão ~fiClente e dt:>üt-' Essas q~alidades, repito, se ace-.nf,~am 
A equipe que me ajuda e, prin- c~ da servidora''. e s.e assi}la:a:n em out10s servid'J~.es" 
ctpaJmente, 1t Clarice Ribeiro Ne~tA. PD1Utra1:·el Casa do_ Congr._s!'(o 
Gonçalves, que a chefia há dE'. Como se não bastasse o rceohhl':::i- ~acionai. tudo se harm.omz:t e J. fiO~ 

Discussllo ún.lca, com aprecittç~o 
prelim-l.nctr d.a coustilUcio-naPod(liil1, 

·nos têrmog do art. 265 da Oot·.~­
Htui~ã.o, do Projeto de Lei dq. t.q .. 
ma-ra W' 181 de 1966 (n9 a.a~s-:B, 
de 1965, na Casa de vrigem), ~s 
iniciativa do Presidente da· llcptt•• 
blica, que autoriza o Mi'niUú·~fl 
da Viação e Obtas públicas a p. f1.. 
ceder d retMão das vanlagent. b<J ... 
tte/icios e regalias dos trabàlha .. 
dores de divetsas rafegorais qlte 
tntluem na cornpo.~fcão do ~u!rtO 
operacional do tra11sporte tnarf-.. 
ffmo e áá outras p-rovidânc:as 
ancluído em Ordem do Dút 1lÔ8 
termos do art. 171, 1LP Ill, d4 .&e .. 
gtmento Intenwl, tendo pareca 

·do Camisst!o d~ constiiu.iq4o O 
Justiqa, sob nQ 244. de 1966, pela 
fnconstltucionaliàarie (com · vflto 
tm scpamdo do Senltor se::'w.do'i' 
Afonso ArCrtos, subs('rito tmnbP'i'i~ 
flPlo Senhot Senaàot Hertbnld.O 
Vieira), e dependendo de J)Tcl'>l UiJ.~ 
cfamento da Comi.'lsão dr Ffno.n .. 
ças. 

SôQ1·e a mesa, requerim('nto que "-".i 
ser lido pelo sr. 19 $Pcre' '.l'!o. 

anos sem qualqUer titulo o~ van. ruento d.t Comissão Di•·t·!ora, \L E:o. Jidarieda.de se constitUI numa vlte­
tagem, sem pleitear coisa alg-u- ,o;rava nos Anai,.; da C·1c:a a opim<;i-O ~radR forma de amor frater-rt~L .Ar:~e~ 
-(lJ'la, modestamente, obscuranv:u- enaltf"ceciora de um ~··a~1de funciona- 'iito quP- se pudéssemof; constitUir u1.1 
~e • .no seu devotamento ci.1e t· •·io. t·unbrm Ht•I:ar ck nnn~o r''l.:J.l'. ''1'UP'"l ]1a~'m6nico, ~oHÇ.~'~'.o. p~ ti' t­
mexcedível. E' um afuncionà:.'J"' dt' nwi'o L·;pi•·!'r.> !'~'.:>~ico. de ext1·r-i:r.a. ~entrment~ d~dícado à exa!'~ç:1o 1J .-.. 
completa, conhecendo tudo Qltan- r!.l d:>d~ca-;:=.o, q'Je é o Du;J1.0l' I.~1~c r:on"":·~-;;;m xnc~on!:l, r:tr~·:{·,; dos no!:.· 
to se pode exigir de que.n. d~ut Bro~vn. o;oo; f'·abslhr.<;;, da nr~ :a 'Ui-- -?n ~·:m· 

E' lido o segvinte: 

pr Diretnr de ServJço no Sena-. , f, ~... , • , c:., • nrida. e;=;t:tríamos sempte i"Omo ur.1 
tl:-o. Tem sido, nestes 1.ez anos, ~o .ns.an .... en: q:;_r 0 no ... ;,01 . L. ft,.; farol e l'uminar as sombrias ~i'•'<l · 
o meu bl'aço direito. - :BIO~·n ec.tabele-ceu LllH' so~·lr:ao t1e t "'Õ{'S . .te tf>m envolvido o país, rncs· 

.E para que vo.ssa ExcC!lénc1a contmuidade d~ sua pe-Jttn.l('la de n~o · dq b asne·ro QUP. est:m:•~ 
'J;OS$3. ajuizar da sinc:er1dade pedtr- e pedm em fayor tlc-sa fun- 1

1 tran ° a~ po,~oen~e +'en'o :·,._. ..,.- ... 0 . 
~é l. • • • • I ' O" , l nl . , mo'i Cfll"l" •n .... "'ll • •J • $ ~ •" 

Nos têrmos dos arts. 212. :a!inea "r' 
e 214, alínea. •·b" do Regime-nto. In· 
terno. requeiro adiamento da d!3 .. 
cussão do Projeto de t..ei da C;.\fuarn 
n"' 18, de 1006, a. fim d"' <>~>r fE'ittt. rt;;. 
flessão de manha.. 

Sala das Sessões, em 13 de a.hrf!I f1e 
1916. - Eurlco Re~nde. 

O SR. l'RESrDEN'!::l: 

u Sli edepo1mento, não e dcma:.s c.onar a - c P .Q'.l,"' 1: a .m"' e a e... : ~ " \·'rtu<.!e<; e :'!> o'.la~itlaUn ma i<; ct,.rs­
f'I.UC eu diga que se tla. tór pro~ nunca faltlram cre._..·nua.s pnra ex:r·,, c" . · .._,_ ene-m a !\'.tr"lJ 
~ov:lda não poderá continuar a cer os m:t!s lmpOJ'i.?.'Q.:.:-:; c~rg·os adml- ~~ .a~ad?~ .d~quelqtJe q~~tg"am 0 P;ls­
:trabalha!· comigo e a. sua faltai nistrativo.s õ.•o Senado F$!den:.l, e ao<; Ig os • · 
terá imensa. no serviço ~ m~u . De modo que 0 discur~o de v. Ex:1., o f::R .. GUIDO :viOND_;:N - V·;~s.:t 
Cargo. . . · . . ,:- 1 'R.xrelí"nr1a, SPUaclo ,leffr1·son At11~a-r CA:loura Andraàe) - !i'm "\l-•<Ô~i:<->u o 

· ~S.· actma; do ~eu 1nterês<;e ae P,.ermeto em~~ piocJanl.tt_~o de um~ -::x·clt"ndo as r"l.-:lli~·flclr-c; dessa funr o~ requerimento. 
_,.olshoo esta a m1nha con"ci- sen.,mlento de JU.:)t.çs., tem t.nnb!!'m t ·f.. ~ ••.. + ,. • .,,.-

&cia, qUe não me pertnit;~· ~a~ Unalidade de est.imula_r out.ros sPrv1d 1- ~~ 1 _ H Q~r>l ~"b~'~: ·~a, ~zq,u;.i;;~· ;,'~;· O SR. JEFFERSON DE I-G~l:~:t: 
l · d re- d c~sa no sennrlo d • não "p"- le\f'mr'l., em 1 l os "'~ · , ar, ante os JUlga ores, um tes- :::> "l . ._ • • c ' : "' aqui rlPn{ro cnmnrem ri<.cf'OS;>1112J'tf · Sr. Presidente, pel'o a pa:r;•i.fn :omc 
temunho que mais é mais qua nas muta··em, mas se!;u~rem o J:trvnd" d · -~ '· • . 1 t áo 
e mais elementar justiça. exerupio de- decUcaçãó e eüciencla de ns se.1s ~veres. 

1 
enci'mm lar a vo aç · 

Perdoe-me Vossa 'E:xcelên<'h. a Dona Cladce Sobral Rlbt·iro Gon<::;~.t· Dentre ·í'>les, Clacic.~ Sobr~l R'te:,·o 1 o SR. PRES!DE~~f~: 
ousadia e a extensão dêste de- ves. Creio que V. F:<\a., ~o fi!Hu·, ;.n- GonçaTve-::; se féz pt•rr·•t~~mtt .. :.:: ·••· • r Moura Andrade) _ n.>fl"l 
poimento. terpreL-a o pensame-nt-o H1H''I~I11e- e o ~ifll se fêz cem hutnild;3dc. Só soJ, .~ VA'f'"onc. 

Muito respeito:;ameni:2, --aplauso 1megral do Set16ci'o du Re- 1 p~::,e ao;p~rto de su• pe!'.::.on.Ji,:ade p /o nobre Senador. 
Jsaa.c Bromz, seaetário-Gez·al! pUblica diante dessa mercCJcfa e justa• lhe dá tanta r>r-ande· .. a ,Joderi::tmns 'f-· o SR. JEFFERSO~ DE AGL1/::: 
da. Presidência. I aposentadoda. 1' cer um PDI:'ID·~. l"mbràndú, o f•U.:.' ~nr . .,.. ; . _ ., 

"' lll · ; . -· d" . ocone. os cioresteo:;. cn:">eem PJi't . .., lPara enca11unhar a 1:.-n.r.cM. ($c,._, ""rlue aiS ser.a prec1so 1Ze1 eml O SR. GUTDO MO!\TDlN ~ E .é· D 1 t ~ 11 .,.r .... 'f':l re"·lsü.o do orador) - sr Prt.sldentc 
l._Wilo àe quem, neste Se11ado se-g-uin. com ês.s·e sentido, senhor s .. nador, q•;ej dmmn e eul e:t con r;fn.rt m~ .,." J:.; tr;ta-se de m"nsa<>~m d~ sr Presi~ 

1 ~Olll a magnitude das almas devota~ recolho o apr.rte de V. Ext~. Sri qu~ e QUe se esde1 am a.s .ne;.. -~l.'~.,~ re-ntE' da RepÚbli.c;_· r-rn pn';.O ~ertc 
Di4i ao ·bem, o preceito evangélico Ge ele (! a ma!1,ifestação- unàuime da. ?l!e 1 ~ o;;e~ ~e ;r possa~ (>~b'' ' .• ~~ e determinado para quP nuss~ ccnr;~ 
vencer a. segunda m:Hha? I casa • pn~ 1. m r'.If''i('el. num gr o "u ,....,_ _ . . _ .... " . 
-· · • .. ,,.,.,_rJ";.l"~de! lMtliiO h1'm.' ·:alio ~itUJr-se elb lei, raso o cnn~;P.sso Nn .. 
~a fêz da SUQ vida de funcionAria, St·. Presidente, Clarice Sobral Ri- bem.1 Palmas prowr:oadt.H . cional n:lo se manifeste. :,..o caso a. 
~ grandeza que Imprimiu em tódRs t;tetl·o G-onçalves. por furça de stl& apo~ ~ Co!llisll;ãf? rie C0tlstt~•lir1. " Jü~tiCa 
~ji suas açôes e convivência, um atot :;entadoria afasta-sé auora do nosso O SR. PRT'.!:SJDF.NTE~ l"omou peJa inconst{tt;~'onrlidr-de1 \)_1 .. 
de amor. NãO a esmoreceram a ma-l conviVio, r{las o Senado Íht> tzcará 'rla~ ~>·"!rgindo os Senh..,-e-> ..:: ... ,P"~lore"l Hrri .. 
.(;dicéncia circunstante, a omissão dosj to t:m tterradelro pela semen~ell<J. "'qtlf' 0101 ra Andr(lde) - E.Jn ~c 1 aç: 1 o 11 1-Jaldo Vieira. e Af0uso Ar-!nos, 4ue 
ilciosos, Q. insatisfação de aristarcos e~ deixou neste cammho. l'sta cen·.e~h~ p:o,leto. . ~oncluiram pela in~ao:-J:f'ltl3.9e. 
~- Ela. nndou incólume na hu- que há de queimar nu coracuo e nas\ Os Senhores Senadores Qu'- o lP"O- 1 Tenho conhecimentc d.f" que 0 se .. 
;_llllld'ad~ sublime !!e sua co~preensão almas dos ~ue fi.caram, pe!o exrmplO \-lliD. que•nnn pum:õ'I:fcEr ~n ,} ·!:::s. ~ nhor Presidente da .Ftepn\JlJca en:.Viou 
*'~.na. Vl_são plena de humamdade das\ q,ue constrUL~. C reto falar tm nomt 1 Po11.sn) & v. Exa. mensagem rp1 irando a _pro~ 
fb:Illensoes de tudo quanto a cercou ctêst-e PlenáriO ao lhe de.~e-Jar qlle -a E t posição por superada Há t:vitiJ:nte 
~Ui dentro 1 dda lhe ropot·cl n 1 t I 5 a apl·o•aa.o · · · · ~ 

o ó · - _ · . 1 ~ ? 0 e men~a VEll !-I~·Js, . _ , pl·ejudicialidade, em vi. :.ucte La :prc-
sr. Eutzco Re~ende .....!. Perm1te1 como cmoament~ do ~eu m:t~~:flco, ~ prOJet~ \~i à Sm1~.l'l.c DlreH .. ra mulg-.ação do oecreto-Jei 11o 5. de toca, 

y. Exa. um aparte, I do seu belo, do ... eu mande mento. nAHt rP-,;,~ ... 9 .... fm.~:~.J (que regulou tõda a materia cue clD-
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~Ia ser cogHada pOsteriormente, se 
õõncedida. a de1egação pleiteada no 
p}'oJeto em apre9iação. · 

atos relacionados com beneficios, re­
gallas e vantagehs de certos grupos 
de trabaU1ador1~s. Pedindo lei, o Go· 
verno reconheceu, Obviamente, que 
nAo tinha corr..petêncla para, por .s1, 
decidir a matéria •. 

~sim, sr. Presidente, entendo que 
lltelhor seria. que o nobre Vice-I,íder 
éJp Govêrno pleiteasse, tncontlnentt. o 
ai'quJvaruento do projeto, porque eJtá 
superado pelo Decreto-lei n9 6 e 6 Eatã o Congresso -aPreciando o pro­
tpensagem do Poder Executivo. retl- blema., pendente este de decisão final 
rando .a proposição, porque evidente- do senado da República.. Já emitido 

t
ente prejudicada pela determinação parecer pela Comissão de Constitui-

o Executivo a que me referi •. .(Mut- ção e Justiça desta Casa, o Govêrno 
berro baixa decreto-lei, amplo, de conteúdo 

por dizer indefinião, tal sua implica­
:· O SR. El!RICO REZE}JDE t;:Ao. Envolvendo a matéria a respeito 
Sr. Presidente, peço .a palarra para da qual pedira lei ao Congresso. Para 

uma questão de otdem. razê-lo, o Govêrno equiparou a sl-
. i' tuaç!io, da forma esdrúxula como 

O SR. I~RESIDEXTE~ tem procedido, a caso do tnterêsse e 
(Moura Andrade) _Tem a 'pularra da &_egurança nacionaL E, nas trevas 

V 1, !!a. Semana Santa, como convinha a 
. ossa Exce encla. · r ato dessa natUJ"eza, pulverizou a com-

O Si~. ~·uRICO REZE:NDE: petência do Congresso, que havla 
. - primeiramente reconhecido, e, por 

(Para uma. questao de ordem)_ (S~?:l. Cfecreto-Iei, disciplinou 0 que havia 
revtsd-o .do OJador) - Sr. Pres1deme: pedido. e mai8 0 que seu arbHrlo 

. o objetivo que b~scamos é o que f01 a.con elhou ou J·ulgou adequado. 
~nunclado pelo Ilustre Senador Jef- s 
t-erson de Aguiar. Discordo apr.nas Assim, dcpo!s que a Cornlssão Tec-
quanto ao processo. nica .do Senado declarou a inconsti-

A Comissão .de Constituição e Jt<s- tucionslidade da proposição, o Go-
tl~a. opinou no sentido da incon:::tt- vêrno liquida o assunto como se 
fitlctonalidade do projeto em apreço, Congresso não existisse. E agora 
"través de parecer da lavra do .Se busca-se a fórmula simples com que 
tlad.or Josaphat Marinho, mas SUJ1Cr- se pretende preservar a conveniência 
\'ení'entemente a ésse pa.recer foi bai- do Governo m::~.s se· liquida a soberl\­
:tedo recente decreto-lei consub.stwP- nla desta Casa. anunciada a vinda 
IÓiando e esgotando tõda a matéria de df' mensagem que~ retira a propo:;t­
que trat::t o projeto em fase de dis- ção, 
cussão. 

ar. Pre.o:;idente, não podemos, se vo­
tatmos hoje, arquivar o projeto. 

Teremos· que aceitar ou :não a ill~ 
crepâçao de inconstitucionalidade que. 
,_eio 110 parecer da Comissão e cons­
tituição e Justiça. 

A fórmula, então, de se arquivar 
Bimplesruente o projeto e não de con­
IJij:bsta-nciâ-lo inconstHuclonal s -!l'ia 
então a remessa a esta Oasa da men­
$Q.gem presidencial pedindo seu ar­
«Uivamento .. 

Essa providência foi por nós .toma-

~ 
em contacto com a. Pl'esidéncia 
RepúlJlica. E se não chegou, ain­

' a Mensagem deverá chegar nas 
óximaa horas. 

lCm resumo, Sr. Presidente, nós 
~om o Parecer dA. Comissão de Cons­
~tuição e Jul-itiça não poderemos, na 
~orma regimental, arquivar o projeto 
~a.s sim julgú-Io, ou não, inconsti· 
&Uclonal, 

Então, quer-me parecer que o adia-

Retlrn-a o Govêrno por quê? Porque 
Já não é necessário, legitimamente 
discipUr.ar a matéria? PoJ·que le}!al­
ruente a pro)osiçáo perdeu o seu 
objetivo? Porq·.le já não é adequacln 
redm·.tr à lei o que se pretendia na 
mensagem? 

. Nüo, 'sr. Pre.srctente! Simplesmente 
pórque, pendente a matéria de libe­
ração do Con~a·esso, o Govêrno se 
s.ntecina e liquida tudo por um de­
creto~iei. 

Ne~te tnstan' e, é apenas o que de­
sejava obsenar, fixando mais um dos 
tristes sinais dêstes tempos de arbí­
trio. (Muito l;efit!) 

O SR. Pn~:fHDEXTE: 

CMoura. Andrade) - Che<~ou à 
Me:-;a a mensa:~em :1 que fê.t. refel·êu­
cia o Sr. senador ~urico Re?.endl' e 
que era a t·az~o de haver S Exa re­
quer-ido o adiamento ria rlíscus'>ão da 
matéria. 

sso nesta Casa, da Mensagem que o Sr. 1~ Secn'!fário irá proceder à ~
etlto por 24 horas foi justamente 
ra se criar oportunidade ao in-

recerâ o melhor- desate para a. leitura da Mer..sng('m, 
egtão, qual seja o arquivamento do 
ojeto de Lei da Câ-mara n9 18. E' lida a seguinfB 

Mensagem n~ 61, de 1966 

(N,0 15:~, ~A ORIGEl\f) 

· São êsses esclarecimentos que ofe­
~eço à Mesa insistindo em que se 
J.prove o pedido de adiamento por 24 
horas, votando-se, em seguida, a 
tM"ensagem Preside11cia.l que proporâ 
b arquivamento da matéria. (JI.!uito 
iJEWn!) • Excelentissf.m() Senhor Presidr.nte 

rto senado Federal 
0 SR. JOSAPHAT MARIXHO: 

Tenho .a honra de tl)lici:ar a vos­
&'. Pre':iidente, peço a p&la.vra pela .sa. Excelência o arquivamento do pro-

brd.em. jeto de lei (na Cãtnara dos Depu­
O SR. l'l<ESIDENTE: 

(Moura Andrade) - Tem a pala­
Vra., pela. ordem, o nobre Senador 
Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT lUARIXHO: 

tados nl? 3.378 .. 65 e no scnR.-do mi .. 
mero 18-66), que dispes sôbre a revi· 
llão das ''ant~~ens, ben~ffr;tos e rr>~a .. 
lias dos trabalha-dores de diversa-s ca­
tegorias que lnnuem na compo::.icáo 
tto custo operaeior.al de tran.;portes 
marttimos, enco.minhaclo com a mf'n-

·cPela ordem. Sem revlsão do ora- sagem nq 989, de 1905, uma.. vez que 
(for) - Sr. Presídente, nesse regime a, matéria ficou prejtidicada ftt.ce ao 
~e superveniências descabidas já não Decreto-lei n9 5, de 4 do cot'!'ente. 
hâ o que nos surpreenda. Mas o que 
J:t.g<~ra acaba de ser põsto, neste Pie- Brasilia. .em 13 de abril de 1965. -
;hâ.tio, é um fato bem indicativo do H. Castello Branco. 

E' lldo o senum:e 

Requerims·nto n~ 146, 
r anunciado como definitivo. êle i&m• 

/ bém foi baseado numa verdadeira 
de 1 'J66 questão-de-ordem que a Presidêl;lcia. 

Retirada de matéri'l. ela O:'dem. do teve que solucionar. Assim, ficou <do·• 
Dia para, reexame de Comls!3ão ctdido que a matéria deverá volta:r 

à. Ordem do Dia com o parecer da. 
Com fundamento no att. 274 ahnea Comissão de Constituição e Justlça.., 

a d_o Re~imen~-o Jnt~rn.J requeiro se- 0 SR. AU:RÉLIO YIA~NA· 1 
queuo seJa retuado aa ordem do ]JI.Il 

1 

· · 
o Projeto· de Lei da Câmara n9 18, de (Pela ordem - Néi.o joi revisto pelo 
1966, e novamente remetido à CO· orador> - Sr. Presidente, S. E~ õ 
missáo de Constitulç~o e JusU~a. a Sr. Presidente· da Rep~b~i(J.:1.. pede IJ 
{!m de obter novo pronuncia.mento arquiv-amento da Proposiçao. Que pe .. 
em vista da . Mensag.:-m em que o de a Comissão de Constituiç.fio e ,Jus'" 
Sr. Presidente da RepúQ1!ca, EDllcita tiça? O ~rquiva!Jle~to da prop~siç.ã.O, 
o seu arquivamento por. ser _m,constlt~cio!lal. · Ora, se ')' 

Sala. dR~ Sessões, em 4 de abril d ~ proJeto e mconstih:tcwnal, se o Pr~ .. 
1966. - Eurico ... ~í!:ewte. sidente da República. pede sua l:ett.­

rada, então, vorta o Projeto à ·CG.,. 
O -sn .. TOSAPHAT 1\IARDiJIO: miss~o de constituição e Justiça ptmi 
sr: Presidente peço a pn•a· 1 a. peJa esta dizer o quê? .Que o. projeto é ln4 

ordem. ' ' eonstituclonal? Ja o diSse. Para se 
1 declarar a fa\·or do pensamento do. 

O SR. l~RESIDEXTE; Presidente da República? DesneceFsi\:--
Olfo ra A d de> T I rio. Se fnconstítucional, está rejeit'.ada u n ra - e,u a Pllla~ a maté-ria . 

vrn o nobt'e senadJr Josaphat }{ja-

rinho. Eis o motivo por que· pedi ve.rift-

O SR. JOSAPlJ..\T lH.\RI:\'IIO: 
cação da vot~tão. píira que nós re4 
fle!íssemos melhor .sôbre o p'rObletná. 

fPela ordcnl) <Sem r-%"ic>ã.J do ont- :\ssim, nós vamos decidir sóbre a 
don - .'-::r. presid••n( ·"', cünfe.:;so tt óbvio. 
V. Ex'!- que não ~sto11 enteudendo o o J t ' ' " 1. d ,. . ,.·,.~ , ,)r. osapl1a. :,JarilliiO - Rcgf-
~~111 o. ~ cance o .eqt.e .. I.,.C'J. 10. O mentalmente não posso intenompfl' 
SI ... Ptt:SJdente da P..rpul:hc2 pede ~l v. Exa. mas. diante do esclarecimen­
retaada d3.: Mensagem ~ a:5ora. o no- ro do Presidente da casa pa.reCeU: ... 
b1·e \rt~~;Lider do ~ove.t 119 pede que m~ Interessante a medida' ptopqstá. 
a t~atel 1 a. ~olte à Gonnr,sa:J. . I porque a Comissão de Constituição é 

E a materla q11e %lta a COlniH:~c Justiça dirá se é caso de arqulvamen .. 
ou .e ~penas ~ l\~l·n"'l•:·cm qu·~ p?~tP a to ou se é caso de o Senado se prG .. 
retnan .. ~o. q_ue \'ai <1 . p•·om.n::tamen:o nnnclar por outra forma que coMl" 
da ComJSSB.o ie> :•1;;'Jr·n? dete act~quada · · 

O SR. l'HESIDl~~TE; O SR AURELIO VIANA - E V&• 
L'l-foura Andràde) _ 0 rcque!·impn- mos ouvir um delmte sõbre assunto 

to do sr. senador Eurico Rl•zrnde "é (jue deveria estar liquidado - .se si 
no sentido de que 0 Projeto de Lei da areita a retirada da proposic;Ao, o\.l 
câmara, 11 o 18, voltE' t. Comissão de o Sf'U arquivamento, ou ·a s.ua. tn­
Justiça, a fim de obter nôvo pronun· ·cunstiluc:lonalidade. Se é inconstftu· 
ciamento, em vista da Mensag·em em elonal está rejeitada: então. desa.pa• 
qne 0 Presidente da .República soll- receria a proposição. Não nos tntere.s• 
cita seu arquivamento. IHl. :::aber se é constitucional ou u,Ag G 

A Mensagem do oresidente da B.e- pedido do Sr. Pre!iidente da Repft.o 
pública não silicita a retirada do pro- blica para se arquiYar a proposiÇãG. 
jeto mas sim seu arquiVRmento. Assim <Muito bem!) 
sendo, parece-me que será útil que O SR. PRESIDE~TE:. · 
a Comissfio ele Const.iluicão e Ju~tiça 
se pronuncie sõbre o caso ora veri~ (Jl:l'oura Anclrrade) - A Comiss!d 
ficadó. de ConstH uição e JuStiça exatninárâ, 

Estamos diante de Meô"'\Sa,.em do conforme foi decidido a. matéria :que 
,.. lhe vai ser submetida. 'e t.ira.râ as oon;" Presidente da República, solicitando 

arqüivamento de 11 m ~Jrojeto com pa- clusões que julga1· mais conveniel;lte.S 
recer cont.rârio nc~ta casa e sob 0 à orientação do Plenário para a ·vQ .. 
fundamento de que 0• mesmo ficou tação, inclusive, há. uma tese muttq 
prejudicado face ao Decreto-lei de Interessante para a própria ComlssAó 
5 do corrente. de consULuição e Justiça tra.balhl)i:' 

A Presidência considí'ra, pois, rnul- ;::ôbre ela: o Sr. Presidente da Re;pú­
to ütil que u comissão de Constl,ui- bltca declara. que o projeto está pre .. 
ção ·e Justiça dê nôvo monunciamen~ judicado, em virtude de um decrete)• 
to sõbre 0 caso, porque- é possível quf' lPi de 4 do corrente. A Comi.!lsA.o· de 
outros surj~m nc futuro. Constituição e Justiça deverá., pot'-

0 SR. JOSAPHAT MARINHO _ tanto, examinar, também, o aspecto 
Nos exatos têrmos em que v. Ex~ aca- da matéria estar prejudicada pelo rt· 
ba de colocar a questão, compreendo ferido decretQ-lei. 
o alcance da ida da matê'.'ia à ro~ A Presidê.ncia não poderia deixar 
missão de Constituição e Justiça e a de encaminhar àquele órgft.o especla.­
conveniência de que ela tie manifeste lizado a matéria, dada, evidentemeu-
a respeito. te, a necessidade de se examinar. tam .. 

o SR. PkESIDESTE: b{>m, essa transcendente tese .... , ... 

(Moura Andrade) - A Presidência 
agradece a V. Ex~ l' submetf' o re~ 
querimento do Senador Euriro .Re­
zende. a votos. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pau­
sa.) 

Está aprovado. 
A matéria. irá o\ Comissão de Con'i~ 

f.ituiç~o e Justiça a ela anexad&. a 
Mensagem do Sr. Presidente da Re­
pública, e voltará à Ordem do Dia, 
com o parecer daquela Comissão. 

O SR. AT:R€LIO VIANNA: 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) Vai-se passar a4 
lteru seguJnte da pauta. Item 11:· 

teglme de incerteza e de insegurança o SR. PRESIDENTE• 
tmí que vtve o Pais, e do deSprestigio , . . (Pel~ Ord~~m) - 13r. l~·esident~. ~~ 
16m. que se encontra o Poder Léglsla- <MoU1·a Andrade) - DuuL! da le1- ço vertflcaça.o d&. vofa.ç,ão. 

Discussão, em primeiro tw·no, 4<J 
Projeto de Lei do Senado ~9 76. 
de 1964, de autoria do Sr. Se-n~ 
dor Guido Mondin, que 4ã novel 
redação ao art. 852; do Código d.l! 
Processo Civil, tendo parecer~ 
(flS. 131 e 132, de !966), djt é <r: 
mfsstlo de Constitulçtlo e Jusi1g-"' 
- 19 pronunciamento, pela ~·· 
4i~ncia do Sr. Sepador au· . 
Mondin, autor do Pro4eto, e 
Conselho Federat dfJ {)t·dem · 
Advogados do Brtml;· - 2? ~· • 
nunctamento. (oumprf4QS 46' .· .• tJV.o. turn. da Mensagem, o Sr. Senador 1 0 SR pnESIDENT~ 

VeJa V. Exa o que ocorre. o Go4 .ICurtco Rezende retirou o seu requeri· · "' J.lo! 
!VGtho envia a esta Casa. ou envta ao tnento d·e adiament-o me..s apre-sentou I (Moura Andrade) - A Presidên~ 
(;ohgre.s!'io, rucm;agem pedindo le1 qu. e t>utro que Vlll &er lido pelo Senhor ela pondera ao Senadot.• Aurélio Via~ 
D autorize 3. praticar determinados' tr. Secret!lrtc·. · na que, além do resultado ter sido 

g~nctas), "" senttdo de que · 
sobrestaaa a aprectaQilo cJiL m ~ 
rta, até d clleuo!la do ""*fill" • n 
do Cóàlgo de P,·ocesso Cfw.l. 
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A Ccraissão de Constituição e Jus· queh·am permanecer sentados. <Pou- consti~ui-::io e 11Jsnça, scb n9 244, de 

~
a p:opôs l•'ss:l sobl'esta4a o curso BaL) 1965, pele. inc-~titu~icnaUê...:de (com 

Federal •!tl Caxias do Sul, tendo Pa­
receres Favor.ávei-3, sob ns .. 235 e 2"36, 
de 1S66. das Comissões: de ConstitUi· 
çáo e Justif;a. e !ie Finanças ... 

projet~>. a fim de se >;#-guardar a .Aprovada. voto em ,c:-~z-;u·ado elo &n...'lor Senador 
C6a-da. ao Ccn~resso Nacional, do Está, assim supr:mido o art. 4" · Afonso A:·i.~lc.>, subsGi!o também pe1o 

•_:p.tep:-oJzto do Código de Processo C1· Em vot~ç_ao .b proje~o. balco·o os- Ues- ::-enador Heriba!do Vieirnl, e depen-: ,J. ta.q\'es reJCLtados. . denào de p."onunciamento da. Coroissão ~ 

1Esta vota<;>áo, portanto, devera. ser Os Se~horcs S:t;a.Gczcs ~ue o !pro~ rJe Finan"ns. I Dfsc~)o. em tun!o unico, do pto .. 
:--. preliwinar. 'varo, qu_lram p ... _manecel .senLdC$. ! · 2 jeto de Lei da. CãntaTa n? 13, de 19::6. 

l (Pausa.) 1 n'f 3.836-B-62 na. Casa de ortuem que 
~~ votação. Ap~·ovado .. _ t D!..:':'VS!'üo. P:ll t;;:·no ~nlco, da Pro- retifica a Lei n9 3.855 de 18 de 
0::1' Srs. Sca!.!do:e~ qac aprovam a Vai à Cc~nt~:ao -d: ~~úru;-ào. 1 -~:te de~ Lei Ca Càmara n~ 9, d_e 1S~6 de dezembro de 19~0, que 'cria a Ccle-

;}t·opcsta da. Ccnli.ssf..-o de ConstitUI~t>.cl lt o segu1m~ 0 P10J-~::> ap~ova . .io. nq 1.~.)5_B-f3 na Casa ctc: On~c~>. torias Federais em diversos Munictp:;.os 
()1 Justtça, no sentido de que ftqc.c o. PROJBTO D~ LL"I DO sr:::-""ADO '"',ue 3ll•.o!:L~a? Pod:-r .r:·r~cubvll a abri.r, dos Estados da Rio Grande do Sul, 
~oj~:o sOOrest:do, até !j chegada ct" 1 N9 82 DE 1!?"52 '1-?!.a l\1l!l~stl;~o da. Vl2t''10 e ObrBS Pu- Santa Catarina, Goiás, Bahia, Mi.Jlac 
~~t:ep.::ojeto do nê"':o CC1'go de Pro· '1 ""ilica.~. o crf>dito espechl de . . . . . . . . Gerai~, Pamn9, Me. to Grosso. Pe,rá, 

ti · il C . D'spQe s&bre a irn!a.tanlo, na ,... ~ n{1 ..-11 C'10 000 ( 1 t b' i J -(,: gs-J CJV r. esta 3.s:l, queuam per ctu.a:t-e de Rec:}e, 110 l!:.:~aao d;: .r. -"· . . , v 11·e e nove 1- R o de aneiro, Perm•mbueo, Sao 
· sn~ccr sentaücs. (Paus,.,) I thiies. C"•"·~r .. ~c?ntcs e qu~renta e um Paulo e dá outras providências tendo 

, Está apro7ada. Pe. na~~~Lu.co-, de rz;:.wria tie pe-- ""'lil'"'é"~ d""' rrtF!"ir-os), 'para 'ltend~r às Parecer Fmwrável, sob n9 237 de 1966, 
....... 0 ; + r· • a!'."";'"'"', <nb>_ . ., .. t 1,"d".; trólea e usin·t C: e Jettilhantev ni~ ri. " if' ,_ 1 Pflr..,cPr d ~- • - d ~- ·' p 'bl' c· 'I . "' 'Çt _e-..~ v.:;:::·c _..,...,.v ..,.., "'-"" , trogenados e da. outras provtdê:-t- P~tlE'"-'h ('Uf> e;~c n~.a.. \Knt o - ... R vomlssao e 01:::rvu;o \1 1co 1!11 1 

: 0 GR. P:tES::D!l'N""'•E: c·a· fat'cr.-é1"P 1, gch n\t 2fl7, de 1~56, da com a emenda qne oferece sob uú--
... 

1 ~. '...'omi.s;~-.; d-: Fitl'!r"as. :nero 1-CSN. 
(..:1.t'"o:..t~ Andreide) -Item 12 O Congresso Nac;onal decreta: i 3 5 

].J.scus$do. em prímei.ro turno. .Art. 19 ::E<ca. au~orizndo o Minist~- Di.,"lt"'<:-'io crn turr'J. únkJ c'l Pro-l D'-scussão, em turno único do Projr-to 
do Projeto tle Lei do Senaão rle rio cl:ts .e:.r:nas e ~.J.e.·;;·1R, a~u:.vés da ~eto de v ~:>~eto Lei{islativo 'n9° 3 de! de Lei ~ Câmara. n? 14, de 1C36 
n• 82, de 1964, de autoria do Se- ._,ç.:.~cb .. ·ts, a. i .. ~s .. ~ 1 ~: m~. c d~dc de Re- , 966 01.~1 lnfrio d:. Câmnra do~ 0 -.:pu- (no 4.845,B-62, ne.. Casa d.e ortg-e~<n), 
n,rwr S:!aador Ermirio ds lloracs. c:ife, no Estado tle Per11amouco, uma ' 

0 
' " ..... • que autoriza o Poder Executivo a ab:.lr, 

que d'istG.c sób;e a. instalação, 1Ul retinaria de peL-rv.ieo e uma usina de ~.ados (n. Hl3-J}-G4, n1. Casa de on~ pela M:inistérJa da Fa.?end;l., o crédltc 
c;'-d;'!.<1$ do :Recite, no Estado de t=-rdHZnn!.es nk·~J.;~!::.C:c.;, ·e-m)· 011"'.!'utonr;:::t. 0 Trilnunl,.de ConM e-c;pecial de Cr$ 2.623.466 para o fim 
P;:.~r.rmln~co. de refinaria de p~· Art. 29 A rcfirr~·ri:>, de petróleo de- "'<: d"', Umao a 1'e"t~str:-.r o ron,.,.~to ce- c1H' especi!i~a. te11do Pvrecer FaVo­
tróieo e usitta de jertilz:zantes ni· verá t.:::1· a CE'P't~idP-de mínima p.ua. '<>br"~"'rt ~"''U ~ ct~> ymE11·o cif! 1964. en- rárel. sob n9 ~15 de 196'3 da Con)is-

..:trogcnados e da outras providen- produção de 40.coo <quarenta m!ll ~:f> B DP1
('0'""''3 Fm':al õ~ Tf'souro Na.- s2.o de- Fintmcas.' ' 

cicu, tendo p"areceres sob ns. lD3 oarris diár-íos. bçrü ccmo uma secção ,. on?<l• nn "F:c.t~dn ~o R10 Otande do Está encenaCa â se3 :-;ão. 
ls-4, 195, 1iY.:i, 197 e 198 de 1966 t:rest~nada. à misLura de gasolina C0~1 <=l•1l f' O S"'l'hor Gi-,corno Ho,<:cot, para 
_, c · 6 C álcool. 1'1C""§o 0"' imóvel de~tin"~d::t à. insta- I.mJanta-~<P. a ses11ão às 18 1w,-as 

e 35 minutos. ·.p,as om.lss es de onstituiçâo e Art. 39 A" min.1. de fertilizantes ni· l:lráo e funcionam"!nto da. Coletoria Justicas 1~ pronunciamento, pela . 
-o..,:diência -do Cons€:!ho Nacional de trogena.dos dcveJ.·á ter a capacidade e ___ _ 
Petróleo e da Petrobrás; 29 '~"»'O~ os carac~e:·ís~:cos ade:tuad:o:s às neces-

----------· _____ . __ ____._ 

~~· .sidades da l"€3'iíio de sua instalação. 
nunc!tJment~, ~mprida.s ~s diU· Art. 4ç Pa.::a a elaboração ~o::; es .. 
gênctas, .fatorátel: - Agncuztura tudoo e proje~os vi'5.:mdo à instalaçúo 
- ,tat""Oravel. ----; Fmam;as.- javo· •cte que trata 0 m·tt,o 1q, é conced\dD 
rdvel - Mtnas e E!'ergza - Ja· 0 p1·azo de 180 <ccm.o e oitenta) dit\S, 
vorável - Economt~~ favorável: Art. 39 Esta lei entrará em vigor 
propondo, no enl:.nto, a. supressdo na data de SUl- p'.lbhcação, revoga-
do art. 4?. 1 · das as disposições em cont-rário. 

: O Sit. I"::ESIDÉNTE: O SR. l'RESlDilNTE: 

11Joura Andrade) - Em discussãt~ (lf!o~ra Andrade> - No hora do 
ri r;..-ojcto~ Expediente foi Hdo requerimento. que-

. O sn JOSlt ERMIRIO rer::eb:m o número 14'3. eb que é soli-
, · : citada. prorrogaç-ão. até o fim da prt'· 

POR'I'ARIA NQ 6-66 

O Presidente da Comissão de Inqué­
rito, des:.g-nado pela Portaria n~ 7, de 
L de abril de 1966, do Exmo. Senhor 
?rimeiro S::-cretário do Sena..oio Federal, 
rf'solve na forma do § 2q, do art. 223. 
cl~ Resolução 6-60, designar Zuleika de 

A 'LA DAS 

Castro Monteiro, Oficial Legislat1vo, 
PL-6, para desempenhar as iunçõe~ do 
Secretária da me~ma Comis<::ã.o. 

BrasiUa., 13 de abril de 1966. -
Aloisio. Barbosa de Sou.::a~ Presidénte 
dB ComiSSão de Inquérito. 

COl\H§SõES 

, !?eço a PJ.l:wra, Sr. Presidente. sent~ s_essão le~islativa1 . do prazo r'<~ . 

' 
o sn' PRESIDENTE: Çomtssao Espec<al ('.Cnsutuida. - c~n· I ~· 

a. aprovação do Requeriment-o nú!!l · 
ro 285-65 ~ para proceder a e~t:1d:-=' 

COMISSÃO DE FlNAN"AS I forma a.. ExpeditO Fior, calculada• .n<> 
· ":i ~to de Tenente-Coronel, .iUP"',flor 

REU:NIÃO, REALIZADA EM 29 ao devidO. 
Submetidos os paree.er~s à. d\.scu~ão 1 

'(Moura. Ai-ldr-ade) - Tem a pala ... 
Yra. o nobre Senador José Ermú·io. 

O SR. J0Slil ERDiiRIO: 

i: "t.Scm retisão do orador) - Sr. Pre· 
Wden.te, realmente, não há ro.odifica-

~
·,•ao e.lguma. retirando-se o Art. 2? o 

t::e twSSibilitará à PETROBRAS Úm 
_ \\do .melhor sóbre a capacidade da 

f,fmaxle. de petrõleo em Recife e sua 
"téll:ica de fertilizantes, Não faço ob· 
eçao sô1lre isso1 coino também quan­

, ao Art. 4.1?, que determina. 130 dlas 
;;e prazo para solução d.) problema 

e à coordenação de medjda.s tendent"s 
ao contrôle de preços de exportaçfi.o 
das matérias primas minerais e pro­
dutos agro-pecuários nacionais. Deve 
ser votado nesta oportunidade. 

Em votação. 
Os Srs. Senado:'c3 que s.pror!lm 

o Requerímento qlleíram pe1man~ccr 
sentados. <Pausa.) 
Es~á aprcvacto, 
Está esgo~Rda a mat{ria const.J.nte 

da Ordem do Dia. 
Não há oradc-res lm;~·-~tos. (?ausa-,) 

O SR. !'f!IÚ>IDEN'!'E: i 0 SR. P!mSCENTJ!: ' 
(ll.enra Andrcde) - Lembro ao~ 

'. lMot:ra A'1ulrade) - Continua a. Srn. tienad<Jres q1•e h"'}e, às 2l h-::::as 
~scussao. Se nenhum dos Srs Se· e 30 minat:;,s, as dunJ> ca.~as do cvn­
tladores quiser fazer uso da pa·lavra 'iresso Nac·cnr.l .se re<miráj, em s:-s-
cncerrarei "1- discussão. (Pausa J ' ão conjur..ta. Pfl.ra ap:-ec~r.ção de ve-

Está encerrada-. · tcs presidench:s. · 
l Sõbre e mesa requeriiUento de d~s· Am3.nhã às 10 horas bM·erã neva 
faque que \'"ai ser liê.o pelo Sr. H sessão co11innta das dHas Casas de 
flecret:lrio. ~·ongresso V1"!r·ul pn,J, dls~u~o dJ 

"E lido a._proVP,do o s.eg't'i:tte 

, D SR. l'RESIDllNTE: 

.. Projeto de Lei nQ 2-66, que altet·a o 
' c~ d:-") E'~i' -:·nl .• 

N"- ~1. m:-i; ~ .. ··;~ni'o :t Ü'.1!...t!'. ~ =~ 
enc.·.r~r aro:··.:~~ e- · •s;;lo :.tn··:-tr';.'il·· 

ld at.fOt!rda .Andrade) - E:.!á, pJrt.l:t:J do para a. de 2.manb:\ a. S:''rtt;n~:: 
, es aca o do Projeto o .A.rt. 2". 

ir1eqt1ertmeJ1""'"'~ n9 11!·'!. de 1S: :5 
tDestague, Ce dispmição para deter.r.~-
1: ht:tàO fi.'n • 

NoS tfirmos d:s a.rh. 21-3, letrr. t 
•e ~lD •. letra c, t!o Rt:g!n:.c.ato Interno, 
• J.reÇ.l.~IrQ d:stcque pJta rejeição da 
.fil;gUl.:th t'!ttte. r!D Projete: Art. ~9 
!: S!'la t!Es. Sessões, 13 de abril de 
1900. - G-ou;:êa Ui.eim. 

t ·o 'Stl~ ORES!Í>ENTZ: 
! <Haura Anàrade)-- A Comissão de 
'Eco-nomia. prepõe destaque do art. 4.1. 
i Ç!:J.ra sua rejeição .• 

• DE::1 vot_a.ç!o n propcsta da Comissi:.Q. 
~ era.. Senadores que a 1\Ql'Ovam 

Sef'sáo eín 14 de abril de 1.~$3 

I 

Dlscuss:o, r•n tu~-r.:J ú:.tic:l, do F'".:l­
jeto da r ~t de c:m>ua u? 18, d~ 10~6. 
(U9 3.S";~·B~G3 n.a. C.1sa de ori'\em), 

-dl" inic:s.U\J. do Prt.sidcnte da Repú­
blica., · qu~ ~u\oti'Za o J..~inisté-:io da 
v:acã.o e Obl'fls Públicas e procede~· à 
revií3ão da.s vant<:~-:;ens, benef[cios e 
rep,alias dos trab"":tlh'!Cores de divf'rsas 
c~tegorias q~ infh~n na cow-cosi:-~oJ 
do custo operacional dó transprr~e 
w~ritimo e d:\ outras P!'OY~jénri::.s 
(tl:cluido e~ Orõem do Dia nos têrtnos 
Qo at·t. 171, n9 III, do Re~b1ent.o In­
terno). .. tendo parecer da Comissão de 

DE MARÇO DE 1966 e votação, sem restrições, são attFO'" 
As 16 horas da dia 29 de mar.ç11 vados pela ComisSão. 

de 1966, na Sala das Comissões, sob Pelo Sr. Victorino Freirs 
"' pre.sidéncia do Sr, "Irineu Bomhau-
seu, presentes os. Srs. Pessoa •te Qu~i- fav01·ável ao ProJeto de Lei do Se• 
mz Wilson Goncaivcs, E•2.:erra Ne- nado nQ 46, de 1964, que dispõe sói:>re 
h), • Victorino Frêire, Manoel Vill~- a elabera.ção da pr<>jeto para cans ... 
ça At.tü.o F-ontana e ~Ienezes P1~ trução de usina terméletrica n() Bôr .. 
m~ntel, reune-se a co~n:issão de Fi- tn -de 'l'U.ba.rão. Vitória, no Es~da 
nanças. •. do Espirítd SS.nto; 

Dd:m.m de C01llparcca· os senho- favorável ao Projeto de Lei C:a p,a .. 
m:ara· nll 21, ·cte 19S6, que isenta •dos 

rcs Lobào da. Silvell:a, Sigefredo Pa- impostos- de importação e de coru;u .. 
cueco, Adol}:iho Franco, José Leit~ mo. be mco'llo da taxa de d~pacho 
Uc,mn.:io Gondim e Lopes da Costa· ;utu~:i,_-ro, um computador elctrJl-ni· 

E' llda., e, sem restrições, aprova- co importe® peta VARIG; 
da f\. ata cta. reunião anterior. t\! 

Sáo rela tadoe. os ~~~uintes proje~ favoráv~. OO!ll f'menda, ao Pro e G 
de Itei de. Câ-\llara nt.\ 16, de 1. , 

"tos constantes da patua: que concedo isenrã-o de tribut-es F=J.rO. 
· Pelo Sr. Pessoa da Quz!roz importação de bens de produção des• 

tinados ao reequipmnento e moder~ 
nizacão da indústria de veiculas ~uc1 
tomotores c dê auto-peças; 

con:r.J.riv ao Projeto de.Le-1 C.a. Câ .. 
mam n9 230, de 1965, qne a.<>Seg.urc 
recursos cambiais à Petrólt."' i..h'fi.Sl .. 
leiro S.A. (Petrobrá-S)~ e 

Fe.".;or:!tel B-9 Pro_r-to de 1"\et.U'C\O 
Legislativo ~ 106, ch 1934, qu-:: man 
tém o ~to d~ Tribunal de Conws da 
un.á"3 drn.•g.!•.ór!o t!e r~.;istro do 
ccr:.Lt~to d1 co~c1pl·:~,. e \·enrl~ c·t..·'-' 
·1racto. entre a Suík"i'int~nd0nel~t. aas 
~~.-:lf~,-...,~s .~-rtcor~-~l;fc13.s í'.l .:>a~lirr.CJ· 
aio· ,'1: ·-lor.n.l, corro outor;un:e ,·en- favorável ao projeto de t::.ecreto 
·recwr.a é J•:o.!lo .tmr:onlo :r~.-rrLN SIJ\1- Legislzth;-o _ _n9 37, de 1965, Que mnn .. 

; to, co..--no out01 '_:lUO r.omtr a.d·Jr~ tém decisP.o den:;o::;atórin do rrL)u.., 
rtt··m·~ "'-'• ao Pio':lo r\2 ,1:L""l'í'\'"> Le- n9J ie contas ao reg-;stro dos Q'Jn:"" 

«.i~,~ t1vo ut ;,1, de 19,.J, c:U,J r..:r03<:t trato'i celebradrs emre a Supel m~~ 
! J a!O do ni0üiD.1 de Con_,..,;. ::,-u.c nB- 1:-r.1· "'l,.,::-. ocs L'"l--::"'1::~""-\s Inc.:;cpóra .. 
~~u r e :ls1ro no c.J"1tr:·.tv .~el~·H"."tl.0 c>a.c; ::>.o .Patrimt-nio Nacionel e· 42Z 
r:ntre· 0 ncryr,_a.n.::!lt'l clr. C.>.~..-.~.o..-, t' ncir,t'lreuLes de f;le~as de ten'J. si .. 
t êlé~!~e l.:..~ c o 8e:1~:.~; : ;;:.:.:~:~d N:'".lf' tuat. ~ 3 ein t~ ea -de Bouttrern Btazil 

say;::';, r,;· a !c.:: a:;-:~') d~ im: ;_t; r.:·ll''· ·"'=' t.:~!l C..J·!~~l~za ticn Co-nptny. 
f!lVJ"~'.' .:-1 n.o PnJ~etO- de I,pj f:l C :i- c;. P'":': .. ~ E.: o -aí,"lr&;·acHs oeie 

mara nQ ::0."), d~ 1r:-:1, cme i<:~nat fi.(-" Co.. .. t·7,f'i, :o:..1d.c o Sr. AUlio r~~ta~ 
impo!:tos de ~mpor~:"Clo e t· )'n."'.ul· · r 1. -: · •• ,-~' _ .. "l cc .n rct:~ ..-tcb.e~ \.IU-t'\.nto 
e da ta::a de Cr:-:-c··o f!')lLi<-iro c ,..,:. :r--.-:-_1.::-o CI~ :.:i~=" C.l.n:.:r.;;. 1'1 16, 
hens tkn jn'i3rl:l.ntes e dá Otltl~S 11":: ::l,:} 1r~.;o. , . 
\iMnc:iro:; e Fdo Sr. Wilson Gonçalves 

fi.IVC':" ··.-f~ P.O su:~;:;i.l.,uti',·o da Co-
rr~ala 11" 306. de 19ôô. qi.le benta dos · Fa~-n!áVf!l co Projeto d_, Dectcto 
Pro.ic:o de Dec1-e~o Leg-i;;:ativo n'1 8, L-egislativo n9- 43, de 1t65 que ri.an .. 
d-e H'.-85, que ma;1tém dr.ci5ão à(} 'Tri~ t5m âeci.sfio do Tribuni!.l de C:JJ;Jtas 
bunai de contas da. .Uni~o. ri2negató~ debermtó1·ia rln re~·istro de têr.na da 
ria ao registro de concessão de te- contrato ccle~rado entre s. União 
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:F'ederal e- o Banco de Créad .. o aa 
Jjnazõnia. S.A., para cons~ituiçâo de 
,.;.~v1·ame.a..o ele t~f1env de :nat'lDh.J 
c uc~escido de marinha situado em 
.de·em, Bslado do Pa1a; 

:..atorá\el a.o PfOJeto de li~l:reto 
J.~§.lS,ativo n9 4, de 1066, que apro-

1-.(, o cunü·ato t.dCb.1auo ''lhL'I! a 
;,_,:-V'.c.A e a .1<·und.aç~to ~erviço kpz­
t 1..1t ae Saúde PúiJlict.., para ap.lt.:a.;a•J 
1,1i. v.:.~·bn. de Cr:,; lJ.t.vJ.UO"J ~-li~Z L'11-
l..,J.Ges de cruzenos) - aotaç-J...J de 
: 1 .. u - t.te.:st.inaoa ao p ... cE~ê.JllLUlElllo 
ri.'v..> S.;!ntços de aof:.,:iu ... '(!im.:~l.:J de 
:,~~a nas ::.wcs oe muaic1p.os du Es-
<J.,_·o 1...0 ~A..mawna.s. , . 

t.. .... ntr~u-w ao ,[).:o_;;to de Lei aa Cà-
1:1418. n9 1\32, de ~~65, Q.U~ att.erú IJ 
;-ti c...go S5, S 39, da L:!l ':1..02-:1, Ué 2u 
Le lie.<..embro de lSGl (Dire~tit.:-S f.. 
KiJêJ da Educa.,:âu .1\a.clona1 1 , 

~ '.ld ência aa Com:B.:<-~.o de Lvr.sti­
tt,.. ~a'J e JusL'=r. ao Projeto d·~ Lc1 
c~ Càmara n9 12, de 1966, que autu­
l~.a o Poder :bxe::uL.\0 a a..onr, pe.iu, 
~ü~lli~trio das J:tel~çves Exooi'wr~.<, 
n crédito especial de Cr$ ~.<\OO.OOv 

f., .. 1s milhô::s e quat-•·ocemos n111 ctu­
:.tl!'Os), pata atenoer àS rt...-:..nesa:, 
t·L.1 o o.tereciment.::> de uma ~~státua 
ne Ti~·adentes ao povo e ao Um.:..rr.v 
oil. .H.epUJJlica dos Estado:> Un.uos oo 
; 1-exieo .. e de uma outra de casu·o 
-~:ve,j ao p.:~vo e ao Govêrno d'i Re· 
JlÚ•~1lca do Peru; _e 

favorável &a PrOJeto de Lei da Câ­
I.l&:a n9 14 de 19Gü. quz aUCJt1zr.. o 
1 uc:cr Executi'vo a abr1r, pelo )J.i!lliS· 
1 dr!o da Fazenda, o crédlto .-:3p;;cia. 
cC Cr$ 2.623.466 (dois milhões, seis­
cintos e vinte e três mil e quatro­
l êntos e sessenta e seis cruzeilasJ, 
1 ~··a o fim que esp~c1flca. 

A Comissão, por unanimicactr·, 
a prm·a os pareceres. 

Pelo Sr. Bz<.erra Neto 

Favoravel ao Projeto de uecreto 
I l;:;?tstauvo nQ 56 de 1S65, que m3 ... 1· 
t jm o ato do Tribunal cte Cot~'cas dt. 
·l-~lllwu, denegatória do regisü·o do 
L .. .m,.rato de compra e venda Ct"'te:Jra~ 
o~ en~re a Supermtenden?ia das Em­
vtesas Incorporadas ao ·pacrnr~cruo 
:r>;!ldonal, como outorgante v~~1uedc..·­
l.l, e "Pinho e Terras Ltda·•, conto 
._ "'"""c.nt..a compradora; 

:::avorá\'Cl ao Projeto de De~!.etv 
L-l';{islativo n9 3, de 1966, que auto­
r.~>,a o Tribunal de Contas a 1· ·g's­
t ac o contratp celebra-do, em ... dl~ 

Ja.: ciro de 1964, entre a O.~!c~U('la 
J ·1sca1 do Tesouro NaciOnal niJ l:!.sta· 
CJ do Rio Grande do Sul e o "31 G~a­
c'1?:nu Rossi para locação de trr.ó• . .;-1 
destinado à instalação e funm"!la.­
n :mto da Coletoria Fedetal em Ca­
x~:a._::; do Sul; e 
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para desempenho da função ac Car· 
wgraío; · 

favorável ao Projeto de L31 'la Câ~ 
rr .. d.J.a nv :.l2, de lbôo, que ISen·.a. ao 
impôsto de l'mpoú:..:.~atJ eqlüpamt-n­
t..O.> destinados a :....c.~~e ... cn .. I ~·au'.IE.la. 
l!.~..:.portactora e E::::portado:·~ Ltda., 
p~ ra a ms-:..alaç 10 de uma,. 1 a.ol .c a a e 
bulhas de vidro para clnescóp1o e 

~avora...,el ao .:'roJeto de L:Jl ot~. Câ­
mara n9 20, de h.tib, quB isenta. oos 
m.~.postús ae nnpora,çao e conm.mc, 
bE'hl COl!lO oa tt:.i!.a de despacbo adua· 
nen·o, equipa..mentos p..li'a pJrunaçUo 
Cié poços e localiza-çao de ág•m, im­
portado pela CASOL. 

Os pareceres são aprovedos pela 
Ccmis'!aO. ' 

.Kada mais hnvendo u tra':ar. rn· 
cer.fa-se a reuniào, lauando eJ, Hu­
'N Rodr1gues l''tg..leiredo, secretario 
Qa Com.i.ssào, a presente tta QUE. 
u ::a ~-c:::: aprovada, será assinada pelu 
Sr. Presidente .. 

PU:>' 1 ~AÇ';O PAR.\ ESTUo;o 
Da Comis3ão de Constttui;ão e Ju.~ti­

ça, a indicação nf! 2, de 1963, sobre 
a Ctrcutar do Sr, .J.tir..islro da Jruti~ 
ça aos Oovern~dores de Es~ados, 1e"' 
latit'a à conces.<~ã'J de emprésf :m JS' 
externos rws Estados·membros. 1 

Relator: :::ir .. Jos~phat Marin.."lo 

r 
Sug-eriu o emir~cntc 8-::naC:or a...ro,l'>O 

A.nnos, invocando os a:..·tiaos 220 -~ ~:?::, 
n'! .II do Re-gimento Interno, !ôsJent 
ouVIdas as Comissões de Constit'..II~ã.o 
e Justiça, RelacõcJ Ex:eriores ·.:: Fi­
nanças, sõbre o Glrc'..llar do Sr. ~im:-.­
tro da Justiça aos Governadores de 
Es~ado, relat:va à ccnc"'ssno de f>r,: .. 
prestnnos externos aos E:o:taC:os-mcm­
bros. 

II 

verá ser encaminhado ao Sena<io Gual" (Direito Conztitucional - l!J58 
com documentos q 1e o habilitem - li vai.. pãg. 196.) 
a conhecer perfeitament-e a opr:- Refo.·ça amcta, a exclusividade da 
ração, os recursos para satisfazer competência definida a circunstân~u' 
os seus compmmis>;os e a .ma fi- de s:or o S::-nado representação dos Es­
nalidade. t(ldo::.. comp exp;:esso ao art. f.iO ria 

Art. 343. DevPrâo obri"'a~Qria- Constituiçf:o, na linha de acatame1HO 
mente accm:,Ianhar o pedid3 Cle à tl'aciiçáo t-:::derativa (Const. HJ6J, 
auL')riza;-ão: art. :-w, e const. 1934, art. 89.) E 

a) parecer do ó.l'gão incambldo convém notar que mesmo na Con~tl­
da execução da t;Jlitica flnan.~~l- tuiráo dos podéres, o Sert~do r.ev~ a 
ra do Govêrno :f'ede:·al: atribuiç«o privativa de au~orize.r ·os 

b) pul,U;::a~âo ot:cial com il t:x- emprê:::timo;:. externos dos E.:.tados, no 
t'J ôa. autorizac~.o <:~o J~egisto.ttvo Dtsti"-il<' Federal c dos Mtin:cíp~os- '<.ir-
Estadual, rara. á op ;raç.io. ·• ti:.:; o 90,b J 

:?c.•·a se:;m·ança c,~ ~-·..~. nrvn·mCia- D'l1 h3.\er conc:ut-õ.o o iiusLre a·~~:or· 
:u ~n1:J a limitu-:-:lo do:; efcaos df.:e da pr::~pcsiç'1o, em 19E9, quando V._::.l.•­
:l::::o--r:::ntcs, o S~nado c:::n3i:;no..1, fPU- t:J.c!o F..:Ce:·a), ao examir .. ar a emP.n,-!oJ. 
da, no Re~imento rntrrno: C0,'1Stl~ucional qn::! conferia aos tr't .. 

·'Art. 24~.A. E' lic:to a u;.ul- 'Jre.·-;1en:Ps c título ile Conselheiros c'a. 
au!;'r S':'nador, reoreos..,rltante elo Repú!:Pca, QU:! ''o Senado no Bnn,l, 
E;;tadt• intrres.sa1'l 11(~ ooe.-w·n'J desde U d~ novembro de 1889 ·1unta. 
d"! que tra::a o art. 3~2. encantl- fot out-a cc~sa srnfro um Senado ff>· 
nl"!a~ à .He"'a, c::-·n ofic~'J. !;a:'e 1e:a:ü·c." <Di~c. do Dep. Afanoso trx­
anexaci:.o ao pr~C::!fs3 res!)et:f:i\·o, nos- DCN .. Scç. I, de 13.1.1939, pá­
dtcumento destir-:ad-1 a ..!O:nn":!ta~· gin~~!'> 19"~-195.) 
a instrur-5o C".. ntatlrlG, o·1 ,o 1.'5· Cowo Srnedo federativo, vela pe·os 
c!:'l'Tci:mecnto d-"l c;<>n r-~ndo. Fosta1os-m~"'Illbros preservando-lhes R'i 

Art. 345. O t?Ar ('a R~tol'I• f!. O orerro,.ativas, ou os contepr:ln nn ;.;i,..:­

do S:-n<tdo, C')J1Cf"'··'1.:'1 ant'l·'i"·~- !~ma da U~1ifo imti~uida 
çf'o pa"a f'mprPs':.im 'l exte,.no, df'- \'III 
ve~á constar do instrum~n~cr oa 
orPra~âo. I Dir-se-:.í que a ccnstituiçao e 0 rtC-

Art. 346. QualqU{'r modiFir.a.:f:io ·;imcuto. t:sam a exp:·essão "empré~ta~ 
noo:; C'1T"111):-0"Ui"'~O'l o i"h"'r·~·n-·l""'!·nos c::c::!~·::.os·•, fJrmula de sentJ1o 
assumidos d"'n"I1'iP"1 rl.e noYa au~ ~"cnlco e es.;')ecífico, não abranz::mte 
torinçf:.o d:> s~Jl'ldo." I de outras re!a.çõcs juridico.s da cor:t;~-

VI ;~~tUJc~a do S:nado. 
D.f'certo, cs dois tt>xtos sOmente f:e 

Dfs.ses textos con~titniOPf1is e rt-- refHem, na sua letra, a empréstim(ls 
::;-imentais res.;alta, "a.-c.mc:1tc que: externos. t: inegável, também, que, 

a) tôda ope .. :acâo de cmp:és::mo ex- em principio, não se amplia compt­
tf>rno, a ser feii.a pel'Js E::;:n~o:o, ~~i.n ~lnda. 
Distrito' Fede:al e pE:o::. MuniciplOS, Mas. a Constituição, como um rQ­
d~p::?nde de prévia autcli:.:l:;í.o d:l Se- di~o polJtico, é interpretada segu_u1H> 
n-:tdo; ..,;u;~, VJfl'a'> mestras e tendo em vt~lo. 

b) é privativa o. colil'Je~ência 1o B~- o coniunto delas, sua essência e 5"'US 
nado para autorizar o rmpr~tino; fim:. Em die-c;,trfo no Senado, em .18!1J., 

Esclarece a lndicaçfio que "a. CCn· cJ o Senado jâ re:r.u}:m, ,c2utz1Jsll.- Ruy :Ca,.bo.:;a Observou, precisam~nt.e, 
sulta as Comissôes, S€gundo as com- mente, a fo:ma de crnc"ssfo da ~~q•r, que "a lei pnlítica de um país não se 
-reténcias resp2c:tivas, terá es~eci--11- rjzaf':ãO }:ara os empr5sti·no3, szm crn- interP".:>ta com essa 1·igi<;iez, não tH·á 
mrnte em vista: bargo d::> examinor-sfo n con·:emfn.::w su~oroinatia, permila~se~lhe 0 expn~s­

J - F'txar as atribuições con.:.~itu- dn. ampliação da disc pUna estab~!eci- são à mrsma literalidade que um rtJ-
c:onais do Estado, em face de refet!rlo· ctu. gtm"'IÜo militar. 
a~o do Poder Executivo; VII Ni'o s'i.o disposições que princtpmm 

2 - Traçar normas de coozdenação P .acal::"'m cada · 
da açâo ·do ser.ado com a do Mini5:t;- A p:·ivatividade da competência do~- ,,..,. · • . um~ em SI mesma; 
r10 das Relações Exteriores para. 0 S€nacto, co~Te.sl;ondcntc a se"J. t,."ll:e.l de~,' úW da let política de ?a~a pa.fs 
e:wrctc1o das atrjbuições referida.;; ctr. rep~·esentaçáo <ias Ehados, detJ11i, ex~, te ~n. 1 subestr~tura de .1 d~_ta'i _ge­

como visto, d~ clãmula expr.::s..,11 r;n rai. ~ 11 ·_ f',a propoe, uma mfi~idade 
3 - Caracteri:?ar as operações le· Con:,~ituiçao. 0 texto c.ons~itut:ionti.J, 1 d_e r e. aroe-s rm:mentrs que ela nao ~e­

vnuas a efeito pElos Estados-m~mu1o.s, por sua letra e pelo sistema' C:Jin q·,t.<: .fu_w,__uma basP.. comum .. um.~ rede n:-
d8 founa a veriftcar se se enquaU .. am trm· .. ·d e sutil d 
nas atribuições p-rivativas do sen'ld.o, Drf,anizou o quadro fedeJaU\-o, é ex- a ';·-~ ·.1 .·e prmcipws '.J:Ue _a 

cl "Jdente da intert'ereAncia <l" outro 0· ~- 1_?0 aro, 9tH' a ouentam, mas que e1a tendo em vista, também, o dispôsto .... - na -ça"t•c l:l.Ti a 
au art. 5, XV, b .. da con::;titt:.ição l'e- gto na discipLna dos emprestm1<JS 0 . · · u • z · .• 
dcral-. ,, PH.'vistos. . :e: te c:Jnj1.:nto de . pnnmplos con<;­

tltm, a resn"lto da 1e1 fundamental dp 
lU Nem se há de arguir que a compe- nafs. a fnntr superior da sua intcrp:-e-

Ainda em arrimo da Indicação, o tência definida é priyati\.a, e não t'X- t'lção, e às conclusões qu edela if'cor­
nobre Senador proferiu discm·so, sa- Cll'sivu. "A sin:mímia da pri;;a.'ma- Jrem est5.o sul;o:'dinadas Cm Sua tnte­
llentando, entre outros aspectos: mente com e:rcluswa 11tente é inegán~J Jig-ência t~das as cláusulas consut t­

a) que as normas regimentais, ·•até - escreveu Ruy Ba.rto~·a, explicandt·: 1 "'r>nHi':i, (Comentários à constitnid~o 
Em discussão e votaçá.o são o;; pa- certo ponto, completam ou comple- Pru:~twamente quer dizer: com e:r- Federal Bj:asilelra. coi e 'Ord. por 

receres aprovados pela Comts.:illo. mentr..m os artigos 62 e 63 da C0'1;:;!'i- clusao de outras pessoas; com cxctu· Homçro Pi~·es _ saraiva 1933 _ ;u 

1avorãvel ao substitutivo "ia Cd­
n,lssao de Legislação .scc .. al ao Pro.­
jeto de Lei da Câmara n9 3~0. d2 
1Cf5, que estende aos trabath:l :!ores 
avulsos o direito a férias. 

. -Pelo Sr. Alttlio Fontana tuiçâo, · são dE toaos os mais; singularmen!P.. vol., 'pá!{. 411.) • 

t b) "a possibilidade da criacão den- Para m_ ostrar e.sta equivalência, .B1u~ Essa compreensã.o orgânica do si<: .. 
avorável ao Projeto de Lei Ua Co'!.- tro do nosso Regtm· ento, de urn ocg•, o t t , 17 d 1on6 '1 2r.u poe exemplo na frase: concP..ci.fn- ema constitucional conduz e.o recn ... 

n·Ula n • e ü\,1 • q-ae 'llta,a 0 especifr'co, do Senado que vr·esse se · t · 1 d 
Q d S • · d Tr b 1 vo-:; 1s o e. vos privathamente, e a tra- n Jecimento e que há normas :nex· uaa,_ro a _ ecre.ana . o . 1 i..m_a, desincumblr ou pelo menos estudar, d 1 z· 
F_á5-e.a_l de Rtocursos .e da out1as pr ... ~. r.oordf'nar e nrovidenr;a• 0 e~•c"•a'o . Ut.: em a 1m com esta outra: uni tlt 1 pressas e, no entanto, v·álidas e obn .. 
v1ç,~nc1as; e · . • -~ • _. ... ~ "'..- zd conceditur, coeteris omnibus e.:cctu- qatórias como as regras escritas. ~ o 

favorável ao Projeto de Lei da daque-las meC'·td,.,.s q?e. nos .~eJam re- ~ls. !Vocabulário, torn. 6, p. 750.) qn" se rc.:.:l'me no ensinamento de pe·,· .. 
cãmara. n9 19, de. 1966, que lsen.a servadas pela Constltmção. Isto e: concede·se.vos isto a vós, e:;..· mailente observância: "o inexplic:to, 
das impostos de importação c de IV clu.dos todos os demais. (Com.~. a mas 1mpliC1to, no texto constitucion~l 
consumo equipamento telefõnk~l' im- Const. Fed. Bras., col. e ord. ptll' tão constitucional é. quanto o que ex~ 
1cttado pela Telefônica curvelo S.A. A Constituição Federal prescr~ve, Homero Pires - li vol., Sar~iva, 1933 nlfcito se acha nêsse texto'• <Ruy 

>\ comüssão aprova o.s pareceres. em seu nrt. 33, que "é defese a.cs E.s- - pág. 210.) Barboo:a - Questão Minas·Wern~ck. 

P l S M l V
·zz tados e aos Municípios contrair em~ :r;; t 1917, pâg. 86.) 

e o • r. anoc l aça préstüno externo sem prévia auton?a- sse en endimcnto Pl'evalece .e.in1n A med:Ua da compet~ncia na·o ·--ro-
• d s d F d 1 " N t "3 ho~e. autoriza que 'se consr'der·e "....... -.favorável ao Projeto de Lei da Câ- Ç:-10 o :ma o e era · o ar · 1' , ""' ge a esm exegese larga da Constitui-~ 

Ir · ti 1 " t ·vat· a cluida a interferência, no "'SO, não • A m:l,.ra n9 9, de 1966, que aUt.IHiza o , es pu a que compe :e prt t'! - ~ çao. ssim o tem proclamado 0 su-. 
Poder Executivo a abrir, pelo Minis- ment.P. ao Senado Federal: "autori.;:ar apenas Õ\\ outta Casa :...Cgisln.tiva, - premo Tribunal Federal, como 0 Iàz 
tt>'iio da Viação e Obras Púhlicas. o os empréstimos externos dos Estartos, como pretenderam prEclaros intérple- no .flll~amrnto. do habeas corpus em 
cr-Jdito especial de CrS 29.44l.Otl0.00ú do Distrito Federal e d95 Municípios." tes ~ Constituição 'de 1891 - mns f•lVor do jornalista Samuel Waint:.r. 
fvlpte e nove bllhõe:s, quatrl>ef::ntos t~m~em a de qualquer órgão do PDlltr P~r interpretação construtiva, 8 Rlta 
e quarenta e um milhões de cruzei- V pu?llco. AplioJ:-se ao caso a lição ex- Corte concluiu que era titular de com-
rmfl. para. atender às despesas qUt' Em seu Regimento Interno, o se- tr~uda por Francisco Campos da dou· petêncla. implícita ou por fórr.a de 
especifica; n'ado estabelece: tnna, ao coml"ntar 0 poder do Pn."li- comp:·eensão, pois, do contrária· n"o 

f -,·or'\el ao Projet d Dec··et dente da República de ·oerdoat· "'" co- t.. • i:t ... a· o e • c ·· :1rtver;a. autoridadf' comOetente pa•a 
I e•t'slatlvo n" 57 de 19"~ qr1e n·an ''Art. 342. O pedido de autori- mutar penas. "A êste confert'nJo · ~ e. · , IN, • - :'l."'l1'ecutr o r..:tso (Re-v. Forense, \"'i. 
tétil d~cisão do Tribunal de . ..:ontru; zação para en~.préstimo externo. a ;m\t:attvamente o poder - assinala - 15! págs. 375_389_) 
denegatório de registro ao con1.1·ato ser contraido por Estado, ue1o clero é o.ue do seu exe:cfcto e~cl•li ns E'11 ~umn: noõe cli:>Rt'·se cme n. r.ornc 
celebrado entre o E<:tado Mator do 1 Distrito Federal on por M'lni~i-,out.ros podêrc.s, .sejam O.'i do Go\·Prno c"C 1 A 

E .. 't S ~ ~ l ~- t p•.·o, tronst .. , nrt. ·63, n'-' I!), ú<?- ?ctl~!·a!, sejam os do Govê·.no Es< ..... ~ "-rt~ "· {l"::!l1\>f'l nno d"C:arr.rl:l, C!".-1~ •xfrc: o e o en.1or +e ron ~ ~cr:c:.t a. 1 ~ - ,.. sPr fw~cla seg-uncto a natureza de..s 

.. 
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illsli~uições e o papel p 2::loml.mnte UnH10 S2t' ''interveniente", Cf;mo ,)03 
de seus órgãos. rasu.:; o.~ d_a,;ao, ou •·fi:;u:ar eom:> 

com êles t'~leb>~H t~·atajOS e CúlWt':n­
çUes" ( :.:onsi. F'ej., art. 5'<1, !) • A 
Cons~ittw;ao, entt'2ta.ato. também e,;­
.aoelece 4ue .. ,~ ue..eso ao,; .11.S .. aúOs e 
aos • .Viun::;.p:os c~nhrair tmp~·és<l.nD 

~xterno s<:m lY.'fVl:t a.tto~.zaçaa do:,;.:. 
uado Feder:.u·• 1art. :;31. :~ prolDiÇ'':l:l 
..:ondiclt.lllada e.l\'Olve uma. pcrnn .. i5::td 
~ue.c aize1·: cJm previa autvri-::a::ao 
cio ::5enad:), os ~::.~adas e os Munici­
ptos poUem colhl'aü· elllpl·estlmo ~x­
cerno. i!.' w:-<;.co mteril. pms, que a 
autoriza~ao :10 Senado. emm.a:.ta úe 
or3ao inLe6:. auie ue um dos pvder~s 
aa sooel'an.a lHiClOn:l!, leg:uma a pre~ 
;;ença dos i.s.ajos e _'duu:ctp:.os 11as 
uegociaçóes. r::ala-:;e de pojcr vín­
cc~.ado e linú~ado, mas expres:oamente 
coiuendo as entmades en·Jmciad.as. 

' c) atra>ês de &eu Presid-ente ..... dvs 
P:r:<;sidente.'i das Comissões de cm1 ·ti­
tuição e Justlça, Re~ações Ext1nores 
e Pinanç&.s, coordene com o ?v'Iilusté­
rio das R-elações Exteriores e o cia 
Fazenda as normas gerais e b-asi~as 
1.1:.1e devam or~entar os Estadas, o Dis­
trito Federal e os Munic1píos nas p:-o• 
ceszos de empréstimo, doações e lU• 

tros equivalentes, relacionados ro:n 
tn·gamsmos estrange1ros, consuostal1-
ciando taiS. regras em Resoluç((o n­
terna; 

IX 
Ore, no quadro constitucional bra­

sileiro, o Senado, como ·posto em t'f'­
Jêvo, ê o mecanismo de represenru•,.áo 
dos Estados-membros e de manut.~H­
ç:ào do equilibrio federativo. Nes~a po­
alçfio, cumpre-lhe autarü.:::tr os ~m­
prêstimo.;; externos em que s~jam. n:tl'-
te-s ns múàudes ·federadas. · 

Essa atribuição lhe fOi confc;-Jda, a 
pa.~ t-il' da. Constituição de 1934, urt::a 
que nfw se reproduzissem opera . .;õ<~s 
p2·ejadlcials à l'ida fin~mceira.. e ao 
crédito tios Esta.\lcs, cmn repercus.~:io 
drH:.osa ao presti.Gio e c.'J:; inter~,:--es 
do i?aiS-, como as qnc se ef>2Lua:·am ~.;.!) 
u re~·ime de 1891. Entüo, ''a livre E~­
tlpulação de compromissos 1ímn1cct·o5, 
interna ou externamente, can~t1:.~1ia 
u.spec:o da plena capa-Cidade Hnam~tl­
ra Ó:J Estado-meml:irO'', con10rme 
lembtou com propriedade, o ProL 
Raul Machado Horta 1 A Auton.:.•nia 

·do E.5tado-membro no Direito Con.;t1-
tucional Brasileiro - Belo Horizon~. 
I!l64 ~ pág. 189-) 

Tantas males a.dvieram do exercic:o 
tlimitad"J e arbitrário da rmr.on.Jm:a.. 
no particular, que a, reforma. de U26 
ticteríu ao Congresso "'{aciona! o p~Jd<:)r 
üe. decr'!tar a- intt>rvenção nos 1f:;,.t ~~.­
(los •·para reorganizar as fin::mças CJC 
:Estado insolvente" (art. 6'\ ~ H•.) 

X 

E' irrecusável, de outro Indo, {lU:?, 
d--epois de 1946, se ampliar:tm .lG {l·r-

1 mas e !l.S oportnnidades de nc.JOCI::tdi'J 
externa. extensivas aos Estados-me.n­
bros. Não há ignorar que o .l•nii:o 
financeiro passou a. ser pro::::esso rs­
sencial ü~ ação dos povos d~:o:m .. ·c;ivi­
dos ou econõmicamente fortes. E: tlfllJ 

sô por meio de empréstimos as ltrr>c1a.­
des federadas podem adquiri!' ··ec •r ·o 
estro.ngeiro Adquü·em-no. tam::;~m. 
atra.vés de doações. · 

Se as doações nfio c!'ia.m ·os m:-anJs 
encargos (',.os emprêstimcs. podem gc­
rm· consequências s2mell1antes no 
meio econõmico-í'inanc<;:iro, re~don~:t.l e 
nacionaL Pelo menns po,· trens fills 
equiparam-se aos empl'êstim8s. Cuga, 
se abrem margem a efeitos pa1·a.lebs 
aos do:: empréstimo:;, ao.: doa-;ôE>s de­
vem estar submeti-jas '\ a"'B.a dis.::!tp;l­
nnctora do S.?nado. qae impedlní. a 
criac1l.a ou o agravamento cl.e deseqtü­
librios na economia nacion·Jl, pü1' i.n-

1 fluência de fato~·e~ cxt0m0s. 

XI 
Bem salienta a exposic:io lo ~"viinis­

têrio da Justiça. de 1933, d!rigida ao 
Senado: ."a. ajuda externa se aort>~ 
sen~a hoje como um instrumento c1e­
cl•3.rado de poiH-ica intern~cional ri(•s 
paises que a p.J·oporcionam em largn. 
escala" e "por Sf'r, na ~ubstância, uD 
problema- financeiro e cambial, de ire~ 
vitivel projeção econômica, caloca-.~e 
também po1· êsse lado como uma ques­
tão de natural contrôle da União, 
atravês do Govêrno Federal." 

XII 

a;;en.e L•J : crmsse dos recnrs0s ex:er­
nos. <L • .::.,..;.,; de es:a!J3.zc:ra::nUJS :Jfi­
t:ms a-:: l'f~~Dtlo". na3 l1ipo.e;;e.,; de ·m·­
p_·és~m:.:t, s::J~n:to jü s:: \T"'liisa, <1o 
qu.: .n. L·_.ll.L a exposic,:ãn do :...'J.i!liste­
rio úU .Lt:;,íça. 

Ent::.~.fhl~:), com ou sem prescnr;a 
d: Po:t('!L ;ixe;:;mivo 1ejcral na opc:·a­
r;:;io, o atl) de <<'.n.orizuçJ.o é (ia campc­
t.tnda exe~U3ita do senado. E.ssenc1a!. 
c:nno ex:~c o g€gimento do Se11a:io, 
~ a 1mr di' u.l~Ns elementos. n e:ns­
tência de '·parec.zc· do órgão incum­
bida li~l í::.C..l~l:Uç~\D ou pJLtica finnncci­
t'a do Govt~mo Fc:leral''. 

Xl!I 

nus parccf! E o tenomeno, não sendo comu:n. 
nem pm· isso c estrannavel. Obsei'vam 
BowJ~ e Frfedl'iCl1 que "a ques:ao 
pt·mc.pal, nos 11surctos recterajs, e a 
a e saiJer se o p3áer de dirigir as 1 e~ 
la:;õe3 ext.enores deve ser conleiictc.· 
exciu.:;ivamente a Federaçao. ou se as 
unidades comiJonentes c::msenam al­
gumas prerrngalivas nesse dommio''. 
E informam: "~a mmor pari e na.~ 
Federações, cs:a questão toi resolvrda. 
em favm· uns ·a\ILOrictades federais, ma:. 
se penmte, mu.Las •·ezes, aos governos 
dos Estados cun:.ponentes manter .:er· 

d l transtnita ao prefeito do D1.:3tl'lt() 
F'ederal, o.ssim como aos Governad8-
res dos E-stados, para conhecim2n1 <> 
dêbs e para que comuniquem aos ?:·c­
feitos munícipaisr o teor das inovaçoes 
que forem adotajas. 

Assim, salvo melhor juizo, reg·utar­
S'=-a co-nvenientemente a matória, resc 
peitado o mecanismo eõnstitucionai a() 

regime, inclusive quanto ao prihcipio 
da a:ttonomia estadual e ao da c:Jm· 
peténci.a do Senado, sem prejmzo da. 
sun~rioridade dos interesses nacionais, 
em cuja defe~a timbram hoje tôd.as f' s 
fedcracões. 

adõq_•lf!.:...u ~; :.:.a~ ..... t:;ao dç 1~ ... que :·e­
(;U~2 a l&dü~' 1;.-.u •tLml Cl Senf!.do con­
.:;(•cle a r..ü,O!_·,. &,;>:~L Conferindo ao se­
n:::uc ~.:, w:E tr:.._ • .-; 1.J_·!-.-a,iv:.t pa;a act­
con;~ar a. r,p::- z..·. ao. a Con.stituiçao. 
....:0miuu ., s;;:, ;J. ~ •. ,e;nte a;:õiLrio, COü10 
"Ca::a l!O:> ..:.s.u_,..;,-., ao m;;;3ma tempo, 
o:·1 "<1.'-· ul~ :.Jw\~~au.a nacional. o pro­
(:e.:isG, h::. c·:.lHi.ç(..ç::, ne deliberar a res­
fJe!tv. A '"Hp~rv~mencia de uma lel 
ünpil~a u; a pu~·ucipaçào de outros or­
J-ãGs n.l del_!muv;ao da .c01npecencia 
!-l'riv;,~.'.:<t do SQnado, o que niio se 
aügüra c::..m~)J.ll\'el com :1. Constitui­
t.âf"'. 

tas rela:;l.les com os Escac:us estrangf!i~ S':l 
ros, sob a reserva de um contrOle pc-

COMISSÃO DE PROJETOS 
DO EXECUTIVO 

R~UNIAO, RTALIZADA EM 22 :OB' 
MARÇO DE 1966. 

Pcde1·-.,.e-1a co2,11ar de lei definidora 
u,.; norma geral de dlreito financeiro 
tConst . .~::-ed. a.rt. 5\', XV, bl, na me­
O.ídtl em que nao afra.ntasse a com­
petencta p~·ivativa do Senado. 

T'a~ve:.:: não seja oporcUrm, contudo, 
::;u;1meter ao ngcr de regras Jeg:a:s, 
no momeni.o, iates e l'eia:;õcs q_ue es­
tãc va::mntio com a filosofla polit.lca. 
o:m mudan~a também, de todos o;, po­
Ve!;. e imoondo procedimento intema­
rr.cme diferenciado. 

XIV 
Mas, ao Senado é facultado moca-

11..:ar os rc::.~uisitos atualmente fixa­
dos em :.eu R-:::gimento, ou criar novos 
em H.esolnção especial, inclusive para 
ostab~lecer forma de coordenaçlto de 
::;eu trabalho .~em. o de Secl'etarias c!.e 
~.t.ado, ou para consagrar. o resultado 
de estudos em comum. Exatamente 
come sugere a in1icaçfl.o, a propósito 
do Minist-ério c!as Relações Exteriores. 

E uma :'!esoluçáo, embora com f5r­
~a de lei. !!' ele mais fáqil adaptação 
tb circunstâncias. 

XV 
Nao p.u.rec.e oportuna e conven1ente, 

também, a cnação de órgão • especi­
fico, no Benado, para estudar e deli­
berar s.Jbre tais pedidos de autoriza­
çau. Não sao múltiplos uem seguidQS 
os ca."OS 1ne surgem. oen1ais, as atuais 
Comissões permanente - especm.l­
t;nente 4 de Constituição e Justiça e 
a de Finanças - já reduzidas na sua 
competência por efeito das novas .1or­
mas de legislar, seriam ainda: 'TIO.is 
es\·azlarta~ com a crla<;tio de 6rgâo es­
pecífico degtitHtdn. ao <>xame dOS pe­
didos de autortzaçllo para emprêstimo:s 
e recebimento de doações. 

No futuro, a sugestão poder:i :;er 
aceita. 

xvr 

las autoridades federa.is' \[!:tudes sur 
te Fédéralisme - Lib. Gén. de Droit 
er; Jtu'isp., Pans, 19CO - Premiêre 
Partie, pág. 406l. 

Declara, n üanstituíçâo B;:asileim 
que os emprest.mos externos dos Es­
tados. do Distrito Fecteral e das !\·ru~ 
nicípios dependem de prema e pn:;a­
th;a. autm'ií.açM do Senado (art. 33 e 
art. 63, IV. Logv, o ato de autoril:a­
çáo do Senado c011subs~ancia essa 1 e­
serva de contrOle pelas autoridades t'<!~ 
dem1s, destacada na doutrmn. 

De outro lado. sallente-se. que se a 
Constituição brasileira qtüsesse .<:;ub­
m~tez a OiJCrRção ao com:ro;e direto !.;o 
Poder Executivo. e nâo Go Senado, te~ 
rh disposto como a da Smça, que úr~ 
dena que as relações entre os canró~s 
e os G":>ve~nos esLrangeiros e s~us .e­
l'tesentantes se <>t'etuem por intenn<:!­
dio dC' ConselhD Federal {art. lO i. 

Sendo a competência expressa e _prl­
YI::ltiva do Senado, como é, não pode 
ser limitada por orgâo nem por aw:: 
t~.ciroil:ist.ra.r.ivos. Investido o senaju 
do poder exclusivo de autm·izar as ope­
raçõe.::. p:.·esume-se que foi erguido à 
condição de árbitro dos interêsses io~ 
F.;stados e da União. Sua decisão cl.e­
Vf>. ser, e ê, precedida àe segura in­
formação de órgão exerutivo, mas :t'l.o 
pode ser !Jl'àticamente substituida por 
"gestões" obrigatórias do govêrno ta· 
deral, que inCpcam ou sugerem pré·:ia 
concordância. • 

Conseguinten1ente, devem orgarn. 
executivos, até de oficio, opinar sôbra 
os pedidos, instruJ-2a.s, orienta~ lo-' 
mesmo, mas não llles e dado sub:s­
tituil' a sunidades interessadas e o d-.3-
nado, nos seus podêres especificas. 

E' o que logramos fixar, de jure 
constituto e dentro cte interpretação 
larga que reclama a lei fundamen~al 

XVII 

As quinze horas e t.rinta minutos dO 
dia vlnte e dois do m!:.'l.n;o de mil no­
vecrntos e sessent:t e seis, na. Sa.la. 
das Comissões, :::otJ a presidência do 
Scnllor Senado1· Jeffer~on de Aguiar. 
presentes os S~nhores SenadoreS \VJ!­
son Gonçalves, Bezerra Neto, Jo~é 
Guiomard e José Ermírio, reúne-se a. 
Comirs§.o Q·e Projeto::; do Executivo. 

Deixam de comparecer. com causa 
justificP.d~. os Senhores Senadores 
Antonio O:::.i'los, Gay da Fon"'eca, Eu­
rico F.ezende e Lino ele Mattos. 

E' dispensada a leitma da ata da. 
reunião anterior e em seguida r.pro ... 
vada. 

O Senhor Presidente concede ~ na~ 
lavra ao Senhor Sen•ador \Vilson GÕn­
çalvFs. qm~ emit.e parecer pe<r. apro­
vação, com uma emenda ao Projeo 
de Lei da Câmara n9 17 de 1956. que 
!!ltera o Q<.md"ro da Secretaria do 'l'ri­
b-..mal Federal de Recurso se áb. ou­
t;·:::~.s providênci%ls. 

Sem discussão, é aprov2.do 
l'BCBl'. 

o pa-

Nada mais havendo que tratar. rn .. 
cen·a-se .a reuniáo, lavrando eu, .J::>.sé 
Soares de Oliveira Filho, Sec~·etf\rJO 
da Comissão, a presente nta que, 1'ma 
vez a~rovada, será assinada pelo P:c­
sidenie. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 
SOCIAL 

2~ RRUNIAO, REALIZADA E~1: 22 DE 
MARÇO DE 1966. 

Aos vinte e dois dias do mê:; de­
março do ano de mil no\'ecentos J 

sessenta e seis, às quinze horas e trin­
tJ. minutos, na Sala das G::Jllüs ó;:-:::, 
reúne-se a Comissão de Legisl:tç:d.."1 S.1· 
cial, sob a presidência do Sr. Sen<~.­
dor Vivaldo Lima, Presidente, presen­
tes os Srs. Senadores Attílio Ponta-

Note-se, porém, que a ação 1o Po­
der Executivo é restrita, dada a atri­
buição constitucional outorgada ao 
Senado. E se a êste foi assegurr..:'l.a, 
privativamente, a prerrOgativa de au­
torizar os empréstimos externos, a 
mesn1a faculdade há ee ter para as Por fim, acentuamos que nos pa­
operações simil~res ou de objetiYos e roJ2 exc·~iva a Circulat do )..1inisté­
efeitos equivalentes. J!: princípio de rio da Justiça, a que se refere a in­
direito púb1ico que, qua-.1do se verl1ica dicação. Essa Circular. expedida no 
m1t.orga de poder, interpreta-se êste govêrno antenor, foi endereçada a 
largamente. Governadores e Prefeitos, comunican-

A interferência da administração fe- do-lhes que "gestões no sentido de 
deral, nas operações discutidas, não obtenção de ajuda de governos ou 
poje exercitar-se, em consequéncl'a., a.:J:ências esh·~ngeiras, sob forma de 
r.om amplitude que reduza ou an11.1e o empréstimo, .. financiamento ou qual­
privilégio .de auto1·izar reservado ao quer modalidade de auxilio deverão 
t)emtdo. ser feitas por tntermêdio do Ministe-

Nestas condições, somos de parecei' na, Edmundo Levi, Eurico R.ez:::nd:-, 
que a indicaçã.o, por seus fundamentos José Guiomard e Ruy CarneirO. 
e por sua importância, deve ser apro- Deixam de comparecer Qs s:·s. se-
vada, para que o senado: nadares Jo...<>é Cândido, Zachal'i·~s de 

a) declare que suas atribuições, pre~ Assumpçâo, Heribaldo Vieira e Aa ·e o 
vtsta .. nos artigos 33 e 63, II, da Cons· Steinbruch. 

consoante o encaminl,::uner.to dado rio das Relações Exteriores". 
pelas Unidades interes~adas, e tendo Sem dúvlda, o princípio geral é 
~m considera~::ão a nahweza, o vulto que "c.{lmpet~ à UnHio manter rela­
cu as condições da operação,. ~ode a \~;úes com os Estados estrangeiros e 

' 

tituiçào, abrangem, além de emprés~ o Sr. Presidente, após con.s~i?o'!.J.: a 
t1mos, tôdas as formas de obtenção existência de número regimental, ( ê~ 
de recursos ou auxílios externos, como clara íniciada a reuni..'i.o e manda pc·o­
a:s doações; ceder 'à leitura da ata da reuniiio anM 

b) acresça dispositivo ao Regtmeu· ter!or, que, sem discussã.o, é aprovad"'. 
t() Interno, prescrevend" que as nor· O Sr. Senador Eurico Rezende emi­
mas constantes dos arts. 342 a 346 te p.arecer favorável ao Projeto de 
se aplicam ao recebimento de doações Lei da Câma.ra n9 130, de 1964,, q11e 
e de qvl\tsquer outras forma 'i de ajuja dis.)1(íe s.êbre o s.a1ârio-m;nimo, u ;1 . -
ou auxilio externo; ! nad'a de trabalho c as férias anuais 
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remuneradas dos advogados e 
trns proyidências. 

COMISSÃO D)õ RELAÇõES 
EXTER!ORES 

o parecer do Sr. Relator é subme- · 
tiào à discussão, pósto em votação e, 61\ REUNlAO, RTALIZADA E:YI ao DE 
a segi.li.r, aprovado, MARÇO DE 1966. 

0 Sr. S-enador Jo.sé Gaiomard -pro- Sob a PresidOncia. do Senhor. Sena-
tere paTecer pela rejeição das emen- dor Benedicto Var.adares, presentes 
das de plenãrio oferecidas a.o Projete.. os Senhores Senadores Pessoa de 
de :L..ei da Ct!mara n? 18, de !963, que Queiroz, Aurélio ViEna, Oscar Passos, 

d ·•· - J 1 !\·!enezrs Pimentel, Vivaldo Lima e 
cria trf~s JunLas e Conci!Iaçao e u- Antônio Carlos reuniu-se a Comissão 
gamepto na 2~ RegH'l.o da Justiça do de Relações do Senado. 
Trabalho· ,. o Senhor Senador Pessêa de Que i-

o parecer õ:o Sr. RelfJ.tor é. sem roz apresenta pare·cer favorável ao 
restrições, aprovado após ser subme~ substit~ltivo da Comissão de Justiça 
tiào i; discus~ão. ao Projeto de Lei do Senado n9 53 

A seguir, o Sr. Presidente passn n 
presidência dos trabalhos ao Sr. Se­
nador Attílio Fontana c, na quahda­
t1e à e relator, e:mite parecer pelo. apro­
vação do Projeto de Lei n'? 63 de 1955, 
eom as alterações constantes da 
emenda de uQ 1 CLS que apresenta. 
o projeto dispõe sôbre a. aplicaÇão do 
E;;tntuto do Trabalhador Rural na 
~oma.rca em que não tuncione o Con­
f;elho Arbitral. 

O parecer ao projeto ac!ma citado 
é submetido à discussã.o e, por não 
ha"!er quem quisesse qtscut.f-lo, põsto 
em \'Otação, sendo aprovado sem res­
t.riçõe.::. 

de 1964 da iniciativa do Senhor se­
nador Bezerra Netto que estabelece 
normas para reme.ssa. ao congresso 
Nacional e respectiva tramitação doa 
tratados e convenções celebrados pelo 
Presidente da República. 

A votação da matéria é adiada pOr 
ter o Senhor Senador Aurélio Vi'ana. 
ter pedido vista do processo. 

Nada mais hM·endo a tratar, en­
cerre-se a reunião, lavrando eu João 
Baptista Castejon Hrat1co; SecretãriO. 
a p:-esente Ata que uma vez aprovada 
.será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO C:1E SERVIÇO 
POBLIC(J CIVIL 

Nada mais hãvendo a tratar, en~ 
eerra·se a reuntão ... Para constar, eu, ATA DA 21} REUNIAO, REALIZADA 

NO DIA 30 DE MARÇO DE 1966. 
Claudio I. c. Leal Neto, Secrctâr!o; 
lavrei a presente ata ,que, uma vez 
n.provüda, será. a.ss1nnd~ ~1o Senhor 
PresiQ:enie. 

Aos trinta dias do mês de me.rço 
do ano de mil nov:~centos e sessenta 
e seis, às dezesset~: horus, na Sala 
das Comissões do S(•nnC:.'O Feder~ sob 

a Presidência do Senhor Senador Vi~- Câmara n9 !.3, de 1966 (n9 3.836-B-6~ 
torino Freire, . Vice-Presidente no - na Casa de Origem), que retiflciiJ. 
exercício àa. Pre~!'Jência, pj:esentes os: a Lei n° 3. 855, de 18 de dezemb1·o a e 
Senhores Senadores Adalberto Sena, 1960, qué ''cria Coletorias FederaiS 
Victorino Freire, 1\Ianoel Vi1laça e em diversos Municípios dos Est~do5 • 
José Felidano, reúne-se a Comissão do Hio Grande do Sul, Santa Cata­
de Serviço Público Civil. 

1

rinu, Goiâs, Bahia, Minas Gerais, Pa-
Deixam de comparecer, pot' motivo rolná, Ma:o Grosso, Panl. Rio de J::>c­

justificado, o;s Senhores Senadores neiro. Pern::;mbuco, São Paulo; e Cá. 
Vasconcellos Tôr.res, I\'Iello Brag-a, Ar- outras pl·ovidt:ncias''; 
non de Mello, Sigefrcdo Pacheco e - favorável, porque, no mórito, na .. 
Nelson Màcuhm. da existe que contraindique o acolhi-

Por já haver antcrlorme~tc sido mellto da propo.~içM 1ao Projeto \.i'3 
aprovada f>. dispensada a leltura da Lei da C:'imara n? 137, de 10G;) ti·:í.~ 
ata da reunião 'anterior. mero l.IH:~-E-61 - na Câmara 1l1:S 

Dando inicio aos tr;1balhos, o ee- Deputados"!, que "dispõe sôbre o p;1.­
n~10t' Presidente conGjcci'c a palavra ao gülll.ento de vencimentos e v~wt2.;;PllS 
Senhor Senador Adalberto Sena, a pecuniárias a servidores público.-, ci• 
fim de dar começo à apreci'ação da vis, assegurados por sentenç~s eon~ 
matéria constante da pauta, cessi\.""as de mandados de segürança e 

Com a palavra, o Senhor Senador dá outra . ., providências"; c, 
Adalbert.o Sena passe a p1·o(crir pa· - pela aprovn.çáo dns subemend:v; 
recer ao Projeto de Lei da Câmara apresentad•Js pelas Comissões ele F'I­
n9 329, de 1965 (n9 2.860-C-65, na nanças e de Educação e Cultura :;;o 
Casa de Otigem·,, qne •·estende aos Projeto de Lei da Cúmara. 11'-' 92. de 
agentes tlscn:s do impôsto de .renda 1904 (n'! 3.000-B-61 - na Casa de 
o direito }>revisto no ::~.rt. 96 da Lei Origem), que "reconhece a pro!m.óo 
nQ 4.502, de 20 de novemb:'o de "1964", de Sociólogo, e dá outras providên­
opillando, pela aprovação do projeto, cia..s". 
com a emenda de n9 1-CSPC que Submetl'<l". o." à d. apresenta. v- ,, pareceres l.~cus-

Em voh;ção, é 0 parecer aprovado. são e votn.çáo, sem restrições, suo 
A seguir, o Senho1· Pcsidente de apró"~;\\dos. 

conformidade com o p1;eceituado no R-eassumindo ::t Presídência, o Se­
Regimento, paSsa a presidência ao se .. nhor Presidente comunica estar esgo­
nhor Senador Adelberto Sena para tada a matéria constante da pauta e 
que possa funciona:r como Relator, decl~ra encen;ado sos. tr::tl"'Alho~. 

Pelo· Senhor Senador Victori!JO Nada mais havendo a tratar, para 
Freire são rel-atados os seguintes pro- constar, lavret eu, J. Ney Passos D:n1-
jetc-g: tas, Secretftrio. a· presente ata qu~. 

- pe:a aprcv~.ção, cem a emenda uma vez !i.da c np!·ova<fu, será. assi­
de n9 1-CSPC. o Projeto de Lei d"a nada pela Senhor Presidente. 

\ 
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IV!E.SA 

.nestdentc - MoUra Andra_de 
Vtce·l:'resu:tente 

:·Cama 
Nugue1ra 

4'-' ::lecretârlo 

õa. 1"' !::)upiente 
Cattete Pinheiro 

Joaquim Parente 
~ .tiupiente - · Uuiao Monarm 
:i'~ ::iupJente - ::iroasttac_> Arcner 
':i"' l::iupiente - Haul Glubertt 

J.Y i::iecreta.no - Dmarte Mariz 
1JI oecrerar1o - uuoert.o Marinho 

'(fJ becretano :;- Barros t.;ru·vamo 

COMISS}\C DE 1\GRICUL TURA 
O .41tMHR.U~) 

CCM.é'uSI~ AU 

Pressetente: Jose t!:J'triJflO 

V1cc~.PfeSit::ent~; .I!;'.Jgemu tst:Lrro~ 

AH!!;l'A 
riTUt.AREI 

Eugento Harros 
Jose ~·ellCtano 

LOpes aa Costa 
AntOruo t.:ar1os 
JU119 L.-elt8 

Argemtto :1e F1gue1redo 

Jose .t!Jmtrto 

MDB 

StrPLENTUI 

VtVRJQO l...,lffiR 

At:.JJ.JO r·untana 
UI&· dun tt.osaoo 
At.t·11pno t<'ranco 

.l.acuna.s ae As.sumpçaa 

Ne1sun MacuJan 
.C'ean,~ LllàUVlCO 

Jecretârio: J. Ney Passos Dantas 

R.euniôea: Quartas-feiras fis 16:00 horas. 

COMtSSli.O DE CGNSTlTUIÇÃO E JUSTIÇA 
lll M•MIJIW~l 

COMt'USlÇAO 

l?res:;dent.t: bel!bOOl .Milton CampJs 

Vir.e-.PreslUkl!~t- ~~-~ .uot WUM.lr: liun.;an:es 

A.H..l!.NA 
..rrtULARES 

Wl.IS'JD UODÇU.J ves 
Jetterson ae Ag•.uar 
Aiom;o armas 
üenoa.J.Oo 1/telrl 
.Eut1co ttezenae 
.Mlltun ...:ampos 
Uay da Fonseca 

Antomo Balblno 
Arthur VlrgulO 
J:::ezerra Netc.: 
Josaphat Mannho 

MDB 

,UPU:NTES 

.FHmt.o Muuer 
JOse t'"€1lCHiDO 

.ua.u..e1 .o.rlc:g:er 

.Meneze:. .t'lmentel 

.benea:cLo v .i.I•I:I.Uttres 
Mew tsra.ga. 
v cL.::concews l'orres 

.Aa.-ao :Stemoruch 
AáaJUel LU tiena 

1 l!.amuuw.. uevJ 
A UJ em.: V mnna 

G~'>crf'tllrta: Mar!: .tietena Su!?'nc Brar.d.ão, UtlCiaJ Legts!aUvo, PL-6. 

Reu.'l.loes.: its.-!uras, á-4 1() uoni.s •. 

c.-.MISSÃQ DO DISTRITO FEDERAL 

fi MEMBRU:lJ, 

CC'MPLEH(...'AO 

.Presldent.(>; suV~t.re Pl'irlcles 

V1ce-.Pas1cente. uopes aa L.osÜt 

ARENA 
riTO LARES 

Euril:o ttez.enae 
tteribalOt. Vteua 
Loot:~ 1.2. • osta 
MeJO .liraga 
Jo.:ie li)J.lOroartt 

AuréliO VIanna 
I:)Hvestre .Péncies 

M.nB 

SPcretàrto: Alexandn Mello 

Heü.n~liFS'Têrças-telrW~, às -J6 Oc.ras. 

SUPLENTES 

Jose to'eucmno 
.ll'JHnr.o MUI~er 

z..a~1:u 11:t~ ae &ssumpç!'lo 
.benNH:to V auactares 
VMcvnc~ms l'Orres 

. o~cal' f'assos 
AUJ.l/Jerto tiena. 

I 

f 

l 
I 

::OMISSÃ<.i DE ECONOMIA 
{9 ~~ b. M HRul)J 

COM.t•U:S.í~AO 

Pt€~laHne. attJnc .t<·antana 
v·' '!-i;):""t'~lft"'' " l\rthw vu·gitio 

TJTTILAREI 

At.tHll. t uni aJta 

Jl1liL ~...oene 

,1ose .l''eJJctano 
AO.uiJr.,_. .r·tanco 
.M.elt.. t:iraga 
J.JollliClU V:VUCI.llU 

NeJson Macu.an 
Pedro L.aULIOVICO 

~tnur \flfg'liiO 

MDB 

.:::~ecretana: Aracy O He:IJy de Souza 

H.r.unll"le.S; (JuartaS-fE-Il3S âS t5:.:st OtJfRS •. 

SUPLENTES 

Jetre-r~CJD .le AgUiar 

'-'ose ... ene 
t)t~etreat~ t'acth:!CO 
:t.lll t:~.J ~~ ut. Assum pçao 
lJlX-hUJt r(OSBno 

Gay da l''on.:;eça. 

Jotto Aoranao 
Joaapnat vtar-lllb() 
J(l....,e !!:rruinu 

• 
COMIRSÃO DE EDU CAÇAO E CULTURA 

.i7 &.J::MJ:JH.OS> 

COMI-'<JSlÇAO 

Presidente: Senaoor Menezes .Ptmenr.er 

Vwe-Pre.~_Jt:t.ante: .=it:naoor Padre t:aJa:,·ans 

A R l!.t~ A 
TITULAREi 

.l.\l.lenez~s Pim.:ntel 
Pu.die Calazans 
Gav da Fun..~eca 
Arnon de Meto 
Jose Leite 

Antônio Balbluo 

Josaphal.. Marinho 

MOS 

Secretárt,c Aracy u Reilly de Souza, 

Reunibes: Quintas-feira~ às 15 31' noras. 

. 

SUPU:NTES 

Benecücto VaJ.Jadara: 
Afunso Arinos 
Melo Braga 
SigetredO Pachec. ... 
Antônio Carlos 

Arthur Virgtllo 

Edmundo Lev1 

~OMtSSJi.O DE fiNANÇAS 

U5 MBMBROS) 

COMPOS!ÇAO 

Presidente: Senad•Jr Argemtro ele Figueiredo 

Vice-~n:.:a1.mte; Senaaor iriDPll Bornnausen 

TITULAR.t.S 

Vtctorino Freü e 
Lobao da SiJ ve1ra 
Stget_reao Pacneco 
WH.soU UODÇiUVt:S 

Ir1nçu .t3ornhttll:sen 
AdoJpno FrancoJ 
Jose Lette 
Domlcio Uondim 
Mar.oel Villa.;a 
Lopes da ,;:osta 

Argemiro de ?igu~ired(J 
Be:terra Neto 
Joãl) Abra.hâo 

Oscar Passos 
Pessoa ele Queiroz 

'M D B 

Reuniêoi: Qur.rtaJ:-feWas 00 10 noras. 

STfPL!:";NTES 

Altilio fo'oUbtna 

Jose Uulomard 
Eugênio BarrJs 
Menezes Pimentel 
Antonio Carlos 
DunJe! RtJeger 
Júlio t..en.e 
Oa.v oa .l'unseca 
Melo Braga 
Filinto Müller 

Edmundo Levi 
Josuphat Marinho 
Jose Erm1rzo 

Lino de Mattos 
Silvestre Pérlcles 
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COMISSÃO Oi INDOSTRIA E COMtRCIQ 

,t'l MEMBROS), 

OOMPOSIÇAO 

Presidente: Senador .José Peliciano 

Vicf'-Presidente: SEnador Nelaon Me.cula.n 

TITULMU!:!l 

..Tosé Feliciano 

Attilio Fontana 
Adolpho Franco 

Domlcio Gondim 

· Irineu Bornhausen 

José Ermirlo 

Nelson Macu1Rn 

ARENA 

MDll 

SUPLE::-rrES 

Lobão da S:Jveir!l 

Vivaldo Lima 

Lopes da C<:ISta 

Eurico Reze:nde 
Eugênio Barros 

Aarão 5tetnbruc& 

Pessoa de G~uelrO'J 

Secretãria: Maria. Helena BNeno Brandão - O!. Leu. PL~8.J. 

lWuniões: Quintas-teirh..S, às 16 horas ... 

COMISSÃO DE LEOISLAÇAO SOCIA~ 

(8 MEMBROS) 

OOMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Vivaldo L.1ml. 

Vlce-Preslde~:~te~ Senador José CãndidcJ· 

TITUL.ARI:S 

Vivaldo Lima 

Jose Cândido 

Eunco Rezende 

Zacharla.s de Anunção 

Attilia Fontana 

Hertbaldo Vieira 

Aarão Steinbí'uoh 

Edmundo Levi 
Ruy Ca.rneir() 

A<tENA 

• 
MDB 

SUPLJ:NTQ 

José Guioa:la.Td 

José Leite 

Lopes da· Coat!li 

Eu.gento .Ba.rros 

Lobão da Silveirs 

Manoel VilJa.ça. 

Antônio Balblno 

Aurélio Vianna 

Beterre. Neto 

Secretário: Clã:..tdio I. C. Leal Neto. 

Ralnióes: Têrças-teirns és quinze ho-ras. 

COMISSÃO DE MINAS E ENEROIA 

€7 MI':MBROS) 

COMPUS[ÇAO 

Presldente: Josaphat Marinho 

l1 1Ce~Presidentes Domiaio Gona11n 

TtT'ULAR~ 

Domicio Gondim 
Jefferson de Aguiar 

Benedicto Valladares 

José Leite 

Lopes da Costa 

Josaphat Marinho 
José Ermirfo 

ARENA 

MDB 

8UPU~TE~ 

Afanso Arinos 
José Felicluno 

José Cândido 

Mello Bra.g1" 

F!llnt~ Müiier 

Argemiro d·~ Figueiredo 
Nelson Maeulan 

Secl'eta.rlo: Cláudio I. e. Leal Neto. 
Reuniões; Qut~;rftla ·felraa, às quinze horas. 

e 

COMISSAO DO PbLIOONO DAS S!CA$ 

11 JIJ.MBROSJ 

COMPOSIÇAO 

Pl'esldente: 8enaclor Ruy Carneiro 

.Vice .. Prosidente: Senador Manoel Villaça.~ 

'1."rr1J'LARES 

Manoel Villaça. 
Sigefl'edo Pacheco 
Heriba.ldo Vieira 

~úlio Leite 

Dix.-Huit Rosado 

Aurélio Vianna. 

Ruy Carneiro 

AliENA 

MUB 

su....,.... 
M-enezes Pimentel 

José Leite 

Lopes da Costa 

Antônio Carlos 

Domicio Gondim 

Argemiro de ~l,gueíredo 

Pessoa de Qudroz 

Seeretàrlo: CláUdio I. C. Leal Neto. 

Reuniôea: Quint.as-reiras ••. s dtzes.sete horas. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 

(9 MEMBROS) 

COMPOSIÇAO 

Pr~sldê'ltt: Senador Jefferson de Aguiar 

:Vice-Presidente: Senador Antônio Cartas 

AHENA 

Trrul.ARES / SUPu:NT!S 

Jefferson de .'\gUiar José Fell::iano 

Wilson Gonçalves Fiílnto Müller 

Antônio Carlos Daniel .KrtegG!' 
Gay· da Fonseca Adolpbo !TToneo 
Eurico Rezende Irincu Bornhauaa 
José Gu!omard. Rui Pa 1m eira. 

MDB 

Be!erra Neto Antô:c!o Balb1DO 
José Ermirio Aurálio Vianna 
Llno de Mattoo Ruy Carneiro 

:!ecretàrlo: Joeé Soores do Ollveira Filho. 

Reuniões: Quartas~felras, às 16 boras .. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

J 

15 MEMBROS) 

COMPOSIÇAO 

Pre.l!tdente: Senador L1no de Matos 

V:k:ll-.d \'iidente: Eurçu Rezende 

TITUL,&.llES 

Antonio Canos 

Eunco Rezende 

Vasconcelos 'l'ôrres 

Bezerra Neto 

LiDC' de MatoE 

Secretaria: Sarah Abrahfto 

ARENA 

MDB 

8-UPLIDf'liS 

Filin to .l\1UJiar 

iDDé Fellcianv 

Dix-Huit Rosad.o 

lildmundo Lev1 

SUvestJte ~«rlea.t 

AoutU6es: Qulnt~-felru, U 1Ghoraa. 

·se 

• 



í'C@ Cluinta-Mra f 4 
~== 

CrARIO DO CONGRESSO NACIONAL , Abril de 1 Ufi 
. ;:::t;J 

• 

'\_}OMI86ÃO Dri RELAÇÕES EXTERIORES . 

(11 MEM EROS), · 

COMPOSIÇAO 

Presldente: Senf\dor Benedicto Valladares 
,Vlcc~Pt·esidente: Senador .Pessoa de Queiroz 

TfrULAllCJ 

Eenodicto Vnlladares 
F!Unto Müller· 
Rui Palnloira 
:VIvaldo Lima 
Antônio Carios 
'Jos6 Cândido 
Padro Cnlazalld 

.Aarão !ltelnbruch 

.Aurélio Viarula 
050ar Paf!GOS 

Pescoo d-e Qudro:o 

AHENA 

MDB 

(Becretárlo: J. B. Ca.stejon Br~nco. 

J\.eilniõcn; Qunrtas--te.Jr~ As 16 noras. 
'----

SUPlr:NTES 

José Guiorua.rd 
Victoríno Freire 
!-:Ienezes Pimentel 
Wilson GonÇ!JIVes 
lrineu Bornhausen 
Al'llOD de Melo 
Herlbaldo Vieir: 

' 

Argemiro de J.<'igue!rcd1 
João Abrahão 
Nelson Maculan 
Ruy Carneü·o 

COMISSÃO DE SAODE 

(5 MEMBROS) 

COMPOSIÇAO 

Fresid~nte: Stgefrecto Pacheco 
:Viee-P.resjdente; Manoel VillaÇa 

TltULAJI.ES 

Sigefredo Pacheco 
Miguel Couto 
"Manoel Villal)a 

Adalberto sena 
Pedro Ludovico 

ARENA 

MDB 

Oeoretárto: Alexandre Mello. 

R_eunlões: rerças~feiras, às 16 lloru. 

SUPLENTES 

Júlio Leite 
Lopes da Costa 
Eugênio de Barrao 

Oscar Passos 

Silvestre Péric1eiJ 

COMISSÃO DIT SEGURANÇA :\!ACIO~~A!.: 

(7 MEMBROS) 

OOMPOSIÇAO 

Presidente: Scn&.do ... • Zacarias de Assumpção 

Yice-Presídente: Senador Oscn.r Passos 

Al{ENA 
TrrULAREI 

r i.José ·Gutoma.rd 
· :Victorino Freire 
!Zacarlas de A.ssum.pção 
írincu Bornhausen 
Sigefredo Pacheco 

Oscar Pas-'E.O:J 
Silvestre Périoleo 

MDB 

wecretària: CarmcUta de souzn. 

ffiCUDiõc5; ~Uf\rta$~f~;:il'RS ~ l_ij .b,QrM,, J 

-·---- . 

!ll1PLENT<fl 

Attillo Fontana 
Dlx·Hu!t Rosado 
Adolpho Franco 
:Eurico Rezende 

t. ·Manoei Ville.çc 

Josaphat MarUlhO 
Ruy Carneiro 

j 
·' 'l 
I 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

4.7 !tH;ltiBROS) 

CU:l.1t'OSIÇAO 

Presfdente: Scnaàd'I Vasconcelos TOrres 

Vice-Presidente: Senador V1ctorino Freire 

ARENA 
TITt'LARE5 

Vasconcelos Tõrres 
Victorino Freire 
Mello Brãga 
.Arnon de Mello 
Sigefredo Pacheco 

Adalberto Scna 
Nelson Maculan 

MDB 

Secretário: J. Ney I't~ssos Dantas. 

ReuniMs: Terças~feiras, às 15 horas. 

SUPLENU:S 

José Feliciano 
Filln!o Müller 
Antônio Carlos 
Miguel Couto 
Manoel Villaça. 

Aurél!o VIanna. 

Lino de Mato.s 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS 

· (5 M l:MBROS~ 

COM.f'OSIÇAO 

Presidente: Dix-Huit Rosado 

Vice-Pre.bidcntt-: João Abrahão 

AHENA 
TITULAP.E5 SUPLEII."'TE9 

José Leite Eugênio Barros 

Arnon de Melo Jefferson de A&u1ar 

Dix-Huit !tosado José Guiomard 

MDB 
Joào Abrabãc. Arthur Virgtllo 
Ruy CarneJro Pedro Ludov)co 

Secretária: Carmelita de Sou~a.. 

Reunlões: Q·uil1tas-ieira.s, às b6 horas. 

COMISSAO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZôNIA 

(5 ~JJ:.,t.IBROS) 

COMPOSIÇAO 

:Prer:idente: .Edmundo Levl 

. \lice-Presideate: José- Guloroard 

Af\EN." 
TJTULI.:tr.& 

José GuiLmurd 

Vivaldo Lh:na 

Lopes do oosto 

Edmundo LcVl. 

Oscar Passos 

MBD 

SUPLENTFS 

Filinto Müller 

Zaca.rias de Assunr:ão 

Lobão da Silveira. 

Adalberto Srna 

...Ii.rthur Virgilio 

I decretàrla: Neuza Joanna Orlnndo Vcrlssimo •. 

_... ReuniOP,s: rtrçn.s~fejrns~ as 15 noras., 

lP'RtÇO DtS'll'lE NúMERO, CRS 1 


